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PARECER Nº    , DE 2014 

Da COMISSÃO MISTA, sobre a Medida Provisória 
nº 656, de 8 de outubro de 2014, que reduz a zero as 
alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP, da 
COFINS, da Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e da Cofins-Importação incidentes sobre 
a receita de vendas e na importação de partes 
utilizadas em aerogeradores, prorroga benefícios, 
altera o art. 46 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro 
de 2012, que dispõe sobre a devolução ao exterior 
ou a destruição de mercadoria estrangeira cuja 
importação não seja autorizada, e dá outras 
providências.

RELATOR: Senador ROMERO JUCÁ

I – RELATÓRIO 

A Presidente da República, no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 62 da Constituição Federal (CF), editou, em 8 de outubro de 2014, a
Medida Provisória (MPV) nº 656, nos termos da ementa acima. A proposição
é composta por cinquenta e seis artigos. A norma veio acompanhada da 
Exposição de Motivos (EMI) nº 00144/2014 MF, MJ, MTE, MDIC, BACEN, 
de 12 de setembro de 2014, em que são apresentadas as razões da iniciativa.

A MPV nº 656, de 2014, possui quatro grandes objetivos, a 
saber: (i) alterar a legislação tributária federal para, basicamente, renovar 
vários benefícios tributários que estão próximos de acabar;  (ii) aprimorar a 
legislação de registros públicos de imóveis; (iii) criar a Letra Imobiliária 
Garantida (LIG), disciplinando sua emissão e, ao mesmo tempo, 
harmonizando a legislação de outros títulos de créditos com a instituição do 
novo instrumento; e, finalmente, (iv) promover alterações na disciplina do 
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direcionamento dos recursos do Sistema Brasileiro de Poupança e 
Empréstimo (SBPE).

As várias alterações pontuais efetuadas na legislação tributária 
federal, por meio dos arts. 1º a 8º, são sintetizadas a seguir.

O art. 1º prorroga até o exercício de 2019, ano-calendário de 
2018, a possibilidade de deduzir do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física 
(IRPF) a contribuição patronal paga à Previdência Social pelo empregador 
doméstico, incidente sobre o valor da remuneração do empregado. O 
benefício valeria até o exercício de 2015, ano-calendário de 2014, de acordo 
com a redação dada pela Lei nº 12.469, de 26 de agosto de 2011.

O art. 2º introduz alterações no art. 9º da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, que trata da dedução como despesa das perdas no 
recebimento de créditos decorrentes das atividades da pessoa jurídica, para 
efeitos da apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), pela 
sistemática do Lucro Real:

a) atualiza os valores dedutíveis, que estão sem reajuste desde
1996, o que levará a coexistência de duas regras de dedução: a regra do § 1º 
do art. 9º da Lei nº 9.430, de 1996, aplicável ao estoque de créditos já 
inadimplidos, e a regra constante do § 7º desse mesmo artigo, que será 
aplicável apenas aos contratos inadimplidos a partir da data de publicação da 
MPV em análise. Em função da falta de atualização, os atuais valores 
dedutíveis vêm afetando de forma relevante as atividades das pessoas 
jurídicas, que acabam oneradas indevidamente pelo IRPJ;

b) cria nova hipótese de dedução das perdas no recebimento de
créditos, para contratos com garantia inadimplidos a partir da data de 
publicação da MPV, para créditos vencidos há mais de dois anos nas 
operações de até cinquenta mil reais, mesmo antes de iniciado o respectivo 
procedimento judicial. Essa alteração leva em consideração o alto custo de 
ingressar no Judiciário para recuperar créditos de valor reduzido, o que 
desestimula os credores em utilizarem essa via de cobrança, ao mesmo tempo 
em que privilegia o princípio da capacidade contributiva, uma vez que a perda 
com créditos não recebidos não deve ser considerada renda. No que se refere 
aos créditos de valor mais elevado (acima dos 50 mil reais), permanece a 
exigência de que tenham sido iniciados e mantidos os procedimentos judiciais 
para o seu recebimento ou o arresto das garantias;

c) revoga a possibilidade de aplicação da multa isolada (prevista
nos §§15 e 16 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996) incidente sobre o valor do 
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crédito objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou indevido, em respeito 
ao entendimento jurisprudencial dominante de que essa sanção ofende o 
direto constitucional de petição (art. 5º, XXXIV, a, da Constituição Federal). 
A aplicação de multa isolada fica mantida apenas nos casos de não 
homologação de compensação, no montante de 50% (cinquenta por cento) do 
valor indevidamente compensado, exceto no caso de falsidade da declaração 
apresentada (para o qual há regramento específico no art. 18 da Lei nº 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003);

d) harmoniza a redação do art. 9º da Lei nº 9.430, de 1996, com a
da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 (atual Lei de Falências), incluindo 
no dispositivo a expressão “recuperação judicial” (instituto criado pela nova 
legislação falimentar), mantido o termo “concordata”, em função dos 
processos antigos em trâmite, regidos ainda pela legislação anterior.

O art. 3º reduz a zero as alíquotas da Contribuição para 
PIS/Pasep1 e da Cofins2 incidentes sobre a receita de vendas no mercado 
interno e na importação de partes utilizadas exclusiva ou principalmente em 
aerogeradores (Ex 01 da posição 8503.00.90 da TIPI3

O art. 4º prorroga até 31 de dezembro de 2018, para os projetos 
de incorporação de imóveis residenciais de interesse social, cuja construção 
tenha sido iniciada ou contratada a partir de 31 de março de 2009, a vigência 
do regime especial (e opcional) de tributação previsto na Lei nº 10.931, de 2 
de agosto de 2004. Por esse regime, para cada incorporação de imóvel 
residencial de interesse social a ele submetida, a incorporadora ficará sujeita 
ao pagamento equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal recebida, a 
título de pagamento mensal unificado doIRPJ, da Contribuição para 
PIS/Pasep, da Cofins e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). 
Sem essa modificação, o benefício valeria até 31 de dezembro de 2014, 
conforme a redação dada pela Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010.

); essa desoneração 
possui dois objetivos: ampliar a oferta de energia produzida em usinas eólicas, 
com a consequente redução do preço da energia elétrica cobrado do 
consumidor final; e conferir às indústrias nacionais desse segmento maior 
competitividade frente às indústrias internacionais, viabilizando a participação 
competitiva do setor nacional nos leilões de energia eólica programados para 
os próximos anos pelo Governo Federal.

1 Contribuição para os Programas de Integração Social (PIS) e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (PASEP).
2 Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS).
3 Tabela de Incidência do IPI (TIPI), aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011.
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O art. 5º prorroga até 31 de dezembro de 2018 a redução a zero 
das alíquotas do PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de 
venda a varejo de produtos de informática listados na Lei nº 11.196, de 21 de 
novembro de 2005, que criou o Programa de Inclusão Digital. De acordo com 
a Exposição de Motivos da MPV, a urgência e a relevância desta medida 
decorrem da necessidade de evitar o fim do bem sucedido programa, que, não 
sendo prorrogado, se encerraria em 31 de dezembro de 2014.

O art. 6º prorroga até 31 de dezembro de 2018 a vigência do 
regime especial (e opcional) de tributação previsto na Lei nº 12.024, de 27 de 
agosto de 2009, para a empresa construtora contratada para executar unidades 
habitacionais de valor de até cem mil reais no âmbito do Programa Minha 
Casa, Minha Vida (PMCMV), de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 
2009. As empresas enquadradas nesse regime ficam sujeitas ao pagamento 
equivalente a 1% (um por cento) da receita mensal auferida pelo contrato de 
construção, a título de pagamento mensal unificado do IRPJ, da Contribuição 
para PIS/Pasep, da Cofins e da CSLL. O benefício valeria até 31 de dezembro 
de 2014, conforme a redação dada pela Lei nº 12.767, de 27 de dezembro de 
2012.

O art. 7º prorroga até 31 de dezembro de 2018 a concessão de 
crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na 
aquisição, por estabelecimentos industriais, de resíduos sólidos utilizados 
como matérias-primas ou produtos intermediários na fabricação de seus 
produtos. O benefício valeria até 31 de dezembro de 2014, conforme a 
redação original da Lei nº 12.375, de 30 de dezembro de 2010.

O art. 8º realiza diversas alterações no regramento relativo à 
obrigação de devolução ao exterior ou de destruição da mercadoria 
estrangeira cuja importação não seja autorizada pelo órgão anuente com 
fundamento na legislação relativa a saúde, metrologia, segurança pública, 
proteção ao meio ambiente, controles sanitários, fitossanitários e 
zoossanitários, nos termos do art. 46 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 
2012: 

a) o não atendimento da legislação relativa à metrologia foi 
incluído entre os fundamentos que justificam a não concessão de autorização 
de importação de mercadorias pelo órgão anuente;

b) alterou-se o procedimento de responsabilização sucessiva pela
devolução ou destruição da mercadoria importada sem autorização, bem como 
as sanções aplicáveis em cada etapa;
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c) os prazos para cumprimento da obrigação de devolução ou
destruição da mercadoria foram fixados de forma mais clara, tendo sido 
contemplada a possibilidade de prorrogação dos prazos, em casos justificados, 
a critério do órgão anuente;

d) as embalagens e as unidades de suporte ou de
acondicionamento para transporte passam a submeter-se à obrigação de 
devolução ou de destruição, caso não obtenham sua autorização de 
importação, independentemente de estarem ou não acompanhando 
mercadorias e da situação e do tratamento dispensado a essas mercadorias;

e) abre-se a possibilidade de as multas serem aplicadas não
apenas por peso, mas também por fração da mercadoria, estabelecendo-se, 
ainda, um valor mínimo de cada multa;

f) foi retirado o impedimento legal para que os agentes marítimos
sejam equiparados ao representante legal no país do transportador 
internacional, para fins de responsabilidade pelas multas e pelos 
ressarcimentos do depositário ou do operador portuário pelas despesas 
incorridas na devolução ou na destruição da mercadoria importada sem
autorização;

g) o regramento previsto nesse dispositivo passou, 
expressamente, a ser aplicável à mercadoria já desembaraçada e entregue, 
desde que verificado posteriormente que não dispunha de autorização de 
importação pelo órgão anuente.

As mudanças promovidas pelo art. 8º visam a dar efetividade ao 
combate à importação de produtos para os quais não se revela adequada a 
aplicação da penalidade de perdimento (como é o caso de lixo hospitalar e 
pneus usados, por exemplo), reduzindo o ônus do Ministério da Fazenda 
quanto ao seu armazenamento e posterior destruição, especialmente diante do 
significativo aumento de apreensões de mercadorias nos últimos anos.

Em seu art. 9º, a MPV promove alterações pontuais na Lei nº 
10.820, de 17 de dezembro de 2003, que dispõe sobre a autorização para 
desconto de prestações em folha de pagamento.

Em suma, permite que o empregado autorize, em caráter 
irrevogável e irretratável, o desconto em folha de pagamento ou na sua 
remuneração dos valores concernentes ao pagamento de empréstimos, 
financiamentos e operações de arrendamento mercantil, desde que haja 
previsão contratual nesse sentido.
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A par disso, a MPV possibilita que os descontos incidam sobre as 
verbas rescisórias devidas, além de versar sobre a participação das entidades 
sindicais nos pactos firmados entre empregador e instituição financeira 
relativos às operações mercantis que acarretem desconto na folha de 
pagamento ou na remuneração do empregado.  

Outra alteração significativa se refere à possibilidade de a 
instituição financeira proceder diretamente ao desconto dos valores 
consignados, conforme previsão contida no art. 5º, § 5º, da MPV, o que visa a 
reduzir os custos da operação de crédito.

O Executivo justifica essas alterações pela necessidade de tornar 
a legislação que trata dos empréstimos consignados aos trabalhadores do setor 
privado mais próxima, no que couber, das disposições legais que regem o 
empréstimo consignado para os servidores públicos e para os aposentados, o 
que estimularia a concessão de crédito na seara privada.    

Por meio dos artigos 10 a 17, a MPV nº 656, de 2014, institui a 
chamada averbação premonitória nos Registros de Imóveis, de modo a 
concentrar os dados referentes à situação jurídica dos bens imóveis em suas 
próprias matrículas, retomando, assim, o espírito de certas alterações 
promovidas na Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo 
Civil – CPC), pela Lei nº 11.382, de 6 de dezembro de 2006. 

Para tanto, a MPV assegura a eficácia dos negócios jurídicos que 
constituam, modifiquem ou transfiram direitos reais sobre bens imóveis, caso 
não se promovam, na correspondente matrícula, o registro ou a averbação dos 
dados que poderiam, em princípio, comprometê-la, como os concernentes a: 
ações reais, pessoais reipersecutórias ou outras que possam reduzir o detentor 
do direito à insolvência; execuções e constrições judiciais; cumprimentos de 
sentença; restrições administrativas ou convencionais ao gozo de direitos; 
outros ônus previstos em lei. 

A ideia, portanto, é a de que, doravante, não se possam opor, a 
terceiro adquirente de boa-fé, atos jurídicos não consignados na matrícula do 
imóvel, mesmo para fins de evicção, e inclusive na hipótese de alienação ou 
oneração de unidades autônomas integrantes de incorporação imobiliária, 
parcelamento do solo ou condomínio de lotes de terreno urbano, sendo que, 
nesse caso, eventuais credores do alienante ficam sub-rogados no preço ou no 
eventual crédito imobiliário.

A MPV prevê que as informações constantes do sistema de 
registro eletrônico comum aos registros públicos do País, de que trata o 
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Capítulo II da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, ficarão disponíveis 
também ao Poder Judiciário – e não mais apenas ao Poder Executivo federal.

Os dispositivos relativos à introdução da averbação premonitória 
só entrarão em vigor trinta dias após a publicação da MPV.

Os artigos 18 a 49 instituem e disciplinam a Letra Imobiliária 
Garantida (LIG), título de crédito de emissão exclusiva de instituição 
financeira, que tem por objetivo a captação de recursos de longo prazo. A LIG 
confere ao credor dupla garantia: a responsabilidade direta do emissor e, em 
suplemento, a garantia real correspondente a um conjunto de ativos 
financeiros, principalmente créditos imobiliários, de propriedade do emissor,
que ficam segregados de seu patrimônio geral, mediante constituição de 
patrimônio de afetação, que é instrumento suficiente para proteger tais ativos 
do concurso de credores em caso de quebra do emissor. 

Além de requerer patrimônio de afetação, a emissão da LIG 
exige a constituição de regime fiduciário, pelo qual um agente especializado – 
o agente fiduciário – irá monitorar a carteira de ativos que garantirá a LIG,
para que, ao longo da vigência do título, ela seja capaz de garantir os fluxos 
de amortização e rendimentos esperados pelo credor de acordo com as regras 
de emissão e, em caso de quebra do emissor, será responsável pela 
administração da carteira em substituição àquele.

Alteração relevante promovida pela MPV, por meio do art. 50, é 
passar para o Conselho Monetário Nacional - CMN a competência de, 
discricionariamente, estabelecer os critérios de direcionamento dos recursos 
de poupança, que antes deveriam ser estabelecidos pelo mesmo CMN, mas 
respeitando os limites e restrições impostos na Lei nº 4.380, de 1964. Com a 
nova redação, o CMN passa a ter competência para permitir novas formas de 
aplicação de recursos no direcionamento, como, por exemplo, financiamento 
de empreendimentos industriais e comerciais. 

Em seus artigos 51 a 53, a MPV altera as legislações que 
instituem disciplinam a emissão de LCI, CRI, CDA, Warrant Bancário (WA), 
CDCA, LCA e CRA, dando ao CMN competência para estabelecer prazos 
mínimos e outras condições, inclusive diferenciação dessas condições de 
acordo com o indexador adotado nos contratos. A MPV também extingue a 
emissão de Letras Imobiliárias, pela revogação dos arts. 44 a 53 da Lei n º 
4.380, de 1964. 

O art. 54 promove algumas alterações na Lei nº 11.250, de 27 de 
dezembro de 2005, que trata da delegação ao Distrito Federal e aos 
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Municípios, por meio de convênio celebrado, das atribuições de fiscalização, 
de lançamento dos créditos tributários, e de cobrança do Imposto sobre a 
Propriedade Territorial Rural (ITR), de competência da União. A nova 
redação delega também ao Distrito Federal e aos Municípios que celebrarem 
o convênio com a União, a inscrição em dívida ativa distrital ou municipal e a 
cobrança judicial do ITR. Sem essa modificação, essa atribuição 
permaneceria na órbita federal, o que constitui um complicador para uma 
implementação eficiente da delegação prevista no art. 153, § 4º, III, da 
Constituição Federal. Além disso, a MPV ajusta a redação do caput do art. 1º 
da Lei nº 11.250, de 2005, retirando a exigência de que o convênio seja 
celebrado por intermédio da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

Nesta Comissão Mista, sob a presidência do Deputado Afonso 
Florence, a MPV nº 656, de 2014, que, é por mim relatada, recebeu 386
emendas no prazo regimental, que se encerrou no dia 14 de outubro de 2014. 

II – ANÁLISE

A seguir abordamos o cabimento da proposição sob a perspectiva 
estritamente constitucional e regimental, para posteriormente enfrentarmos as 
questões de mérito.

II.1 – Constitucionalidade, Adequação  Financeira e Orçamentária, 
Técnica Legislativa da MPV

A teor do art. 62 da Constituição Federal (CF), em caso de 
relevância e urgência, a Presidenta da República está legitimada a editar 
medida provisória, a ser apreciada pelo Congresso Nacional.

Importa consignar que as matérias contidas na MPV nº 656, de 
2014, não estão entre aquelas cuja veiculação por medida provisória é vedada. 
As motivações da proposição, contida na Exposição de Motivos 
Interministerial (EMI) nº 00144/2014 MF, MJ, TEM, MDIC, BACEN, de 12 
de setembro de 2014, bem demonstram a sua urgência e relevância.

Quanto à constitucionalidade da MPV nº 656, de 2014,
destacamos que a União é competente para legislar sobre as matérias nela 
contidas, que não estão no rol das competências exclusivas do Congresso 
Nacional ou de qualquer de suas Casas, expresso nos arts. 49, 51 e 52 da CF. 
As regras relacionadas à técnica legislativa foram respeitadas e a norma está 
adequada em termos financeiros e orçamentários, conforme atesta a Nota 
Técnica de Adequação Orçamentária e Financeira nº 29, de 2014, elaborada 
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pela Consultoria de Orçamentos do Senado Federal, que não óbices em 
relação aos requisitos impostos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, pela 
LDO e pela lei orçamentária. 

II.2 – Mérito

Como já se afirmou no Relatório, a presente MPV se desdobra 
em quatro grandes temas, detalhados a seguir. 

A renovação de benefícios tributários que estão próximos de acabar e
outras medidas tributárias

A prorrogação até o exercício de 2019 da possibilidade de 
deduzir do IRPF a contribuição patronal paga à Previdência Social pelo 
empregador doméstico (art. 1° da MPV) é medida necessária para estimular a 
formalização do empregado doméstico, de forma a garantir a uma das 
categorias profissionais mais numerosas do País os benefícios e a proteção do 
emprego com carteira assinada.

As alterações (art. 2° da MPV) no art. 9º da Lei nº 9.430, de 
1996, que trata da dedução como despesa das perdas no recebimento de 
créditos decorrentes das atividades da pessoa jurídica, para efeitos da 
apuração do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), visam corrigir 
distorções na legislação que levam a tributação pelo IRPJ de créditos que não 
foram efetivamente recebidos pelas empresas.

A redução a zero das alíquotas da Contribuição para PIS/Pasep e 
da Cofins incidentes sobre a receita de vendas no mercado interno e na 
importação de partes utilizadas exclusiva ou principalmente em aerogeradores 
(art. 3° da MPV)  justifica-se por permitir a ampliação da oferta de energia 
produzida em usinas eólicas, com a consequente redução do preço da energia 
elétrica cobrado do consumidor final, e por conferir às indústrias nacionais 
desse segmento maior competitividade frente às indústrias internacionais.

Os arts. 4º e 6º da MPV prorrogam até 2018, para os projetos de 
incorporação de imóveis residenciais de interesse social e para as construtoras 
contratadas para executar unidades habitacionais de até cem mil reais no 
âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV), a vigência de
regime especial (e opcional) de tributação Por esse regime, a incorporadora ou 
construtora fica sujeita ao pagamento equivalente a 1% (um por cento) da 
receita mensal recebida, a título de pagamento mensal unificado do IRPJ, da 
Contribuição para PIS/Pasep, da Cofins e da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL). Esse modelo de tributação simplificado reduz os 
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custos de construção dos imóveis para a população de baixa renda, onde se 
concentra o déficit habitacional brasileiro.

O art. 5º prorroga até 2018 a redução a zero das alíquotas do 
PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta de venda a varejo de 
produtos de informática listados na Lei nº 11.196, de 2005, que criou o 
Programa de Inclusão Digital. O benefício visa à redução dos preços dos 
produtos de informática e a expansão do mercado formal para esses bens, de 
relevância estratégica para a inclusão digital, principalmente, da população de 
baixa renda.

O art. 7º prorroga até 2018 a concessão de crédito presumido do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição, por 
estabelecimentos industriais, de resíduos sólidos utilizados como matérias-
primas ou produtos intermediários na fabricação de seus produtos, desde que 
adquiridos diretamente de cooperativas de catadores de materiais recicláveis.
A medida incentiva a organização das cooperativas de catadores de materiais 
recicláveis, ainda em fase incipiente, garantindo que a inclusão social atinja 
seus objetivos de auxiliar setores hipossuficientes da sociedade a se 
formalizarem e a participarem de forma efetiva do mercado.

O art. 8º realiza diversas alterações no regramento relativo ao 
procedimento de devolução ao exterior ou de destruição da mercadoria 
estrangeira cuja importação não seja autorizada pelo órgão anuente com 
fundamento na legislação relativa a saúde, metrologia, segurança pública, 
proteção ao meio ambiente, controles sanitários, fitossanitários e 
zoossanitários,  nos termos do art. 46 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 
2012. As mudanças foram acordadas entre os órgãos que autorizam a entrada 
de mercadoria no País e a Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), e
almejam dar maior efetividade ao combate à importação de produtos para os 
quais não se revela adequada a aplicação da penalidade de perdimento (como 
é o caso de lixo hospitalar e pneus usados, por exemplo), reduzindo o ônus do 
Ministério da Fazenda quanto ao seu armazenamento e posterior destruição.

Operações de crédito com desconto em folha de pagamento (art. 9° da 
MPV)

O crédito com desconto em folha de pagamento foi um dos 
fatores que, nos últimos dez anos, facilitou o acesso e reduziu o custo do 
crédito para os trabalhadores no Brasil. Entretanto, apesar da legislação 
prever esse tipo de operação financeira para trabalhadores do setor público e 
privado  e para aposentados, a expansão do crédito para os trabalhadores 
do setor privado foi menor que para funcionários públicos e aposentados. Para 
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corrigir essa distorção, a MPV traz as seguintes alterações da legislação 
relativa ao crédito consignado para os trabalhadores regidos pela CLT:

1) permite que o empregado autorize, em caráter irrevogável e irretratável, o
desconto em folha de pagamento ou na sua “remuneração” (o que inclui as 
gorjetas recebidas de terceiros) dos valores concernentes ao pagamento de 
empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil 
concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento 
mercantil, desde que haja previsão contratual nesse sentido. Também 
possibilita que a consignação incida sobre as verbas rescisórias devidas ao 
obreiro;

2) amplia o conceito de empregador, de modo a abarcar o empresário referido
no Título I, Livro II, do Código Civil de 2002, com o escopo de fomentar o 
empréstimo consignado privado junto às médias e pequenas empresas e às 
pessoas físicas que exercem, nos termos do art. 966 do Código Civil, 
atividade econômica organizada para a produção ou circulação de bens e 
serviços;

3) torna “facultativa” a intervenção das entidades sindicais nos contratos
firmados entre empregador e instituição financeira relativos às operações 
mercantis que acarretem desconto na folha de pagamento ou na remuneração 
do empregado, com o fito de desburocratizar o processo de concessão do 
empréstimo, muitas vezes travado pela inércia sindical em atuar na defesa dos 
interesses de seus filiados;

4) possibilita que a instituição financeira proceda diretamente ao desconto dos
valores consignados, caso assim tenha sido acordado com o empregador, 
medida que tenciona reduzir os custos da operação;

5) viabiliza o ajuizamento da ação de depósito contra o empregador ou a
instituição financeira mantenedora (caso esta seja responsável pelo desconto 
do numerário do obreiro), bem como de seus representantes legais, deixando 
claro que apenas o empregador, a instituição financeira ou seus representantes 
legais possuem legitimidade para figurar no polo passivo de eventual ação de 
depósito a ser proposta pela instituição consignatária.

As medidas possibilitarão que os trabalhadores do setor privado
possam acessar a linhas de crédito, já disponíveis para os funcionários 
públicos e para os que recebem benefícios do INSS, com taxas menores, seja 
para aquisição de bens ou serviços, seja para reduzir o custo de seu 
endividamento atual.
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Averbação premonitória relativa à tramitação de ações judiciais nos 
registros de imóveis (arts 10 a 17 da MPV)

Para se revestirem de eficácia em relação a negócios jurídicos 
que lhes sejam subsequentes e que tenham por fim constituir, transferir ou 
modificar direitos reais sobre imóveis – salvo sobre aqueles que componham 
o patrimônio da União, Estados, Distrito Federal, Municípios e suas
fundações ou autarquias –, os seguintes atos e eventos deverão ser registrados 
ou averbados na respectiva matrícula do bem: (I) a citação de ações reais ou 
pessoais reipersecutórias; (II) a constrição judicial, o ajuizamento de execução 
e a fase de cumprimento de sentença, devendo a averbação, nesse caso, 
ocorrer por solicitação do interessado e em observância ao procedimento já 
fixado no art. 615-A do CPC; (III) a restrição administrativa ou convencional 
ao gozo de direitos registrados, a indisponibilidade ou outros ônus previstos 
em lei; e (IV) a existência de outro tipo de ação cujos resultados ou 
responsabilidade patrimonial possam reduzir o proprietário do bem à 
insolvência, nos termos do art. 593, inciso II, do CPC, devendo a averbação, 
nessa hipótese, ocorrer mediante decisão judicial;

Serão inoponíveis ao terceiro de boa-fé, inclusive para fins de 
evicção, quaisquer circunstâncias jurídicas não constantes da matrícula do 
imóvel, o que deverá abarcar mesmo as não discriminadas acima, mas 
exclusive aqueles atos praticados antes da falência que estejam discriminados 
na Seção IX (“Da Ineficácia e da Revogação de Atos Praticados antes da 
Falência”) do Capítulo V (“Da Falência”) da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro 
de 2005, que regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a falência do 
empresário e da sociedade empresária;

A inoponibilidade a terceiros, acima referida, valerá também para 
a alienação ou a oneração, devidamente registradas, de unidades autônomas 
integrantes (a) de incorporação imobiliária, (b) de parcelamento do solo ou (c) 
de condomínio de lotes de terreno urbano, mas eventuais credores ficarão sub-
rogados no preço ou no crédito imobiliário, sem prejuízo das perdas e danos 
decorrentes de dolo ou culpa e imputáveis ao incorporador ou empreendedor, 
nem da aplicação das disposições da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor);

Igualmente como consequência dos novos procedimentos 
registrais trazidos pela MPV, será doravante dispensada, para a lavratura de 
atos notariais relativos a imóveis (a exemplo de escrituras de compra e venda 
ou de inventário e partilha), a apresentação da certidão de feitos ajuizados, 
devendo, em vez disso, ser exibida a certidão de propriedade do bem, além 
dos demais documentos atualmente previstos na Lei nº 7.433, de 18 de 
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dezembro de 1985 (que dispõe sobre os requisitos para a lavratura de 
escrituras públicas e dá outras providências);

Prontificar-se-ão também ao Poder Judiciário – e não mais 
apenas ao Poder Executivo federal – as informações constantes do sistema de 
registro eletrônico comum aos registros públicos do País, de que trata o 
Capítulo II da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009. Finalmente, os registros e 
averbações concernentes a atos jurídicos anteriores ao advento desta medida 
provisória deverão ser ajustados em até dois anos, contados do início de sua 
vigência.

Com efeito, as inovações consubstanciadas no art. 10 e 
minudenciadas ao longo dos sete artigos seguintes da MPV nº 656, de 2014, 
são dignas de nota e devem ter a virtude de incrementar a qualidade da 
informação indispensável à realização segura e célere dos negócios 
imobiliários.

Instituição da Letra Imobiliária Garantida (LIG) (arts. 18 a 49 da MPV)

Os artigos 18 a 49 instituem e disciplinam a Letra Imobiliária 
Garantida (LIG), título de crédito de emissão exclusiva de instituição 
financeira, que tem por objeto captar recursos de longo prazo, com o objetivo 
de viabilizar operações de crédito com prazo mais longo e taxas de juros mais 
baixas. A LIG tem características se aproximam dos “covered bonds”, muito 
difundidos no mercado europeu.

A LIG, a exemplo dos covered bonds, é título de crédito que 
confere ao credor dupla garantia: a responsabilidade direta do emissor e, em 
suplemento, a garantia real correspondente a um conjunto de ativos
financeiros de propriedade do emissor que ficam segregados em seu 
patrimônio geral, mediante constituição de patrimônio de afetação, que é 
instrumento suficiente para proteger tais ativos do concurso de credores em 
caso de quebra do emissor. Essa é uma importante diferença em relação aos 
títulos de crédito hoje existentes no mercado de crédito imobiliário, de que 
são exemplos as Letras de Crédito Imobiliário (LCI) e os Certificados de 
Recebíveis Imobiliários (CRI). 

Também, diferentemente do que ocorre com a LCI, no caso de 
quebra do emissor, o credor não será obrigado a aceitar antecipação do 
pagamento dos fluxos futuros, uma vez que se tornará titular de todos os 
direitos vinculados ao conjunto de ativos, inclusive os fluxos de amortização e 
de juros na cadência originalmente contratada. Já em relação ao CRI, uma 
vantagem da LIG é que o emissor deve honrar integralmente os fluxos de 
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pagamento, independentemente de haver inadimplência nos contratos que 
formam a carteira de ativos a ele vinculada. Como o emissor mantém os 
títulos em seu patrimônio geral – diferentemente do que ocorre com o 
originador nos processos de securitização – ele tende a ser mais seletivo e 
prudente no momento da originação do crédito.

Outra característica peculiar da LIG é que a carteira de ativos a 
ela vinculada pode ser modificada com a entrada e saída de ativos, sem 
necessidade de que cada um desses componentes singulares tenha atributos 
idênticos ao do título geral quanto a prazos, remuneração, critério de reajuste, 
etc. É a agregação de todos os ativos que irá conferir à carteira o perfil 
consolidado que deverá preencher, em cada momento, os requisitos de risco, 
prazo de vencimento, rentabilidade, entre outros, estabelecidos na emissão. 

A MPV prevê ampla liberdade para o emissor definir critério de 
reajuste e remuneração, abrindo mesmo a possibilidade de correção cambial. 
Por essa razão, será permitida a inclusão de derivativos na carteira de ativos, 
uma vez que a indexação pelo câmbio irá, naturalmente, requerer proteção 
(hedge) contra depreciações da moeda nacional, pois os fluxos de rendimento 
e amortização da carteira de ativos serão denominados nessa referência.

Além de requerer patrimônio de afetação, a emissão da LIG 
exige a constituição de regime fiduciário, pelo qual um agente especializado – 
o agente fiduciário – irá monitorar a carteira de ativos para garantir que, ao 
longo da vigência do título, ela seja capaz de garantir os fluxos de 
amortização e rendimentos esperados pelo credor de acordo com as regras de 
emissão e, em caso de quebra do emissor, será responsável pela administração 
da carteira em substituição àquele.

Na hipótese de o valor da carteira de ativos mostrar-se 
insuficiente para honrar os fluxos previstos no título, o titular da LIG terá 
direito a se inscrever no concurso de credores como quirografário.

Importante atributo da LIG está previsto no art. 49, que torna sem 
aplicação para o título e a carteira de ativos a ele vinculada, a previsão do art. 
76 da MPV 2.158-35, de 2001, de que “as normas que estabeleçam a afetação 
ou a separação, a qualquer título, de patrimônio de pessoa física ou jurídica 
não produzem efeitos em relação aos débitos de natureza fiscal, 
previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios 
que lhes são atribuídos”. Desse modo, em caso de falência, os credores da 
LIG teriam precedência também sobre os créditos trabalhistas e tributários.
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A MPV prevê a isenção de imposto sobre a renda para os 
rendimentos e ganhos de capital produzidos pela LIG quando o beneficiário 
pessoa física residente no País ou residente ou domiciliado no exterior, exceto 
em país com tributação favorecida.

Enfim, por ser um título de crédito com dupla garantia, do 
emissor e da carteira de ativos atrelado ao título, e ter o benefício da isenção 
do imposto de renda, a LIG tende a se tornar uma fonte de recursos relevante 
para a expansão do crédito de longo prazo, principalmente o imobiliário, no 
Brasil. 

Direcionamento dos recursos provenientes da captação em depósitos de 
poupança

Alteração relevante promovida pela MPV, por meio do art. 50, 
foi conceder ao Conselho Monetário Nacional - CMN competência 
discricionária para estabelecer os critérios de direcionamento dos recursos de 
poupança. Antes essa competência era limitada por parâmetros e restrições 
estabelecidos na própria legislação (a Lei nº 4.380, de 1964). Um exemplo do 
novo escopo de deliberação do CMN, permitido pela alteração em análise, é a 
possibilidade, agora aberta, de que o CMN admita novas formas de aplicação 
dos recursos dos depósitos de poupança para fins de cumprimento do 
direcionamento, como, por exemplo, financiamento de empreendimentos 
industriais e comerciais. 

Nesse sentido, uma inovação importante é permitir o 
direcionamento de até 3% dos recursos da poupança para empréstimos 
pessoais com garantia na alienação fiduciária do imóvel próprio, o que 
permitirá a redução das taxas de juros nesse tipo de operação, em que o 
proprietário de um imóvel o utiliza para conseguir empréstimos com prazos 
mais longos e taxas de juros mais baixas.

Em seus artigos 51 a 53, a MPV altera as legislações que 
instituem e disciplinam a emissão de LCI, CRI, Certificado de Depósito 
Agropecuário CDA, Warrant Bancário (WA), Certificado de Direitos 
Creditórios do Agronegócio CDCA, LCA e CRA, dando ao CMN 
competência para estabelecer prazos mínimos e outras condições, inclusive 
diferenciação dessas condições de acordo com o indexador adotado nos 
contratos. A MPV também extingue a emissão de Letras Imobiliárias, pela 
revogação dos arts. 44 a 53 da Lei n º 4.380, de 1964.

Por meio da revogação de dispositivos relacionados a regulação 
do Sistema Financeiro da Habitação (SFH), a MPV extingue a 
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obrigatoriedade de que os empréstimos com recursos da poupança tenham 
como índice de reajuste a Taxa Referencial (TR).

Com as medidas propostas as instituições financeiras poderão 
utilizar os recursos captados por meio das cadernetas de poupança de forma 
mais eficiente, com vistas a alavancar o crédito imobiliário e o crédito em 
geral.

II.3 – Das Emendas Apresentadas na Comissão Mista

Como mencionado no relatório, foram apresentadas trezentas e 
oitenta seis emendas à Medida Provisória nesta Comissão Mista. Analisamos 
todas elas e decidimos acatar algumas, pelos motivos detalhados a seguir,
com as emendas separadas por temas. 

Tributário

As emendas nº 33, 48 e 78 esclarecem que a substituição, pelas 
pessoas físicas, de participações societárias em decorrência de operações de 
reorganizações societárias (cisão, fusão e incorporação etc.) não implica 
apuração de ganho de capital (Lei nº 9.249/1995).

Pelo texto das emendas, não implicará ganho de capital a mera 
substituição de participações societárias constantes de sua declaração do 
IRPF, em decorrência de operações de reorganizações societárias, como cisão, 
fusão, incorporação de ações ou quotas, mantendo a pessoa física o mesmo 
custo de aquisição das participações originárias para as recebidas em 
substituição, independentemente do valor pelo qual as participações 
originárias ingressaram no patrimônio da pessoa jurídica.

A hipótese acima não se trata de desoneração ou renúncia 
tributária, mas apenas situação de não ocorrência de ganho de capital, fato 
gerador do IRPF. De fato, a manutenção do mesmo valor das participações 
originárias para as participações recebidas pela integralização caracteriza 
mera permuta, sem qualquer acréscimo patrimonial que enseje cobrança do 
IRPF.

Cabe destacar que o dispositivo inserido é expressamente 
interpretativo, de forma a poder ser aplicado retroativamente, de acordo com 
o art. 106, inciso I, do Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966). Assim, alcançará as substituições já realizadas, assegurando 
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o direito dos contribuintes à não incidência do IRPF, inclusive nas situações 
em fase de discussão administrativa ou judicial.

A emenda nº 51 permite a dedução da base de cálculo do Lucro 
Real e da CSLL dos juros pagos ou creditados da internalização dos recursos 
captados pela emissão de títulos de dívida no exterior por pessoa jurídica 
vinculada domiciliada no exterior, até o limite da taxa de juros constantes na 
escritura de emissão desses títulos.

A modificação legislativa proposta pela emenda n° 51 reduz as 
restrições tributárias à dedutibilidade integral das despesas financeiras com o 
pagamento dos juros decorrentes das captações no exterior, por meio da 
emissão de títulos de dívida, quando subscritos por pessoas não vinculadas. 
Com isso, espera-se ampliar o acesso das empresas brasileiras ao mercado de 
crédito externo para financiamentos de longo prazo, uma vez que esse 
mercado possui taxas de juros reduzidas, maior prazo de vencimento e maior 
liquidez.

Cabe destacar que a mudança proposta não trará prejuízos à 
Fazenda pública, como a erosão da base tributável e o deslocamento de 
lucros, tendo em vista que a dedução será limitada à taxa de juros pactuada na 
emissão dos títulos no exterior, que representa a despesa financeira efetiva da 
operação, sem qualquer manipulação de valores.

A emenda nº 73 exclui o termo "entre partes não dependentes" 
nos arts. 20 e 22 da Lei nº 12.973, de 2014, tornando legítima a utilização do 
ágio, mesmo em aquisições de participação societária dentro de um mesmo 
grupo econômico, como integrante do custo do bem ou direito que lhe deu 
causa, para efeito de determinação de ganho ou perda de capital e do cômputo 
da depreciação, amortização ou exaustão.

Acolhemos a emenda por entender que não se deve afastar o 
direito à dedutibilidade do ágio (goodwill) e/ou mais-valia pelo simples fato 
de as partes serem relacionadas ou dependentes. Restando comprovadas a 
licitude das condutas, a lisura na avaliação da empresa adquirida e o legítimo 
propósito negocial, deve ser permitido o aproveitamento do ágio interno.

As emendas nº 45 e 98, de autoria do deputado Manoel Junior,
concedem opção de crédito presumido de IPI como ressarcimento de 
PIS/Cofins para empreendimentos industriais instalados nas áreas de atuação 
da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e da 
Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE), condicionado 
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à realização de investimento em P&D e inovação tecnológica. A proposta é 
relevante para os investimentos nas duas regiões mais carentes do País.

A emenda n° 225, do deputado Pauderney Avelino, reduz a zero 
as alíquotas de PIS/Pasep e Cofins incidentes sobre as receitas de vendas de
pneus e câmaras de pneus de motos e bicicletas, de fabricantes instalados na 
Zona Franca de Manaus e que utilizem borracha natural produzida por 
extrativismo não madeireiro na Região Norte.

A medida é importante para estimular a produção sustentável de 
borracha na Região Norte e a geração de renda para famílias da Região. 
Entretanto, entendemos que, para incentivar a preservação do meio ambiente, 
devemos limitar o incentivo a pneus e câmaras de borracha de bicicleta.

A emenda nº 228 prorroga até 31 de dezembro de 2025 o prazo 
de vigência do Regime Automotivo do Desenvolvimento Regional (RAR), 
que concede incentivos fiscais para indústrias de veículos instaladas nas 
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste (Lei nº 9.440/1997).

O Regime Automotivo do Desenvolvimento Regional (RAR), 
criado pela Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, concede benefícios fiscais 
para indústrias de veículos instaladas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-
Oeste. Ao longo da existência do regime, graças às suas sucessivas 
prorrogações e modificações, vários foram os benefícios fiscais concedidos.

Atualmente, as empresas enquadradas no RAR podem apurar 
crédito presumido do IPI, como ressarcimento dos valores devidos a título de 
PIS/Cofins, em cada mês, decorrente das vendas no mercado interno, 
multiplicado por um coeficiente que varia de 1,5 a 2,0. O benefício é 
condicionado à realização de investimentos em pesquisa, desenvolvimento e 
inovação tecnológica na região, inclusive na área de engenharia automotiva, 
correspondentes a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do crédito 
presumido apurado.  

Na atual sistemática, o RAR extinguir-se-á em 31 de dezembro 
de 2015. A Emenda nº 228 propõe, então, a prorrogação do RAR até 31 de 
dezembro de 2025, mantido o benefício acima descrito (crédito presumido do 
IPI, como ressarcimento dos valores devidos a título de PIS/Cofins), com o 
coeficiente de 1,5.

Considerando o resultado do RAR na regionalização da indústria 
automotiva brasileira (as fábricas no Amazonas, em Pernambuco, na Bahia e 
em Goiás são fruto do regime), bem como seus efeitos no nível de emprego 
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no setor nas regiões incentivadas, faz-se necessária a manutenção desse 
programa.  

A emenda n° 121, de autoria do deputado Laercio Oliveira, 
concede remissão de débitos tributários e multas relativas à falta de entrega da 
Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e 
Informações à Previdência Social (GFIP).

Ocorre que, apesar da previsão legal desde 1997, as multas 
referentes à falta de apresentação da GFIP só recentemente passaram a ser 
aplicadas, em função da junção dos sistemas informatizados da Previdência 
Social e da Receita Federal. Estão sendo analisados todos os exercícios ainda 
não passíveis de decadência, ou seja, de 2009 a 2013.

Não bastasse a severidade per si das multas, as autuações estão 
abrangendo, de uma única vez, as multas relativas a cinco exercícios. Trata-se 
de uma medida extremamente danosa às empresas autuadas, e que vai na 
contramão do caráter pedagógico que deve revestir as penalidades tributárias. 
Os elevados valores das autuações poderão comprometer a saúde financeira 
de muitas empresas, com repercussão negativa sobre suas atividades e os 
empregos gerados.

A emenda busca justamente equacionar a questão, concedendo 
um período (retroativo) de adaptação dos contribuintes à exigência de 
apresentação da GFIP. 

Para alcançar o mesmo objetivo da emenda n° 121, adotamos 
redação alternativa proposta pelo Ministro da Secretaria da Micro e Pequena 
Empresa e acordada com a Receita Federal.

A emenda n° 26, de autoria do deputado Silvio Costa, estende a 
possibilidade de apropriação dos créditos de PIS/Cofins aos bens registrados 
no ativo intangível, destinados à produção de bens e prestação de serviços,
pelas concessionárias de serviços públicos sujeitos ao regime não cumulativo. 
Com o término do RTT, elas perderiam esse direito.

A emenda n° 135, de autoria do deputado Ricardo Izar,  estende 
o direito ao crédito de PIS/Cofins  relativos à aquisição de bens e serviços
destinados à execução de contratos de concessão de serviços públicos e 
vinculados aos serviços de construção, recuperação, reforma, ampliação ou 
melhoramento de infraestrutura, quando a receita correspondente tiver 
contrapartida em ativo intangível, representativo de direito de exploração, ou 



20

em ativo financeiro, e independentemente do registro do bem ou serviço 
adquirido no ativo imobilizado, para adequar a sistemática do benefício aos 
novos padrões contábeis do Brasil.

As emendas n° 26 e 135 se justificam para que as empresas de 
concessões de serviços públicos não sejam colocadas em desvantagem em 
relação às demais empresas. Portanto, impõe-se estender a elas a possibilidade 
de creditamento com base nos mesmos critérios de aproveitamento previstos 
para as demais empresas. Além da quebra de isonomia, que deve ser evitada, 
as Concessionárias que forem prejudicadas pela postergação do 
aproveitamento dos créditos – especificamente as que já tenham contratos 
firmados antes do advento da Medida Provisória nº 627 – farão jus a direito 
de reequilíbrio a ser pago pelos entes Concedentes.

 
Subsídio ao crédito para empresas exportadoras

A emenda nº 57 autoriza a concessão de subvenção, via 
equalização de taxa de juros, a empresas industriais exportadoras. A 
subvenção fica limitada a diferença, convertida em reais, entre os juros pagos 
e a taxa libor, quando financiamento em moeda estrangeira, ou a taxa TJLP, 
quando o financiamento for em moeda nacional.

A proposta é relevante para garantir igualdade de condições de 
acesso ao crédito, consequente competitividade, entre as empresas 
exportadoras brasileiras e seus concorrentes internacionais, entretanto 
alteramos o texto para limitar o valor máximo das subvenções a serem 
concedidas pelo Tesouro Nacional, no exercício de 2015, a R$ 200 milhões. 

Promessas de compra e venda de imóveis

  A emenda n° 52 altera o art. 1° do Decreto-Lei n° 745, de 1969, 
para acelerar a resolução extra judicial de promessas de compra e venda de 
imóveis no caso de inadimplência do comprador.

  Consideramos a medida relevante para garantir a proteção tanto
de compradores quanto de vendedores de imóveis.

Energia Elétrica 

A emendas n° 54, 55 e 56 têm por objetivo elevar o limite 
máximo de capacidade de geração das hidroelétricas classificadas como 
pequena central hidroelétrica (PCH).
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As PCH estão sujeitas a procedimentos simplificados para 
autorização de implantação, funcionamento e venda da energia gerada. As 
alterações propostas irão tornar mais ágil e reduzir os custos da construção de 
empreendimentos hidroelétricos de menor porte, contribuindo, dessa forma, 
para expandir a oferta de energia elétrica.

A emenda n° 47 estabelece regime jurídico específico para 
garantir a continuidade do fornecimento direto de energia pela CHESF para as 
indústrias localizadas na região Nordeste, nas condições contratuais atuais.

A emenda objetiva evitar a brusca elevação do custo da energia 
elétrica para a indústria nordestina, o que poderia levar ao fechamento de 
plantas industriais e sérios prejuízos para economia da região.

  Incorporamos as emendas n° 350 e 351, com redação ajustada 
pelo próprio autor das emendas, o deputado Arnaldo Jardim. Elas buscam 
incentivar a produção de energia a partir da biomassa, com a redução a zero 
das alíquotas de biomassa incidentes sobre a receita decorrente da venda de 
biomassa para empresa geradora de energia elétrica.

Vigilância sanitária

  A emenda n° 53 atribui a Diretoria Colegiada da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) a competência para elaborar, 
aprovar e promulgar o seu regimento interno. A proposta garante a Anvisa 
uma prerrogativa que já tem outras agências públicas.

A Emenda nº 266, 267 e 268, de autoria Deputado Newton 
Lima, tratam de vigilância sanitária.

A Emenda nº 266 altera a Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 
1973, que trata do controle sanitário do comércio de medicamentos, com o 
objetivo de alterar a redação do art. 25 e acrescentar os arts. 25-A e 25-B. 

Conforme o texto da emenda, o caput do art. 25, cuja redação em 
vigor determina que a licença é válida pelo prazo de um ano e será 
revalidada por períodos iguais e sucessivos, passa a ter a seguinte redação: a
licença terá sua validade fixada em regulamentação específica pela 
autoridade sanitária local, de acordo com o risco sanitário das atividades 
desenvolvidas pelos estabelecimentos, e poderá ser revalidada por períodos 
iguais e sucessivos. 
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Essa alteração flexibiliza o licenciamento de empresas e 
estabelecimentos dedicados às atividades de comercialização de 
medicamentos e correlatos, transferindo do órgão sanitário dos Estados e do 
Distrito Federal para a autoridade sanitária local a competência para editar 
regulamentação e estabelecer prazos maiores ou menores de validade da 
licença em função de seu julgamento acerca do risco sanitário de cada 
atividade.

O art. 25-A inserido pela emenda em análise na Lei 5.991, de 
1973, determina que os requisitos e procedimentos para registro, ou 
notificação, e comercialização de produtos sujeitos à vigilância sanitária 
considerados de uso tradicional serão regulamentados por ato específico da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).

Esse artigo é inovador e tem o mérito de prever uma 
regulamentação específica e apropriada para os medicamentos de uso 
tradicional. Essa regulamentação pode englobar, por exemplo, os casos de 
medicamentos originados das folhas de maconha e cocaína.

Já o art. 25-B proposto pela emenda prevê que a transferência de 
titularidade do registro de produtos sujeitos à vigilância sanitária fica 
condicionada ao pagamento da diferença, a maior, do valor da taxa de 
fiscalização sanitária relacionada ao registro em razão do porte do novo 
titular. 

A medida é justa, pois leva em consideração a capacidade 
econômica da empresa que adquire a titularidade de registro do produto, 
fazendo com que uma empresa de porte superior pague a diferença a maior 
por ela devida à autoridade sanitária pelo registro de seus produtos. 

Por fim, a emenda altera também a Lei nº 6.360, de 23 de 
setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam 
sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, 
cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras providências, com o 
objetivo de revogar o inciso I do art. 52.

O dispositivo estabelece, como preceito a ser obedecido pela 
legislação local supletiva na fixação de exigências e condições para o
licenciamento dos estabelecimentos a que se refere aquela Lei, a seguinte 
condição: quando um só estabelecimento industrializar ou comercializar 
produtos de natureza ou finalidade diferentes, será obrigatória a existência 
de instalações separadas para a fabricação e o acondicionamento dos 
materiais, substâncias e produtos acabados. 
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Entendemos que essa determinação é arcaica e, portanto, somos 
favoráveis à revogação do inciso I do art. 52. A nosso ver, é suficiente 
garantir que o estabelecimento atenda às normas sanitárias que estabelecem as 
boas práticas de fabricação de cada produto.

A Emenda nº 267 altera dispositivos da Lei nº 6.360, de 23 de 
setembro de 1976, que dispõe sobre a vigilância sanitária a que ficam 
sujeitos os medicamentos, as drogas, os insumos farmacêuticos e correlatos, 
cosméticos, saneantes e outros produtos, e dá outras providências.

O primeiro dispositivo alterado é o § 1º do art. 12, cuja nova 
redação atribui à Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) a 
competência para fixar prazo para a renovação do registro dos produtos 
abrangidos pela mencionada lei, desde que o prazo não ultrapasse dez anos, e 
que se leve em consideração a natureza do produto e o risco sanitário 
envolvido na sua utilização.

O texto do art. 50, por sua vez, é atualizado para atribuir à 
Anvisa a responsabilidade pela autorização de funcionamento das empresas 
de que trata a referida lei, mediante o pagamento de taxa e o cumprimento de 
outros requisitos a serem instituídos pelo regulamento.

O art. 73 é modificado para dispor que as análises ficais e de 
controle possam ser realizadas por laboratório oficial ou por laboratório 
publico ou privado, credenciados pela Anvisa ou por laboratório oficial.

Os dois dispositivos acrescidos à Lei nº 6.360, de 1976, arts. 24-
A e 52-A, instituem, respectivamente, o processo de renovação simplificada 
do registro de medicamentos – para medicamentos que possuam registro 
durante período igual ou superior a dez anos, que não tenham tido relatos de 
ineficácia ou de eventos adversos significativos e que estejam adequados às 
exigências sanitárias vigentes –, e estabelecem que as instâncias de pactuação 
do Sistema Único de Saúde (SUS) definirão as formas de intercâmbio de 
informações entre os entes do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária 
(SNVS) a respeito do licenciamento de estabelecimentos e das autorizações 
de funcionamento de empresas. 

Por fim, os dispositivos revogados são o art. 18, que obriga que o 
registro de drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos de procedência 
estrangeira somente ocorra mediante a comprovação de que o produto seja 
registrado em seu país de origem, e o inciso I do art. 52, que condiciona o 
licenciamento de estabelecimentos que industrializam ou comercializam 
produtos de natureza ou finalidade diferentes à obrigatoriedade da existência 
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de instalações separadas para a fabricação e o acondicionamento dos 
materiais, substâncias e produtos acabados.

Optamos por fazer ajustes à emenda nº 267, retirando o art. 52-A
e acrescentando o art. 24-B, para definir que cabe a Anvisa a regulamentação 
dos requisitos para a renovação simplificada do registro de medicamentos
prevista no art. 24-A.

Consideramos que as modificações propostas no texto da Lei nº 
6.360, de 1976, são oportunas, pois atualizam pontos da legislação sanitária 
que constituem verdadeiros gargalos do SNVS. Tais modificações tornarão o 
sistema mais ágil e menos burocrático, sem que haja prejuízo da segurança 
sanitária dos produtos. 

A Emenda nº 268 à Medida Provisória (MPV) nº 656, de 2014, 
altera dois dispositivos da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, que define o 
Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária, e dá outras providências. 

A primeira alteração é a inclusão do § 7º no art. 7º da Lei, com 
vistas a permitir que, para efeito de concessão e cancelamento do certificado 
de cumprimento de boas práticas de fabricação, a Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária (ANVISA) utilize informações confidenciais sobre 
inspeções recebidas no âmbito de acordos e convênios com autoridade 
sanitária de outros países, além de autorizar a realização de vistorias e 
inspeções fabris por instituições nacionais e internacionais credenciadas pela 
Agência para essa finalidade.

A segunda modificação proposta é a inclusão do § 10 ao art. 23, 
para isentar de renovação as autorizações de funcionamento das empresas 
previstas nos subitens 3.1, 3.2, 5.1 e 7.1 do Anexo II da Lei.

Em nosso entendimento, as alterações propostas são meritórias, 
dado que as medidas que elas buscam contribuir para uma maior capacidade 
operacional da Anvisa e, por consequência, promoverão a melhoria da 
qualidade dos serviços prestados pela Agência, fundamentais para a segurança 
da saúde pública.  

Abertura ao capital estrangeiro na oferta de serviços de saúde

  As emendas n° 99, e 376, do deputado Manoel Junior, 
modificam a Lei n° 8.080, de 1990, que regula a prestação de serviços de 
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saúde, para permitir o acesso do capital estrangeiro à prestação de serviços na 
área de saúde. Optamos pela redação da emenda n° 99. 

  A mudança proposta é importante para estimular investimentos 
privados na oferta de serviços de assistência à saúde, essenciais para melhorar 
a qualidade do atendimento à população em uma área em que os serviços 
públicos e privados ainda são caracterizados pela precariedade.

Margem de preferência por produtos nacionais

  A emenda n° 259, de autoria do deputado Newton Lima, 
estabelece margem de preferência de 25% sobre o preço dos produtos e 
serviços estrangeiros nas compras do setor público como instrumento de 
incentivo aos produtos nacionais. Acatamos a emenda com ajustes.

  É importante esclarecer que a margem de preferência para os 
produtores nacionais já está prevista na lei de licitações públicas. Assim, a 
inovação trazida pela emenda é definir de forma geral e em Lei, e, não por 
produto ou serviço e em norma infralegal, o percentual de sobrepreço máximo 
do produto nacional em relação estrangeiro.

  A inovação reduzirá a burocracia e facilitará o processo de 
concessão de preferência para o produto ou serviço nacional, garantindo o 
incentivo a criação de empregos e geração de renda no País.

Corretores de imóveis

A emenda nº 264, de autoria do Deputado Newton Lima, propõe 
a alteração da Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978, que dá nova 
regulamentação à profissão de Corretor de Imóveis, disciplina o 
funcionamento de seus órgãos de fiscalização e dá outras providências. 

A modificação pretendida é condizente com a realidade do 
mercado de corretagem, em que os corretores de imóveis autônomos, na 
prática, vinculam-se a várias imobiliárias.

Com a criação do contrato de associação específico, as atividades 
de corretagem e sua contraprestação são ajustadas de forma livre, sem 
prejuízo da participação obrigatória da entidade sindical, medida salutar que 
tem por escopo precípuo a proteção do prestador de serviços autônomo. 

Ademais, impende registrar que o contrato de associação 
específico não acarreta a formação de vínculo empregatício com a imobiliária, 
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desde que ausentes os requisitos intrínsecos à relação de emprego. Objetiva-
se, no particular, impedir a prática de condutas que tencionem fraudar a 
legislação trabalhista.

Desapropriação

Incorporamos ao PLV a emenda n° 61, que busca tornar mais 
célere o processo de desapropriação necessário para realização de relevantes 
obras de infraestrutura. Para alcançar esse objetivo propõe-se a imissão na 
posse do bem seja concedida independentemente de ordem judicial, desde que 
seja depositado em favor do expropriado o valor de mercado do bem. Além 
disso, o atraso no processo de desapropriação resultante de gestão displicente 
será considerado ato de improbidade administrativa do gestor público.

Registro e licenciamento de máquinas agrícolas

  A emenda n° 66, do Deputado Luiz Carlos Heinze, dispensa do 
licenciamento anual os tratores, colheitadeiras e outras máquinas agrícolas. 
Acatamos a emenda, com ajustes de redação, por entender que o registro em 
cadastro específico é suficiente para garantir a segurança contra roubos dos 
equipamentos. O emplacamento e o licenciamento geram apenas custos 
desnecessários para o setor agropecuário brasileiro.

Restrições à concessão de crédito por bancos com capital estrangeiro em 
terras de fronteiras

  A legislação brasileira restringe o acesso de estrangeiros a terras 
localizadas na região de fronteira do País. Por isso, bancos que possuem 
capital estrangeiro não conseguem conceder crédito com a garantia de terras 
de fronteiras. A emenda nº 64, de autoria do deputado Luiz Carlos Henze, 
determina que a restrição à transferência de propriedade de terras de fronteira 
a estrangeiros não se aplica aos casos em que o imóvel é dado em garantia de 
empréstimos.

  Concordamos com a proposta, pois quando a terra é dada em 
garantia a empréstimos concedidos por instituições financeiras, não há 
intenção de aquisição do imóvel pelo banco credor. E mesmo em uma 
execução por inadimplência, o objetivo final é a venda da terra para 
liquidação do empréstimo.

Cooperativas
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  A emenda nº 130, trata da contabilidade das cooperativas, 
especificamente, do registro contábil do capital social, que corresponde aos 
valores aportados pelos associados. 

Há a discussão sobre se o capital social constitui o patrimônio 
líquido das cooperativas, como ocorre com as sociedades comerciais, ou se 
constitui um débito das cooperativas com os associados, por estes poderem 
solicitar a saída da cooperativa e a restituição dos valores aportados. É uma 
discussão relevante, pois se o capital social não for considerado patrimônio 
líquido das cooperativas, essas passam a ter dificuldades de obtenção de 
crédito, devido à falta de a garantias.

A emenda propõe que o capital social das cooperativas deixe de 
ser considerado parte de seu patrimônio líquido apenas quando houver o 
desligamento do associado. Concordamos com a proposta, relevante para o 
bom funcionamento das cooperativas, e a incorporamos à MPV, com ajustes. 

A emenda nº 129, de autoria do deputado Osmar Serraglio, 
inclui entre as categorias autorizadas a realizar transporte de cargas as 
cooperativas de transporte de carga.

Conforme informações de associações de cooperativas, norma 
infralegal da Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) já permite 
a atuação no transporte de cargas por meio de cooperativas, mas a legislação 
só prevê a prestação do serviço por transportadores autônomos e empresas. 
Assim, a emenda garante maior segurança jurídica às cooperativas que atuam 
no transporte de cargas.

Estações rádio base, ou repetidoras, de baixa potência

  A emenda nº 148, do deputado Edinho Bez, define o que sejam 
estações rádio base, ou repetidoras de baixa frequência, e reduz a taxa de 
fiscalização cobrada para a operação desse tipo de equipamento. 

  A proposição se justifica pelo rápido crescimento esperado para o 
tráfego de dados nas redes móveis e pela evolução tecnológica, que 
viabilizará a expansão da capacidade de tráfego por meio da combinação de 
equipamentos, basicamente antenas, de alta potência com equipamentos de 
baixa potência, que são inviabilizados pela cobrança de taxas de fiscalização 
uniformes, independentemente da potência dos equipamentos utilizados para 
a transmissão de dados.
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II.4 – Emendas do Relator

Na busca do aperfeiçoamento do texto da MPV e de medidas 
para estimular o desenvolvimento econômico do País, propomos alterações da 
medida provisória além das já resultantes do acolhimento de emendas dos 
nobres parlamentares.

Tributário

A indústria salineira emprega atualmente mais de 15 mil 
trabalhadores diretos, a maioria na região Nordeste, segundo dados do 
Sindicato da Indústria dos Extratores de Sal (SIESAL), mas corre risco de 
enfrentar uma crise sem precedentes, derivada basicamente de três fatores: 
concorrência com o produto importado (principalmente do Chile), carência de 
infraestrutura para escoamento da produção e elevada carga tributária. Por 
isso, propomos emendas para incluir a indústria salineira entre os 
beneficiados pela desoneração da folha de pagamentos.

A inclusão da atividade em questão no rol dos beneficiados pela 
desoneração da folha de pagamentos, tendo em vista o uso intensivo de mão 
de obra, poderá promover a redução da carga tributária e, portanto, a 
diminuição dos custos de produção, evitando uma grave crise nesse 
importante setor. Dessa forma, a medida libera recursos para a realização de 
investimentos e o incremento da competitividade do setor.

Outra emenda esclarece que as despesas, perdas ou prejuízos 
de instituições financeiras ou assemelhadas, verificadas em decorrência 
de inconsistências contábeis identificadas pelo órgão regulador ou 
fiscalizador, são dedutíveis para fins da apuração do Lucro Real e da 
base de cálculo da CSLL.

A modificação pretendida permite a dedução das referidas 
despesas, perdas ou prejuízos no ano base da sua ocorrência ou no ano base 
de sua identificação pelo órgão regulador ou fiscalizador, além de estabelecer 
que os aportes de recursos, até o limite do montante das inconsistências 
contábeis apuradas, efetuados por controlador, mediante débito a conta de 
sócio, são considerados, para fins fiscais, como aportes de capital.

Propomos emenda para alongar os prazos do refinanciamento 
de débitos tributários, previsto na Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002,
das empresas em recuperação judicial,
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Muito embora a reabertura dos programas de parcelamento de 
débitos federais previstos nas Leis nº 11.941, de 27 de maio de 2009 (“REFIS 
da Crise”), e nº 12.249, de 11 de junho de 2010 (“REFIS-Autarquias”), tenha 
representado importante medida para auxiliar a recuperação de empresas em 
estado pré-falimentar, faz-se necessário o aperfeiçoamento desses programas, 
com o alongamento dos prazos de refinanciamento para as empresas em 
recuperação judicial, de forma a manter as empresas em operação e preservar 
a geração de empregos.

O atual modelo de tributação de bebidas, é consenso entre os 
especialistas e as empresas do setor, precisa ser revisto. Assim, propomos 
alterações na legislação para simplificar o processo de apuração e 
recolhimento de tributos, preservando a arrecadação.

O modelo proposto foi negociado com o Ministério da Fazenda e 
preserva avanços da legislação anterior, como o combate a informalidade o 
tratamento distinto entre grandes e pequenos produtores.

Prazo de autorização da exploração de aproveitamento hidrolétricos de 
1.000 kW a 50.000 kW de potência

Fixamos o prazo de 35 anos para a autorização dos 
aproveitamentos hidrelétricos de 1.000 kW a 50.000 kW de potência, 
prorrogáveis por mais 20 anos.

Dessa forma, aplicamos às autorizações referentes à implantação 
dessas usinas hidroelétricas a mesma lógica aplicada nos leilões de concessão, 
de forma a garantir maior segurança jurídica para os investidores em um setor 
essencial para o bom funcionamento da economia do País.

Aviação 

Propomos uma série de alterações na Lei nº 7.565, de 1986 –
Código Brasileiro de Aeronáutica (CBA) - e na Lei nº 12.462, de 2011. As 
alterações tiveram origem nas discussões ao longo da tramitação da Medida 
Provisória n° 652, de 2014, que tinha por objetivo incentivar o 
desenvolvimento da aviação regional, mas teve encerrada sua vigência em 24 
de novembro último.

Propõe-se, ainda, mudanças no art. 29, no art. 36 e no art. 37 do 
CBA, com o objetivo de alterar a regulamentação do instituto da autorização 
como forma de exploração de aeródromos civis públicos no país. Atualmente, 
conforme disposto no Decreto nº 7871, de 21 de dezembro de 2012, somente 
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é passível de delegação por meio de autorização a exploração de aeródromos 
civis públicos destinados exclusivamente ao processamento de operações de 
serviços aéreos privados, de serviços aéreos especializados e de táxi-aéreo. 
Com a mudança proposta, o transporte aéreo regular de passageiros e de 
cargas também poderá ser explorado por aeródromos públicos autorizados.  
Estipula-se, ainda, por meio da inclusão dos arts. 63B e 63-C, na Lei nº 
12.462, de 2011, que os aeroportos autorizados, construídos a partir de 
projetos greenfield, deverão recolher contrapartida anual à União, a partir do 
início do 8º ano da data de homologação para abertura ao tráfego. 

Tais mudanças, ao estimular a construção e operação de novos 
aeródromos privados no país, contribuem diretamente para o aprimoramento 
da infraestrutura brasileira. Além disso, com a disponibilização de novas 
infraestruturas, incentiva-se a concorrência no mercado aeroportuário, o que 
tende a diminuir preços e aumentar o nível de qualidade dos serviços 
prestados. Entende-se, assim, que, em ambos os casos, tratam-se de medidas 
que impactariam positivamente no desenvolvimento da aviação civil do país.

Inspeção sanitária de produtos de origem animal

  Propomos modificações na legislação relativa a inspeção 
industrial e sanitária de produtos de origem animal para transferir de estados e 
municípios para a União a responsabilidade por essa inspeção. A competência 
da União poderá ser delegada para serviços de inspeção de estados e 
municípios, mas a regulamentação será federal e unificada nacionalmente. 
Propomos também a cobrança de taxa de inspeção e fiscalização 
agropecuária.

  A proposta objetiva reduzir o abate clandestino de animais para 
comercialização de carnes, de forma a proteger a população dos riscos à saúde 
associados ao abate de animais sem os devidos cuidados exigidos pela 
regulamentação do setor.

Canal de TV para o setor agropecuário

  Alteramos a Lei n° 12.485, de 2011, para tornar obrigatória a 
oferta, pelas empresas de TV por assinatura, de canais destinados à 
programação de interesse do setor agropecuário.

  A medida é relevante para garantir o acesso à informação 
especializada e qualificada para os participantes de um dos setores 
econômicos mais relevantes para a economia do Brasil, o agronegócio, 
importante gerador de divisas externas, empregos e renda.
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Gratificações na Advocacia-Geral da União (AGU)

  Alteramos a Lei n° 10.480, de 2002, que dispõe sobre o quadro 
de pessoal da AGU, para prorrogar, até 1° fevereiro de 2017, a possibilidade 
do pagamento das gratificações especificadas para servidores ou empregados 
requisitados pela AGU.

  A medida é urgente, pois a possibilidade de pagar as 
gratificações acaba em 31 de dezembro de 2014, e relevante, pois o bom 
funcionamento da AGU exige a requisição de funcionários qualificados de 
outros órgãos públicos.

Supressão do art. 54 da medida provisória original

  O art. 54 da MPV 656, de 2014, em sua redação original, delega 
também ao Distrito Federal e aos Municípios que celebrarem o convênio com 
a União, a inscrição em dívida ativa distrital ou municipal e a cobrança 
judicial do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural (ITR).

  Retiramos do texto o art. 54, a pedido do Ministério da Fazenda, 
que entende serem necessários ajustes operacionais antes de ocorrer a 
alteração legal.

Regulamentação da prestação de informações ao Banco Central

  Um dos fatores que explicam a crise financeira internacional de 
2008 é a interligação de riscos entre diferentes mercados, regulados por 
diferentes autoridades, o que dificultou sua identificação e prevenção.

  Especificamente no Brasil, por exemplo, empresas não 
financeiras enfrentaram problemas devido a derivativos de câmbio, o que 
implicou riscos de inadimplência em empréstimos bancários. 

  Assim, para garantir maior eficiência na fiscalização de riscos no 
mercado financeiro e de capitais propomos medidas para aperfeiçoar a 
sistemática de acesso e coleta de registros de informações referentes ao 
mercado de capitais e financeiro pelo Banco Central.

Regulamentação da atividade de securitização de créditos recebíveis

   A securitização de créditos e de recebíveis consiste na aquisição 
de créditos de instituições financeiras e recebíveis de empresas não 
financeiras para lastrear a emissão de títulos e valores mobiliários pelas 
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companhias securitizadoras. Assim, empresas que têm recebíveis de cartões 
de crédito, por exemplo, podem repassar esses créditos para empresas de 
securitização e, dessa forma, levantar recursos para a expansão ou 
manutenção de suas operações.

  Dada a relevância crescente do mercado de securitização, 
propomos marco regulatório aplicável ao setor, submetendo as empresas que 
atuam no segmento à regulamentação, autorização para funcionamento e 
fiscalização pelo Banco Central do Brasil.

Escolha do imóvel em que será feita a averbação da existência de ações 
judiciais 

  A redação original da MPV n° 656, de 2014, prevê a averbação 
na matrícula do imóvel da existência de ações judiciais que coloquem em 
risco a solvência do proprietário do imóvel.

  Para evitar prejuízos indevidos aos proprietários de imóveis, 
propomos que a averbação ocorra em imóveis indicados pelo proprietário e se 
limite a quantos sejam necessários para satisfazer o objeto da ação.

Descarte dos documentos originais submetidos à digitalização tanto pela 
Administração Tributária quanto os referentes a transações realizadas 
no Sistema Financeiro Nacional (SFN) 

Propomos emenda para preencher lacuna acerca da possibilidade 
de eliminação de atos, termos e documentos originais em papel, constantes de 
processos administrativos fiscais, submetidos à digitalização pela 
Administração Tributária à luz do disposto no novo art. 64-B, do Decreto no 
70.235, de 6 de março de 1972, inserido pela Lei no 12.865, de 9 de outubro 
de 2013, assim como dos documentos digitalizados referentes às operações e 
transações realizadas no SFN, nos termos da regulamentação do Conselho 
Monetário Nacional, de que trata o art. 23 da Lei nº 12.865, de 2013.

Débitos de permissionárias e concessionárias de serviços de radiodifusão

  Incorporamos a MPV o refinanciamento de débitos das 
permissionárias e concessionárias de serviços de radiodifusão decorrentes do 
inadimplemento do preço público devido em razão da outorga do serviço. 
Atendemos, dessa forma, a uma demanda justa e antiga das empresas do 
setor.

Cessão de servidores públicos federais para Serviço Social Autônomo
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Propomos alteração na Lei nº 8.112, de 1990, para incluir as 
entidades do Serviço Social Autônomo como entes passíveis de receber a 
cessão de servidores públicos civis da União, das autarquias e das fundações 
públicas federais. 

As instituições do Sistema S, como SESI, SESC e SENAI, 
prestam, há décadas, serviços sociais relevantes por meio da assistência e ou 
ensino a certas categorias sociais ou grupos profissionais, e ainda que não 
sejam considerados entes da Administração Indireta, são financiados por 
contribuições parafiscais e prestam serviços de interesse públicos. Por isso, 
propomos a autorização para a cessão de servidores públicos federais para os 
Serviços Sociais Autônomos.

Parcelamento dos débitos tributários e previdenciários de entidades 
desportivas

Propomos o parcelamento dos débitos tributários e 
previdenciários para as entidades desportivas. 

Justifica-se a iniciativa com base no elevado grau de 
endividamento das entidades desportivas, especialmente em relação à 
Previdência Social.  Os clubes de futebol, por exemplo, não têm conseguido 
arrecadar o suficiente para pagar seus débitos tributários ou para obter 
financiamento junto aos bancos.

Contratação de parcerias-público privadas (PPP) pelos Poderes 
Legislativo e Judiciário.

  Alteramos a Lei das PPP para deixar explícita a possibilidade de 
órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário poderem contratar por meio de 
parcerias-público privadas.

Refinanciamentos de débitos tributários resultantes da abertura de 
capital da Bovespa

Apresentamos emenda para equacionar a exigência tributária do 
Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o 
Lucro Líquido (CSLL) relativo ao ganho de capital auferido em operações de 
troca de ações por ocasião da subscrição de capital na sociedade Nova Bolsa 
S/A pelos outrora detentores de títulos patrimoniais, que permutaram esses 
títulos por ações no processo de abertura de capital da Bolsa de Valores de 
São Paulo (Bovespa), associação civil sem fins lucrativos, que se converteu 
na sociedade empresária Bovespa Holding S/A.
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Os ganhos de capital pela entrega de ações incidiram sobre 
diferença entre o valor contábil (escriturado no ativo dos acionistas) e o valor 
de mercado das ações da Bovespa Holding, que serviu de base para a 
incorporação das ações da Bovespa Holding pela Nova Bolsa. 

Na operação de incorparações de ações da Bovespa Holding, as 
ações foram incorporadas pelo valor de R$ 24,82, decorrente da avaliação das 
cotações médias dos últimos 30 dias que antecederam a divulgação de Fato 
Relevante de 17/04/2008. Ocorre que, no primeiro dia em que tais títulos 
poderiam ser negociados em bolsa, 20/08/2008, o valor da ação foi de R$ 
11,84. Assim, houve pagamento de imposto sobre um ganho que não foi 
realizado.

A proposta visa eliminar as multas e juros incidentes sobre 
esses lançamentos e, também, reduzir o valor do principal do tributo devido, à 
data em que o ativo se tornou disponível para ser comercializado na BM&F 
Bovespa ao contrário do valor atribuído pela sociedade no momento da 
operação de incorporação. 

III – VOTO

Pelo que foi exposto acima, votamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa da Medida Provisória, bem como pelo 
atendimento dos pressupostos de relevância e urgência e pela adequação 
financeira e orçamentária. No mérito, votamos pela aprovação da Medida 
Provisória nº 665, de 2014, e pela aprovação integral ou parcial das 
Emendas nºs  26, 33, 45, 47, 48, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 59, 61, 64, 66, 73, 78, 
98, 99, 121, 129, 130, 135, 148, 180, 225, 228, 259, 264, 266, 267, 268, 350 e 
351 na forma do Projeto de Lei de Conversão anexo, e pela rejeição das 
demais emendas. 
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Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o
PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição para o
PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação
incidentes sobre a receita de vendas e na importação
de partes utilizadas em aerogeradores; prorroga os
benefícios previstos nas Leis nos 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, 9.440, de 14 de março de 1997,
10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.196, de 21 de
novembro de 2005, 12.024, de 27 de agosto de 2009,
e 12.375, de 30 de dezembro de 2010; altera o art.
46 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que
dispõe sobre a devolução ao exterior ou a destruição
de mercadoria estrangeira cuja importação não seja
autorizada; altera as Leis nos 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, 12.546, de 14 de dezembro de
2011, 12.973, de 13 de maio de 2014, 9.826, de 23
de agosto de 1999, 10.833, de 29 de dezembro de
2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.051, de 29
de dezembro de 2004, 11.774, de 17 de setembro de
2008, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 12.249,
de 11 de junho de 2010, 10.522, de 19 de julho de
2002, 12.865, de 9 de outubro de 2013, 10.820, de
17 de dezembro de 2003, 6.634, de 2 de maio de
1979, 7.433, de 18 de dezembro de 1985, 11.977, de
7 de julho de 2009, 10.931, de 2 de agosto de 2004,
11.076, de 30 de dezembro de 2004, 9.514, de 20 de
novembro de 1997, 9.427, de 26 de dezembro de
1996, 9.074, de 7 de julho de 1995, 12.783, de 11 de
janeiro de 2013, 11.943, de 28 de maio de 2009,
7.565, de 19 de dezembro de 1986, 12.462, de 4 de
agosto de 2011, 9.503, de 23 de setembro de 1997,
11.442, de 5 de janeiro de 2007, 8.666, de 21 de
junho de 1993, 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
6.360, de 23 de setembro de 1976, 5.991, de 17 de
dezembro de 1973, 7.889, de 23 de novembro de
1989, 1.283, de 18 de dezembro de 1950, 12.485, de
12 de setembro de 2011, 5.070, de 7 de julho de
1966, 9.472, de 16 de julho de 1997, 10.480, de 2 de
julho de 2002, 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
6.530, de 12 de maio de 1978, 5.764, de 16 de
dezembro de 1971, 8.080, de 19 de setembro de
1990, 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 13.043,
de 13 de novembro de 2014, os Decretos-Lei nº 745,
de 7 de agosto de 1969 e 3.365, de 21 de junho de
1941, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972;
revoga dispositivos das Leis nos 4.380, de 21 de
agosto de 1964, 6.360, de 23 de setembro de 1976,
7.789, de 23 de novembro de 1989, 8.666, de 21 de
junho de 1993, 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
10.150, de 21 de dezembro de 2000, 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, 12.973, de 13 de maio de 2014,

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº       , DE 2014
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8.177, de 1º de março de 1991, 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de
2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.051, de 29
de dezembro de 2004 e 9.514, de 20 de novembro de
1997, e do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941; e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I

Da legislação fiscal e financeira

SEÇÃO I

Da desoneração tributária de partes utilizadas em aerogeradores

Art. 1º A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:  

“Art. 8º ..................................................................................... 

......................................................................................................

§ 12. .......................................................................................... 

......................................................................................................

XL - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da 
TIPI.

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 28. ................................................................................... 

......................................................................................................

XXXVII - produtos classificados no Ex 01 do código 
8503.00.90 da TIPI. 

...........................................................................................” (NR) 

SEÇÃO II

Da prorrogação de benefícios
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Art. 2º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 12.  ............................................................................... 

.................................................................................................

VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a 
contribuição patronal paga à Previdência Social pelo empregador 
doméstico incidente sobre o valor da remuneração do empregado; e 

.....................................................................................” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 11-A. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, entre 1º de 
janeiro de 2011 e 31 de dezembro de 2025, poderão apurar crédito 
presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, como 
ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis 
Complementares nos

.......................................................................................................

7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro 
de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, no montante do valor das 
contribuições devidas, em cada mês, decorrente das vendas no 
mercado interno, multiplicado por: 

V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), no período de 1º de janeiro 
de 2015 a 31 de dezembro de 2025. 

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 11-B. ................................................................................. 

§ 2º .............................................................................................

V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), do 49º ao 120º mês de 
fruição do benefício. 

....................................................................................................

§ 6º O crédito presumido de que trata o caput extingue-se em 31
de dezembro de 2025, mesmo que o prazo de que trata o § 2º ainda 
não tenha se encerrado.

...........................................................................................” (NR) 

Art. 4º A Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 4º ................................................................................. 

......................................................................................................

§ 6º Até 31 de dezembro de 2018, para os projetos de
incorporação de imóveis residenciais de interesse social, cuja 
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construção tenha sido iniciada ou contratada a partir de 31 de março 
de 2009, o percentual correspondente ao pagamento unificado dos 
tributos de que trata o caput

...........................................................................................” (NR)

será equivalente a um por cento da 
receita mensal recebida.

Art. 5º A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 30.  .................................................................................. 

......................................................................................................

II -

Art. 6º A

aplicam-se às vendas efetuadas até 31 de dezembro de 
2018.” (NR) 

Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 2º Até 31 de dezembro de 2018, a empresa construtora 
contratada para construir unidades habitacionais de valor de até R$ 
100.000,00 (cem mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, 
Minha Vida - PMCMV, de que trata a Lei nº

..........................................................................................” (NR) 

11.977, de 7 de julho de 
2009, fica autorizada, em caráter opcional, a efetuar o pagamento 
unificado de tributos equivalente a um por cento da receita mensal 
auferida pelo contrato de construção. 

Art. 7º  A Lei nº 12.375, de 30 de dezembro de 2010, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 5º Os estabelecimentos industriais farão jus, até 31 de 
dezembro de 2018, a crédito presumido do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI na aquisição de resíduos sólidos utilizados como 
matérias-primas ou produtos intermediários na fabricação de seus 
produtos. 

...........................................................................................” (NR)

SEÇÃO III

Das perdas no recebimento de créditos na determinação do lucro real e da 
base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

Art. 8º A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:
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“Art. 9º .................................................................................. 

§ 1º ........................................................................................

...............................................................................................

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em 
concordata ou recuperação judicial, relativamente à parcela que
exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar, observado o 
disposto no § 5º. 

§ 2º No caso de contrato de crédito em que o não pagamento de
uma ou mais parcelas implique o vencimento automático de todas as 
demais parcelas vincendas, os limites a que se referem as alíneas “a” e 
“b” do inciso II do § 1º e as alíneas “a” e “b” do inciso II do § 7º

......................................................................................................

serão 
considerados em relação ao total dos créditos, por operação, com o 
mesmo devedor. 

§ 4º No caso de crédito com pessoa jurídica em processo
falimentar, em concordata ou em recuperação judicial, a dedução da 
perda será admitida a partir da data da decretação da falência ou do 
deferimento do processamento da concordata ou recuperação judicial, 
desde que a credora tenha adotado os procedimentos judiciais 
necessários para o recebimento do crédito. 

§ 5º A parcela do crédito cujo compromisso de pagar não
houver sido honrado pela pessoa jurídica em concordata ou 
recuperação judicial poderá, também, ser deduzida como perda, 
observadas as condições previstas neste artigo.

......................................................................................................

§ 7º Para os contratos inadimplidos a partir da data de
publicação da Medida Provisória nº 656, de 7 de outubro de 2014, 
poderão ser registrados como perda os créditos: 

I - em relação aos quais tenha havido a declaração de 
insolvência do devedor, em sentença emanada do Poder Judiciário;

II - sem garantia, de valor:

a) até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por operação, vencidos
há mais de seis meses, independentemente de iniciados os 
procedimentos judiciais para o seu recebimento; 

b) acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) até R$ 100.000,00
(cem mil reais), por operação, vencidos há mais de um ano, 
independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu 
recebimento, mantida a cobrança administrativa; e

c) superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), vencidos há mais
de um ano, desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais 
para o seu recebimento;

III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, de valor: 
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a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), independentemente de
iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o 
arresto das garantias; e

b) superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde que
iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu 
recebimento ou o arresto das garantias; e

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em 
concordata ou recuperação judicial, relativamente à parcela que 
exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar, observado o 
disposto no § 5º.” (NR) 

“Art. 10.  ............................................................................... 

I - da conta que registra o crédito de que trata a alínea “a” do 
inciso II do § 1º do art. 9º e a alínea “a” do inciso II do § 7º

...........................................................................................” (NR) 

do art. 9º; 

“Art. 11.  .............................................................................. 

§ 1º Ressalvadas as hipóteses das alíneas “a” e “b” do inciso II
do § 1º do art. 9º, das alíneas “a” e “b” do inciso II do § 7º do art. 9º e
da alínea “a” do inciso III do § 7º

...........................................................................................” (NR) 

do art. 9º, o disposto neste artigo 
somente se aplica quando a pessoa jurídica houver tomado as 
providências de caráter judicial necessárias ao recebimento do crédito.

“Art. 74.  ............................................................................... 

......................................................................................................

§ 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) 
sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não 
homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada 
pelo sujeito passivo. 

...........................................................................................” (NR) 

SEÇÃO IV

Da devolução ao exterior ou destruição de mercadoria estrangeira cuja 
importação não seja autorizada

Art. 9º A Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 46. O importador de mercadoria estrangeira cuja 
importação não seja autorizada por órgão anuente com fundamento na 
legislação relativa a saúde, metrologia, segurança pública, proteção ao 
meio ambiente, controles sanitários, fitossanitários e zoossanitários 
fica obrigado a devolver a mercadoria ao exterior, no prazo de até 
trinta dias da ciência da não autorização.
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§ 1º  Nos casos em que a legislação específica determinar, a
devolução da mercadoria ao exterior deverá ser ao país de origem ou 
de embarque.

§ 2º  Quando julgar necessário, o órgão anuente determinará a
destruição da mercadoria em prazo igual ou inferior ao previsto 
no

§ 3º As embalagens e as unidades de suporte ou de
acondicionamento para transporte que se enquadrem na tipificação de 
não autorização de importação prevista no

caput.

caput

§ 4º  A obrigação de devolver ou de destruir será do
transportador internacional na hipótese de mercadoria acobertada por 
conhecimento de carga à ordem, consignada a pessoa inexistente ou a 
pessoa com domicílio desconhecido ou não encontrado no País. 

estão sujeitas à 
devolução ou à destruição de que trata este artigo, estejam ou não 
acompanhando mercadorias e independentemente da situação e do 
tratamento dispensado a essas mercadorias.

§ 5º  Em casos justificados, os prazos para devolução ou para
destruição poderão ser prorrogados, a critério do órgão anuente. 

§ 6º  Decorrido o prazo para devolução ou para destruição da
mercadoria, consideradas as prorrogações concedidas pelo órgão 
anuente, e não tendo sido adotada a providência, aplica-se ao infrator, 
importador ou transportador, multa no valor de R$ 10,00 (dez reais) 
por quilograma ou fração da mercadoria, não inferior no total a R$ 
500,00 (quinhentos reais). 

§ 7º  Transcorrido o prazo de dez dias, contado a partir do
primeiro dia depois do termo final do prazo a que se refere o § 6º, e 
não tendo sido adotada a providência: 

I - o infrator, importador ou transportador, fica sujeito à multa 
no valor de R$ 20,00 (vinte reais) por quilograma ou fração da 
mercadoria, não inferior no total a R$ 1.000,00 (mil reais), sem 
prejuízo da penalidade prevista no § 6º; 

II - o importador fica sujeito à suspensão da habilitação para 
operar no comércio exterior, na forma estabelecida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, sem prejuízo do disposto no inciso I; e 

III - a obrigação de devolver ou de destruir a mercadoria passará 
a ser do depositário ou do operador portuário a quem tenha sido 
confiada, e nesse caso:

a) será fixado novo prazo pelo órgão anuente para cumprimento
da obrigação; e 

b) o depositário ou o operador portuário ficará sujeito à 
aplicação das disposições do § 6º e do caput

§ 8º  Na hipótese a que se refere o inciso III do § 7º, o
importador ou o transportador internacional, conforme o caso, fica 
obrigado a ressarcir o depositário ou o operador portuário pelas 
despesas incorridas na devolução ou na destruição, sem prejuízo do 
pagamento pelos serviços de armazenagem prestados. 

e inciso I do § 7º. 
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§ 9º  No caso de extravio da mercadoria, será aplicada ao
responsável multa no valor de R$ 30,00 (trinta reais) por quilograma 
ou fração da mercadoria, não inferior no total a R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais). 

§ 10. Vencido o prazo estabelecido para devolução ou para 
destruição da mercadoria pelo depositário ou pelo operador portuário, 
consideradas as prorrogações concedidas pelo órgão anuente, e não 
tendo sido adotada a providência, poderá a devolução ou a destruição 
ser efetuada de ofício pelo órgão anuente, recaindo todos os custos 
sobre o importador ou o transportador internacional, conforme o caso. 

§ 11. O representante legal do transportador estrangeiro no País 
estará sujeito à obrigação prevista no § 4º e responderá pelas multas e 
ressarcimentos previstos nos §§ 6º, 7º

§ 12.  O órgão anuente poderá efetuar de ofício e a qualquer 
tempo a destruição ou a devolução de mercadoria que, a seu critério, 
ofereça risco iminente.

e 8º, quando estes forem 
atribuídos ao transportador. 

§ 13. As intimações, inclusive para ciência dos prazos, e a 
aplicação das penalidades previstas neste artigo serão lavradas por 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, observados a 
formalização em auto de infração, o rito e as competências para 
julgamento estabelecidos no Decreto nº

§ 14.  O disposto neste artigo não prejudica a aplicação de outras 
penalidades, nem a representação fiscal para fins penais, quando 
cabível.

70.235, de 6 de março de 
1972.

§ 15.  O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, à 
mercadoria já desembaraçada e entregue, em relação a qual se 
verificou posteriormente alguma das hipóteses previstas no

§ 16. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto neste 
artigo.” (NR)

caput.

SEÇÃO V

Do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Art. 10. Para efeito de interpretação, a substituição de 
participações societárias em decorrência de operações de reorganizações 
societárias, como cisão, fusão, incorporação de ações ou quotas não implica 
apuração de ganho de capital por não ter natureza de operação que importe 
alienação ou transferência de que tratam o art. 3º da Lei nº 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988 e o § 2º do artigo 23 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, respectivamente, mantendo a pessoa física o mesmo custo de aquisição 
das participações originárias para as participações recebidas em substituição, 
independentemente do valor pelo qual as participações originárias 
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ingressaram no patrimônio da pessoa jurídica, observado o disposto no § 3º
do art. 252 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

SEÇÃO VI

Da desoneração da indústria salineira

Art. 11. O art. 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 8º .................................................................................. 

...............................................................................................

§ 3º .........................................................................................

...............................................................................................

XXI – de extração e refino de sal marinho e sal-gema, 
enquadradas na classe 0892-4 da CNAE 2.0, e também de produtos 
classificados nos códigos 2501.00, 2501.00.1, 2501.00.11, 
2501.00.19, 2501.00.20 e 2501.00.90 da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI.

.........................................................................................” (NR) 

SEÇÃO VII

Da utilização do ágio por rentabilidade futura (goodwill) e da mais-valia 
decorrentes de operações entre partes dependentes ou relacionadas

Art. 12. Os arts. 20 e 22 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 
2014, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, o saldo 
existente na contabilidade, na data da aquisição da participação 
societária, referente à mais-valia de que trata o inciso II do caput do
art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 
decorrente da aquisição de participação societária, poderá ser 
considerado como integrante do custo do bem ou direito que lhe deu 
causa, para efeito de determinação de ganho ou perda de capital e do 
cômputo da depreciação, amortização ou exaustão. 

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 22. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em 
virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detinha participação 
societária adquirida com ágio por rentabilidade futura (goodwill)
decorrente da aquisição de participação societária, poderá excluir para 
fins de apuração do lucro real dos períodos de apuração subsequentes 
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o saldo do referido ágio existente na contabilidade, à razão de um
sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração.

Parágrafo único. Ficam convalidadas as exclusões para fins de 
apuração do lucro real decorrentes do aproveitamento do ágio por 
rentabilidade futura (goodwill), decorrentes de aquisições de 
participações societárias de partes dependentes ou relacionadas 
anteriores ao advento desta Lei.” (NR)

SEÇÃO VIII

Da concessão de crédito presumido do IPI como ressarcimento de PIS/Cofins 
para empreendimentos industriais instalados nas áreas de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e da

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE)

Art. 13. A Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo:

“Art. 1º-A. Os empreendimentos industriais referidos no art. 1º 
poderão apurar crédito presumido do IPI, como ressarcimento das 
contribuições de que tratam as Leis Complementares nos

I - 2 (dois), no período de 1º de janeiro de 2015 a 31 de 
dezembro de 2015; 

7, de 7 de 
setembro de 1970; 8, de 3 de dezembro de 1970; e 70, de 30 de 
dezembro de 1991, no montante do valor das contribuições devidas, 
em cada mês, decorrente das vendas no mercado interno, multiplicado 
por: 

II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), no período de 1º de janeiro 
de 2016 a 31 de dezembro de 2016; 

III - 1,8 (um inteiro e oito décimos), no período de 1º de janeiro 
de 2017 a 31 de dezembro de 2017; 

IV - 1,7 (um inteiro e sete décimos), no período de 1º de janeiro 
de 2018 a 31 de dezembro de 2018; e 

V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), no período de 1º de janeiro 
de 2019 a 31 de dezembro de 2019. 

§ 1º No caso de empresa sujeita ao regime de apuração não
cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, o 
montante do crédito presumido de que trata o caput deste artigo será 
calculado com base no valor das contribuições efetivamente devidas,
em cada mês, decorrentes das vendas no mercado interno, 
considerando-se os débitos e os créditos referentes a essas operações 
de venda. 

§ 2º Para os efeitos do § 1º, o contribuinte deverá apurar
separadamente os créditos decorrentes dos custos, despesas e encargos 
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vinculados às receitas auferidas com a venda no mercado interno e os 
créditos decorrentes dos custos, despesas e encargos vinculados às 
receitas de exportações, observados os métodos de apropriação de 
créditos previstos nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 
de dezembro de 2003. 

§ 3º Para apuração do valor da Contribuição para o PIS/PASEP
e da COFINS devidas na forma do § 1º, devem ser utilizados os 
créditos decorrentes da importação e da aquisição de insumos no 
mercado interno. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à
realização de investimentos:

I – no valor mínimo de R$ 1.250.000.000,00 (um bilhão e 
duzentos e cinquenta milhões de reais) na região, incluindo pesquisa, 
desenvolvimento e inovação tecnológica, até 31 de dezembro de 2019; 
e 

II - em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na 
região, inclusive na área de engenharia automotiva, correspondentes a, 
no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do crédito presumido 
apurado. 

§ 5º A empresa perderá o benefício de que trata este artigo caso
não comprove para o Ministério da Ciência e Tecnologia a realização 
dos investimentos previstos no § 4º, na forma estabelecida em 
regulamento.” 

SEÇÃO IX

Da tributação de bebidas frias

Subseção I

Da abrangência do regime tributário aplicável à produção e comercialização 
de cervejas, refrigerantes e outras bebidas

Art. 14. Observado o disposto nesta Lei, serão exigidos na forma 
da legislação aplicável à generalidade das pessoas jurídicas a Contribuição 
para o PIS/PASEP, a Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS, a Contribuição para o PIS/PASEP-Importação, a COFINS-
Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI devidos pelos 
importadores e pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização e 
comercialização dos produtos classificados nos seguintes códigos da Tabela 
de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI, aprovada 
pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011:

I - 21.06.90.10 Ex 02;
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II - 22.01, exceto os Ex 01 e Ex 02 do código 2201.10.00;
III - 22.02, exceto os Ex 01, Ex 02 e Ex 03 do código 

2202.90.00; e
IV – 22.02.90.00 Ex 03 e 22.03.
Parágrafo único.  O disposto neste artigo, em relação às posições 

22.01 e 22.02 da TIPI, alcança, exclusivamente, água e refrigerantes, chás, 
refrescos, cerveja sem álcool, repositores hidroeletrolíticos, bebidas 
energéticas e compostos líquidos prontos para o consumo que contenham 
como ingrediente principal inositol, glucoronolactona, taurina ou cafeína. 

Subseção II

Do Imposto sobre Produtos Industrializados

Art. 15. As alíquotas do IPI incidente no desembaraço aduaneiro 
e na saída dos estabelecimentos industriais ou equiparados dos produtos de 
que trata o art. 14 são as seguintes:

I - 6% (seis por cento), para os produtos do inciso IV do art. 14; e
II - 4% (quatro por cento), para os demais produtos de que trata o 

art. 14, sem prejuízo de eventuais reduções previstas para os produtos que 
contiverem suco de fruta, extrato de sementes de guaraná ou extrato de açaí, 
nos termos da legislação aplicável.

§ 1º Na hipótese de saída dos produtos de que trata o art. 14 do
estabelecimento importador, industrial ou equiparado nos termos do art. 18 
para pessoa jurídica varejista ou consumidor final, as alíquotas de que trata 
este artigo ficam reduzidas em:

I - 22% (vinte e dois por cento) para os fatos geradores ocorridos 
no ano-calendário de 2015; e

II - 25% (vinte e cinco por cento) para os fatos geradores 
ocorridos a partir do ano-calendário de 2016.

§ 2º As reduções de que trata o § 1º não se aplicam na hipótese
em que os equipamentos referidos no art. 35 não estejam instalados ou em 
normal funcionamento, nos termos definidos pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.

§ 3º Na hipótese de inobservância do disposto no § 1º, a pessoa
jurídica adquirente dos produtos de que trata o art. 14 fica solidariamente 
responsável com o estabelecimento importador, industrial ou equiparado pelo 
recolhimento do imposto que deixou de ser pago em decorrência das reduções 
de alíquotas previstas naquele parágrafo, com os acréscimos cabíveis.
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§ 4º O disposto no caput e no § 1º não se aplica na hipótese de
saída dos produtos de que trata o art. 14 de estabelecimentos industriais ou 
equiparados de pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL.

§ 5º A partir da publicação desta Lei não será admitida a
aplicação das regras de suspensão do IPI nas saídas promovidas pelos 
estabelecimentos industriais e equiparados das pessoas jurídicas relacionadas 
no art. 14.

Art. 16. Observado o disposto no § 1º do art. 15, fica reduzida, 
nos termos do Anexo II a esta Lei, a alíquota referida no inciso I do caput do
art. 15 incidente na saída dos estabelecimentos industriais das cervejas e 
chopes especiais classificados no código da TIPI referido no inciso IV do art. 
14.

§ 1º O Poder Executivo regulamentará as características
necessárias para que os produtos relacionados no Anexo II sejam 
considerados especiais.

§ 2º Para o cálculo dos volumes totais de produção estabelecidos
no Anexo II a esta Lei, deverá ser considerado o somatório da produção total 
de cervejas e chopes especiais da pessoa jurídica fabricante das cervejas e 
chopes especiais de que trata o caput com a produção total de cervejas e 
chopes especiais de todas as pessoas jurídicas que com ela mantenham 
quaisquer das relações estabelecidas nos incisos do caput do art. 18.

§ 3º A pessoa jurídica cuja produção total de cervejas e chopes
especiais, calculada na forma do § 2º, ultrapassar o limite máximo 
estabelecido no Anexo II a esta Lei não poderá aplicar a redução de alíquota 
de que trata o caput. 

Art. 17. Para efeitos do § 1º do art. 15, considera-se varejista a 
pessoa jurídica cuja receita decorrente de venda de bens e serviços a 
consumidor final no ano-calendário imediatamente anterior ao da operação 
houver sido igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) de sua receita 
total de venda de bens e serviços no mesmo período, depois de excluídos os 
impostos e contribuições incidentes sobre a venda.

Parágrafo único.  A pessoa jurídica em início de atividade poderá 
ser considerada varejista, desde que atendidos os termos e as condições 
estabelecidos em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil.



48

Art. 18. Para efeitos da incidência do IPI, nas operações de 
revenda dos produtos de que trata o art. 14, fica equiparado a industrial o 
estabelecimento de pessoa jurídica:

I - caracterizado como controladora, controlada ou coligada de 
pessoa jurídica que industrializa ou importa os produtos de que trata o art. 14, 
na forma definida no art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

II - caracterizado como filial de pessoa jurídica que industrializa 
ou importa os produtos de que trata o art. 14;

III - que, juntamente com pessoa jurídica que industrializa ou 
importa os produtos de que trata o art. 14, estiver sob controle societário ou 
administrativo comum;

IV - que apresente sócio ou acionista controlador, em 
participação direta ou indireta, que seja cônjuge, companheiro, ou parente, 
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, de sócio 
ou acionista controlador de pessoa jurídica que industrializa ou importa os 
produtos de que trata o art. 14;

V - que apresente mais de 10% (dez por cento) de seu capital 
social pertencente a pessoa física ou jurídica que também participe de mais de 
10% (dez por cento) do capital social de pessoa jurídica que industrializa os 
produtos de que trata o art. 14;

VI – que possuir, em comum com pessoa jurídica que 
industrializa ou importa os produtos de que trata o art. 14, diretor ou sócio que 
exerçam funções de gerência, ainda que essas funções sejam exercidas sob 
outra denominação;

VII – quando tiver adquirido ou recebido em consignação, no ano 
anterior, mais de 20% (vinte por cento) do volume de vendas da pessoa 
jurídica que industrializa ou importa os produtos de que trata o art. 14.

Art. 19. Na saída dos produtos de que trata o art. 14 de 
estabelecimento de pessoa jurídica industrial ou equiparada na forma do art. 
18 que mantenha com a pessoa jurídica transportadora quaisquer das relações 
mencionadas nos incisos do art. 18, o valor do frete integrará a base de 
cálculo do IPI.

Art. 20. Em caso de descumprimento da equiparação 
estabelecida pelo art. 18, ficam solidariamente responsáveis pelo imposto não 
pago, com os acréscimos cabíveis, a pessoa jurídica produtora, fabricante ou 
importadora dos produtos de que trata o art. 14 e a pessoa jurídica que possua 
estabelecimento equiparado na forma do art. 18.
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Art. 21. Quando a industrialização dos produtos de que trata o 
art. 14 se der por encomenda, o IPI será devido na saída do produto:

I - do estabelecimento que o industrializar; e 
II - do estabelecimento encomendante, que poderá creditar-se do 

IPI cobrado conforme o inciso I.
Parágrafo único. O encomendante e o industrial respondem 

solidariamente pelo IPI devido nas operações de que trata o caput. 

Art. 22. Sujeita-se ao pagamento do IPI, na condição de 
responsável, o estabelecimento comercial atacadista que possuir ou mantiver 
produtos de que trata o art. 14 desacompanhados da documentação 
comprobatória de sua procedência, ou que deles der saída.

Art. 23. Sem prejuízo do disposto no art. 48 da Lei nº 4.502, de 
1964, as notas fiscais de comercialização dos produtos de que trata o art. 14, 
emitidas pelo estabelecimento industrial ou equiparado, deverão conter a 
descrição da marca comercial, tipo de embalagem e volume dos produtos, 
para perfeita identificação destes e cálculo do imposto devido.

Parágrafo único.  A inobservância ao disposto no caput
implicará considerar as notas fiscais enquadradas no art. 53 da Lei nº 4.502, 
de 1964.

Subseção III

Da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS

Art. 24. As alíquotas das contribuições incidentes na importação 
dos produtos de que trata o art. 14 são as seguintes:

I - 2,32% (dois inteiros e trinta e dois centésimos por cento), no 
caso da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e

II - 10,68% (dez inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), 
no caso da COFINS-Importação.

Art. 25. As alíquotas das contribuições incidentes sobre a receita 
decorrente da venda dos produtos de que trata o art. 14 são as seguintes:

I - 2,32% (dois inteiros e trinta e dois centésimos por cento), no 
caso da Contribuição para o PIS/PASEP;

II - 10,68% (dez inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), 
no caso da COFINS.
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§ 1º No caso de vendas realizadas para pessoa jurídica varejista
ou consumidor final, as alíquotas das contribuições incidentes sobre a receita 
decorrente da venda dos produtos de que trata o art. 14 são as seguintes:

I - 1,86% (um inteiro e oitenta e seis centésimos por cento), no 
caso da Contribuição para o PIS/PASEP;

II - 8,54% (oito inteiros e cinquenta e quatro centésimos por 
cento), no caso da COFINS.

§ 2º As alíquotas de que tratam o caput e o § 1º aplicam-se
inclusive sobre a receita decorrente da venda dos produtos de que trata o art. 
14 auferida pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração cumulativa 
da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, exceto sobre as receitas 
auferidas pelas pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES NACIONAL.

§ 3º No caso de industrialização por encomenda dos produtos de
que trata o art. 14, aplica-se à pessoa jurídica executora da encomenda o 
disposto nos §§ 2º e 3º do art. 10 da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 
2004.

Art. 26. Ficam reduzidas, nos termos do Anexo II desta Lei, as 
alíquotas referidas no caput do art. 25, incidentes sobre a receita decorrente 
da venda das cervejas e chopes especiais classificados no código da TIPI 
referido no inciso IV do art. 14, auferida pela pessoa jurídica que os tenha 
industrializado.

§ 1º O Poder Executivo regulamentará as características
necessárias para que os produtos relacionados no Anexo II sejam 
considerados especiais.

§ 2º Para o cálculo dos volumes totais de produção estabelecidos
no Anexo II a esta Lei, deverá ser considerado o somatório da produção total 
de cervejas e chopes especiais da pessoa jurídica fabricante das cervejas e 
chopes especiais de que trata o caput com a produção total de cervejas e 
chopes especiais de todas as pessoas jurídicas que com ela mantenha 
quaisquer das relações estabelecidas nos incisos do caput do art. 18.

§ 3º A pessoa jurídica cuja produção total de cervejas e chopes
especiais, calculada na forma do § 2º, ultrapassar o limite máximo 
estabelecido no Anexo II a esta Lei não poderá aplicar a redução de alíquota 
de que trata o caput. 

Art. 27. Nas operações de venda dos produtos de que trata o art. 
14 por pessoa jurídica industrial ou atacadista, o valor do frete integrará a 
base de cálculo da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS apurada 
pela pessoa jurídica vendedora dos citados produtos.
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Art. 28. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição 
para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita decorrente da 
venda dos produtos de que trata o art. 14, quando auferida pela pessoa jurídica 
varejista definida na forma do art. 17.

§ 1º O disposto no caput:
I - não se aplica às pessoas jurídicas que industrializam ou 

importam os produtos de que trata o art. 14 e às pessoas jurídicas que 
possuam estabelecimento equiparado a industrial nos termos do art. 18;

II - aplica-se inclusive às pessoas jurídicas sujeitas ao regime de 
apuração cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS.

§ 2º O disposto no inciso II do § 1º aplica-se inclusive às pessoas
jurídicas optantes pelo SIMPLES NACIONAL.

Art. 29. Fica vedado à pessoa jurídica descontar os créditos da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS de que tratam o inciso I do art. 
3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso I do art. 3º da Lei 
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, em relação aos produtos de que trata o 
art. 14 desta Lei revendidos com a aplicação da redução de alíquotas 
estabelecida pelo art. 28.

Art. 30. A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não 
cumulativa poderá descontar créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS em relação à aquisição no mercado interno ou à importação dos
produtos de que trata o art. 14.

§ 1º Na hipótese de aquisição no mercado interno, os créditos de
que trata o caput correspondem aos valores informados na nota fiscal pelo 
vendedor, nos termos do art. 36.

§ 2º Na hipótese de aquisição dos produtos de que trata o caput
de pessoa jurídica optante pelo SIMPLES NACIONAL, os créditos serão 
calculados mediante a aplicação, sobre o valor de aquisição constante do 
documento fiscal, de percentual correspondente a:

I - 0,38% (trinta e oito centésimos por cento), em relação à 
Contribuição para o PIS/PASEP; e

II - 1,60% (um inteiro e sessenta centésimos por cento), em 
relação à COFINS.

§ 3º Na hipótese de importação, os créditos de que trata o caput
correspondem aos valores da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e
da COFINS-Importação efetivamente pagos na importação dos produtos de 
que trata o art. 14.
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Art. 31. A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração 
cumulativa, exceto a pessoa jurídica optante pelo SIMPLES NACIONAL, 
poderá descontar créditos presumidos da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS em relação à aquisição no mercado interno dos produtos de que trata 
o art. 14.

§ 1º Na hipótese de aquisição no mercado interno, os créditos
presumidos de que trata o caput correspondem aos valores informados na 
nota fiscal pelo vendedor, nos termos do art. 36.

§ 2º Na hipótese de aquisição dos produtos de que trata o caput
de pessoa jurídica optante pelo SIMPLES NACIONAL, os créditos 
presumidos serão calculados mediante a aplicação, sobre o valor de aquisição 
constante do documento fiscal, de percentual correspondente a:

I - 0,38% (trinta e oito centésimos por cento), em relação à 
Contribuição para o PIS/PASEP; e

II - 1,60% (um inteiro e sessenta centésimos por cento), em 
relação à COFINS.

Art. 32. Os créditos de que tratam os arts. 30 e 31 somente 
podem ser utilizados para desconto do valor da Contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS devidos pela pessoa jurídica.

Subseção IV

Dos valores mínimos

Art. 33. Ficam estabelecidos valores mínimos do IPI, da 
Contribuição para o PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição para o 
PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação em função da classificação 
fiscal na TIPI, do tipo de produto e da capacidade do recipiente, conforme 
Anexo I a esta Lei.

§ 1º O Poder Executivo poderá alterar os valores mínimos de que
trata o caput. 

§ 2º Aplicam-se eventuais reduções previstas para os produtos
que contiverem suco de fruta, extrato de sementes de guaraná ou extrato de 
açaí, nos termos da legislação aplicável, sobre os valores mínimos referidos 
no caput. 

Subseção V

Das disposições transitórias
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Art. 34. Até 31 de dezembro de 2017, observado o disposto no 
art. 25, ficam reduzidas as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP, da 
COFINS, da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-
Importação, nos termos do Anexo III a esta Lei.

Subseção VI

Das disposições finais

Art. 35. As pessoas jurídicas que industrializam os produtos de 
que trata o art. 14 ficam obrigadas a instalar equipamentos contadores de 
produção, que possibilitem, ainda, a identificação do tipo de produto, de 
embalagem e sua marca comercial, aplicando-se, no que couber, as 
disposições contidas nos arts. 27 a 30 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007.

Parágrafo único.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil 
estabelecerá a forma, limites, condições e prazos para a aplicação da 
obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo, sem prejuízo do disposto no 
art. 36 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.

Art. 36. As pessoas jurídicas industriais, importadoras ou 
comerciais dos produtos de que trata o art. 14, exceto as pessoas jurídicas 
optantes pelo SIMPLES NACIONAL, deverão informar os valores devidos da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS nas notas fiscais de saída 
referentes a suas operações.

§ 1º Na determinação do valor a ser informado devem ser
consideradas as reduções de alíquotas cabíveis estabelecidas nesta Lei.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se inclusive à pessoa jurídica
executora da encomenda, no caso de industrialização por encomenda.

Art. 37. O art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ..................................................................................... 

...................................................................................................

§ 16.  Opcionalmente, o sujeito passivo poderá calcular o crédito 
de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de 
embalagens de vidro retornáveis classificadas no código 7010.90.21 
da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo com 
regulamentação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo 
de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos). 
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........................................................................................” (NR) 

Art. 38. O art. 17 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17. As pessoas jurídicas importadoras dos produtos 
referidos nos §§ 1º a 3º, 5º a 10, 17 e 19 do art. 8º desta Lei poderão 
descontar crédito, para fins de determinação da Contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS, em relação à importação desses produtos, 
nas hipóteses: 

.................................................................................................

.................................................................................................

§ 6º Opcionalmente, o sujeito passivo poderá calcular o crédito
de que trata o § 4º do art. 15 desta Lei relativo à aquisição de 
vasilhames classificados no código 7010.90.21 da TIPI, destinados ao 
ativo imobilizado, no prazo de 12 meses, poderá creditar-se, a cada 
mês, de 1/12 (um doze avos) do valor da contribuição incidente, 
mediante alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, de acordo 
com regulamentação da Secretaria da Receita Federal.

....................................................................................” (NR) 

Art. 39. O art. 10 da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. .................................................................................. 

.................................................................................................

§ 1º Na hipótese dos produtos de que tratam os incisos I e V do
caput, aplica-se à pessoa jurídica encomendante o direito à opção pelo 
regime especial de que tratam o art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril 
de 2004. 

.......................................................................................” (NR) 

SEÇÃO X

Dos créditos de PIS/Cofins para as concessionárias de serviços públicos

Art. 40. A Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º.................................................................................. 

..............................................................................................

§ 4º O disposto neste artigo se aplica à aquisição no mercado
interno ou na importação de máquinas e equipamentos destinados à 
produção de bens e prestação de serviços, pelas pessoas jurídicas 
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titulares de contratos de concessão de serviços públicos, quando a 
receita correspondente tiver contrapartida em ativo intangível ou em 
ativo financeiro.” (NR)

Art. 41. A Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

Art. 3º .................................................................................. 

..............................................................................................

§ 23. Sem prejuízo do que dispõem os §§ 21 e 22, ao 
aproveitamento dos créditos relativos à aquisição de bens e serviços 
destinados à execução de contratos de concessão de serviços públicos 
e vinculados aos serviços de construção, recuperação, reforma, 
ampliação ou melhoramento de infraestrutura, quando a receita 
correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, representativo 
de direito de exploração, ou em ativo financeiro, e independentemente 
do registro do bem ou serviço adquirido no ativo imobilizado, aplicar-
se-ão também as sistemáticas de aproveitamento de créditos previstas 
no artigo 3º, §16, da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, bem 
como o disposto no artigo 6º, da Lei nº 11.488/07 e no artigo 1º da Lei 
nº 11.074, de 17 de Setembro de 2008. 

Art. 42. A Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

Art. 3º  .................................................................................. 

..............................................................................................

§ 31. Sem prejuízo do que dispõem os §§29 e 30, ao 
aproveitamento dos créditos relativos à aquisição de bens e serviços 
destinados à execução de contratos de concessão de serviços públicos 
e vinculados aos serviços de construção, recuperação, reforma, 
ampliação ou melhoramento de infraestrutura, quando a receita 
correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, representativo 
de direito de exploração, ou em ativo financeiro, e independentemente 
do registro do bem ou serviço adquirido no ativo imobilizado, aplicar-
se-ão também as sistemáticas de aproveitamento de créditos previstas 
no §16, bem como o disposto no artigo 6º, da Lei nº 11.488/07 e no 
artigo 1º da Lei nº 11.074, de 17 de Setembro de 2008. 

SEÇÃO XI

Da dedutibilidade dos juros pagos ou creditados em razão de títulos de dívida 
emitidos no exterior na determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
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Art. 43. O art. 22 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22 .................................................................................... 

..................................................................................................

§ 12. No caso de títulos de dívida emitidos no exterior por 
pessoa jurídica vinculada domiciliada no exterior, que tenham sido 
objeto de colocação pública, nos termos da legislação aplicável na 
jurisdição em que emitidos, e subscritos por pessoas não vinculadas, 
poderão ser considerados dedutíveis para fins de determinação do 
lucro real da pessoa jurídica brasileira os juros pagos ou creditados 
decorrentes da internalização dos recursos captados no exterior, até o 
limite da taxa de juros constantes na escritura de emissão desses 
títulos.” (NR)

Art. 44. Os arts. 24 e 25 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 
2010, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 24 ................................................................................. 

...............................................................................................

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica nos casos de
empréstimos contraídos no exterior decorrentes da emissão dos títulos 
de dívida de que trata o § 12 do art. 22 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996.” (NR) 

 “Art. 25 ..................................................................................... 

....................................................................................................

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica nos casos de
empréstimos contraídos no exterior decorrentes da emissão dos títulos 
de dívida de que trata o § 12 do art. 22 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996.” (NR) 

SEÇÃO XII

Da adesão aos programas de parcelamento e da quitação antecipada dos 
débitos federais parcelados pelo contribuinte em recuperação judicial

Art. 45. O art. 10-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10-A. O empresário ou sociedade empresária que pleitear 
ou tiver deferido o processamento da recuperação judicial, nos termos 
dos arts. 51, 52 e 70, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, 
poderão parcelar seus débitos com a Fazenda Nacional, em 120 (cento 
e vinte) parcelas mensais e consecutivas, calculadas observando-se os 
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seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da dívida 
consolidada: 

I – da 1a à 36a

II – da 37

prestação: 0,4% (quatro décimos por cento); 
a à 72a

III – da 73

prestação: 0,5% (cinco décimos por cento); 
a à 179a

IV – 180

prestação: 0,6% (seis décimos por cento); e 
a

...............................................................................

prestação: saldo devedor remanescente.

§ 1º-A O vencimento da primeira parcela dar-se-á após 12 
(doze) meses contados da data de adesão ao parcelamento de que trata 
o caput.

...............................................................................” (NR) 

SEÇÃO XIII

Do descarte das matrizes físicas no processo administrativo eletrônico

Art. 46. O art. 64-B do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 
1972, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 64-B. ................................................................................ 

.................................................................................................

§ 3º As matrizes físicas dos atos, dos termos e dos documentos 
digitalizados e armazenados eletronicamente, nos termos do § 1º, 
poderão ser descartadas, conforme regulamento.” (NR)

Art. 47. O art. 23 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 23. ..................................................................................... 

...................................................................................................

§ 1º As normas mencionadas no caput disporão sobre o 
conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes a 
produção, classificação, tramitação, uso, avaliação, arquivamento, 
reprodução e acesso ao documento digitalizado e ao documento que 
lhe deu origem, observado o disposto nos arts. 7º a 10 da Lei nº 8.159, 
de 8 de janeiro de 1991, quando se tratar de documentos públicos. 

§ 2º O Conselho Monetário Nacional poderá disciplinar ainda o 
procedimento para o descarte das matrizes físicas dos documentos 
digitalizados e armazenados eletronicamente, nos termos do § 1º.” 
(NR)
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SEÇÃO XIV

Da apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP)

Art. 48. O disposto no art. 32-A, da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, deixa de produzir efeitos em relação aos fatos geradores ocorridos 
no período de 27 de maio de 2009 a 31 de dezembro de 2013, no caso de 
entrega de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição 
previdenciária.

Art. 49. Ficam anistiadas as multas previstas no art. 32-A, da Lei 
nº 8.212, de 1991, lançadas até a publicação desta Lei, desde que a declaração 
de que trata o inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, tenha 
sido apresentada até o último dia do mês subsequente ao previsto para a 
entrega.

Art. 50. O disposto nos arts. 48 e 49 não implica restituição ou 
compensação de quantias pagas.

SEÇÃO XV

Da subvenção para equalização de juros para as empresas industriais 
exportadoras

Art. 51. Fica autorizada a concessão de subvenção com a 
finalidade de promover a equalização de juros para as empresas industriais 
exportadores, visando a manter a competitividade da indústria de exportação 
brasileira de produtos manufaturados, que necessitam de capital intensivo.

§ 1º Somente poderão se habilitar à subvenção as empresas 
industriais, predominantemente exportadoras, com, no mínimo, 80% (oitenta 
por cento) de exportação da sua produção total e cujo faturamento anual seja 
de, no máximo, 70% (setenta por cento) do seu ativo permanente.

§ 2º A referida subvenção limitar-se-á à diferença convertida em 
reais entre os juros pagos e a taxa LIBOR interbancária, quando 
financiamento em moeda estrangeira, ou a diferença entre os juros pagos e a 
taxa TJLP, quando o financiamento for em moeda nacional.
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§ 3º Eventuais receitas financeiras, obtidas com aplicação de 
sobras de caixa, serão deduzidas da subvenção na mesma razão do disposto 
no § 2º.

§ 4º Os custos incorridos com hedge cambial, poderão ser 
computados na referida subvenção, limitados ao fluxo de pagamento de juros 
e amortizações do exercício corrente.

§ 5º A referida subvenção não será computada na base de cálculo 
da apuração do lucro real e nem base de cálculo da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido, constituindo-se uma receita não tributável.

§ 6º O limite de dispêndio do Tesouro Nacional, para o 
cumprimento do disposto neste artigo, será estabelecido pela Lei 
Orçamentária, sendo que no exercício de 2015 será limitado a 200 (duzentos) 
milhões de reais.

§ 7º O Ministro de Estado da Fazenda editará regulamento 
definindo os parâmetros e limites da respectiva subvenção, dentro dos 
parâmetros deste artigo.

CAPÍTULO II

Das operações de crédito com desconto em folha de pagamento

Art. 52.  A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, poderão autorizar, de forma irrevogável e irretratável, o 
desconto em folha de pagamento ou na sua remuneração disponível 
dos valores referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos 
e operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições 
financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, quando previsto 
nos respectivos contratos. 

..................................................................................................

§ 3º Os empregados de que trata o caput

§ 4º O disposto no § 3º

poderão solicitar o 
bloqueio, a qualquer tempo, de novos descontos. 

“Art. 2º  ................................................................................ 

não se aplica aos descontos autorizados 
em data anterior à da solicitação do bloqueio.” (NR) 
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I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação 
trabalhista e o empresário a que se refere o Título I do Livro II da 
Parte Especial da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil.

.................................................................................................

IV - mutuário, empregado que firma com instituição 
consignatária contrato de empréstimo, financiamento ou arrendamento 
mercantil regulado por esta Lei;

V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo 
empregador ao empregado em razão de rescisão do seu contrato de 
trabalho; 

VI - instituição financeira mantenedora, a instituição a que se 
refere o inciso III do caput

VII - desconto, ato de descontar, na folha de pagamento ou em 
momento anterior ao do crédito devido pelo empregador ao 
empregado como remuneração disponível ou verba rescisória, o valor 
das prestações assumidas em operações de empréstimo, financiamento 
ou arrendamento mercantil; e

e que mantém as contas para crédito da 
remuneração disponível dos empregados; 

VIII - remuneração disponível, os vencimentos, subsídios, 
soldos, salários ou remunerações, descontadas as consignações 
compulsórias. 

......................................................................................” (NR) 

“Art. 3º  ................................................................................ 

..................................................................................................

II -

III - efetuar os descontos autorizados pelo empregado, inclusive 
sobre as verbas rescisórias, e repassar o valor à instituição 
consignatária na forma e no prazo previstos em regulamento. 

tornar disponíveis aos empregados, bem como às respectivas 
entidades sindicais que as solicitem, as informações referentes aos 
custos referidos no § 2º; e 

.....................................................................................” (NR) 

“Art. 4º  ................................................................................ 

§ 1º Poderá o empregador firmar com instituições consignatárias
acordo que defina condições gerais e demais critérios a serem 
observados nos empréstimos, financiamentos ou arrendamentos que 
venham a ser realizados com seus empregados, podendo, nestes casos, 
a entidade sindical participar como anuente.

..................................................................................................

§ 3º Na hipótese de ser firmado um dos acordos a que se referem
os §§ 1º ou 2º e sendo observados e atendidos pelo empregado todos 
os requisitos e condições nele previstos, inclusive as regras de 
concessão de crédito, não poderá a instituição consignatária negar-se a 
celebrar o empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil.



61

..................................................................................................

§ 8º Fica o empregador ou a instituição consignatária obrigada a 
disponibilizar, inclusive em meio eletrônico, a opção de bloqueio de 
novos descontos.” (NR) 

“Art. 5º O empregador será o responsável pelas informações 
prestadas, pelo desconto dos valores devidos e pelo seu repasse às 
instituições consignatárias, que deverá ser realizado até o quinto dia 
útil após a data de pagamento ao mutuário de sua remuneração 
disponível. 

§ 1º O empregador, salvo disposição contratual em contrário, 
não será corresponsável pelo pagamento dos empréstimos, 
financiamentos e arrendamentos concedidos aos seus empregados, 
mas responderá como devedor principal e solidário perante a 
instituição consignatária por valores a ela devidos em razão de 
contratações por ele confirmadas na forma desta Lei e de seu 
regulamento que deixarem, por sua falha ou culpa, de ser retidos ou 
repassados.

§ 2º Na hipótese de comprovação de que o pagamento mensal 
do empréstimo, financiamento ou arrendamento tenha sido descontado 
do mutuário e não tenha sido repassado pelo empregador, ou pela 
instituição financeira mantenedora, na forma do § 5º, à instituição 
consignatária, fica esta proibida de incluir o nome do mutuário em 
cadastro de inadimplentes.

§ 3º Na hipótese de ocorrência da situação descrita no § 2º, é 
cabível o ajuizamento de ação de depósito, nos termos do Capítulo II 
do Título I do Livro IV da Lei nº

..................................................................................................

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, em face do empregador, ou da instituição 
financeira mantenedora, se responsável pelo desconto, na forma do § 
5º, e de seus representantes legais.

§ 5º O acordo firmado entre o empregador e a instituição 
financeira mantenedora poderá prever que a responsabilidade pelo 
desconto de que trata o caput

CAPÍTULO III

será da instituição financeira 
mantenedora.” (NR)

Dos registros públicos

SEÇÃO I

Do registro de direito real de garantia sobre imóveis rurais localizados em 
faixa de fronteira
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Art. 53. O art. 2º da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 2º ................................................................................... 

................................................................................................

SEÇÃO II

§ 4º Excetua-se do disposto no inciso V, a hipótese de 
constituição de direito real de garantia em favor de instituição 
financeira, bem como a de recebimento de imóvel em liquidação de 
empréstimo de que trata o inciso II do art. 35, da Lei nº 4.595, de 31 
de dezembro de1964.” (NR) 

Dos registros na matrícula do imóvel

Art. 54.  Os negócios jurídicos que tenham por fim constituir, 
transferir ou modificar direitos reais sobre imóveis são eficazes em relação a 
atos jurídicos precedentes, nas hipóteses em que não tenham sido registradas 
ou averbadas na matrícula do imóvel as seguintes informações:

I - registro de citação de ações reais ou pessoais reipersecutórias;

II - averbação, por solicitação do interessado, de constrição 
judicial, do ajuizamento de ação de execução ou de fase de cumprimento de 
sentença, procedendo-se nos termos previstos do art. 615-A da Lei nº 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973

III - averbação de restrição administrativa ou convencional ao 
gozo de direitos registrados, de indisponibilidade ou de outros ônus quando 
previstos em lei; e

- Código de Processo Civil;

IV - averbação, mediante decisão judicial, da existência de outro 
tipo de ação cujos resultados ou responsabilidade patrimonial possam reduzir 
seu proprietário à insolvência, nos termos do inciso II do art. 593 do Código 
de Processo Civil.

Parágrafo único.  Não poderão ser opostas situações jurídicas não 
constantes da matrícula no Registro de Imóveis, inclusive para fins de 
evicção, ao terceiro de boa-fé que adquirir ou receber em garantia direitos 
reais sobre o imóvel, ressalvados o disposto nos art. 129 e art. 130 da Lei 
nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, e as hipóteses de aquisição e extinção da 
propriedade que independam de registro de título de imóvel.
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Art. 55.  A alienação ou oneração de unidades autônomas 
integrantes de incorporação imobiliária, parcelamento do solo ou condomínio 
de lotes de terreno urbano, devidamente registrada, não poderá ser objeto de 
evicção ou de decretação de ineficácia, mas eventuais credores do alienante 
ficam sub-rogados no preço ou no eventual crédito imobiliário, sem prejuízo 
das perdas e danos imputáveis ao incorporador ou empreendedor, decorrentes 
de seu dolo ou culpa, bem como da aplicação das disposições constantes 
da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Art. 56.  A averbação na matrícula do imóvel prevista no inciso 
IV do art. 54 será realizada por determinação judicial e conterá a identificação 
das partes, o valor da causa e o juízo para o qual a petição inicial foi 
distribuída. 

§ 1º Para efeito de inscrição, a averbação de que trata o caput

§ 2º

é 
considerada sem valor declarado.

A averbação de que trata o caput

§ 3º

será gratuita àqueles que 
se declararem pobres sob as penas da lei.

O Oficial do Registro Imobiliário deverá comunicar ao juízo 
a averbação efetivada na forma do

§ 4º A averbação recairá preferencialmente sobre imóveis 
indicados pelo proprietário e se restringirá a quantos sejam suficientes para 
garantir a satisfação do direito objeto da ação.

caput, no prazo de até dez dias contado da 
sua concretização.

Art. 57. Recebida a comunicação da determinação de que trata 
o caput

Art. 58. O disposto nesta Lei não se aplica a imóveis que façam 
parte do patrimônio da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e de suas fundações e autarquias.  

do art. 56, será feita a averbação ou serão indicadas as pendências a 
serem satisfeitas para sua efetivação no prazo de cinco dias.  

Art. 59. A Lei nº 7.433, de 18 de dezembro de 1985, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................................................................ 

..................................................................................................

§ 2º O Tabelião consignará no ato notarial a apresentação do 
documento comprobatório do pagamento do Imposto de Transmissão 



64

inter vivos, as certidões fiscais e as certidões de propriedade e de ônus 
reais, ficando dispensada sua transcrição. 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 60.  A Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:  

“Art. 41. A partir da implementação do sistema de registro 
eletrônico de que trata o art. 37, os serviços de registros públicos 
disponibilizarão ao Poder Judiciário e ao Poder Executivo federal, por
meio eletrônico e sem ônus, o acesso às informações constantes de 
seus bancos de dados, conforme regulamento. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto 
no caput ensejará a aplicação das penas previstas nos incisos II a IV 
do caput art. 32 da Lei nº

Art. 61. Os registros e averbações relativos a atos jurídicos 
anteriores a esta Lei, devem ser ajustados aos seus termos em até dois anos, 
contados do início de sua vigência.

8.935, de 18 de novembro de 1994.” (NR)

Art. 62. O art. 1º do Decreto-Lei nº 745, de 7 de agosto de 1969, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Nos contratos a que se refere o artigo 22 do Decreto-Lei 
nº 58, de 10 de dezembro de 1937, ainda que não tenham sido 
registrados junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, o
inadimplemento absoluto do promissário comprador só se 
caracterizará se, interpelado por via judicial ou por intermédio de 
cartório de Registro de Títulos e Documentos, deixar de purgar a 
mora, no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da 
interpelação.

Parágrafo único. Nos contratos nos quais conste cláusula 
resolutiva expressa, a resolução por inadimplemento do promissário 
comprador se operará de pleno direito (art. 474 do Código Civil), 
desde que decorrido o prazo previsto na interpelação referida no 
caput, sem purga da mora.” (NR)

CAPÍTULO IV

Da letra imobiliária garantida e do direcionamento de recursos da caderneta 
de poupança



65

Art. 63.  A Letra Imobiliária Garantida (LIG) é título de crédito 
nominativo, transferível e de livre negociação, garantido por Carteira de 
Ativos submetida ao regime fiduciário disciplinado na forma desta Lei.

Parágrafo único.  A instituição emissora responde pelo 
adimplemento de todas as obrigações decorrentes da LIG, independentemente 
da suficiência da Carteira de Ativos.

Art. 64.  A LIG consiste em promessa de pagamento em dinheiro 
e será emitida por instituições financeiras, exclusivamente sob a forma 
escritural, mediante registro em depositário central autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, com as seguintes características:

I - a denominação “Letra Imobiliária Garantida”;
II - o nome da instituição financeira emitente;
III - o nome do titular;
IV - o número de ordem, o local e a data de emissão;
V - o valor nominal;
VI - a data de vencimento;
VII - a taxa de juros, fixa ou flutuante, admitida a capitalização;
VIII - outras formas de remuneração, quando houver, inclusive 

baseadas em índices ou taxas de conhecimento público;
IX - a cláusula de correção pela variação cambial, quando 

houver;
X - a forma, a periodicidade e o local de pagamento;
XI - a identificação da Carteira de Ativos;
XII - a identificação e o valor dos créditos imobiliários e demais 

ativos que integram a Carteira de Ativos;
XIII - a instituição do regime fiduciário sobre a Carteira de 

Ativos, nos termos desta Lei;
XIV - a identificação do agente fiduciário, indicando suas 

obrigações, responsabilidades e remuneração, bem como as hipóteses, 
condições e forma de sua destituição ou substituição e as demais condições de 
sua atuação; e

XV - a descrição da garantia real ou fidejussória, quando houver.

§ 1º  A LIG é título executivo extrajudicial e pode:
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I - ser executada, independentemente de protesto, com base em 
certidão de inteiro teor emitida pelo depositário central;

II - gerar valor de resgate inferior ao valor de sua emissão, em 
função de seus critérios de remuneração; e

III - ser atualizada mensalmente por índice de preços, desde que 
emitida com prazo mínimo de trinta e seis meses.

§ 2º  É vedado o pagamento dos valores relativos à atualização 
monetária apropriados desde a emissão, quando ocorrer o resgate antecipado, 
total ou parcial, em prazo inferior ao estabelecido no inciso III do § 1º, da LIG 
emitida com previsão de atualização mensal por índice de preços.

Art. 65.  A LIG e os ativos que integram a Carteira de Ativos 
devem ser depositados em entidade autorizada a exercer a atividade de 
depósito centralizado pelo Banco Central do Brasil, nos termos da Lei 
nº 12.810, de 15 de maio de 2013. 

Parágrafo único.  Na hipótese de ativos que não se qualifiquem 
para o depósito centralizado, deve ser efetuado o seu registro em entidade 
autorizada, pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores 
Mobiliários, no âmbito de suas competências, a exercer a atividade de registro 
de ativos financeiros e de valores mobiliários, nos termos da Lei nº 12.810, de 
2013. 

Art. 66.  A Carteira de Ativos pode ser integrada pelos seguintes 
ativos:

I - créditos imobiliários;
II - títulos de emissão do Tesouro Nacional;
III - instrumentos derivativos contratados por meio de 

contraparte central garantidora; e
IV - outros ativos que venham a ser autorizados pelo Conselho 

Monetário Nacional.

§ 1º  Os ativos que integram a Carteira de Ativos não podem 
estar sujeitos a qualquer tipo de ônus, exceto aqueles relacionados à garantia 
dos direitos dos titulares das LIG.

§ 2º  Compete ao Conselho Monetário Nacional estabelecer as 
modalidades de operação de crédito admitidas como créditos imobiliários 
para os efeitos desta Lei.
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§ 3º  O crédito imobiliário somente pode integrar a Carteira de
Ativos se:

I - garantido por hipoteca ou por alienação fiduciária de coisa 
imóvel; ou

II - a incorporação imobiliária objeto da operação de crédito 
estiver submetida ao regime de afetação a que se refere o art. 31-A, da Lei 
nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964. 

Art. 67.  A Carteira de Ativos deve atender a requisitos de 
elegibilidade, composição, suficiência, prazo e liquidez estabelecidos pelo 
Conselho Monetário Nacional.

§ 1º  Os requisitos de que trata o caput

I - as características dos ativos da Carteira de Ativos quanto às 
garantias e ao risco de crédito;

devem contemplar, no 
mínimo:

II - a participação dos tipos de ativos previstos no art. 66 no valor 
total da Carteira de Ativos;

III - o excesso do valor total da Carteira de Ativos em relação ao 
valor total das LIG por ela garantidas;

IV - o prazo médio ponderado da Carteira de Ativos em relação 
ao prazo médio ponderado das LIG por ela garantidas;

V - a mitigação do risco cambial, no caso de LIG com cláusula 
de correção pela variação cambial.

§ 2º  O excesso a que se refere o inciso III do § 1º

Art. 68.  A instituição emissora deve instituir regime fiduciário 
sobre a Carteira de Ativos, sendo agente fiduciário instituição financeira ou 
entidade autorizada para esse fim pelo Banco Central do Brasil e beneficiários 
os titulares das LIG por ela garantidas.

não pode ser 
inferior a cinco por cento.

Art. 69.  O regime fiduciário é instituído mediante registro em 
entidade qualificada como depositário central de ativos financeiros, que deve 
conter:

I - a constituição do regime fiduciário sobre a Carteira de Ativos;
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II - a constituição de patrimônio de afetação, integrado pela 
totalidade dos ativos da Carteira de Ativos submetida ao regime fiduciário;

III - a afetação dos ativos que integram a Carteira de Ativos 
como garantia das LIG; e

IV - a nomeação do agente fiduciário, com a definição de seus 
deveres, responsabilidades e remuneração, bem como as hipóteses, condições 
e forma de sua destituição ou substituição e as demais condições de sua 
atuação.

Art. 70.  Os ativos que integram a Carteira de Ativos submetida 
ao regime fiduciário constituem patrimônio de afetação, que não se confunde 
com o da instituição emissora, e:

I - não são alcançados pelos efeitos da decretação de intervenção, 
liquidação extrajudicial ou falência da instituição emissora, não integrando a 
massa concursal;

II - não respondem direta ou indiretamente por dívidas e 
obrigações da instituição emissora, por mais privilegiadas que sejam, até o 
pagamento integral dos montantes devidos aos titulares das LIG;

III - não podem ser objeto de arresto, sequestro, penhora, busca e 
apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em decorrência de 
outras obrigações da instituição emissora; e

IV - não podem ser utilizados para realizar ou garantir obrigações 
assumidas pela instituição emissora, exceto as decorrentes da emissão da LIG.

Art. 71.  Os recursos financeiros provenientes dos ativos 
integrantes da Carteira de Ativos ficam liberados do regime fiduciário a que 
se refere o art. 68, desde que atendidos os requisitos de que trata o art. 67 e 
adimplidas as obrigações vencidas das LIG por ela garantidas.

Art. 72.  O regime fiduciário sobre a Carteira de Ativos 
extingue-se pelo pagamento integral do principal, juros e demais encargos 
relativos às LIG por ela garantidas.

Art. 73.  Compete à instituição emissora administrar a Carteira 
de Ativos, mantendo controles contábeis que permitam a sua identificação, 
bem como evidenciar, em suas demonstrações financeiras, informações a ela 
referentes. 

Art. 74.  A instituição emissora deve promover o reforço ou a 
substituição de ativos que integram a Carteira de Ativos sempre que verificar 
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insuficiência ou inadequação dessa em relação aos requisitos de que tratam os 
arts. 66 e 67.

Art. 75.  A instituição emissora e o depositário central devem 
assegurar ao agente fiduciário o acesso a todas as informações e aos 
documentos necessários ao desempenho de suas funções.

Art. 76.  A instituição emissora responde pela origem e 
autenticidade dos ativos que integram a Carteira de Ativos.

Art. 77.  A instituição emissora responderá pelos prejuízos que 
causar aos investidores titulares da LIG por descumprimento de disposição 
legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, 
por desvio da finalidade da Carteira de Ativos.

Art. 78.  A instituição emissora deve designar o agente 
fiduciário, especificando, na constituição do regime fiduciário de que trata o 
art. 68, suas obrigações, responsabilidades e remuneração, bem como as 
hipóteses, condições e forma de sua destituição ou substituição e as demais 
condições de sua atuação.

Art. 79.  O agente fiduciário deve ser instituição financeira ou 
outra entidade autorizada para esse fim pelo Banco Central do Brasil.

§ 1º  É vedado o exercício da atividade de agente fiduciário por
entidades ligadas à instituição emissora.

§ 2º  Compete ao Conselho Monetário Nacional estabelecer o 
conceito de entidade ligada à instituição emissora para os efeitos desta Lei.

Art. 80.  Ao agente fiduciário são conferidos poderes gerais de 
representação da comunhão de investidores titulares de LIG, incumbindo-lhe, 
adicionalmente às atribuições definidas pelo Conselho Monetário Nacional:

I - zelar pela proteção dos direitos e interesses dos investidores 
titulares de LIG, monitorando a atuação da instituição emissora da LIG na 
administração da Carteira de Ativos;

II - adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à 
defesa dos interesses dos investidores titulares;

III - convocar a assembleia geral dos investidores titulares de 
LIG; e
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IV - exercer, nas hipóteses a que se refere o art. 84, a 
administração da Carteira de Ativos, observadas as condições estabelecidas 
pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 81.  As infrações a esta Lei e às normas estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil sujeitam o 
agente fiduciário, seus administradores e os membros de seus órgãos 
estatutários ou contratuais, às penalidades previstas na legislação aplicável às 
instituições financeiras.

Art. 82.  No exercício de suas atribuições de fiscalização, o 
Banco Central do Brasil poderá exigir do agente fiduciário a exibição de 
documentos e livros de escrituração e o acesso, inclusive em tempo real, aos 
dados armazenados em sistemas eletrônicos.

Parágrafo único.  A negativa de atendimento ao disposto 
no caput

Art. 83.  A assembleia geral dos investidores titulares de LIG 
deve ser convocada com antecedência mínima de vinte dias, mediante edital 
publicado em jornal de grande circulação na praça em que tiver sido feita a 
emissão da LIG, instalando-se, em primeira convocação, com a presença dos 
titulares que representem, pelo menos, dois terços do valor global dos títulos 
e, em segunda convocação, com qualquer número.

será considerada infração, sujeita às penalidades a que se refere o 
art. 81.

§ 1º  A assembleia geral que reunir a totalidade dos investidores 
titulares de LIG pode considerar sanada a falta de atendimento aos requisitos 
mencionados no

§ 2º  Consideram-se válidas as deliberações tomadas pelos 
investidores titulares de LIG que representem mais da metade do valor global 
dos títulos presente na assembleia geral, desde que não estabelecido 
formalmente outro

caput. 

quorum

Art. 84.  Na hipótese de decretação de intervenção, liquidação 
extrajudicial ou falência da instituição emissora, o agente fiduciário fica 
investido de mandato para administrar a Carteira de Ativos, observadas as 
condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

específico.

§ 1º  O agente fiduciário investido de mandato para administrar a 
Carteira de Ativos tem poderes para ceder, alienar, renegociar, transferir ou de 
qualquer outra forma dispor dos ativos dela integrantes, incluindo poderes 
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para ajuizar ou defender os investidores titulares de LIG em ações judiciais, 
administrativas ou arbitrais relacionadas à Carteira de Ativos.

§ 2º  Em caso de decretação de qualquer dos regimes a que se 
refere o

I - os ativos integrantes da Carteira de Ativos serão destinados 
exclusivamente ao pagamento do principal, dos juros e dos demais encargos 
relativos às LIG por ela garantidas, e ao pagamento das obrigações 
decorrentes de contratos de derivativos integrantes da carteira, dos seus custos 
de administração e de obrigações fiscais, não se aplicando aos recursos 
financeiros provenientes desses ativos o disposto no art. 71; e 

caput: 

II - o agente fiduciário deverá convocar a assembleia geral dos 
investidores, observados os requisitos do art. 83.

Art. 85.  A assembleia geral dos investidores titulares de LIG, 
convocada em função das hipóteses previstas no art. 84, está legitimada a 
adotar qualquer medida pertinente à administração da Carteira de Ativos, 
desde que observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Monetário 
Nacional.

Art. 86.  O reconhecimento, pelo Banco Central do Brasil, do 
estado de insolvência de instituição emissora que, nos termos da legislação 
em vigor, não estiver sujeita à intervenção, liquidação extrajudicial ou 
falência, produz os mesmos efeitos estabelecidos nos arts. 84 e 85.

Art. 87.  Uma vez liquidados integralmente os direitos dos 
investidores titulares de LIG e satisfeitos os encargos, custos e despesas 
relacionados ao exercício desses direitos, os ativos excedentes da Carteira de 
Ativos serão integrados à massa concursal.

Art. 88.  Em caso de insuficiência da Carteira de Ativos para a 
liquidação integral dos direitos dos investidores das LIG por ela garantidas, 
esses terão direito de inscrever o crédito remanescente na massa concursal em 
igualdade de condições com os credores quirografários.

Art. 89.  Em caso de solvência da Carteira de Ativos, definida 
conforme critérios estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional, fica 
vedado o vencimento antecipado das LIG por ela garantidas, ainda que 
decretados os regimes de que trata o art. 84 ou reconhecida a insolvência da 
instituição emissora, nos termos do art. 86.
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Art. 90.  Ficam isentos de imposto sobre a renda os rendimentos 
e ganhos de capital produzidos pela LIG quando o beneficiário for:

I - pessoa física residente no país; ou
II - residente ou domiciliado no exterior, exceto em país com 

tributação favorecida a que se refere o art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, que realizar operações financeiras no País de acordo com 
as normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

Parágrafo único. No caso de residente ou domiciliado em país 
com tributação favorecida a que se refere o art. 24 da Lei nº 9.430, de 1996,
aplicar-se-á a alíquota de 15% (quinze por cento).

Art. 91.  O Conselho Monetário Nacional regulamentará o 
disposto nesta Lei quanto à LIG, em especial os seguintes aspectos:

I - condições de emissão da LIG;
II - tipos de instituição financeira autorizada a emitir LIG,

inclusive podendo estabelecer requisitos específicos para a emissão;
III - limites de emissão da LIG, inclusive o de emissão de LIG 

com cláusula de correção pela variação cambial, observado o disposto no 
parágrafo único;

IV - utilização de índices, taxas ou metodologias de remuneração 
da LIG;

V - prazo de vencimento da LIG;
VI - prazo médio ponderado da LIG, não podendo ser inferior a 

vinte e quatro meses;
VII - condições de resgate e de vencimento antecipado da LIG;
VIII - forma e condições para o registro e depósito da LIG e dos 

ativos que integram a Carteira de Ativos;
IX - requisitos de elegibilidade, composição, suficiência, prazo e 

liquidez da Carteira de Ativos, inclusive quanto às metodologias de apuração;
X - condições de substituição e reforço dos ativos que integram a 

Carteira de Ativos;
XI - requisitos para atuação como agente fiduciário e as 

hipóteses, condições e forma de sua destituição ou substituição;
XII - atribuições do agente fiduciário;
XIII - condições de administração da Carteira de Ativos; e
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XIV - condições de utilização de instrumentos derivativos.
Parágrafo único.  No primeiro ano de aplicação desta Lei, o 

limite de emissão de LIG com cláusula de correção pela variação cambial, 
previsto no inciso III do

Art. 92.  Aplica-se à LIG, no que não contrariar o disposto nesta 
Lei, a legislação cambiária.

caput, não pode ser superior, para cada emissor, a 
cinquenta por cento do respectivo saldo total de LIG emitidas.

Art. 93.  A distribuição e a oferta pública da LIG observarão o 
disposto em regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários.

Art. 94.  Não se aplica à LIG e aos ativos que integram a 
Carteira de Ativos o disposto no art. 76 da Medida Provisória nº

Art. 95.  Compete ao Conselho Monetário Nacional dispor sobre 
a aplicação dos recursos provenientes da captação em depósitos de poupança 
pelas entidades integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo.

2.158-35, de 
24 de agosto de 2001.

§ 1º  As normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional 
devem priorizar o financiamento imobiliário, tendo em vista o disposto na Lei 
nº

§ 2º  As normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional 
poderão:

4.380, de 21 de agosto de 1964.

I - indicar as instituições autorizadas a captar depósitos de 
poupança no âmbito do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo;

II - estabelecer outras formas de direcionamento, inclusive, a 
aplicação dos recursos de que trata o caput

III - fixar índices de atualização para as operações com os 
recursos de que trata o

em operações de empréstimos 
para pessoas naturais, garantidas por alienação fiduciária de coisa imóvel; e

§ 3º  A aplicação em operações de empréstimos para pessoas 
naturais, garantidas por alienação fiduciária de coisa imóvel, prevista no 
inciso II do § 2º, não pode ser superior a três por cento da base de cálculo do 
direcionamento dos depósitos de poupança de que trata este artigo.

caput, diferenciando, caso seja necessário, as 
condições contratuais de acordo com o indexador adotado.
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§ 4º  Ficam convalidados todos os atos do Conselho Monetário 
Nacional que dispuseram sobre a aplicação dos recursos de que trata o

Art. 96.  A

caput. 

“Art. 17.

Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

O Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer o 
prazo mínimo e outras condições para emissão e resgate de LCI, 
observado o disposto no art. 13 desta Lei, podendo inclusive 
diferenciar tais condições de acordo com o tipo de indexador adotado 
contratualmente.” (NR)

Art. 97.  A Lei nº

“

11.076, de 30 de dezembro de 2004, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

Art. 49. Cabe ao Conselho Monetário Nacional regulamentar as 
disposições desta Lei referentes ao CDA, ao WA, ao CDCA, à LCA e 
ao CRA, podendo inclusive estabelecer prazos mínimos e outras 
condições para emissão e resgate e diferenciar tais condições de 
acordo com o tipo de indexador adotado contratualmente.” (NR) 

Art. 98.  A Lei nº

“

9.514, de 20 de novembro de 1997, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

Art. 41. O Conselho Monetário Nacional poderá regulamentar 
o disposto nesta Lei, inclusive estabelecer prazos mínimos e outras 
condições para emissão e resgate de CRI e diferenciar tais condições 
de acordo com o tipo de crédito imobiliário vinculado à emissão e 
com o indexador adotado contratualmente.” (NR)

CAPÍTULO V

Da atividade de securitização de créditos e de recebíveis

Art. 99. A atividade de securitização de créditos e de recebíveis 
será exercida por companhias securitizadoras de créditos e de recebíveis sem 
prejuízo da securitização realizada por meio de fundos de investimento em 
direitos creditórios, na forma da Lei e da regulamentação editada pela 
Comissão de Valores Mobiliários.

§ 1º O nome empresarial da companhia de que trata o caput
conterá a designação securitizadora de créditos e de recebíveis e não poderá, 
bem como qualquer texto de divulgação de suas atividades, ser formado pela 
expressão fomento empresarial ou pelas expressões banco, financeira, 
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financiamento, empréstimo, investimento ou qualquer outra semelhante, 
inclusive em idioma estrangeiro, que possa sugerir a prática de atividade 
privativa de instituição financeira.

§ 2º Fica vedada a utilização da expressão securitizadora de 
créditos e de recebíveis, ou similar, que possa sugerir tratar-se de companhia 
estabelecida na forma do caput, na denominação de sociedade não autorizada 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

§ 3º A companhia securitizadora de créditos e de recebíveis: 

I - deverá constituir-se sob a forma de sociedade por ações; e
II - somente poderá se constituir e iniciar suas atividades após 

prévia autorização do Banco Central do Brasil.

§ 4º Fica vedado às companhias securitizadoras de créditos e de 
recebíveis:

I - captar recursos do público, exceto por meio da emissão de 
títulos e valores mobiliários, nos termos da regulamentação da Comissão de 
Valores Mobiliários;

II - realizar quaisquer operações que não tenham vinculação 
direta com as previstas no art. 100; 

III - adquirir créditos ou documentos representativos de dívidas, 
inclusive das decorrentes de garantias de qualquer natureza, de órgãos ou de 
entidades integrantes da administração pública direta, autárquica ou 
fundacional dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como, no caso da administração indireta, de empresas 
estatais dependentes, conforme conceito disposto na Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000; 

IV - revender a prazo créditos e recebíveis adquiridos; ou
V - ceder créditos e recebíveis a prazo, em preços destoantes dos 

praticados pelo mercado, com prejuízo próprio ou de terceiros, bem como nos 
casos vedados ou não autorizados por lei ou pela autoridade competente.

Art. 100. A atividade de securitização de créditos e de recebíveis 
consiste na aquisição de créditos oriundos de operações praticadas por 
instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil e de créditos e de recebíveis oriundos de outras 
atividades empresariais, para lastrear a emissão de títulos e valores 
mobiliários pelas companhias referidas no art. 99. 
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§ 1º A securitização de créditos e de recebíveis será documentada 
em termo de securitização de créditos e de recebíveis, lavrado por companhia 
securitizadora, do qual constarão os seguintes elementos:

I - a identificação do devedor e o valor nominal de cada crédito 
ou recebível que lastreie a emissão, bem como a indicação do ato pelo qual o 
crédito ou recebível for cedido e do eventual registro do instrumento de 
cessão;

II - a identificação dos títulos ou valores mobiliários emitidos; e
III - a constituição de outras garantias de resgate dos títulos da 

série emitida, se for o caso.

§ 2º Nas cessões dos créditos e recebíveis destinados a lastrear 
uma securitização, é dispensada a notificação do devedor.

§ 3º Aplica-se ao regime fiduciário sobre os créditos e recebíveis 
securitizados a partir da publicação desta Lei o disposto nos arts. 9º, 10, 
incisos I a V, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 
1997, inclusive no que diz respeito à incomunicabilidade entre os patrimônios 
separados e o patrimônio da companhia securitizadora, no caso de insolvência 
dessa última.

§ 4º O termo de securitização de créditos e de recebíveis, em que 
seja instituído o regime fiduciário, será registrado exclusivamente em sistema 
de registro de ativos financeiros autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
inclusive para fins de publicidade e eficácia perante terceiros.

Art. 101. O pagamento de rendimentos, a amortização e o 
resgate dos títulos e valores mobiliários emitidos por companhia 
securitizadora de créditos e de recebíveis condicionam-se à realização dos 
créditos e dos recebíveis especificados nos respectivos instrumentos de 
emissão, observada a possibilidade de prestação de garantias adicionais 
àqueles títulos e valores mobiliários.

Art. 102. No que se refere às companhias securitizadoras de 
créditos e de recebíveis, compete ao Banco Central do Brasil, observadas as 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional:

I - autorizar a constituição, o funcionamento, a transferência do 
controle societário e outros atos administrativos ou societários, segundo 
abrangência e condições que fixar;
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II - cancelar a autorização para funcionamento, segundo 
abrangência e condições que fixar; 

III - aprovar o nome dos eleitos ou nomeados para o exercício de 
cargos em órgãos societários, segundo abrangência e condições que fixar;

IV - disciplinar suas atividades e operações;
V - supervisionar suas atividades, bem como os atos dos 

respectivos administradores, aplicando-lhes as sanções cabíveis;
VI - determinar a adoção de medidas prudenciais com o objetivo 

de assegurar sua solidez, sua eficiência e seu regular funcionamento;
VII - estabelecer os padrões de conduta que devem ser adotados, 

inclusive por membros dos órgãos de administração e demais órgãos 
societários;

VIII - estabelecer as cláusulas mínimas e as condições que 
devem ser observadas na celebração dos seus contratos; e

IX - fixar regras sobre gerenciamento de riscos e controles 
internos e governança, inclusive no que diz respeito ao controle societário e à 
participação de terceiros independentes nos órgãos societários.

Art. 103. Compete à Comissão de Valores Mobiliários, em 
relação às companhias securitizadoras emissoras de valores mobiliários, 
determinar a adoção de regras de conduta, no que se refere à prestação de 
informações ao mercado e à proteção do investidor.

Art. 104. O Banco Central do Brasil poderá dispor sobre o 
exercício das atividades das entidades especializadas que tenham por objeto 
exercer, com relação a um grupo de companhias securitizadoras de créditos e 
de recebíveis, supervisão, controle, auditoria, gestão ou execução em maior 
escala de suas funções operacionais.

§ 1º O Banco Central do Brasil poderá exigir que as companhias 
securitizadoras de créditos e de recebíveis contratem serviços de auditoria 
prestados pelas entidades especializadas de que trata o caput, sem prejuízo 
das normas e exigências específicas da Comissão de Valores Mobiliários 
quanto aos emissores de valores mobiliários.

§ 2º As entidades de que trata o caput e os seus administradores 
estão sujeitos às sanções administrativas previstas para as empresas que 
prestam serviços de auditoria independente a instituições financeiras.
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Art. 105. As companhias securitizadoras de créditos e de 
recebíveis estão sujeitas aos regimes de que trata o art. 1º da Lei nº 11.101, de 
9 de fevereiro de 2005.

CAPÍTULO VI

Do acesso, coleta e registro de informações referentes ao mercado financeiro 
e de capitais pelo Banco Central do Brasil

Art. 106. O Banco Central do Brasil poderá requerer dos 
administradores de fundos de investimento as informações necessárias para o 
desempenho de suas atribuições.

§ 1º Para o fornecimento das informações de que trata o caput, o 
Banco Central do Brasil poderá dispor a respeito da forma, do prazo e das 
demais condições.

§ 2º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores 
Mobiliários poderão estabelecer procedimento padronizado para a prestação 
de informações a ambas as Autarquias.

Art. 107. As instituições financeiras e demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil deverão fornecer-lhe os 
dados, informações, documentos e verificações relativos às sociedades em 
que detiverem participação e que se façam necessários à avaliação das 
operações ativas e passivas e dos riscos assumidos por essas instituições.

CAPÍTULO VII

Da legislação do setor elétrico

SEÇÃO I

Das pequenas centrais hidrelétricas

Art. 108. O art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26. ...................................................................................  

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior 
a 3.000 kW (três mil quilowatts) e igual ou inferior a 30.000 kW 
(trinta mil quilowatts), destinado a produção independente ou 
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autoprodução, mantidas as características de pequena central 
hidrelétrica;

..................................................................................................

VI – o aproveitamento de potencial hidráulico de potência 
superior a 3.000 kW (três mil quilowatts) e igual ou inferior a 50.000 
kW (cinquenta mil quilowatts), destinado à produção independente ou 
autoprodução, independentemente de ter ou não característica de 
pequena central hidrelétrica.

§ 1º Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste 
artigo, para os empreendimentos hidrelétricos com potência igual ou 
inferior a 3.000 kW (três mil quilowatts) e para aqueles com base em 
fontes solar, eólica, biomassa e cogeração qualificada, conforme 
regulamentação da ANEEL, cuja potência injetada nos sistemas de 
transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30.000 kW (trinta 
mil quilowatts), a ANEEL estipulará percentual de redução não 
inferior a 50% (cinquenta por cento) a ser aplicado às tarifas de uso 
dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na 
produção e no consumo da energia comercializada pelos 
aproveitamentos. 

...........................................................................

§ 5º O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput
deste artigo, os empreendimentos com potência igual ou inferior a 
3.000 kW (três mil quilowatts) e aqueles com base em fontes solar, 
eólica e biomassa cuja potência injetada nos sistemas de transmissão 
ou distribuição seja menor ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil 
quilowatts) poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou 
conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses de 
fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 kW 
(quinhentos quilowatts), observados os prazos de carência constantes 
dos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, conforme 
regulamentação da Aneel, podendo o fornecimento ser 
complementado por empreendimentos de geração associados às fontes 
aqui referidas, visando à garantia de suas disponibilidades energéticas, 
mas limitado a 49% (quarenta e nove por cento) da energia média que 
produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

.........................................................................................

§ 7º As autorizações para os aproveitamentos hidrelétricos 
referidos nos incisos I e VI do caput deste artigo terão prazo de até 35 
(trinta e cinco) anos, prorrogáveis por até 20 (vinte) anos. 

...................................................................................” (NR) 

Art. 109. A Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 5º ........................................................................... 
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I – o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência 
superior a 3.000 kW e a implantação de usinas termelétricas de 
potência superior a 5.000 kW, destinados a execução de serviço 
público; 

II – o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência 
superior a 3.000 kW, destinados à produção independente de energia 
elétrica;

........................................................................................” (NR) 

“Art. 7º ..................................................................................  

...............................................................................................

II – o aproveitamento de potenciais hidráulicos, de potência 
superior a 3.000 kW e igual ou inferior a 10.000 kW, destinados a uso 
exclusivo do autoprodutor. 

.......................................................................................” (NR)

“Art. 8º O aproveitamento de potenciais hidráulicos iguais ou 
inferiores a 3.000  kW (três mil quilowatts) e a implantação de usinas 
termoelétricas  de potência igual ou inferior a 5.000 kW (cinco mil 
quilowatts) estão dispensadas de concessão, permissão ou autorização, 
devendo apenas ser comunicados ao poder concedente. 

§ 1º Não poderão ser implantados aproveitamentos hidráulicos 
descritos no caput que estejam localizados em trechos de rios em que 
outro interessado detenha Registro Ativo para desenvolvimento de 
Projeto Básico ou Estudo de Viabilidade no âmbito da ANEEL, ou 
ainda em que já haja aproveitamento outorgado. 

§ 2º No caso de empreendimento hidrelétrico igual ou inferior a 
3.000 (três mil) kW, construído em rio sem inventário aprovado pela 
ANEEL, na eventualidade do mesmo ser afetado por aproveitamento 
ótimo do curso d’água, não caberá qualquer ônus ao poder concedente 
ou a ANEEL.” (NR)

Art. 110. O art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º............................................................................ 

.........................................................................................

§ 9º Vencido o prazo das concessões ou autorizações de geração 
hidrelétrica de potência igual ou inferior a 3 MW (três megawatts) 
aplica-se o disposto no art. 8º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995. 

........................................................................................” (NR) 

SEÇÃO II
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Da prorrogação dos contratos de fornecimento de energia elétrica entre 
geradores e consumidores finais

Art. 111. O art. 22 da Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22. Os contratos de fornecimento de energia elétrica 
celebrados entre concessionárias geradoras de serviço público, 
inclusive as sob controle federal, com consumidores finais, vigentes 
na data de publicação desta Lei e que tenham atendido ao disposto no 
art. 3º da Lei nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002, deverão ser 
aditados para vigorar de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 
2042, seguindo o disposto nos parágrafos abaixo, mantidas as demais 
condições contratuais, inclusive as tarifas e os respectivos critérios de 
reajuste em vigor.

§ 1º O montante total de energia que será disponibilizado por 
cada concessionária geradora para atendimento aos respectivos 
contratos de fornecimento de que trata este artigo será calculado 
mediante a transformação em energia das reservas de potência 
contratuais de referência vigentes, incluindo as respectivas 
flexibilidades contratuais e perdas elétricas, considerando a operação 
de cada unidade consumidora com fator de carga unitário. 

§ 2º O montante total de energia referido no parágrafo anterior 
será composto pela garantia física hidráulica complementada por 
parcela a ser revertida das cotas de garantia física de energia e de 
potência de que trata o inciso II do § 1º do art. 1º da Lei 12.783, de 11 
de janeiro de 2013, alocadas às distribuidoras pelas respectivas 
concessionárias de geração.

§ 3º A garantia física hidráulica, mencionada no parágrafo 
anterior, corresponderá ao somatório das parcelas de garantia física de 
que tratam os §§ 10 e 13 do art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro 
de 2013. 

§ 4º A parcela a ser revertida das cotas de garantia física de 
energia e de potência de que trata o § 2º deste artigo, deverá 
considerar, além do montante necessário para o complemento da 
garantia física hidráulica, uma quantidade de energia equivalente a 5% 
(cinco por cento) do montante destinado ao atendimento desses 
consumidores, visando à mitigação do risco hidrológico. 

§ 5º Os contratos de que trata este artigo poderão ser rescindidos 
ou não aditados caso o consumidor prescinda totalmente da energia 
elétrica da concessionária de geração, em especial por exercício da 
opção de que trata o art. 15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, da 
opção por autoproduzir a energia elétrica de que necessita, ou da 
desativação da sua unidade industrial, desde que manifestado com 12 
(doze) meses de antecedência, ficando, porém, assegurado às 
concessionárias de geração a manutenção das respectivas parcelas de 
garantia física mencionadas nos §§ 2º, 3º e 4º deste artigo. 



82

§ 6º O montante total de que trata o § 2º será mantido durante 
todo o período estabelecido no caput e somente poderá ser reduzido 
por meio de lei, devendo, nesse caso, haver a consequente diminuição 
dos montantes de energia previstos nos contratos, de forma 
proporcional, sem ônus para as respectivas concessionárias de 
geração, inclusive as sob controle federal. 

§ 7º No caso da concessionária geradora de serviço público sob 
controle federal atuante na região Nordeste, a parcela de sua receita 
anual composta pela diferença entre o somatório do valor apurado 
considerando a tarifa média de energia aplicável aos respectivos 
contratos de fornecimento de que trata este artigo e a respectiva RAG 
– Receita Anual de Geração média, de que tratam os arts. 13 e 15 da 
Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, deverá ser aplicada em 
investimentos de infraestrutura de transmissão de energia elétrica, 
conexões elétricas e geração de energia a partir de fontes renováveis, 
tudo na citada região Nordeste. 

§ 8º Caberá à Aneel a implementação dos procedimentos de que 
trata este artigo em um prazo máximo de 30 (trinta) dias antes do 
início do prazo referido no caput.” (NR)

Art. 112. O art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

“Art.1º.................................................................................... 

...............................................................................................

§ 13. As usinas hidrelétricas em operação comercial em 1º de 
junho de 2014 passíveis de prorrogação das concessionárias geradoras 
de serviço público, inclusive as sob controle federal, vinculadas ao 
atendimento dos contratos de fornecimento alcançados pelo art. 22 da 
Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009, terão seus prazos de concessão 
prorrogados, a critério das concessionárias, não se lhes aplicando, 
excepcionalmente, o disposto nos incisos I e II do § 1º e no § 5º deste 
artigo.

§ 14. O disposto no § 7º do art. 22 da Lei nº 11.943, de 28 de 
maio de 2009, só se aplicará à receita proveniente da venda da energia 
das usinas hidrelétricas de que trata o § 13 retro, a partir da
prorrogação dos prazos das respectivas concessões.” (NR) 

CAPÍTULO VIII

Da legislação relativa aos transportes

SEÇÃO I

Da legislação relativa ao transporte aéreo
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Art. 113. A Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 29. Os aeródromos civis são classificados em públicos e 
privados: 

I – públicos: destinados ao uso público, podendo ser explorados 
comercialmente, conforme o disposto no art. 36.  

II – privados: destinados, exclusivamente, ao uso particular do 
seu proprietário, vedada a exploração comercial, conforme o disposto 
no § 2º do artigo 30.” (NR) 

“Art. 34. .................................................................................... 

§ 1º Na hipótese do aeródromo estar localizado em zona urbana, 
a autoridade aeronáutica deverá solicitar a apresentação de Plano 
Específico de Zoneamento de Ruído – PEZR, elaborado consoante 
regulamento próprio, observando ainda aspectos de saúde e segurança, 
assim como os impactos sobre as atividades consideradas de interesse 
social existentes no entorno, condicionado o início ou manutenção da 
operação à sua aprovação;

§ 2º O disposto nesse artigo aplica-se também às solicitações de 
conversão, mudança ou classificação de uso de aeródromo ou 
qualquer pedido de regularização de autorização para uso de 
aeródromo público ou privado. 

§ 3º Consideram-se de interesse social para esse fim, os serviços 
de radiodifusão e produção de conteúdo audiovisual, escolas, creches, 
igrejas, hospitais, centros médicos dentre outros.” (NR) 

“Art. 36.  .................................................................................. 

..................................................................................................

§ 6º O particular interessado no regime de autorização para 
construir, manter e explorar aeródromos públicos deve apresentar 
título de propriedade, inscrição de ocupação, certidão de aforamento, 
cessão de direito real ou outro instrumento jurídico que assegure o 
direito de uso e fruição do respectivo terreno, além de outros 
documentos que a Administração Pública poderá exigir quando da 
análise do requerimento de autorização.

§ 7º A autorização para aeródromo civil público em que haja 
exploração de transporte aéreo regular poderá ser precedida de 
chamada pública, a critério da SAC e conforme disciplinado pela 
ANAC, observadas as seguintes diretrizes:

I – a chamada pública, com prazo de trinta dias, terá por 
finalidade identificar outros interessados em autorização de 
aeródromos públicos que pretendam explorar transporte aéreo regular 
na mesma região do requerente;

II – somente poderão participar da chamada pública os projetos 
que tenham obtido parecer favorável do Departamento de Controle do 
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Espaço Aéreo do Comando da Aeronáutica sobre a sua viabilidade 
operacional; e,

III – encerrada a chamada pública, a Secretaria de Aviação Civil 
da Presidência da República e a ANAC terão sessenta dias para 
decidir sobre o processo. 

§ 8º A autorização para aeródromo civil público em que haja 
exploração de transporte aéreo regular deverá respeitar condições que 
minimizem as assimetrias regulatórias existentes entre as modalidades 
de exploração de infraestrutura aeroportuária previstas na legislação.

§ 9º A homologação para a abertura ao tráfego, de que trata o 
art. 30, § 1º, da Lei nº 7.565, de 1986, deverá ser obtida pelo 
requerente da autorização junto à ANAC no prazo estabelecido no 
termo de autorização.” (NR)

“Art. 37. ................................................................................ 

§ 1º As facilidades colocadas à disposição das aeronaves, dos 
passageiros ou da carga, e o custo operacional do aeroporto serão 
cobrados mediante: 

I – tarifas, fixadas em tabelas aprovadas pela autoridade 
aeronáutica, quando o serviço for explorado pela Administração 
Pública, Direta ou Indireta, ou por particulares, sob o regime de 
concessão, permissão ou autorização.

II – preços de mercado, fixados livremente, quando o serviço for 
explorado por particulares, sob o regime jurídico de autorização, no 
caso de aeroporto civil público, construído a partir de projetos 
greenfield.

§ 2º Em relação ao inciso II do § 1º deste artigo, os 
autorizatários terão liberdade para estabelecer os preços para os 
serviços prestados nos aeródromos civis públicos, cabendo à ANAC 
reprimir toda prática prejudicial à concorrência e o abuso de poder 
econômico, nos termos da legislação própria, observadas as 
atribuições dos órgãos de defesa da concorrência.

§ 3º Para fins exclusivamente de comparabilidade, será aplicada 
aos preços dos serviços, livremente estabelecidos, prestados pelos 
aeródromos civis públicos autorizados, a mesma estrutura de tarifas 
aeroportuárias, conforme o disposto na legislação e regulamentação 
federal em vigor, sem prejuízo da criação de novos serviços que não 
tenham a mesma correspondência à estrutura de tarifas 
regulamentadas pela ANAC.” (NR)

Art. 114. A Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 63-B. A partir da data da homologação de que trata o art. 
30 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, para fins de 
manutenção da outorga de aeroportos de aeródromos civis públicos, 
construídos a partir de projetos greenfield, sob o regime de 
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autorização, o autorizatário fica obrigado a recolher contrapartida 
anual à União, sendo que o seu valor:  

I – constituirá receita ao Fundo Nacional de Aviação Civil – 
FNAC, nos termos do inciso III, § 1º, art. 63, desta Lei. 

II - será calculado mediante percentual de 50% incidente sobre o 
valor do adicional tarifário previsto no art. 1º, da Lei nº 7.920, de 
1989, como devido fosse. 

III - será recolhido na forma regulamentada pela ANAC a partir 
do início do 8º (oitavo) ano da data de homologação para a abertura ao 
tráfego, de que trata o art. 30, § 1º, da Lei nº 7.565, de 1986.” 

“Art. 63-C. Os aeroportos civis públicos, construídos a partir da 
publicação desta Lei, com base em projetos greenfield, explorados sob 
o regime jurídico de autorização, não estarão na sujeição passiva dos 
adicionais tarifários, previstos nos artigos 1º da Lei nº 7.920, de 12 de 
dezembro de 1989, e 1º da Lei nº 9.825, de 23 de agosto de 1999. 

Parágrafo único. Considera-se projeto greenfield o
empreendimento concebido e executado onde não existe atualmente 
infraestrutura física para a finalidade de aeroporto.”

SEÇÃO II

Do registro e licenciamento de colheitadeiras, tratores e outros aparelhos 
automotores destinados a executar trabalhos agrícolas

Art. 115. Os artigos 115, 130, 144 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 115. ................................................................................ 

.................................................................................................

§ 4º As colheitadeiras, tratores e demais aparelhos automotores 
fabricados ou importados de primeiro de janeiro de 2015 destinados a 
puxar ou a arrastar maquinário agrícola de qualquer natureza ou a 
executar trabalhos agrícolas e de construção ou de pavimentação são 
sujeitos ao registro único em cadastro especifico na repartição 
competente.

..............................................................................................

§ 8º Não é obrigatório o registro único para as colheitadeiras, 
tratores e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a 
arrastar maquinário agrícola de qualquer natureza ou a executar 
trabalhos agrícolas e de construção ou de pavimentação fabricados ou 
importados antes de primeiro de janeiro de 2015.” (NR) 

“Art. 130. .................................................................................... 
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§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico 
e às colheitadeiras, tratores e demais aparelhos automotores 
destinados a puxar ou a arrastar maquinário agrícola de qualquer 
natureza ou a executar trabalhos agrícolas e de construção ou de 
pavimentação, registrados na forma do § 4º do artigo 115. 

....................................................................................” (NR) 

“Art. 144. .................................................................................. 

Parágrafo único. O trator de roda e os equipamentos 
automotores destinados a executar trabalhos agrícolas poderão ser 
conduzidos em via pública também por condutor habilitado na 
categoria B.” (NR)       

SEÇÃO III

Das Cooperativas de Transporte de Cargas

Art. 116. A Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º ................................................................................... 

III – Cooperativa de Transporte de Cargas (CTC), pessoa 
jurídica constituída nos moldes da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 
1971, e que tenha no seu ato constitutivo a atividade de transporte. 

.................................................................................................

§ 2º-A A CTC deverá:

I – ter sede no Brasil;

II – comprovar ser proprietária ou arrendatária de, pelo menos, 
20 (vinte) veículos de carga, em seu nome ou no de seus associados, 
pessoas físicas ou jurídicas, mediante apresentação de Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) regular;

III – indicar e promover a substituição do responsável técnico, 
que deverá ter, pelo menos, 3 (três) anos de atividade ou ter sido 
aprovado em curso específico; 

IV – demonstrar capacidade financeira para o exercício da 
atividade e idoneidade de seus sócios e de seu responsável técnico;

V – apresentar certidão de regularidade e de registro na entidade 
de representação conforme a legislação cooperativista vigente.

.................................................................................................

§ 6º Aplica-se à CTC o disposto nos arts. 4º e 7º e no § 5º do art. 
11 desta Lei.” (NR)

“Art. 5º-A ................................................................................... 
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§ 3º Para os fins deste artigo, equipara-se ao TAC a ETC que
possuir, em sua frota, até 3 (três) veículos registrados no Registro 
Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC.

.....................................................................................” (NR) 

CAPÍTULO IX

Da margem de preferência para produtos nacionais nas licitações

Art. 117. O art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º .….....………............................................................... 

..................................................................................................

§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, será
estabelecida, até 31 de dezembro de 2020, a aplicação de margem de 
preferência para todos produtos manufaturados nacionais e serviços 
nacionais que atendam às normas técnicas brasileiras.

..................................................................................................

§ 8° A margem de preferência a que se refere o § 5º será de 25%
(vinte e cinco por cento), para o Poder Executivo Federal, sobre o 
preço dos produtos manufaturados estrangeiros e dos serviços 
estrangeiros, de acordo com regulamentação própria.

§ 9º As disposições contidas nos § 5º e 8° deste artigo não se
aplicam aos bens e serviços cuja capacidade de produção ou prestação 
no País seja inferior:

..................................................................................................

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a 
relação de empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 
10, 11 e 12 deste artigo. 

..................................................................................................

§ 16. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os demais 
poderes da União poderão adotar as margens de preferência de até 
25% (vinte e cinco por cento), sobre o preço dos produtos 
manufaturados estrangeiros e dos serviços estrangeiros, conforme suas 
regulamentações próprias.” (NR) 

CAPÍTULO X

Da vigilância sanitária
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Art. 118. A Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7º ..................................................................................... 

..................................................................................................

§ 7º Para o cumprimento do disposto no inciso X deste artigo, a
Agência poderá se utilizar de informações confidenciais sobre 
inspeções recebidas no âmbito de acordos ou convênios com 
autoridade sanitária de outros países, bem assim autorizar a realização 
de vistorias e inspeções em plantas fabris por instituições nacionais ou 
internacionais credenciadas pela Agência para tais atividades.” (NR)

“Art. 15.  ................................................................................. 

.................................................................................................

VIII - elaborar, aprovar e promulgar o regimento interno, definir 
a área de atuação das unidades organizacionais e a estrutura executiva 
da Agência.

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 23. ................................................................................... 

..................................................................................................

§ 10. As autorizações de funcionamento de empresas previstas 
nos subitens dos itens 3.1, 3.2, 5.1 e 7.1 do Anexo II, ficam isentas de 
renovação.” (NR)

Art. 119. A Agência Nacional de Vigilância Sanitária terá o 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação desta Lei, para 
publicar o novo regimento interno, nos termos dispostos no inciso VIII, do 
art. 15, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, com redação dada por esta 
Lei.

Art. 120. A Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 12 ...................................................................................... 

§ 1º A Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA –
definirá por ato próprio o prazo para renovação do registro dos 
produtos de que trata esta Lei, não superior a 10 (dez) anos, 
considerando a natureza do produto e o risco sanitário envolvido na 
sua utilização.

......................................................................................” (NR) 

“Art. 24-A. Fica estabelecida a Renovação Simplificada do 
Registro de Medicamentos para os medicamentos que possuam 
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registro no órgão sanitário brasileiro durante período igual ou superior 
a 10 (dez), que não tenham tido relatos de ineficácia e/ou de eventos 
adversos significativos e que estejam adequados às exigências 
sanitárias vigentes, independente de sua classificação de venda.

Parágrafo único. A definição do período de que trata o caput
será feita pela Anvisa a partir de critérios que envolvam a classe 
terapêutica do produto, modificações realizadas na sua formulação, 
nas indicações e posologia e no processo produtivo, bem como a via 
de administração, a forma farmacêutica e a efetiva exposição do 
produto ao uso.” 

“Art. 24-B. Para os fins de renovação de registro dos 
medicamentos a que se refere o art. 24-A, os requisitos a serem 
observados pelos interessados no ato serão definidos pela Anvisa em 
regulamento.” 

“Art. 50. O funcionamento das empresas de que trata esta Lei 
dependerá de autorização da Anvisa, concedida mediante a solicitação 
de cadastramento de suas atividades, do pagamento da respectiva Taxa 
de Fiscalização de Vigilância Sanitária e de outros requisitos definidos 
em regulamentação específica da Anvisa.

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo será 
válida para todo o território nacional e deverá ser atualizada conforme 
regulamentação específica da Anvisa.” (NR)

“Art. 73. As análises fiscais e de controle, para fins de 
fiscalização e monitoramento dos produtos sujeitos ao regime de 
vigilância sanitária, deverão ser realizadas por laboratório oficial, 
instituído no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, ou por laboratórios públicos ou privados credenciados 
para tal fim.

Parágrafo único. O credenciamento de que trata o caput será 
realizado pela Anvisa ou pelos próprios laboratórios oficiais, nos 
termos de regulamentação específica editada pela Anvisa.” (NR)

Art. 121. A Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 25. A licença terá sua validade fixada em regulamentação 
específica pela autoridade sanitária local, de acordo com o risco 
sanitário das atividades desenvolvidas pelos estabelecimentos, e 
poderá ser revalidada por períodos iguais e sucessivos. 

..................................................................................” (NR) 

“Art. 25-A. Os requisitos e procedimentos para registro, ou 
notificação, e comercialização de produtos sujeitos à vigilância 
sanitária considerados de uso tradicional serão regulamentados por ato 
específico da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.”
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“Art. 25-B. A transferência de titularidade do registro de 
produtos sujeitos à vigilância sanitária fica condicionada ao 
pagamento da diferença, a maior, do valor da taxa de fiscalização 
sanitária relacionada ao registro em razão do porte do novo titular.” 

CAPÍTULO XI

Da inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal

Art. 122. O art. 1º da Lei nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º A prévia inspeção industrial e sanitária de produtos de 
origem animal, de que trata a Lei nº 1.283 de 18 de dezembro de 1950, 
nos termos do art. 23, inciso II, da Constituição Federal, é de 
competência da União, através do Ministério da Agricultura, Pecuária 
e Abastecimento.”(NR)

Art. 123. Os artigos 4º e 7º da Lei nº 1.283, de 18 de dezembro 
de 1950, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4º Até que seja implantado o Serviço de Inspeção de 
Produtos de Origem Animal em todos os estabelecimentos de 
produtos de origem animal no país, a União, através do Ministério da 
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, poderá celebrar convênios 
para delegação de competência através do reconhecimento de 
equivalência dos serviços de inspeção sanitária de produtos de origem 
animal do Distrito Federal, dos Estados e Municípios.  

§ 1º Os serviços de inspeção e fiscalização de que trata o
presente artigo, serão regidos pela mesma regulamentação federal ou 
equivalente, nos termos do Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos 
de Origem Animal, instituído pela Lei nº 9.712, de 20 de novembro de 
1998 e respectivo regulamento. 

§ 2º O Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,
como instância central e superior, expedirá os atos normativos 
complementares e fixará os prazos para o reconhecimento e 
credenciamento pleno de todos os serviços de inspeção sanitária do 
Distrito Federal, Estados e Municípios que assim o requerer, e para 
registro dos respectivos estabelecimentos no Sistema Brasileiro de 
Inspeção de Produtos de Origem Animal.” (NR) 

“Art. 7º Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de 
produtos de origem animal poderá funcionar no País, sem que esteja 
previamente registrado no órgão competente para a fiscalização da sua 
atividade, na forma do art. 4º. 

Parágrafo único. Às casas atacadistas, que façam comércio 
interestadual ou internacional, com produtos procedentes de 



91

estabelecimentos sujeitos à fiscalização do Ministério da Agricultura, 
não estão sujeitas a registro, devendo, porém, ser relacionadas no 
órgão competente do mesmo Ministério, para efeito de reinspeção dos 
produtos destinados àquele comércio, sem prejuízo da fiscalização 
sanitária, a que se refere a alínea c do art. 4º desta Lei.” (NR) 

Art. 124. Ficam instituídas as Taxas de Inspeção e Fiscalização 
Agropecuária – TFAs, referentes às atividades do serviço de inspeção e 
fiscalização de produtos de origem animal, relativas a seus produtos, 
subprodutos e resíduos de valor econômico.

Parágrafo único. A Taxa de Fiscalização Agropecuária será 
recolhida pelas empresas fiscalizadas em conta bancária vinculada ao 
Ministério da Agricultura Pecuária e Abastecimento, que expedirá, no prazo 
de noventa dias, ato normativo estabelecendo os valores, critérios, atividades 
e produtos aos quais serão aplicadas as cobranças da taxa.

CAPÍTULO XII

Dos serviços de comunicação

SEÇÃO I

Da comunicação audiovisual de acesso condicionado

Art. 125.  O art. 32 da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 32.  ..................................................................................... 

...................................................................................................

XII – dois canais destinados a transmitir programação de 
interesse do setor agropecuário, devendo a empresa produtora: 

a) Fornecer seus conteúdos por via satelital (banda C); e

b) ter relevância e presença nacional, garantida com a produção
de conteúdo diário e regular, com equipes próprias em pelo menos 
cinco estados da Federação.

...................................................................................................

§ 22. A programação a que se refere o inciso XII deve obedecer 
as seguintes características:

I – ter no mínimo cinco horas de jornalismo no horário nobre do 
agronegócio, compreendido entre as 6:00 e 8:00, 12:00 e 14:00 e 
18:00 e 21:00; 
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II - exibir pelo menos uma hora diária de programas com 
conteúdo de capacitação ou educação rural, com apoio de entidade ou 
universidade reconhecida pelo MEC; e 

III - veicular pelo menos uma hora diária de conteúdo cultural 
destinado ao agronegócio.” (NR) 

SEÇÃO II

Dos débitos de concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão

Art. 126. Os débitos de concessionárias e permissionárias de 
serviços de radiodifusão, bem como de empresas que participam de 
procedimento licitatório de outorgas de radiodifusão, decorrentes do 
inadimplemento do preço público devido em razão da outorga do serviço 
poderão ser pagos nos prazos e condições estabelecidos nesta Lei.

§ 1º O disposto no caput aplica-se apenas às parcelas vencidas
até a data de publicação desta Lei.

§ 2º As entidades a que se refere o caput terão 90 (noventa) dias,
contados da publicação desta Lei, para apresentar à União solicitação de 
pagamento das parcelas em atraso, nas seguintes condições:

I – sem a incidência de juros e multas, para pagamento à vista; ou

II – permitido o parcelamento em até 5 (cinco) vezes, iguais e 
consecutivas.

§ 3º O montante apurado para quitação ou parcelamento dos
débitos devidos será corrigido pelo Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-
M. 

§ 4º O valor das parcelas em atraso será acrescido de multa
moratória de 1% (um por cento) por mês de atraso, até o limite de 20% (vinte 
por cento) do valor da outorga, calculada a partir do primeiro dia subsequente 
ao do vencimento do prazo fixado, até o dia em que ocorrer o pagamento.

§ 5º O não pagamento da parcela no prazo fixado no § 2º
implicará o cancelamento da outorga, sujeitando-se a emissora às demais 
sanções previstas no edital e na legislação em vigor.
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§ 6º Nenhuma penalidade decorrente de descumprimento do 
edital de licitação para concessão e permissão de serviços de radiodifusão 
poderá ultrapassar o valor da outorga.

Art. 127. Ficam extintas as ações judiciais em curso, com vistas 
à desconstituição de outorga em razão do não pagamento das obrigações 
financeiras procedentes de contratos de concessão e permissão de serviços de 
radiodifusão, em razão de adesão às condições previstas nesta Lei.

SEÇÃO III

Das taxas de fiscalização e funcionamento referentes ao FISTEL

Art. 128. O art. 6º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, passa a 
vigorar acrescido dos §§ 4º a 6º:

“Art. 6º ................................................................................... 

.................................................................................................

§ 4º As taxas de que trata este artigo não incidem sobre as 
estações rádio base, e repetidoras, de baixa potência dos serviços de 
telecomunicações de interesse coletivo cuja potência de pico máxima, 
medida na saída do transmissor, não seja superior a 5 (cinco) Watts.

§ 5º Incidem sobre as estações rádio base, e repetidoras dos 
serviços de telecomunicações de interesse coletivo, com potência 
entre 5W e 10W, valores de taxas de fiscalização de instalação 
equivalentes a 10% (dez por cento) dos valores aplicáveis às demais 
estações rádio base, e repetidoras do serviço.

§ 6º Considera-se estação rádio base, ou repetidora de baixa 
potência o equipamento definido na forma do art. 156-A da Lei nº 
9.472, de 16 de julho de 1997.” (NR) 

Art. 129. A Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da 
Instalação por Estação (em R$) constante do Anexo I, da Lei nº 5.070, de 7 de 
julho de 1966, passa a vigorar acrescida das linhas e colunas abaixo:

48. 
Serviço 
Móvel 
Pessoal

a) estação base com potência de saída do transmissor 
menor do que 5W Isento

b) estação base com potência de saída do transmissor 
entre 5W e 10W 134,00

c) estação base com potência de saída do transmissor 
maior do que 10W 1.340,80
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d) estação repetidora com potência de saída do 
transmissor menor do que 5W Isento

e) estação repetidora com potência de saída do 
transmissor entre 5W e 10W 134,00

f) estação repetidora com potência de saída do 
transmissor maior do que 10W 1.340,80

g) móvel 26,83

Art. 130. Acrescente-se o art. 156-A à Lei nº 9.472, de 16 de
julho de 1997, com a seguinte redação:

“Art. 156-A. É considerada estação rádio base, ou repetidora, de 
baixa potência o equipamento de radiocomunicação que atender aos 
seguintes requisitos, cumulativamente:

I – operar como elemento de rede acessório à rede da prestadora 
do serviço de telecomunicações de interesse coletivo à qual se vincula;

II – operar com potência de pico máximo de 5 (cinco) Watts, 
medida na saída do transmissor; 

III – ser autoconfigurável e gerenciado pela prestadora dos 
serviços de que trata o inciso I;

IV – operar como estação fixa para a radiocomunicação com as 
estações dos assinantes;

V – não constituir redes privadas de telecomunicações; 

VI – operar em caráter secundário nas faixas de radiofrequência 
outorgadas à prestadora à qual se vincula;

VII – não provocar interferência prejudicial na comunicação dos 
assinantes de serviços de telecomunicações que operem em caráter 
primário;

VIII – atender aos limites da exposição humana a campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos, nos termos legais e 
regulamentares;

IX – possibilitar a interceptação, o monitoramento e o 
rastreamento de chamadas e assinantes, nos termos legais e 
regulamentares; e

X – dispor de controle de acesso capaz de limitar a 
radiocomunicação apenas às estações de assinantes previamente 
cadastradas e habilitadas na estação.

§ 1º Não será garantido o direito à proteção contra interferências 
prejudiciais para as estações rádio base, ou repetidoras, de baixa 
potência.
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§ 2º Regulamentação da Agência disporá sobre as 
funcionalidades e condições de operação e configuração das estações 
rádio base, ou repetidoras, de baixa potência, abrangendo, entre outros 
aspectos, o controle de potência, a configuração de assinantes, a 
autenticação pela prestadora e a ativação e desativação de seus 
transceptores.” (NR)

CAPÍTULO XIII

Da prorrogação da concessão de Gratificação de Representação de Gabinete 
ou de Gratificação Temporária aos servidores ou empregados requisitados 

Advocacia-Geral da União

Art. 131.  O art. 7º da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, passa 
a vigora com a seguinte redação:

“Art. 7º Poderão perceber a Gratificação de Representação de 
Gabinete ou a Gratificação Temporária, até 1º de fevereiro de 2017, os 
servidores ou empregados requisitados pela Advocacia-Geral da 
União.

.........................................................................................” (NR) 

CAPÍTULO XIV

Da cessão de servidor público federal para Serviço Social Autônomo

Art. 132. Os arts. 93 e 102 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em 
outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou do 
Distrito Federal, dos Municípios e em Serviço Social Autônomo, nas 
seguintes hipóteses: 

...................................................................................................

§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou 
entidades dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou para 
Serviço Social Autônomo, o ônus da remuneração será do órgão ou 
entidade cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais casos. 

§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública, 
sociedade de economia mista ou de serviço social autônomo, nos 
termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo 
efetivo ou pela remuneração do cargo efetivo acrescida de percentual 
da retribuição do cargo em comissão, a entidade cessionária efetuará o 
reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem. 



96

.........................................................................................” (NR) 

“Art. 102.  ....................................................................... 

.........................................................................................

II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou 
entidade dos Poderes da União, dos Estados, Municípios e Distrito 
Federal ou em Serviço Social Autônomo;  

......................................................................................” (NR)

CAPÍTULO XV

Da imissão na posse de bem desapropriado independentemente de ordem 
judicial

Art. 133. O Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. ............................................................................ 

§ 1º Caso não haja acordo nos termos do caput deste artigo, fica 
a administração autorizada a declarar urgência e emitir-se 
automaticamente na posse do bem, independentemente de ordem 
judicial, desde que efetue, em favor do expropriado e previamente ao 
ato de imissão de posse, o depósito do valor do bem em instituição 
bancária pública.

§ 2º O valor do depósito de que trata o § 1º deverá ser o do valor 
de mercado do imóvel, obtido a partir da avaliação efetuada por 
profissional da Caixa Econômica Federal – CAIXA ou empresa por 
ela credenciada, devendo ser assinado convênio entre a CAIXA e as 
administrações públicas para a prestação deste serviço.

§ 3º Extingue-se em cinco anos o direito de propor ação que vise 
a indenização por restrições decorrentes de atos do Poder Público. 

§ 4º Para os casos de imissão de posse em imóveis residenciais 
urbanos, o disposto neste artigo poderá ser aplicado em substituição 
ao disposto no Decreto-Lei nº 1.075, de 22 de janeiro de 1970.” (NR) 

“Art. 10-A. A autoridade administrativa responsável pelo 
processo de desapropriação ou desocupação deverá agir segundo os 
princípios da probidade administrativa, eficiência e boa 
administração.”

“Art. 32. ............................................................................. 

§ 1º As dívidas fiscais serão deduzidas dos valores depositados, 
quando inscritas. 

........................................................................................” (NR) 
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CAPÍTULO XVI

Da profissão de corretor de imóveis

Art. 134. O art. 6º da Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978, passa 
a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos, renumerando-se o parágrafo 
único para § 1º:

“Art. 6º .................................................................................... 

§ 1º .......................................................................................... 

§ 2º O corretor de imóveis pode associar-se a uma ou mais 
imobiliárias, mantendo sua autonomia profissional, sem qualquer 
outro vínculo, inclusive empregatício e previdenciário, mediante 
contrato de associação específico, registrado no Sindicato dos 
Corretores de Imóveis ou, onde não houver sindicato instalado, 
registrado nas delegacias da Federação Nacional de Corretores de 
Imóveis. 

§ 3º Pelo contrato de que trata o § 2º deste artigo, o corretor de 
imóveis associado e a imobiliária coordenam, entre si, o desempenho 
de funções correlatas à intermediação imobiliária e ajustam critérios 
para a partilha dos resultados da atividade de corretagem, mediante 
obrigatória assistência da entidade sindical.

§ 4º O contrato de associação não implica troca de serviços, 
pagamentos ou remunerações entre a imobiliária e o corretor de 
imóveis associado, desde que não configurados os elementos 
caracterizadores do vínculo empregatício previstos no art. 3º da CLT.” 
(NR)

CAPÍTULO XVII

Do capital social das cooperativas

Art. 135. O art. 24 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 24. ............................................................................... 

 ............................................................................................. 

§ 4º As quotas de que trata o caput deixam de integrar o 
patrimônio líquido da cooperativa quando se tornar exigível, na forma 
prevista no estatuto social e na legislação vigente, a restituição do 
capital integralizado pelo associado, em razão do seu desligamento, 
por demissão, exclusão ou eliminação.” (NR) 

CAPÍTULO XVIII
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Do parcelamento de débitos federais de entidades esportivas

Art. 136. As entidades de que trata o art. 16 da Lei nº 9.615, de 
24 de março de 1998, poderão parcelar, em até 180 (cento e oitenta) meses, 
nas condições desta Lei, o pagamento dos débitos administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e dos débitos para com a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive do saldo remanescente de 
débitos incluídos nos parcelamentos referidos no art. 138 desta Lei, mesmo 
que a entidade tenha sido excluída dos respectivos parcelamentos. 

§ 1º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser 
pagos ou parcelados os débitos vencidos até o último dia do mês 
imediatamente anterior ao da data de publicação desta Lei, consolidadas por 
sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em dívida 
ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada. 

§ 2º No parcelamento a que se refere o caput deste artigo, serão 
observadas as normas específicas de cada órgão ou entidade, inclusive quanto 
aos critérios para rescisão.

§ 3º Observado o disposto no § 2º do caput deste artigo e os 
requisitos e as condições estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral 
da Fazenda Nacional e do Secretário da Receita Federal do Brasil, a ser 
editado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de publicação desta Lei, 
os débitos que não forem objeto de parcelamentos anteriores poderão ser 
pagos ou parcelados da seguinte forma:

I – pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das 
multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% 
(quarenta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) 
sobre o valor do encargo legal; 

II – parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com 
redução de 90% (noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% 
(trinta e cinco por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros 
de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;

III – parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com 
redução de 80% (oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% 
(trinta por cento) das isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de 
mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;
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IV – parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, 
com redução de 70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 
25% (vinte e cinco por cento) das isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros 
de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; ou 

V – parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, 
com redução de 60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 
20% (vinte por cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros 
de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal. 

§ 4º A dívida objeto do parcelamento será consolidada na data do 
seu requerimento, observado o disposto no art. 137, e será dividida pelo 
número de prestações que forem indicadas pelo sujeito passivo, não podendo 
cada prestação mensal ser inferior a R$ 1.000,00 (mil reais). 

§ 5º O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma do 
§ 4º, será acrescido de juros correspondentes à variação mensal da taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – Selic para 
títulos federais, a partir do mês subsequente ao da consolidação, até o mês do 
pagamento.

§ 6º A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste 
artigo deverá indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de 
parcelamento, quais débitos deverão ser nele incluídos.

§ 7º Na hipótese de rescisão do parcelamento com o 
cancelamento dos benefícios concedidos: 

I – será efetuada a apuração do valor original do débito, com a 
incidência dos acréscimos legais, até a data da rescisão; 

II – serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo 
as parcelas pagas, com acréscimos legais até a data da rescisão.

§ 8º O saldo devedor de débitos incluídos em qualquer outra 
modalidade de parcelamento poderá ser parcelado nas condições previstas 
neste artigo, desde que a entidade manifeste sua desistência dessas 
modalidades de parcelamento em até 60 dias da data de regulamentação deste 
parcelamento.

§ 9º A concessão do parcelamento de que trata o caput deste 
artigo independerá de apresentação de garantias ou de arrolamento de bens, 
mantidos os gravames decorrentes de medida cautelar fiscal e as garantias
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decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades de parcelamento e 
de execução fiscal.

Art. 137. No caso de débitos que tenham sido objeto dos 
parcelamentos de que trata o art. 138 desta Lei, observar-se-á o seguinte:

I – serão restabelecidos à data da solicitação do novo 
parcelamento os valores correspondentes ao crédito originalmente confessado 
e seus respectivos acréscimos legais, de acordo com a legislação aplicável em 
cada caso, consolidado à época do parcelamento anterior; 

II – computadas as parcelas pagas, atualizadas pelos critérios 
aplicados aos débitos, até a data da solicitação do novo parcelamento, o 
pagamento ou o parcelamento do saldo que houver poderá ser liquidado pelo 
contribuinte na forma e condições previstas neste artigo; e 

III – a opção pelo pagamento na forma do art. 136 importará 
desistência compulsória e definitiva de qualquer outro parcelamento em que o 
referido débito estava inscrito.

§ 1º Relativamente aos débitos previstos neste artigo:

I – será observado como parcela mínima o equivalente a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor da última parcela devida no mês anterior 
ao da publicação desta Lei; 

II – no caso dos débitos do Programa de Recuperação Fiscal – 
REFIS, será observado como parcela mínima o equivalente a 85% (oitenta e 
cinco por cento) da média das 12 (doze) últimas parcelas devidas no 
Programa antes da publicação desta Lei; 

III – caso tenha havido a exclusão ou a rescisão do Programa de 
Recuperação Fiscal – REFIS em um período menor que 12 (doze) meses, será
observado como parcela mínima o equivalente a 85% (oitenta e cinco por 
cento) da média das parcelas devidas no Programa antes da publicação desta 
Lei; 

IV – na hipótese em que os débitos do contribuinte tenham sido 
objeto de reparcelamento, para a aplicação das regras previstas neste artigo 
será levado em conta o último desses parcelamentos em que os débitos 
tenham sido incluídos.  
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§ 2º Serão observadas as seguintes reduções para os débitos 
previstos neste artigo: 

I – os débitos anteriormente incluídos no Refis terão redução de 
40% (quarenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta 
por cento) das isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e 
de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; e

II – os débitos anteriormente incluídos nos demais parcelamentos 
de que trata o art. 138 terão redução de 70% (setenta por cento) das multas de 
mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 30% (trinta por 
cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo 
legal.

Art. 138. Poderão ser reparcelados de acordo com as regras 
previstas nesta Lei o saldo remanescente dos parcelamentos de que trata: 

I - a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, Programa de 
Recuperação Fiscal – REFIS;

II - a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, Parcelamento 
Especial – PAES;

 III - a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, 
Parcelamento Excepcional – PAEX;

IV - a Lei nº 11.345, de 14 de setembro de 2006, Timemania;
V - a Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, Refis da Crise;
VI - a Lei nº 12.865, de 8 de outubro de 2013, reabertura do 

Refis da Crise;
VII - o art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; e
VIII - o art. 10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002.

Art. 139. O pedido para o parcelamento a que se refere o caput
do art. 136 poderá ser formalizado no prazo de 60 (sessenta) dias contados da 
data da publicação do Regulamento de que trata o art. 146 desta Lei.

Art. 140. Aos parcelamentos de que trata esta Lei não se aplica o 
disposto no § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no § 2º do 
art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e no § 10 do art. 1º da Lei 
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.
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Parágrafo único.  Não será computada na apuração da base de 
cálculo do Imposto de Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, 
da Contribuição para o PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento 
da Seguridade Social – COFINS a parcela equivalente à redução do valor das 
multas, juros e encargo legal em decorrência do disposto nos arts. 136, 137 e 
138 desta Lei. 

Art. 141. A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei 
importa confissão irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito 
passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para 
compor os referidos parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos 
termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 – 
Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e 
irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei.   

Art. 142. A entidade que possuir ação judicial em curso, na qual 
requer o restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros 
parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos 
arts. 136, 137 e 138 desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar 
a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, 
protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, 
nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 
de 1973 – Código de Processo Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência 
do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1º Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da 
extinção da ação na forma deste artigo. 

§ 2º Para os fins de que trata este artigo, o saldo remanescente 
será apurado de acordo com as regras estabelecidas no art. 137 desta Lei, 
adotando-se valores confessados e seus respectivos acréscimos devidos na 
data da opção do respectivo parcelamento.

Art. 143. A opção pelo pagamento à vista ou pelos 
parcelamentos de débitos de que trata esta Lei deverá ser efetivada até o 
último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da publicação desta Lei. 

§ 1º As pessoas que se mantiverem ativas no parcelamento de 
que trata o art. 136 desta Lei poderão amortizar seu saldo devedor com as 
reduções de que trata o inciso I do § 3º do art. 136 desta Lei, mediante a 
antecipação no pagamento de parcelas. 
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§ 2º O montante de cada amortização de que trata o § 1º deste 
artigo deverá ser equivalente, no mínimo, ao valor de 12 (doze) parcelas. 

§ 3º A amortização de que trata o § 1º deste artigo implicará 
redução proporcional da quantidade de parcelas vincendas.  

Art. 144. A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata 
esta Lei não implica novação de dívida.

Art. 145. As reduções previstas nos arts. 136, 137 e 138 desta 
Lei não são cumulativas com outras previstas em lei e serão aplicadas 
somente em relação aos saldos devedores dos débitos. 

Parágrafo único.  Na hipótese de anterior concessão de redução 
de multa, de mora e de ofício, de juros de mora ou de encargos legais em 
percentuais diversos dos estabelecidos nos arts. 136, 137 e 138 desta Lei, 
prevalecerão os percentuais nela referidos, aplicados sobre os respectivos 
valores originais. 

Art. 146. O Poder Executivo regulamentará o disposto nos arts. 
136 a 145 desta Lei, inclusive em relação às hipóteses de exclusão do 
parcelamento.

CAPÍTULO XIX

Da abertura ao capital estrangeiro na oferta de serviços à saúde

Art. 147. A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 23. É permitida a participação direta ou indireta, inclusive 
de controle, de empresa ou de capital estrangeiro na assistência à 
saúde nos seguintes casos: 

I – por intermédio de doação de organismo internacional 
vinculado à Organização das Nações Unidas, e de entidade de 
cooperação técnica e de financiamento e empréstimo;

II – em pessoa jurídica organizada sob a forma de sociedade 
anônima destinada a instalar, operacionalizar ou explorar: 

a) hospital geral, hospital especializado, policlínica, clínica geral 
e clínica especializada;

b) laboratórios de análises clínicas, de anatomia patológica e de 
genética humana;



104

c) serviços de fisioterapia;

d) serviços de diagnóstico por imagem; 

e) ações e pesquisas de planejamento familiar;

f) seguro-saúde e plano privado de assistência à saúde;

III – em hospital geral filantrópico;

IV – em serviços de saúde sem finalidade lucrativa, mantido por 
empresa para atendimento de seus empregados e dependentes, sem 
qualquer ônus para a seguridade social.” (NR) 

CAPÍTULO XX

Da possibilidade de contratação de parcerias-público privadas (PPP) pelos 
Poderes Legislativo e Judiciário

Art. 148. O parágrafo único do art. 1° da Lei nº 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ................................................................................... 

Parágrafo único. Esta Lei se aplica aos órgãos da Administração 
Pública direta, aos fundos especiais, às autarquias, às fundações 
públicas, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, bem como aos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário.” (NR)

Art. 149. A Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a 
vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 22-A. Os Poderes Legislativo e Judiciário da União 
regulamentarão, no âmbito de suas respectivas competências, o 
disposto neste Capítulo, com as adaptações necessárias à preservação 
de sua autonomia constitucional.” 

CAPÍTULO XXI

Do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido (CSLL) relativo ao ganho de capital auferido em operações 

de troca de ações por ocasião da subscrição de capital na sociedade Nova 
Bolsa S/A

Art. 150. O art. 42 da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 42. Os débitos para com a Fazenda Nacional relativos ao 
Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ e à Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido – CSLL decorrentes do ganho de capital 
ocorrido até 31 de dezembro de 2008 pela alienação de ações que 
tenham sido originadas da conversão de títulos patrimoniais de 
associações civis sem fins lucrativos, poderão ser: 

I – pagos à vista com redução de 100% (cem por cento) das 
multas de mora e de ofício e de 100% (cem por cento) dos juros de 
mora; 

II – parcelados em até 60 (sessenta) prestações, sendo 20% 
(vinte por cento) de entrada e o restante em parcelas mensais, com 
redução de 80% (oitenta por cento) da multa isolada e das multas de 
mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora.  

§ 1º Na hipótese do caput, fica remitido, sob condição 
resolutória até que se efetive o pagamento de que trata o inciso I ou 
seja quitado o parcelamento de que trata o inciso II, o valor do IRPJ e 
da CSLL incidente sobre a parcela do ganho de capital relativa a 
diferença entre o valor atribuído à ação na subscrição de capital e 
considerado na apuração do referido ganho, ainda que em eventual 
lançamento de ofício, e o valor verificado na data de início das 
negociações da ação em operação regular em bolsa de valores, 
independentemente da existência de cláusula de restrição de 
comercialização ou transferência.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos, 
constituídos ou não, com exigibilidade suspensa ou não, inscritos ou 
não em Dívida Ativa da União, mesmo que em fase de execução fiscal 
já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não 
integralmente quitado, ainda que excluído por falta de pagamento.  

§ 3º Para efeito de consolidação dos débitos de que trata o 
caput, após o ajuste referido no § 1º, poderão ser deduzidos os valores 
do IRPJ e da CSLL que tenham sido recolhidos, até 31 de dezembro 
de 2013, em função da alienação posterior das ações decorrentes da 
conversão de títulos patrimoniais de associações civis sem fins 
lucrativos pelo próprio sujeito passivo, por empresa controladora ou 
por empresa controlada de forma direta, desde que:

I - tenha sido utilizado o custo original dos respectivos títulos 
patrimoniais na apuração do ganho; 

II - seja limitado ao valor do IRPJ e da CSLL incidentes sobre o 
ganho de capital apurado considerando como valor de venda o valor 
verificado das ações na data de início das negociações em operação 
regular em bolsa de valores.

§ 4º Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem 
pagos ou parcelados nos termos deste artigo serão automaticamente 
convertidos em pagamento definitivo, aplicando-se as reduções 
previstas no caput ao saldo remanescente a ser pago ou parcelado. 

§ 5º O contribuinte poderá, mediante requerimento, utilizar 
créditos de prejuízos fiscais e de base negativa da Contribuição Social 
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sobre o Lucro Líquido (CSLL) próprios, apurados até 31 de dezembro 
de 2013 e declarados até 30 de junho de 2014, para a quitação do 
saldo remanescente dos débitos após as reduções previstas no caput.

§ 6º Para usufruir dos benefícios previstos neste artigo, a pessoa 
jurídica deverá comprovar a desistência expressa e irrevogável de 
todas as ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão 
pagos ou parcelados na forma deste artigo e renunciar a qualquer 
alegação de direito sobre as quais se fundam as referidas ações.  

§ 7º As reduções previstas no caput não serão cumulativas com 
quaisquer outras reduções admitidas em lei.  

§ 8º Na hipótese de anterior concessão de redução de multas ou 
de juros em percentuais diversos dos estabelecidos no caput,
prevalecerão os percentuais nele referidos, aplicados sobre o saldo 
original das multas ou dos juros.  

§ 9º Enquanto não consolidada a dívida, em relação às parcelas 
mensais referidas no inciso II do caput, o contribuinte deve calcular e 
recolher mensalmente o valor equivalente ao montante dos débitos 
objeto do parcelamento dividido pelo número de prestações 
pretendidas.  

§ 10. O pagamento ou o pedido de parcelamento deverá ser 
efetuado até o 15º (décimo quinto) dia após a publicação desta Lei e 
independerá de apresentação de garantia, mantidas aquelas 
decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades de 
parcelamento ou de execução fiscal. 

§ 11. Implicará imediata rescisão do parcelamento, com 
cancelamento dos benefícios concedidos, a falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de até 2 (duas) prestações, estando pagas todas as demais ou 
estando vencida a última prestação do parcelamento. 

§ 12. É considerada inadimplida a parcela parcialmente paga. 

§ 13.  Rescindido o parcelamento:  

I – será efetuada a apuração do valor original do débito, 
restabelecendo-se os acréscimos legais na forma da legislação 
aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores; 

II – serão deduzidas do valor referido no inciso I as prestações 
pagas.  

§ 14.  Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o 
disposto no caput e nos §§ 2º e 3º do art. 11, no art. 12, no caput do 
art. 13 e no inciso IX do art. 14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002.

§ 15.  Ao parcelamento de que trata este artigo não se aplicam: 

I - o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000; e  

II - o § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.  
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§ 16. Não será computado na base de cálculo do IRPJ, da CSLL, 
do PIS e da Cofins a parcela equivalente à redução do valor do 
montante principal dos tributos, das multas, dos juros e dos encargos 
legais em decorrência do disposto neste artigo.

§ 17.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas 
competências, editarão os atos necessários à execução do 
parcelamento de que trata este artigo.” (NR)

CAPÍTULO XXII

Da dedutibilidade de despesas, perdas ou prejuízos de instituições financeiras 
em decorrência de inconsistências contábeis identificadas pelo órgão 

regulador ou fiscalizador na determinação do lucro real e da base de cálculo 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

Art. 151. Para efeitos de interpretação, todas as despesas, perdas 
ou prejuízos de instituições financeiras ou assemelhadas, identificadas em 
decorrência de inconsistências contábeis verificadas pelo respectivo órgão 
regulador ou fiscalizador, são dedutíveis para fins de apuração do lucro real e 
da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, desde que 
as inconsistências contábeis tenham afetado a base de cálculo dos respectivos 
tributos no ano base da sua ocorrência.

§ 1º As despesas, perdas ou prejuízos referidos no caput são 
dedutíveis no ano base da sua ocorrência ou no ano base da apuração e 
identificação das inconsistências contábeis pelo órgão regulador ou 
fiscalizador.

§ 2º No caso previsto no caput, consideram-se, para fins fiscais, 
como aportes de capital, os aportes de recursos, até o limite do montante das 
inconsistências contábeis apuradas, efetuados por controlador, mediante 
débito a conta de sócio.

CAPÍTULO XXIII

Da redução a zero das alíquotas de PIS/Pasep e de Cofins para pneumáticos e 
câmaras de ar de borracha para bicicletas

Art. 152. Ficam reduzidas a 0% (zero) as alíquotas das 
contribuições para PIS/Pasep e Cofins incidentes sobre as receitas de venda 
dos produtos classificados nos códigos 4011.50.00 e 4013.20.00 da TIPI.

Parágrafo único. A redução a que se refere o caput aplica-se às 
receitas de venda realizadas por pessoas jurídicas fabricantes que utilizarem 
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no processo de industrialização, em estabelecimentos implantados na Zona 
Franca de Manaus, de acordo com o processo produtivo básico fixado em 
legislação específica, borracha natural produzida por extrativismo não 
madeireiro na Região Norte.

CAPÍTULO XXIV

Da redução a zero das alíquotas de PIS/Pasep e de Cofins incidentes sobre a 
venda de biomassa e de vapor gerado a partir da queima de biomassa, 

destinados a empresa geradora de energia elétrica

Art. 153. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de 
biomassa e de vapor gerado a partir da queima de biomassa, destinados a 
empresa geradora de energia elétrica sujeita ao regime de tributação do 
imposto de renda com base no lucro presumido.

CAPÍTULO XXV

Das disposições finais

Art. 154.  Esta Lei entra em vigor:
I – a partir de 1º de janeiro de 2015, em relação ao art. 1º;
II – trinta dias após a sua publicação, em relação aos arts. 54 a 

62; 
III – no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação, em relação aos arts. 14 a 39;
IV – 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação, em relação 

aos arts. 99 a 105; e
V – a partir da data de sua publicação, em relação aos demais 

artigos.

Art. 155.  Ficam revogados:
I – imediatamente, o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 

junho de 1941, os arts. 44 a 53 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, o art. 
18 e o inciso I do art. 52 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, o art. 4º 
da Lei nº 7.789, de 23 de novembro de 1989, os §§ 6º e 7º do art. 3º da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, o inciso VIII do Art. 16 da Lei nº 9.782, de 26 
de janeiro de 1999, o art. 28 da Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000,
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os §§ 15 e 16 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e o art. 
25 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014;

II – a partir da data de entrada em vigor da regulamentação de 
que trata o inciso III do § 2º do art. 97 desta Lei, o § 2º do art. 18 e o art.18-A
da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991; e

III – a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da 
publicação desta Lei:

a) os incisos VII a IX do § 1º do art. 2º da Lei nº 10.637, de 30
de dezembro de 2002;

b) os incisos VII a IX do § 1º do art. 2º, e os arts. 51, 53, 54 e 58-
A a 58-V da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003;

c) os §§ 6º e 6º-A do art. 8º, o inciso VI do § 8º do art. 15, os §§
11 e 12 do art. 15, o inciso VI do art. 17, e o § 3º do art. 17 da
Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; e

d) o inciso VI do caput do art. 10 da Lei nº 11.051, de 29 de 
dezembro de 2004.

IV – após o decurso de 180 (cento e oitenta dias) da data de 
publicação desta Lei, o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 9.514, 
de 20 de novembro de 1997.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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ANEXO II

Volume total de produção em litros de cervejas e chopes especiais,
considerando a produção acumulada no ano-calendário anterior

Redução de 
alíquota

Até 5.000.000 20%
Acima de 5.000.000 até 10.000.000 10%



ANEXO III

Código TIPI Volume da Embalagem Percentual de redução
2015 2016 2017

22.03
Até 400 ml 20% 15% 10%

Acima de 400 ml 10% 5% 5%

21.06.90.10 Ex 02, 22.01, 
exceto os Ex 01 e Ex 02 do 
código 22.01.10.00 e 22.02, 
exceto os Ex 01 e Ex 02 do

código 22.02.90.00

Até 500 ml 20% 15% 10%

acima de 500 ml 10% 5% 5%



PARECER Nº  , DE 2014 

Da COMISSÃO MISTA, sobre a Medida Provisória nº 
656, de 8 de outubro de 2014, que reduz a zero as 
alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP, da 
COFINS, da Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e da Cofins-Importação incidentes sobre a 
receita de vendas e na importação de partes utilizadas 
em aerogeradores, prorroga benefícios, altera o art. 
46 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que 
dispõe sobre a devolução ao exterior ou a destruição 
de mercadoria estrangeira cuja importação não seja 
autorizada, e dá outras providências.

RELATOR: Senador ROMERO JUCÁ 

ERRATA 

Em 9 de dezembro de 2014, enviamos a esta Comissão Mista 
parecer favorável à aprovação da Medida Provisória nº 656, de 2014, nos 
termos do Projeto de Lei de Conversão (PLV) que submetemos à consideração 
dos seus membros. 

Entretanto, as discussões sobre o texto do PLV continuaram após a 
reunião e em decorrência de justas demandas e equilibradas ponderações de 
parlamentares e representantes da sociedade civil e do Poder Executivo, 
estamos apresentando errata ao voto nos seguintes termos. 

Incorporação de novas Emendas de Relator

Após reuniões com representantes do Ministério da Fazenda, foram 
incorporadas ao PLV novas Emendas de Relator. 

Transferência de concessão ou do controle societário da concessionária 
(step-in-rights) 



A primeira delas trata dos denominados step-in-rights. A cláusula 
de step-in-right nos contratos de concessão ou de permissão possibilita a 
transferência do controle da empresa para financiadores ou garantidores em 
caso de inadimplência. Alternativamente, os financiadores e garantidores podem 
exercer a administração da empresa a fim de saneá-la e, com isso, conseguir 
retomar o pagamento das despesas financeiras do empreendimento. A assunção 
do controle acionário, no entanto, traz alguns problemas aos financiadores. Os 
credores, ao assumir o controle, incorrem no risco de sucessão de passivos, tais 
como os tributários, trabalhistas, socioambientais etc. 

Uma possibilidade nessa direção é aumentar os mecanismos de 
execução do step-in-rights. Para tanto, propomos a criação da figura da 
“administração temporária”, na qual o credor, sem assumir o controle da 
concessionária ou permissionária, passaria a definir as principais diretrizes 
estratégicas com vistas à reestruturação da empresa e, consequentemente, a 
retomada da adimplência em relação às despesas financeiras.  

Outra alteração proposta é estender os direitos referentes ao step-
in-rights aos garantidores do negócio que, caso tenham ressarcido os 
financiadores da inadimplência, poderão assumir o controle ou exercer a 
administração temporária da concessionária ou permissionária. 

Assim, propomos a inclusão dos seguintes artigos no PLV: 

“ CAPÍTULO XXV 

Da transferência de concessão ou do controle societário da concessionária 

Art. ___. O art. 27 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 27. A transferência de concessão ou do controle societário da 
concessionária sem prévia anuência do poder concedente implicará a 
caducidade da concessão. 

Parágrafo único. Para fins de obtenção da anuência de que trata o 
caput deste artigo, o pretendente deverá:       

I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade 
financeira e regularidade jurídica e fiscal necessárias à assunção do 
serviço; e 

II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em 
vigor.” (NR)



Art. ___. Acrescente-se o art. 27-A na Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, com a seguinte redação: 

“Art. 27-A. Nas condições estabelecidas no contrato de concessão, 
o poder concedente autorizará a assunção do controle ou da
administração temporária da concessionária por seus financiadores e 
garantidores com quem não mantenha vínculo societário direto, para 
promover sua reestruturação financeira e assegurar a continuidade da 
prestação dos serviços.      

§ 1º Na hipótese prevista no caput, o poder concedente exigirá dos
financiadores e dos garantidores que atendam às exigências de 
regularidade jurídica e fiscal, podendo alterar ou dispensar os demais 
requisitos previstos no parágrafo único, inciso I, do art. 27. 

§ 2º A assunção do controle ou da administração temporária
autorizadas na forma do caput deste artigo não alterará as obrigações da 
concessionária e de seus controladores para com terceiros, poder 
concedente e usuários dos serviços públicos.  

§ 3º Configura-se o controle da concessionária, para os fins
dispostos no caput deste artigo, a propriedade resolúvel de ações ou 
quotas por seus financiadores e garantidores que atendam os requisitos 
do art. 116, da Lei no. 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 4º Configura-se a administração temporária da concessionária
por seus financiadores e garantidores quando, sem a transferência da 
propriedade de ações ou quotas, forem outorgados os seguintes poderes: 

I - indicar os membros do Conselho de Administração, a serem 
eleitos em Assembleia Geral pelos acionistas, nas sociedades regidas 
pela Lei 6.404, de 1976; ou administradores, a serem eleitos pelos 
quotistas, nas demais sociedades. 

II - indicar os membros do Conselho Fiscal, a serem eleitos pelos 
acionistas ou quotistas controladores em Assembleia Geral. 

III – exercer poder de veto sobre qualquer proposta submetida à 
votação dos acionistas ou quotistas da concessionária, que representem, 
ou possam representar, prejuízos aos fins previstos no caput deste artigo. 

IV – outros poderes necessários ao alcance dos fins previstos no 
caput deste artigo. 

§ 5º A administração temporária autorizada na forma deste artigo
não acarretará responsabilidade aos financiadores e garantidores em 
relação à tributação, encargos, ônus, sanções, obrigações ou 
compromissos com terceiros, inclusive com o poder concedente ou 
empregados.  

§ 6º O Poder Concedente disciplinará sobre o prazo da
administração temporária.”



Art. ___. O art. 5º da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º As cláusulas dos contratos de parceria público-privada 
atenderão ao disposto no art. 23 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, no que couber, devendo também prever: 

(...) 

§ 2º Os contratos poderão prever adicionalmente:

I – os requisitos e condições em que o parceiro público autorizará a 
transferência do controle ou a administração temporária da sociedade de 
propósito específico aos seus financiadores e garantidores com quem não 
mantenha vínculo societário direto, com o objetivo de promover a sua 
reestruturação financeira e assegurar a continuidade da prestação dos 
serviços, não se aplicando para este efeito o previsto no inciso I do 
parágrafo único do art. 27 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;” 
(NR) 

Art. ___. Acrescente-se o art. 5-A na Lei nº 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004, com a seguinte redação: 

“Art. 5º-A Para fins do inciso I, § 2º, Art. 5º, considera-se: 

§ 1º o controle da sociedade de propósito específico, a propriedade
resolúvel de ações ou quotas por seus financiadores e garantidores que 
atendam os requisitos do art. 116, da Lei no. 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976. 

§ 2º a administração temporária da sociedade de propósito
específico, pelos financiadores e garantidores quando, sem a 
transferência da propriedade de ações ou quotas, forem outorgados os 
seguintes poderes: 

I - indicar os membros do Conselho de Administração, a serem 
eleitos em Assembleia Geral pelos acionistas, nas sociedades regidas 
pela Lei 6.404, de 1976; ou administradores, a serem eleitos pelos 
quotistas, nas demais sociedades. 

II - indicar os membros do Conselho Fiscal, a serem eleitos pelos 
acionistas ou quotistas controladores em Assembleia Geral. 

III – exercer poder de veto sobre qualquer proposta submetida à 
votação dos acionistas ou quotistas da concessionária, que representem, 
ou possam representar, prejuízos aos fins previstos no caput deste artigo. 

IV – outros poderes necessários ao alcance dos fins previstos no 
caput deste artigo. 

§ 3º A administração temporária autorizada pelo poder concedente
não acarretará responsabilidade aos financiadores e garantidores em 
relação à tributação, encargos, ônus, sanções, obrigações ou 



compromissos com terceiros, inclusive com o poder concedente ou 
empregados.  

§ 4º O Poder Concedente disciplinará sobre o prazo da
administração temporária.”

Efeitos fiscais da cessão de créditos de Prejuízo Fiscal e de Base de Cálculo 
Negativa da CSLL para pessoas jurídicas controladas, controladoras ou 
coligadas 

Embora o melhor entendimento jurídico seja pela inexistência de 
tributação dos efeitos decorrentes da cessão dos créditos de Prejuízo Fiscal e de 
Base de Cálculo Negativa da CSLL, bem como em relação aos efeitos da 
utilização dos prejuízos fiscais para quitação dos débitos parcelados, é 
fundamental que esse aspecto seja expressamente previsto na legislação, de 
modo a atribuir a segurança jurídica necessária à adesão por parte dos 
contribuintes. 

Desse modo, o PLV passa a incluir o seguinte artigo: 

“CAPÍTULO XXVI 

Da cessão de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido para pessoas jurídicas controladas, 

controladoras ou coligadas 

Art. ___. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição para 
o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita auferida pelo
cedente com a cessão de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo 
negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL para 
pessoas jurídicas controladas, controladoras ou coligadas, de que trata o 
§ 1º do art. 33 da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, e o § 7º do
art. 40 da Lei n 12.865, de 9 de outubro de 2013. 

Parágrafo único.  Ficam também reduzidas a zero as alíquotas da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita 
auferida pela cessionária na hipótese dos créditos de que trata o caput 
serem cedidos com deságio.”

Da utilização dos créditos presumidos de PIS/Cofins pela indústria leiteira 



Atendendo a demandas antigas do setor, em acordo com o 
Ministério da Fazenda, incorporamos Emenda de Relator para permitir o 
ressarcimento em dinheiro dos créditos de PIS/Cofins acumulados pela indústria 
leiteira. 

Desse modo, o PLV passa a incluir os seguintes artigos: 

“CAPÍTULO XXVII 

Da utilização dos créditos presumidos de PIS/Cofins pela indústria 
leiteira 

Art. __. A Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 9º-A. A pessoa jurídica poderá utilizar o saldo de créditos 
presumidos de que trata o art. 8º apurado em relação a custos, despesas e 
encargos vinculados à produção e à comercialização de leite, acumulado 
até o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 4º ou acumulado ao 
final de cada trimestre do ano-calendário a partir da referida data, para: 

I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, 
relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, observada a legislação aplicável à matéria; ou 

II - ressarcimento em dinheiro, observada a legislação aplicável à 
matéria. 

§ 1º O pedido de compensação ou de ressarcimento do saldo de
créditos de que trata o caput acumulado até o dia anterior à publicação 
do ato de que trata o § 4º somente poderá ser efetuado: 

I - relativamente aos créditos apurados no ano calendário de 2009, 
a partir da data de publicação do ato de que trata o § 4º; 

II - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 2010, 
a partir de 1º de janeiro de 2015; 

III - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 
2011, a partir de 1º de janeiro de 2016; 

IV - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 
2012, a partir de 1º de janeiro de 2017; 

V - relativamente aos créditos apurados no período compreendido 
entre 1º de janeiro de 2013 e o dia anterior à publicação do ato de que 
trata o § 4º, a partir de 1º de janeiro de 2018. 

§ 2º A utilização do saldo de créditos presumidos conforme
estabelecido nos incisos do caput fica condicionada à regularidade fiscal 
da pessoa jurídica em relação aos tributos administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. 



§ 3º A pessoa jurídica que descumprir a condição estabelecida no § 
2º: 

I - terá sua habilitação cancelada; 

II - perderá o direito de utilizar o saldo de créditos presumidos nas 
formas estabelecidas nos incisos do caput, inclusive em relação aos 
pedidos de compensação ou ressarcimento apresentados anteriormente 
ao cancelamento da habilitação mas ainda não apreciados ao tempo 
desta; 

III - não poderá se habilitar novamente no prazo de dois anos, 
contados da publicação do cancelamento da habilitação; 

IV - deverá apurar o crédito presumido de que trata o art. 8º na 
forma do inciso V do § 3º daquele artigo. 

§ 4º Ato do Poder Executivo regulamentará o disposto neste 
artigo.”

Art. __. O art. 9º da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º ....................................................................................... 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se também ao crédito presumido 
de que trata o art. 15 da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004. 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica no caso de recebimento, 
por cooperativa, de leite in natura de cooperado.”

Incentivos ao desenvolvimento regional do segmento automotivo (Emenda 
nº 67 da MPV nº 656/2014) 

Atendendo a demandas de parlamentares e representantes dos 
setores envolvidos, incorporamos a Emenda nº 67, de modo a aperfeiçoar o 
modelo de incentivo fiscal ao desenvolvimento regional do segmento 
automotivo. Com a proposta, empresas titulares de empreendimentos 
beneficiados com o incentivo da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999 (crédito 
presumido de 32% do IPI) passam a ter tratamento equivalente ao assegurado às 
indústrias automobilísticas contempladas com o incentivo da Lei nº 9.440, de 14 
de março de 1997 (crédito presumido de IPI calculado sobre o devido a título de 
PIS/COFINS multiplicado por fatores descrentes de 2 a 1,5). 

Com isso, o PLV passa a incluir o seguinte artigo: 

“CAPÍTULO XXVIII 



Dos incentivos ao desenvolvimento regional do segmento 
automotivo 

Art. ___. A Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, passa a vigorar 
com o artigo 1º-A, nos seguintes termos: 

Art. 1º-A. A empresa titular de empreendimento industrial 
beneficiário do incentivo fiscal para o desenvolvimento regional, nos 
termos desta lei, poderá optar por apurar o crédito presumido do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI como ressarcimento das 
contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de
setembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, no montante 
equivalente ao resultado da aplicação das alíquotas do art. 1º da Lei no 
10.485, de 3 de julho de 2002, sobre o valor das vendas feitas no 
mercado interno, em cada mês, dos produtos referidos no caput do art. 
1º, nacionais ou importados diretamente pelo beneficiário, multiplicado 
por: 

I - 2 (dois), no período de início de sua fruição até 31 de dezembro 
de 2016; 

II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), no período de 1º de janeiro de 
2017 a 31 de dezembro de 2017; 

III - 1,8 (um inteiro e oito décimos), no período de 1º de janeiro de 
2018 a 31 de dezembro de 2018; 

IV - 1,7 (um inteiro e sete décimos), no período de 1º de janeiro de 
2019 a 31 de dezembro de 2019; e 

V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), no período de 1º de janeiro 
de 2020 a 31 de dezembro de 2020. 

§ 1º A opção pela fruição do incentivo de que trata este artigo:

I - será manifestada mediante registro de ocorrência no livro fiscal 
apropriado de IPI; 

II - implica renúncia ao aproveitamento do crédito presumido na 
forma do § 2º do art. 1º desta lei, a partir da data em que manifestada a 
opção; e 

III – fica sujeita a condição resolutiva consistente na realização de 
novos investimentos empregados no país, no valor mínimo de R$ 
1.250.000,00 (um bilhão e duzentos e cinquenta milhões de reais), 
incluindo ativo permanente, capital de giro, propaganda, publicidade, 
pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica, até 31 de dezembro 
de 2020. 

§ 2º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à
realização de investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação 
tecnológica, inclusive na área de engenharia automotiva, 
correspondentes a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do crédito 
presumido apurado, desde que os recursos sejam empregados no país e 



tenham por objetivo aprimorar os produtos, processos, sistemas e 
serviços dos empreendimentos industriais instalados nas regiões 
incentivadas por esta Lei. 

§ 3º Os montantes investidos em pesquisa, desenvolvimento e 
inovação tecnológica nos termos do inciso III do art. 1º desta Lei e do 
inciso II do § 5º do art. 40 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, 
serão considerados para os fins do § 2º, desde que atendam aos requisitos 
nele previstos. 

§ 4º O saldo credor que restar após a compensação do crédito 
presumido de que trata este artigo com os débitos de IPI do próprio 
estabelecimento poderá ser utilizado na compensação de outros tributos 
administrados pela Receita Federal do Brasil devidos pela empresa, na 
forma da legislação vigente”.

Da prorrogação da subvenção econômica ao BNDES 

A pedido do Ministério da Fazenda, e em prol do relevante papel 
do BNDES no financiamento do setor produtivo brasileiro, incorporamos 
Emenda de Relator com o objetivo de prorrogar até 31 de dezembro de 2015 a 
subvenção econômica da União ao BNDES, que vencia em 31 de dezembro de 
2014, adequando o valor total dos financiamentos de 402 para 462 bilhões de 
reais. 

Assim, o PLV passa a incluir o seguinte artigo: 

“CAPÍTULO XXIX 

Da prorrogação da subvenção econômica ao BNDES 

Art. ___. A Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, 
sob a modalidade de equalização de taxas de juros, nas operações de 
financiamento contratadas até 31 de dezembro de 2015: 

............................................................................................ 

§ 1º O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é 
limitado ao montante de até R$ 462.000.000.000,00 (quatrocentos 
sessenta e dois bilhões de reais).”

Alterações no texto de dispositivos do PLV



Arts. 14 e 18 (tributação de bebidas frias) 

Os dispositivos que alteram a tributação sobre bebidas frias 
sofreram algumas alterações, em virtude de negociações com representantes do 
Ministério da Fazenda e do setor empresarial. 

A única modificação que representa alteração no conteúdo é a que 
consta no inciso V do art. 18. Na versão anterior do PLV, uma das situações em 
que o estabelecimento que realiza operações de revenda dos produtos incluídos 
no novo regime fica equiparado a industrial era aquela em que a pessoa jurídica 
revendedora apresentasse mais de 10% (dez por cento) de seu capital social 
pertencente à pessoa física ou jurídica que também participasse de mais de 10% 
(dez por cento) do capital social de pessoa jurídica que industrialize os referidos 
produtos. Na redação que passamos a adotar, a hipótese de equiparação foi 
alterada para aquela em que o estabelecimento revendedor tenha participação 
(de qualquer valor) no capital social de pessoa jurídica que industrializa ou
importa os produtos incluídos na nova sistemática, à exceção de participações 
inferiores a 1% em pessoa jurídica com registro de companhia aberta junto à 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 

As demais foram pequenos ajustes no texto, para melhorar sua 
redação.

Desse modo, o inciso I do art. 14 do PLV passa a adotar a seguinte 
redação: 

“I - 2106.90.10 Ex 02;”

Da mesma forma, os incisos V, VI e VI do art. 18 do PLV passam a 
ter a redação abaixo: 

“V - que tenha participação no capital social de pessoa jurídica que 
industrializa ou importa os produtos de que trata o art. 14, exceto nos 
casos de participação inferior a 1% em pessoa jurídica com registro de 
companhia aberta junto à Comissão de Valores Mobiliários; 

VI – que possuir, em comum com pessoa jurídica que industrializa 
ou importa os produtos de que trata o art. 14, diretor ou de sócio que 
exerçam funções de gerência, ainda que essas funções sejam exercidas 
sob outra denominação; 

VII – quando tiver adquirido ou recebido em consignação, no ano 
anterior, mais de 20% (vinte por cento) do volume de saída da pessoa 
jurídica que industrializa ou importa os produtos de que trata o art. 14.”



Art. 51 (equalização de juros para empresas industriais exportadoras) 

Quanto à subvenção para equalização de juros para as empresas 
industriais exportadoras, de que trata o art. 51 do PLV, tínhamos previsto o 
limite máximo de R$ 200 milhões de dispêndio com a subvenção no exercício 
de 2015. Após negociações com representantes do Ministério da Fazenda e de 
organizações de empresas exportadoras, estamos elevando o limite anual de 
despesas para R$ 400 milhões, em 2015. Assim, o § 6º do art. 51 do PLV passa 
a ter a seguinte redação: 

“§ 6º O limite anual de dispêndio do Tesouro Nacional, para o 
cumprimento do disposto neste artigo, será estabelecido pela Lei 
Orçamentária, sendo que no exercício de 2015 será limitado a 400
(quatrocentos) milhões de reais.”

Art. 55 (registros na matrícula do imóvel)

Por sugestão de representantes do Ministério da Justiça, 
substituímos a expressão “condomínio de lotes de terreno urbano” por 
“condomínio edilício”, no art. 55 do PLV. A mudança se justifica tendo em 
vista que o conceito de “condomínio de lotes de terreno urbano” não está 
presente em nenhuma outra norma de nosso ordenamento jurídico.

Dessa forma, o dispositivo passa a ter a seguinte redação: 

“Art. 55. A alienação ou oneração de unidades autônomas 
integrantes de incorporação imobiliária, parcelamento do solo ou 
condomínio edilício, devidamente registrada, não poderá ser objeto de 
evicção ou de decretação de ineficácia, mas eventuais credores do 
alienante ficam sub-rogados no preço ou no eventual crédito imobiliário, 
sem prejuízo das perdas e danos imputáveis ao incorporador ou 
empreendedor, decorrentes de seu dolo ou culpa, bem como da 
aplicação das disposições constantes da Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990.”

Art. 108 (pequenas centrais hidrelétricas) 

Estamos modificando a redação do art. 108 do PLV, para explicitar 
que os prazos de autorização para a exploração dos aproveitamentos 
hidrelétricos são aplicáveis também ao acréscimo de capacidade de geração e 
definir prazos diferenciados para empreendimentos já em operação. Assim, o § 



7º do art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, nos termos do art. 108 
do PLV, passa a ter a seguinte redação: 

“§ 7º Os aproveitamentos hidrelétricos referidos nos incisos I e VI 
do caput deste artigo, são objeto de autorização pelo prazo de 35 (trinta e 
cinco) anos, sendo que no caso de empreendimentos já em operação, o 
prazo deverá ser de 30 (trinta) anos contados da entrada em operação da 
primeira unidade geradora, prorrogáveis, uma única vez, por até 20
(vinte) anos, aplicável também às instalações que venham a ter 
acréscimo de capacidade na forma do inciso V do caput.”

Art. 147 (abertura da oferta de serviços de saúde ao capital estrangeiro) 

Como já havíamos dito no relatório, as emendas n° 99, e 376, do 
deputado Manoel Junior, modificam a Lei n° 8.080, de 1990, que regula a 
prestação de serviços de saúde, para permitir o acesso do capital estrangeiro à 
prestação de serviços na área de saúde.  

Tínhamos adotado a redação da emenda nº 99, mas a pedido de
parlamentares, estamos alterando para a redação da emenda n° 376. Assim, a 
redação do art. 147 do PLV, passa a ser a seguinte: 

“Art. 147. A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 23. É permitida a participação direta ou indireta, inclusive 
controle, de empresas ou de capital estrangeiro na assistência à saúde nos 
seguintes casos: 

I – doações de organismos internacionais vinculados à 
Organização das Nações Unidas, de entidades de cooperação técnica e 
de financiamento e empréstimos; 

II – pessoas jurídicas destinadas a instalar, operacionalizar ou 
explorar: 

a) hospital geral, inclusive filantrópico, hospital especializado,
policlínica, clínica geral e clínica especializada; e 

b) ações e pesquisas de planejamento familiar.

III – serviços de saúde mantidos, sem finalidade lucrativa, por 
empresas, para atendimento de seus empregados e dependentes, sem 
qualquer ônus para a seguridade social; e 

IV – demais casos previstos em legislação específica.” (NR)

“Art. 53-A. Na qualidade de ações e serviços de saúde, as 
atividades de apoio à assistência à saúde são aquelas desenvolvidas pelos 
laboratórios de genética humana, produção e fornecimento de 



medicamentos e produtos para saúde, laboratórios de analises clínicas, 
anatomia patológica e de diagnóstico por imagem e são livres à 
participação direta ou indireta de empresas ou de capitais estrangeiros.”

Arts. 136 a 146 (parcelamento de entidades desportivas) 

Como resultado de reuniões com parlamentares e representantes da 
sociedade civil e das entidades desportivas, estamos modificando as condições 
do parcelamento de débitos de entidades desportivas previstas no PLV original, 
de forma a conciliar o interesse público à capacidade de pagamento dessas 
entidades, sem prejudicar sua operação. 

Pela proposta, as entidades desportivas poderão parcelar em até 240 
prestações mensais os débitos, tributários ou não tributários, com a Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e o Banco 
Central do Brasil, vencidos até a data de publicação destas Lei, com redução de 
70% das multas isoladas, de 30% dos juros de mora e de 100% sobre o valor de 
encargo legal. 

Assim, os arts. 136 e 146 são substituídos pelo artigo a seguir: 

“Art. ___. A entidade desportiva constituída como sociedade 
empresaria poderá, para quitação da dívida consolidada nos termos deste 
artigo, liquidar valores correspondentes a multas de mora ou de ofício, a 
juros moratórios, após as reduções de que trata o caput, e até 30% do 
valor principal do tributo, inclusive inscrito em dívida ativa, com 
utilização de créditos decorrentes de prejuízos fiscal e de base de cálculo 
negativa da contribuição social sobre lucro líquido próprios, cujo valor a 
ser utilizado será determinado mediante aplicação, sobre o montante do 
prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa, das alíquotas de 25% e 9%, 
respectivamente. 

§ 1º Os percentuais de redução previstos no caput deste artigo serão
aplicados sobre o valor do débito atualizado a época do depósito e 
incidirão sobre o valor das multas de mora e de ofício, das multas 
isoladas, dos juros de mora e do encargo legal efetivamente depositados. 

§ 2º A pessoa jurídica que, após a transformação dos depósitos em
pagamento definitivo, possuir débitos não liquidados pelo depósito 
poderá obter as reduções de que trata o caput e utilizar créditos 
decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da 
Contribuição Social sobre Lucro Líquido, nos termos §1º deste artigo.”



Art. 151 (inconsistências contábeis) 

Após reuniões com representantes do Ministério da Fazenda, 
alteramos a redação do art. 151 do PLV, em busca de um texto mais restritivo, 
de forma que a dedutibilidade das despesas, perdas e prejuízos limite-se aos 
casos de instituições financeiras sob intervenção, liquidação extrajudicial, 
regime de administração especial temporária ou em processo de saneamento.
Assim, o dispositivo passa a adotar a seguinte redação: 

“Art. 151. Os valores registrados como despesas ou perdas pelas 
instituições financeiras por determinação ou em observância às normas 
editadas pelo Banco Central do Brasil, durante o período em que estejam 
sob intervenção ou liquidação extrajudicial, na forma da Lei nº 6.024, de 
13 de março de 1974, ou sob regime de administração especial 
temporária, na forma do Decreto-Lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 
1987 ou, ainda, em processo de saneamento conforme previsto no art. 5º 
da Lei 9.447 de 14 de março de 1997, podem ser deduzidas da base de 
cálculo do imposto sobre a renda e da contribuição social sobre o lucro 
líquido obedecido o regime de competência, desde que sua 
dedutibilidade seja autorizada pela legislação do imposto sobre a renda e 
da contribuição social sobre o lucro líquido.”

Evidentemente, deve-se proceder à renumeração dos artigos e das 
seções do PLV, bem como efetuar as demais adaptações necessárias na sua 
redação, de acordo com a técnica legislativa. 

Registre-se, por fim, que as modificações ora propostas têm como 
objetivo viabilizar a votação da matéria dentro do exíguo calendário à 
disposição desta Comissão Mista e dos Plenários da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, evitando, assim, que diversas medidas importantes deixem de 
produzir efeitos, pela perda de eficácia da Medida Provisória nº 656, de 2014, 
ou sejam postergadas para 2016, mesmo diante da aprovação do PLV, como é o 
caso das medidas tributárias nele constantes, tão relevantes para o 
desenvolvimento econômico do País. 

São essas as reformulações ora propostas, pelo que, mantendo as 
demais disposições do voto anteriormente proferido, o Projeto de Lei de 
Conversão deve ser alterado nos termos da presente errata. 

Comissão Mista, em 10 de dezembro de 2014. 

Senador ROMERO JUCÁ 

Relator 



PARECER Nº 44, DE 2014 - CN

Da COMISSÃO MISTA, sobre a Medida Provisória nº 
656, de 8 de outubro de 2014, que reduz a zero as 
alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP, da 
COFINS, da Contribuição para o PIS/Pasep-
Importação e da Cofins-Importação incidentes sobre a 
receita de vendas e na importação de partes utilizadas 
em aerogeradores, prorroga benefícios, altera o art. 
46 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que 
dispõe sobre a devolução ao exterior ou a destruição 
de mercadoria estrangeira cuja importação não seja 
autorizada, e dá outras providências.

RELATOR: Senador ROMERO JUCÁ 

ERRATA 

Em 10 de dezembro de 2014, em audiência desta Comissão Mista, 
foram incorporadas as seguintes modificações ao PLV: 

Arts. 136 a 146 (parcelamento de entidades desportivas) 

Em virtude da identificação de um erro de redação, os arts. 136 a 
146 do PLV, alterados pela errata anterior, passam a ser substituídos pelo artigo 
abaixo: 

“Art. ___. As entidades desportivas poderão, nos termos e nas 
condições desta Lei, parcelar em até 240 (duzentas e quarenta) 
prestações mensais os débitos, tributários ou não tributários, com a 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, a Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional e o Banco Central do Brasil, vencidos até a data de publicação 
desta Lei, com redução de 70% (setenta por cento) das multas isoladas, 
de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) 
sobre o valor de encargo legal. 



§ 1º A entidade desportiva constituída como sociedade empresária 
poderá, para quitação da dívida consolidada nos termos deste artigo, 
liquidar valores correspondentes a multas de mora ou de ofício, a juros 
moratórios, após as reduções de que trata o caput, e até 30% do valor 
principal do tributo, inclusive inscrito em dívida ativa, com utilização de 
créditos decorrentes de prejuízos fiscal e de base de cálculo negativa da 
contribuição social sobre lucro líquido próprios, cujo valor a ser 
utilizado será determinado mediante aplicação, sobre o montante do 
prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa, das alíquotas de 25% e 9%, 
respectivamente. 

§ 2º Os percentuais de redução previstos no caput deste artigo serão 
aplicados sobre o valor do débito atualizado a época do depósito e 
incidirão sobre o valor das multas de mora e de ofício, das multas 
isoladas, dos juros de mora e do encargo legal efetivamente depositados. 

§ 3º A pessoa jurídica que, após a transformação dos depósitos em 
pagamento definitivo, possuir débitos não liquidados pelo depósito 
poderá obter as reduções de que trata o caput e utilizar créditos 
decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da 
Contribuição Social sobre Lucro Líquido, nos termos §1º deste artigo.”

Capítulo XXVI (cessão de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo 
negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL para 
pessoas jurídicas controladas, controladoras ou coligadas) 

O artigo contido no Capítulo XXVI, da errata anterior, passa a 
adotar a seguinte redação: 

“Art. ___. Para fins do disposto no § 1º do art. 33 da Lei nº 13.043, 
de 13 de novembro de 2014, ficam reduzidas a zero as alíquotas da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita 
auferida pelo cedente com a cessão de créditos de prejuízo fiscal e de 
base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - 
CSLL para pessoas jurídicas controladas, controladoras ou coligadas. 

Parágrafo único.  Nos termos do caput, ficam também reduzidas a 
zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 
incidentes sobre a receita auferida pela cessionária na hipótese dos 
créditos cedidos com deságio.”



Retirada do art. 133 (imissão na posse de bem desapropriado 
independentemente de ordem judicial) 

Durante a reunião da Comissão Mista, o Relator retirou o art. 133 
do PLV, que tratava da imissão na posse de bem desapropriado 
independentemente de ordem judicial. 

Aviação regional 

Apesar de constar no Parecer do Relator da MPV nº 656, de 2014, 
por equívoco, não constou do PLV. Dessa forma, os seguintes dispositivos serão 
incorporados ao PLV: 

“Art. ___. Fica criado o Programa de Desenvolvimento da Aviação 
Regional - PDAR, conforme o disposto nesta Lei. 

Art. ___. Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - aeroporto regional - aeroporto de pequeno ou médio porte, com 
movimentação anual (passageiros embarcados e desembarcados) inferior 
a 600 mil passageiros; e 

II - rotas regionais - voos que tenham como origem ou destino 
aeroporto regional. 

Parágrafo único. Na região da Amazônia Legal, o limite de que 
trata o inciso I será ampliado para 800 mil passageiros por ano. 

Art. ___. O PDAR tem como objetivos: 

I - aumentar o acesso da população brasileira ao sistema aéreo de 
transporte, com prioridade aos residentes nas regiões menos 
desenvolvidas do País, considerando tanto o aumento do número de 
municípios e rotas atendidos por transporte aéreo regular, como o 
número de frequências das rotas regionais operadas regularmente; 

II - integrar comunidades isoladas à rede nacional de aviação civil, 
no intuito de facilitar a mobilidade de seus cidadãos; e 

III - facilitar o acesso a regiões com potencial turístico, observado o 
disposto no inciso I. 



Art. ___. Fica a União autorizada a conceder subvenção 
econômica, limitada à utilização de até 30% dos recursos do Fundo 
Nacional de Aviação Civil, a ser destinada diretamente às empresas 
aéreas regularmente inscritas no PDAR, para: 

I - pagamento dos custos relativos às tarifas aeroportuárias e de 
navegação aérea previstas nos arts. 3º e 8º da Lei nº 6.009, de 26 de 
dezembro de 1973, para os aeroportos regionais de que trata o inciso I
do caput do art. 2º; 

II - pagamento dos custos correspondentes ao Adicional de Tarifa 
Aeroportuária de que trata a Lei nº 7.920, de 7 de dezembro de 1989; e 

III - pagamento de parte dos custos de até 60 passageiros 
transportados em voos diretos nas rotas regionais de que trata o inciso II 
do caput do art. 2º, em função, entre outros critérios, do aeroporto 
atendido, dos quilômetros voados e do consumo de combustível, 
podendo ser subvencionados até 50% dos assentos disponíveis por 
aeronave, exceto dentro da Amazônia legal, onde o limite de 50% não se 
aplica. 

§ 1º As subvenções de que tratam os incisos I e II do caput serão 
concedidas somente para o pagamento dos custos relativos às tarifas 
devidas em decorrência da operação de voos regulares domésticos e de 
ligações aéreas sistemáticas em aeroportos regionais definidos nos 
termos do inciso I do caput do art. 2º. 

§ 2º A subvenção econômica a que se referem os incisos I e II do 
caput não contemplará a Tarifa de Armazenagem e a Tarifa de 
Capatazia, previstas no art. 3º da Lei nº 6.009, de 1973. 

§ 3º Para fins de aplicação do disposto no inciso II do caput, a 
sistemática de recolhimento do adicional sobre as tarifas aeroportuárias 
de que trata o art. 1º da Lei nº 7.920, de 1989, permanece inalterada, 
observado o disposto no art. 2º daquela Lei. 

§ 4º As subvenções de que trata o inciso III do caput serão 
concedidas somente para as empresas concessionárias de serviços aéreos 
regulares de transporte de passageiro e para as empresas que operam 
ligações aéreas sistemáticas. 



§ 5º As empresas interessadas em aderir ao PDAR deverão assinar 
contrato com a União, que conterá as cláusulas mínimas previstas no 
regulamento. 

§ 6º Para a habilitação ao PDAR, será exigida dos interessados 
documentação relativa à regularidade jurídica e fiscal, bem como 
comprovação de regularidade no pagamento das tarifas aeroportuárias e 
de navegação aérea previstas nos arts. 3º e 8º da Lei nº 6.009, de 26 de 
dezembro de 1973, e do Adicional de Tarifa Aeroportuária de que trata a 
Lei nº 7.920, de 7 de dezembro de 1989. 

§ 7º Todas as empresas interessadas em operar determinada rota 
regional que atendam aos requisitos legais e regulamentares para 
concessão de subvenção econômica deverão ser contempladas. 

§ 8º A subvenção de rotas com origem ou destino na região da 
Amazônia Legal terá prioridade sobre aquelas das demais regiões. 

Art. ___. Caberá ao Poder Executivo a regulamentação do PDAR, 
especialmente em relação: 

I - às condições gerais para concessão da subvenção; 
II - aos critérios de alocação dos recursos disponibilizados; 
III - às condições operacionais para pagamento e controle da 

subvenção econômica de que trata esta Lei; 
IV - aos critérios adicionais de priorização da concessão da 

subvenção econômica; e 
V - a periodicidade do pagamento às empresas aéreas. 

Parágrafo único. Na regulamentação do PDAR, a União deverá 
observar a diretriz de preservar e estimular a livre concorrência entre 
companhias aéreas, fabricantes de aeronaves e fornecedores de 
equipamentos de aviação civil. 

Art. ___. A gestão operacional dos recursos destinados à concessão 
da subvenção do PDAR de que trata esta Lei será executada pela 
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República. 

§ 1º A Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República 
poderá delegar à Agência Nacional de Aviação Civil as atividades de 



fiscalização e apuração dos valores relativos à concessão da subvenção 
do PDAR. 

§ 2º As empresas que se recusarem a prestar informações ou 
dificultarem a fiscalização do Poder Público poderão ter as subvenções 
de que trata esta Lei suspensas por tempo indeterminado, sem prejuízo 
de outras sanções previstas na legislação. 

Art. ___. A Secretaria de Aviação Civil da Presidência da 
República divulgará relatório anual sobre a execução do PDAR, que 
conterá, entre outras informações: 

I - o movimento mensal de passageiros em cada aeroporto regional; 
II - o movimento mensal de passageiros transportados em cada rota 

regional; 
III - o resumo da frequência dos voos regionais; 
IV - os montantes de subvenção econômica, de forma 

individualizada, pagos a cada uma das empresas participantes do PDAR; 
V - o montante mensal por rubricas das receitas e despesas do 

Fundo Nacional de Aviação Civil. 

§ 1º A determinação expressa no caput poderá ser atendida 
diretamente pela Secretaria de Aviação Civil da Presidência da 
República ou por delegação à Agência Nacional de Aviação Civil. 

§ 2º O relatório de que trata este artigo deverá ser disponibilizado 
em meio que seja facilmente acessível à sociedade. 

Art. ___. O PDAR terá duração de cinco anos, renováveis, uma 
única vez, por igual período. 

Parágrafo único. A renovação de que trata o caput deverá ser 
embasada em relatório técnico que a justifique. 

Art. ___. A Lei nº 7.565, de 20 de dezembro de 1986, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 36. ........................................................................... 

......................................................................................... 

§ 1º A fim de assegurar uniformidade de tratamento em todo o 
Território Nacional, a construção, administração e exploração, sujeitam-



se às normas, instruções, coordenação e controle da autoridade 
aeronáutica, ressalvado o disposto no Art. 36-A.

...................................................................................” (NR)

“Art. 36-A. A autoridade de aviação civil poderá expedir 
regulamento específico para aeródromos públicos situados na área da 
Amazônia Legal, adequando suas operações às condições locais, com 
vistas a promover o fomento regional, a integração social, o atendimento 
de comunidades isoladas, o acesso à saúde e o apoio a operações de 
segurança.”

Art. 45 (parcelamento e quitação antecipada dos débitos federais 
parcelados pelo contribuinte em recuperação judicial) 

Em virtude da identificação de um erro de redação, o art. 45 do 
PLV passa a adotar a seguinte redação: 

Art. 45. O art. 10-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 10-A. O empresário ou sociedade empresária que pleitear ou 
tiver deferido o processamento da recuperação judicial, nos termos dos 
arts. 51, 52 e 70, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, poderão 
parcelar seus débitos com a Fazenda Nacional, em 180 (cento e oitenta) 
parcelas mensais e consecutivas, calculadas observando-se os seguintes 
percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da dívida consolidada: 

I – da 1a à 36a prestação: 0,4% (quatro décimos por cento); 

II – da 37a à 72a prestação: 0,5% (cinco décimos por cento); 

III – da 73a à 179a prestação: 0,6% (seis décimos por cento); e 

IV – 180a prestação: saldo devedor remanescente. 

............................................................................... 

§ 1º-A O vencimento da primeira parcela dar-se-á após 12 (doze) 
meses contados da data de adesão ao parcelamento de que trata o caput.

...............................................................................” (NR)

Art. 67 (Carteira de Ativos da LIG) 

Durante a reunião da Comissão Mista, foi acolhida parcialmente a 
Emenda nº 348, do Dep. Arnaldo Jardim, para estabelecer limite mínimo de 
50% de participação dos créditos imobiliários no valor total da Carteira de 
Ativos da LIG. 



Com isso, o art. 67 passa a ser acrescido do § 3º abaixo: 

“§ 3º Para os fins do disposto no inciso II do § 1º, os créditos 
imobiliários deverão representar, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) 
do valor total da Carteira de Ativos.”

Emenda nº 118 (alteração do prazo dos contratos resultantes de leilões para 
aquisição de geração existente) 

Durante a reunião da Comissão Mista, foi acolhida a Emenda nº 
118, do Dep. Eduardo Sciarra, para alterar o prazo dos contratos resultantes de 
leilões para aquisição de geração existente. 

Com isso, o PLV fica acrescido do seguinte artigo: 

“Art.___. A Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

"Art. 2º ............................................................................ 

.......................................................................................... 

§ 2º  .................................................................................. 

.......................................................................................... 

II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de 
geração existentes, início de entrega no mesmo ano ou até no segundo 
ano subsequente ao da licitação e prazo de suprimento de no mínimo um 
e no máximo quinze anos; 

........................................................................................" (NR)”

Emenda nº 69 (dispensa de licitação na aquisição de equipamentos sensíveis 
e necessários à investigação policial) 

Durante a reunião da Comissão Mista, foi acolhida a Emenda nº 69, 
do Sen. Humberto Costa, para permitir a dispensa de licitação na aquisição de 
equipamentos sensíveis e necessários à investigação policial. 

Com isso, o PLV fica acrescido do seguinte artigo: 



“Art.___. O art. 3º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, passa 
a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º: 

“Art. 3º ...................................................................................... 

.................................................................................................... 

§ 1º Havendo necessidade justificada de manter sigilo sobre a 
capacidade investigatória, poderá ser dispensada licitação para 
contratação de serviços técnicos especializados, aquisição ou locação de 
equipamentos destinados à polícia judiciária para o rastreamento e 
obtenção de provas previstas nos incisos II e V. 

§ 2º No caso do parágrafo anterior, fica dispensada a publicação de 
que trata o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, devendo ser comunicado o órgão de controle interno da realização 
da contratação”. (NR)

Emenda nº 371 (mudança de tabela de enquadramento dos representantes 
comerciais no Simples Nacional) 

Durante a reunião da Comissão Mista, foi acolhida a Emenda nº 
371, do Dep. Rodrigo Garcia, para alterar a forma de enquadramento dos 
representantes comerciais nas tabelas do Simples Nacional. 

Com isso, o PLV fica acrescido do seguinte artigo: 

“Art. ___. O inciso I do parágrafo 4º do art. 18 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

‘Art. 18 .................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 4º – .......................................................................................... 

I - revenda de mercadorias e representação comercial, que serão 
tributadas na forma do Anexo I desta Lei Complementar; 

.......................................................................................’ (NR)”

Emenda nº 353 (equiparação da cooperativa exportadora à empresa 
exportadora para fins de fruição do Reintegra) 



Durante a reunião da Comissão Mista, foi acolhida a Emenda nº 
353, do Dep. Arnaldo Jardim, para equiparar a cooperativa exportadora dos 
produtos industrializados por seus cooperados à empresa exportadora para fins 
de fruição do Reintegra. 

Com isso, o PLV fica acrescido do seguinte artigo: 

“Art. ___. A cooperativa exportadora dos produtos industrializados 
por seus cooperados é equiparada a empresa exportadora para fins de 
fruição do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para 
Empresas Exportadoras – Reintegra. 

Parágrafo único. A equiparação referida no caput é aplicável sobre 
as receitas decorrentes de operações de exportação realizadas a partir de 
10 de julho de 2014, data da publicação da Medida Provisória nº 651, de 
09 de julho de 2014.”

Evidentemente, deve-se proceder à renumeração dos artigos e das 
seções do PLV, bem como efetuar as demais adaptações necessárias na sua 
redação, de acordo com a técnica legislativa. 

São essas as reformulações ora propostas, pelo que, mantendo as 
demais disposições do voto anteriormente proferido, o Projeto de Lei de 
Conversão deve ser alterado nos termos da presente errata. 

VOTO 

Pelo que foi exposto acima, votamos pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa da Medida Provisória e das modificações 
constantes do Relatório e das erratas, bem como pelo atendimento dos 
pressupostos de relevância e urgência e pela adequação financeira e 
orçamentária. No mérito, votamos pela aprovação da Medida Provisória nº 656,
de 2014, e pela aprovação integral ou parcial das Emendas nos 33, 45, 47, 48, 
52, 53, 54, 55, 56, 57, 59, 60, 61, 64, 66, 67, 69, 78, 98, 118, 121, 129, 130, 
148, 180, 228, 259, 264, 266, 267 e 268, 348, 353 e 371, na forma do Projeto de 
Lei de Conversão anexo, e pela rejeição das demais emendas. 

Comissão Mista, em 10 de dezembro de 2014. 

Senador ROMERO JUCÁ 

Relator 





PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 18 DE 2014

Reduz a zero as alíquotas da Contribuição para o
PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição para o
PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação
incidentes sobre a receita de vendas e na importação
de partes utilizadas em aerogeradores; prorroga os
benefícios previstos nas Leis nos 9.250, de 26 de
dezembro de 1995, 9.440, de 14 de março de 1997,
10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.196, de 21 de
novembro de 2005, 12.024, de 27 de agosto de 2009,
e 12.375, de 30 de dezembro de 2010; altera o art.
46 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, que
dispõe sobre a devolução ao exterior ou a destruição
de mercadoria estrangeira cuja importação não seja
autorizada; altera as Leis nos 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, 12.546, de 14 de dezembro de
2011, 12.973, de 13 de maio de 2014, 9.826, de 23
de agosto de 1999, 10.833, de 29 de dezembro de
2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.051, de 29
de dezembro de 2004, 11.774, de 17 de setembro de
2008, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 12.249,
de 11 de junho de 2010, 10.522, de 19 de julho de
2002, 12.865, de 9 de outubro de 2013, 10.820, de
17 de dezembro de 2003, 6.634, de 2 de maio de
1979, 7.433, de 18 de dezembro de 1985, 11.977, de
7 de julho de 2009, 10.931, de 2 de agosto de 2004,
11.076, de 30 de dezembro de 2004, 9.514, de 20 de
novembro de 1997, 9.427, de 26 de dezembro de
1996, 9.074, de 7 de julho de 1995, 12.783, de 11 de
janeiro de 2013, 11.943, de 28 de maio de 2009,
7.565, de 19 de dezembro de 1986, 12.462, de 4 de
agosto de 2011, 9.503, de 23 de setembro de 1997,
11.442, de 5 de janeiro de 2007, 8.666, de 21 de
junho de 1993, 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
6.360, de 23 de setembro de 1976, 5.991, de 17 de
dezembro de 1973, 7.889, de 23 de novembro de
1989, 1.283, de 18 de dezembro de 1950, 12.485, de
12 de setembro de 2011, 5.070, de 7 de julho de
1966, 9.472, de 16 de julho de 1997, 10.480, de 2 de
julho de 2002, 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
6.530, de 12 de maio de 1978, 5.764, de 16 de
dezembro de 1971, 8.080, de 19 de setembro de
1990, 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 13.043,
de 13 de novembro de 2014, os Decretos-Lei nº 745,
de 7 de agosto de 1969 e 3.365, de 21 de junho de
1941, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972;
revoga dispositivos das Leis nos 4.380, de 21 de
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agosto de 1964, 6.360, de 23 de setembro de 1976,
7.789, de 23 de novembro de 1989, 8.666, de 21 de
junho de 1993, 9.782, de 26 de janeiro de 1999,
10.150, de 21 de dezembro de 2000, 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, 12.973, de 13 de maio de 2014,
8.177, de 1º de março de 1991, 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de
2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.051, de 29
de dezembro de 2004 e 9.514, de 20 de novembro de
1997, e do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de
1941; e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I

Da legislação fiscal e financeira

SEÇÃO I

Da desoneração tributária de partes utilizadas em aerogeradores

Art. 1º A Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:  

“Art. 8º ..................................................................................... 

......................................................................................................

§ 12. .......................................................................................... 

......................................................................................................

XL - produtos classificados no Ex 01 do código 8503.00.90 da 
TIPI.

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 28. ................................................................................... 

......................................................................................................

XXXVII - produtos classificados no Ex 01 do código 
8503.00.90 da TIPI. 

...........................................................................................” (NR) 

SEÇÃO II
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Da prorrogação de benefícios

Art. 2º A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 12.  ............................................................................... 

.................................................................................................

VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a 
contribuição patronal paga à Previdência Social pelo empregador 
doméstico incidente sobre o valor da remuneração do empregado; e 

.....................................................................................” (NR) 

Art. 3º A Lei nº 9.440, de 14 de março de 1997, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 11-A. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, entre 1º de 
janeiro de 2011 e 31 de dezembro de 2025, poderão apurar crédito 
presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, como 
ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis 
Complementares nos

.......................................................................................................

7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro 
de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, no montante do valor das 
contribuições devidas, em cada mês, decorrente das vendas no 
mercado interno, multiplicado por: 

V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), no período de 1º de janeiro 
de 2015 a 31 de dezembro de 2025. 

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 11-B. ................................................................................. 

§ 2º ............................................................................................. 

V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), do 49º ao 120º mês de 
fruição do benefício. 

....................................................................................................

§ 6º O crédito presumido de que trata o caput extingue-se em 31 
de dezembro de 2025, mesmo que o prazo de que trata o § 2º ainda 
não tenha se encerrado.

...........................................................................................” (NR) 

Art. 4º A Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 4º ................................................................................. 

......................................................................................................
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§ 6º Até 31 de dezembro de 2018, para os projetos de 
incorporação de imóveis residenciais de interesse social, cuja 
construção tenha sido iniciada ou contratada a partir de 31 de março 
de 2009, o percentual correspondente ao pagamento unificado dos 
tributos de que trata o caput

...........................................................................................” (NR)

será equivalente a um por cento da 
receita mensal recebida.

Art. 5º A Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 30.  .................................................................................. 

......................................................................................................

II -

Art. 6º A

aplicam-se às vendas efetuadas até 31 de dezembro de 
2018.” (NR) 

Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 2º Até 31 de dezembro de 2018, a empresa construtora 
contratada para construir unidades habitacionais de valor de até R$ 
100.000,00 (cem mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, 
Minha Vida - PMCMV, de que trata a Lei nº

..........................................................................................” (NR) 

11.977, de 7 de julho de 
2009, fica autorizada, em caráter opcional, a efetuar o pagamento 
unificado de tributos equivalente a um por cento da receita mensal 
auferida pelo contrato de construção. 

Art. 7º  A Lei nº 12.375, de 30 de dezembro de 2010, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 5º Os estabelecimentos industriais farão jus, até 31 de 
dezembro de 2018, a crédito presumido do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI na aquisição de resíduos sólidos utilizados como 
matérias-primas ou produtos intermediários na fabricação de seus 
produtos. 

...........................................................................................” (NR)

SEÇÃO III

Das perdas no recebimento de créditos na determinação do lucro real e da 
base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
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Art. 8º A Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 9º .................................................................................. 

§ 1º ........................................................................................ 

...............................................................................................

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em 
concordata ou recuperação judicial, relativamente à parcela que
exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar, observado o 
disposto no § 5º. 

§ 2º No caso de contrato de crédito em que o não pagamento de 
uma ou mais parcelas implique o vencimento automático de todas as 
demais parcelas vincendas, os limites a que se referem as alíneas “a” e 
“b” do inciso II do § 1º e as alíneas “a” e “b” do inciso II do § 7º

......................................................................................................

serão 
considerados em relação ao total dos créditos, por operação, com o 
mesmo devedor. 

§ 4º No caso de crédito com pessoa jurídica em processo 
falimentar, em concordata ou em recuperação judicial, a dedução da 
perda será admitida a partir da data da decretação da falência ou do 
deferimento do processamento da concordata ou recuperação judicial, 
desde que a credora tenha adotado os procedimentos judiciais 
necessários para o recebimento do crédito. 

§ 5º A parcela do crédito cujo compromisso de pagar não 
houver sido honrado pela pessoa jurídica em concordata ou 
recuperação judicial poderá, também, ser deduzida como perda, 
observadas as condições previstas neste artigo.

......................................................................................................

§ 7º Para os contratos inadimplidos a partir da data de 
publicação da Medida Provisória nº 656, de 7 de outubro de 2014, 
poderão ser registrados como perda os créditos: 

I - em relação aos quais tenha havido a declaração de 
insolvência do devedor, em sentença emanada do Poder Judiciário; 

II - sem garantia, de valor:

a) até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), por operação, vencidos 
há mais de seis meses, independentemente de iniciados os 
procedimentos judiciais para o seu recebimento; 

b) acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) até R$ 100.000,00 
(cem mil reais), por operação, vencidos há mais de um ano, 
independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu 
recebimento, mantida a cobrança administrativa; e

c) superior a R$ 100.000,00 (cem mil reais), vencidos há mais 
de um ano, desde que iniciados e mantidos os procedimentos judiciais 
para o seu recebimento;
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III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, de valor: 

a) até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), independentemente de 
iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o 
arresto das garantias; e

b) superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), desde que 
iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu 
recebimento ou o arresto das garantias; e

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica em 
concordata ou recuperação judicial, relativamente à parcela que 
exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar, observado o 
disposto no § 5º.” (NR) 

“Art. 10.  ............................................................................... 

I - da conta que registra o crédito de que trata a alínea “a” do 
inciso II do § 1º do art. 9º e a alínea “a” do inciso II do § 7º

...........................................................................................” (NR) 

do art. 9º; 

“Art. 11.  .............................................................................. 

§ 1º Ressalvadas as hipóteses das alíneas “a” e “b” do inciso II 
do § 1º do art. 9º, das alíneas “a” e “b” do inciso II do § 7º do art. 9º e
da alínea “a” do inciso III do § 7º

...........................................................................................” (NR) 

do art. 9º, o disposto neste artigo 
somente se aplica quando a pessoa jurídica houver tomado as 
providências de caráter judicial necessárias ao recebimento do crédito.

“Art. 74.  ............................................................................... 

......................................................................................................

§ 17. Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) 
sobre o valor do débito objeto de declaração de compensação não 
homologada, salvo no caso de falsidade da declaração apresentada 
pelo sujeito passivo. 

...........................................................................................” (NR) 

SEÇÃO IV

Da devolução ao exterior ou destruição de mercadoria estrangeira cuja 
importação não seja autorizada

Art. 9º A Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 2012, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 46. O importador de mercadoria estrangeira cuja 
importação não seja autorizada por órgão anuente com fundamento na 
legislação relativa a saúde, metrologia, segurança pública, proteção ao 
meio ambiente, controles sanitários, fitossanitários e zoossanitários 
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fica obrigado a devolver a mercadoria ao exterior, no prazo de até 
trinta dias da ciência da não autorização.

§ 1º Nos casos em que a legislação específica determinar, a 
devolução da mercadoria ao exterior deverá ser ao país de origem ou 
de embarque.

§ 2º Quando julgar necessário, o órgão anuente determinará a 
destruição da mercadoria em prazo igual ou inferior ao previsto 
no

§ 3º As embalagens e as unidades de suporte ou de 
acondicionamento para transporte que se enquadrem na tipificação de 
não autorização de importação prevista no

caput.

caput

§ 4º A obrigação de devolver ou de destruir será do 
transportador internacional na hipótese de mercadoria acobertada por 
conhecimento de carga à ordem, consignada a pessoa inexistente ou a 
pessoa com domicílio desconhecido ou não encontrado no País. 

estão sujeitas à 
devolução ou à destruição de que trata este artigo, estejam ou não 
acompanhando mercadorias e independentemente da situação e do 
tratamento dispensado a essas mercadorias.

§ 5º Em casos justificados, os prazos para devolução ou para 
destruição poderão ser prorrogados, a critério do órgão anuente.

§ 6º Decorrido o prazo para devolução ou para destruição da 
mercadoria, consideradas as prorrogações concedidas pelo órgão 
anuente, e não tendo sido adotada a providência, aplica-se ao infrator, 
importador ou transportador, multa no valor de R$ 10,00 (dez reais) 
por quilograma ou fração da mercadoria, não inferior no total a R$ 
500,00 (quinhentos reais). 

§ 7º Transcorrido o prazo de dez dias, contado a partir do 
primeiro dia depois do termo final do prazo a que se refere o § 6º, e 
não tendo sido adotada a providência:

I - o infrator, importador ou transportador, fica sujeito à multa 
no valor de R$ 20,00 (vinte reais) por quilograma ou fração da 
mercadoria, não inferior no total a R$ 1.000,00 (mil reais), sem 
prejuízo da penalidade prevista no § 6º; 

II - o importador fica sujeito à suspensão da habilitação para 
operar no comércio exterior, na forma estabelecida pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, sem prejuízo do disposto no inciso I; e 

III - a obrigação de devolver ou de destruir a mercadoria passará 
a ser do depositário ou do operador portuário a quem tenha sido 
confiada, e nesse caso:

a) será fixado novo prazo pelo órgão anuente para cumprimento 
da obrigação; e 

b) o depositário ou o operador portuário ficará sujeito à 
aplicação das disposições do § 6º e do caput

§ 8º Na hipótese a que se refere o inciso III do § 7º, o 
importador ou o transportador internacional, conforme o caso, fica 
obrigado a ressarcir o depositário ou o operador portuário pelas 

e inciso I do § 7º. 
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despesas incorridas na devolução ou na destruição, sem prejuízo do 
pagamento pelos serviços de armazenagem prestados. 

§ 9º No caso de extravio da mercadoria, será aplicada ao 
responsável multa no valor de R$ 30,00 (trinta reais) por quilograma 
ou fração da mercadoria, não inferior no total a R$ 1.500,00 (mil e 
quinhentos reais). 

§ 10. Vencido o prazo estabelecido para devolução ou para 
destruição da mercadoria pelo depositário ou pelo operador portuário, 
consideradas as prorrogações concedidas pelo órgão anuente, e não 
tendo sido adotada a providência, poderá a devolução ou a destruição 
ser efetuada de ofício pelo órgão anuente, recaindo todos os custos 
sobre o importador ou o transportador internacional, conforme o caso. 

§ 11. O representante legal do transportador estrangeiro no País 
estará sujeito à obrigação prevista no § 4º e responderá pelas multas e 
ressarcimentos previstos nos §§ 6º, 7º

§ 12.  O órgão anuente poderá efetuar de ofício e a qualquer 
tempo a destruição ou a devolução de mercadoria que, a seu critério, 
ofereça risco iminente.

e 8º, quando estes forem 
atribuídos ao transportador. 

§ 13. As intimações, inclusive para ciência dos prazos, e a 
aplicação das penalidades previstas neste artigo serão lavradas por 
Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil, observados a
formalização em auto de infração, o rito e as competências para 
julgamento estabelecidos no Decreto nº

§ 14.  O disposto neste artigo não prejudica a aplicação de outras 
penalidades, nem a representação fiscal para fins penais, quando 
cabível.

70.235, de 6 de março de 
1972.

§ 15.  O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, à 
mercadoria já desembaraçada e entregue, em relação a qual se 
verificou posteriormente alguma das hipóteses previstas no

§ 16. O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto neste 
artigo.” (NR)

caput.

SEÇÃO V

Do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física

Art. 10. Para efeito de interpretação, a substituição de 
participações societárias em decorrência de operações de reorganizações 
societárias, como cisão, fusão, incorporação de ações ou quotas não implica 
apuração de ganho de capital por não ter natureza de operação que importe 
alienação ou transferência de que tratam o art. 3º da Lei nº 7.713, de 22 de 
dezembro de 1988 e o § 2º do artigo 23 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, respectivamente, mantendo a pessoa física o mesmo custo de aquisição 
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das participações originárias para as participações recebidas em substituição, 
independentemente do valor pelo qual as participações originárias 
ingressaram no patrimônio da pessoa jurídica, observado o disposto no § 3º 
do art. 252 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

SEÇÃO VI

Da desoneração da indústria salineira

Art. 11. O art. 8º da Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 
passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 8º .................................................................................. 

...............................................................................................

§ 3º ......................................................................................... 

...............................................................................................

XXI – de extração e refino de sal marinho e sal-gema, 
enquadradas na classe 0892-4 da CNAE 2.0, e também de produtos 
classificados nos códigos 2501.00, 2501.00.1, 2501.00.11, 
2501.00.19, 2501.00.20 e 2501.00.90 da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI.

.........................................................................................” (NR) 

SEÇÃO VII

Da utilização do ágio por rentabilidade futura (goodwill) e da mais-valia 
decorrentes de operações entre partes dependentes ou relacionadas

Art. 12. Os arts. 20 e 22 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 
2014, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 20. Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, o saldo 
existente na contabilidade, na data da aquisição da participação 
societária, referente à mais-valia de que trata o inciso II do caput do
art. 20 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, 
decorrente da aquisição de participação societária, poderá ser 
considerado como integrante do custo do bem ou direito que lhe deu 
causa, para efeito de determinação de ganho ou perda de capital e do 
cômputo da depreciação, amortização ou exaustão. 

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 22. A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em 
virtude de incorporação, fusão ou cisão, na qual detinha participação 
societária adquirida com ágio por rentabilidade futura (goodwill)
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decorrente da aquisição de participação societária, poderá excluir para 
fins de apuração do lucro real dos períodos de apuração subsequentes 
o saldo do referido ágio existente na contabilidade, à razão de um 
sessenta avos, no máximo, para cada mês do período de apuração. 

Parágrafo único. Ficam convalidadas as exclusões para fins de 
apuração do lucro real decorrentes do aproveitamento do ágio por 
rentabilidade futura (goodwill), decorrentes de aquisições de 
participações societárias de partes dependentes ou relacionadas 
anteriores ao advento desta Lei.” (NR)

SEÇÃO VIII

Da concessão de crédito presumido do IPI como ressarcimento de PIS/Cofins 
para empreendimentos industriais instalados nas áreas de atuação da 
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia (SUDAM) e da 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE)

Art. 13. A Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, passa a vigorar 
acrescida do seguinte artigo:

“Art. 1º-A. Os empreendimentos industriais referidos no art. 1º 
poderão apurar crédito presumido do IPI, como ressarcimento das 
contribuições de que tratam as Leis Complementares nos

I - 2 (dois), no período de 1º de janeiro de 2015 a 31 de 
dezembro de 2015; 

7, de 7 de 
setembro de 1970; 8, de 3 de dezembro de 1970; e 70, de 30 de 
dezembro de 1991, no montante do valor das contribuições devidas, 
em cada mês, decorrente das vendas no mercado interno, multiplicado 
por: 

II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), no período de 1º de janeiro 
de 2016 a 31 de dezembro de 2016; 

III - 1,8 (um inteiro e oito décimos), no período de 1º de janeiro 
de 2017 a 31 de dezembro de 2017; 

IV - 1,7 (um inteiro e sete décimos), no período de 1º de janeiro 
de 2018 a 31 de dezembro de 2018; e 

V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), no período de 1º de janeiro 
de 2019 a 31 de dezembro de 2019. 

§ 1º No caso de empresa sujeita ao regime de apuração não 
cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, o 
montante do crédito presumido de que trata o caput deste artigo será 
calculado com base no valor das contribuições efetivamente devidas, 
em cada mês, decorrentes das vendas no mercado interno, 
considerando-se os débitos e os créditos referentes a essas operações 
de venda. 
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§ 2º Para os efeitos do § 1º, o contribuinte deverá apurar 
separadamente os créditos decorrentes dos custos, despesas e encargos 
vinculados às receitas auferidas com a venda no mercado interno e os 
créditos decorrentes dos custos, despesas e encargos vinculados às 
receitas de exportações, observados os métodos de apropriação de 
créditos previstos nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, e nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 
de dezembro de 2003. 

§ 3º Para apuração do valor da Contribuição para o PIS/PASEP 
e da COFINS devidas na forma do § 1º, devem ser utilizados os 
créditos decorrentes da importação e da aquisição de insumos no 
mercado interno. 

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à 
realização de investimentos:

I – no valor mínimo de R$ 1.250.000.000,00 (um bilhão e 
duzentos e cinquenta milhões de reais) na região, incluindo pesquisa, 
desenvolvimento e inovação tecnológica, até 31 de dezembro de 2019; 
e 

II - em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na 
região, inclusive na área de engenharia automotiva, correspondentes a, 
no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do crédito presumido 
apurado. 

§ 5º A empresa perderá o benefício de que trata este artigo caso 
não comprove para o Ministério da Ciência e Tecnologia a realização 
dos investimentos previstos no § 4º, na forma estabelecida em 
regulamento.” 

SEÇÃO IX

Da tributação de bebidas frias

Subseção I

Da abrangência do regime tributário aplicável à produção e comercialização 
de cervejas, refrigerantes e outras bebidas

Art. 14. Observado o disposto nesta Lei, serão exigidos na forma 
da legislação aplicável à generalidade das pessoas jurídicas a Contribuição 
para o PIS/PASEP, a Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social - COFINS, a Contribuição para o PIS/PASEP-Importação, a COFINS-
Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI devidos pelos 
importadores e pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização e 
comercialização dos produtos classificados nos seguintes códigos da Tabela 
de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – TIPI, aprovada 
pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011:
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I - 2106.90.10 Ex 02;
II - 22.01, exceto os Ex 01 e Ex 02 do código 2201.10.00;
III - 22.02, exceto os Ex 01, Ex 02 e Ex 03 do código 

2202.90.00; e
IV – 22.02.90.00 Ex 03 e 22.03.
Parágrafo único.  O disposto neste artigo, em relação às posições 

22.01 e 22.02 da TIPI, alcança, exclusivamente, água e refrigerantes, chás, 
refrescos, cerveja sem álcool, repositores hidroeletrolíticos, bebidas 
energéticas e compostos líquidos prontos para o consumo que contenham 
como ingrediente principal inositol, glucoronolactona, taurina ou cafeína. 

Subseção II

Do Imposto sobre Produtos Industrializados

Art. 15. As alíquotas do IPI incidente no desembaraço aduaneiro 
e na saída dos estabelecimentos industriais ou equiparados dos produtos de 
que trata o art. 14 são as seguintes:

I - 6% (seis por cento), para os produtos do inciso IV do art. 14; e
II - 4% (quatro por cento), para os demais produtos de que trata o 

art. 14, sem prejuízo de eventuais reduções previstas para os produtos que 
contiverem suco de fruta, extrato de sementes de guaraná ou extrato de açaí, 
nos termos da legislação aplicável.

§ 1º Na hipótese de saída dos produtos de que trata o art. 14 do 
estabelecimento importador, industrial ou equiparado nos termos do art. 18 
para pessoa jurídica varejista ou consumidor final, as alíquotas de que trata 
este artigo ficam reduzidas em:

I - 22% (vinte e dois por cento) para os fatos geradores ocorridos 
no ano-calendário de 2015; e

II - 25% (vinte e cinco por cento) para os fatos geradores 
ocorridos a partir do ano-calendário de 2016.

§ 2º As reduções de que trata o § 1º não se aplicam na hipótese 
em que os equipamentos referidos no art. 35 não estejam instalados ou em 
normal funcionamento, nos termos definidos pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.

§ 3º Na hipótese de inobservância do disposto no § 1º, a pessoa 
jurídica adquirente dos produtos de que trata o art. 14 fica solidariamente 
responsável com o estabelecimento importador, industrial ou equiparado pelo 
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recolhimento do imposto que deixou de ser pago em decorrência das reduções 
de alíquotas previstas naquele parágrafo, com os acréscimos cabíveis.

§ 4º O disposto no caput e no § 1º não se aplica na hipótese de 
saída dos produtos de que trata o art. 14 de estabelecimentos industriais ou 
equiparados de pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES NACIONAL.

§ 5º A partir da publicação desta Lei não será admitida a 
aplicação das regras de suspensão do IPI nas saídas promovidas pelos 
estabelecimentos industriais e equiparados das pessoas jurídicas relacionadas 
no art. 14.

Art. 16. Observado o disposto no § 1º do art. 15, fica reduzida, 
nos termos do Anexo II a esta Lei, a alíquota referida no inciso I do caput do
art. 15 incidente na saída dos estabelecimentos industriais das cervejas e 
chopes especiais classificados no código da TIPI referido no inciso IV do art. 
14.

§ 1º O Poder Executivo regulamentará as características 
necessárias para que os produtos relacionados no Anexo II sejam 
considerados especiais.

§ 2º Para o cálculo dos volumes totais de produção estabelecidos 
no Anexo II a esta Lei, deverá ser considerado o somatório da produção total 
de cervejas e chopes especiais da pessoa jurídica fabricante das cervejas e 
chopes especiais de que trata o caput com a produção total de cervejas e 
chopes especiais de todas as pessoas jurídicas que com ela mantenham 
quaisquer das relações estabelecidas nos incisos do caput do art. 18.

§ 3º A pessoa jurídica cuja produção total de cervejas e chopes 
especiais, calculada na forma do § 2º, ultrapassar o limite máximo 
estabelecido no Anexo II a esta Lei não poderá aplicar a redução de alíquota 
de que trata o caput. 

Art. 17. Para efeitos do § 1º do art. 15, considera-se varejista a 
pessoa jurídica cuja receita decorrente de venda de bens e serviços a 
consumidor final no ano-calendário imediatamente anterior ao da operação 
houver sido igual ou superior a 75% (setenta e cinco por cento) de sua receita 
total de venda de bens e serviços no mesmo período, depois de excluídos os 
impostos e contribuições incidentes sobre a venda.

Parágrafo único.  A pessoa jurídica em início de atividade poderá 
ser considerada varejista, desde que atendidos os termos e as condições 
estabelecidos em ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil.
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Art. 18. Para efeitos da incidência do IPI, nas operações de 
revenda dos produtos de que trata o art. 14, fica equiparado a industrial o 
estabelecimento de pessoa jurídica:

I - caracterizado como controladora, controlada ou coligada de 
pessoa jurídica que industrializa ou importa os produtos de que trata o art. 14, 
na forma definida no art. 243 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;

II - caracterizado como filial de pessoa jurídica que industrializa 
ou importa os produtos de que trata o art. 14;

III - que, juntamente com pessoa jurídica que industrializa ou 
importa os produtos de que trata o art. 14, estiver sob controle societário ou 
administrativo comum;

IV - que apresente sócio ou acionista controlador, em 
participação direta ou indireta, que seja cônjuge, companheiro, ou parente, 
consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro grau, de sócio 
ou acionista controlador de pessoa jurídica que industrializa ou importa os 
produtos de que trata o art. 14;

V - que tenha participação no capital social de pessoa jurídica 
que industrializa ou importa os produtos de que trata o art. 14, exceto nos 
casos de participação inferior a 1% em pessoa jurídica com registro de 
companhia aberta junto à Comissão de Valores Mobiliários;

VI – que possuir, em comum com pessoa jurídica que 
industrializa ou importa os produtos de que trata o art. 14, diretor ou de sócio 
que exerçam funções de gerência, ainda que essas funções sejam exercidas 
sob outra denominação;

VII – quando tiver adquirido ou recebido em consignação, no ano 
anterior, mais de 20% (vinte por cento) do volume de saída da pessoa jurídica 
que industrializa ou importa os produtos de que trata o art. 14.

Art. 19. Na saída dos produtos de que trata o art. 14 de 
estabelecimento de pessoa jurídica industrial ou equiparada na forma do art.
18 que mantenha com a pessoa jurídica transportadora quaisquer das relações 
mencionadas nos incisos do art. 18, o valor do frete integrará a base de 
cálculo do IPI.

Art. 20. Em caso de descumprimento da equiparação 
estabelecida pelo art. 18, ficam solidariamente responsáveis pelo imposto não 
pago, com os acréscimos cabíveis, a pessoa jurídica produtora, fabricante ou 
importadora dos produtos de que trata o art. 14 e a pessoa jurídica que possua 
estabelecimento equiparado na forma do art. 18.
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Art. 21. Quando a industrialização dos produtos de que trata o 
art. 14 se der por encomenda, o IPI será devido na saída do produto:

I - do estabelecimento que o industrializar; e
II - do estabelecimento encomendante, que poderá creditar-se do 

IPI cobrado conforme o inciso I.
Parágrafo único. O encomendante e o industrial respondem 

solidariamente pelo IPI devido nas operações de que trata o caput. 

Art. 22. Sujeita-se ao pagamento do IPI, na condição de 
responsável, o estabelecimento comercial atacadista que possuir ou mantiver 
produtos de que trata o art. 14 desacompanhados da documentação 
comprobatória de sua procedência, ou que deles der saída.

Art. 23. Sem prejuízo do disposto no art. 48 da Lei nº 4.502, de 
1964, as notas fiscais de comercialização dos produtos de que trata o art. 14, 
emitidas pelo estabelecimento industrial ou equiparado, deverão conter a 
descrição da marca comercial, tipo de embalagem e volume dos produtos, 
para perfeita identificação destes e cálculo do imposto devido.

Parágrafo único.  A inobservância ao disposto no caput
implicará considerar as notas fiscais enquadradas no art. 53 da Lei nº 4.502, 
de 1964.

Subseção III

Da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS

Art. 24. As alíquotas das contribuições incidentes na importação 
dos produtos de que trata o art. 14 são as seguintes:

I - 2,32% (dois inteiros e trinta e dois centésimos por cento), no 
caso da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e

II - 10,68% (dez inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), 
no caso da COFINS-Importação.

Art. 25. As alíquotas das contribuições incidentes sobre a receita 
decorrente da venda dos produtos de que trata o art. 14 são as seguintes:

I - 2,32% (dois inteiros e trinta e dois centésimos por cento), no 
caso da Contribuição para o PIS/PASEP;

II - 10,68% (dez inteiros e sessenta e oito centésimos por cento), 
no caso da COFINS.
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§ 1º No caso de vendas realizadas para pessoa jurídica varejista 
ou consumidor final, as alíquotas das contribuições incidentes sobre a receita 
decorrente da venda dos produtos de que trata o art. 14 são as seguintes:

I - 1,86% (um inteiro e oitenta e seis centésimos por cento), no 
caso da Contribuição para o PIS/PASEP;

II - 8,54% (oito inteiros e cinquenta e quatro centésimos por 
cento), no caso da COFINS.

§ 2º As alíquotas de que tratam o caput e o § 1º aplicam-se 
inclusive sobre a receita decorrente da venda dos produtos de que trata o art. 
14 auferida pelas pessoas jurídicas sujeitas ao regime de apuração cumulativa 
da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, exceto sobre as receitas 
auferidas pelas pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES NACIONAL.

§ 3º No caso de industrialização por encomenda dos produtos de 
que trata o art. 14, aplica-se à pessoa jurídica executora da encomenda o 
disposto nos §§ 2º e 3º do art. 10 da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 
2004.

Art. 26. Ficam reduzidas, nos termos do Anexo II desta Lei, as 
alíquotas referidas no caput do art. 25, incidentes sobre a receita decorrente 
da venda das cervejas e chopes especiais classificados no código da TIPI 
referido no inciso IV do art. 14, auferida pela pessoa jurídica que os tenha 
industrializado.

§ 1º O Poder Executivo regulamentará as características 
necessárias para que os produtos relacionados no Anexo II sejam 
considerados especiais.

§ 2º Para o cálculo dos volumes totais de produção estabelecidos 
no Anexo II a esta Lei, deverá ser considerado o somatório da produção total 
de cervejas e chopes especiais da pessoa jurídica fabricante das cervejas e 
chopes especiais de que trata o caput com a produção total de cervejas e
chopes especiais de todas as pessoas jurídicas que com ela mantenha 
quaisquer das relações estabelecidas nos incisos do caput do art. 18.

§ 3º A pessoa jurídica cuja produção total de cervejas e chopes 
especiais, calculada na forma do § 2º, ultrapassar o limite máximo 
estabelecido no Anexo II a esta Lei não poderá aplicar a redução de alíquota 
de que trata o caput. 

Art. 27. Nas operações de venda dos produtos de que trata o art. 
14 por pessoa jurídica industrial ou atacadista, o valor do frete integrará a 
base de cálculo da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS apurada 
pela pessoa jurídica vendedora dos citados produtos.
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Art. 28. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição 
para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita decorrente da 
venda dos produtos de que trata o art. 14, quando auferida pela pessoa jurídica 
varejista definida na forma do art. 17.

§ 1º O disposto no caput: 
I - não se aplica às pessoas jurídicas que industrializam ou 

importam os produtos de que trata o art. 14 e às pessoas jurídicas que 
possuam estabelecimento equiparado a industrial nos termos do art. 18;

II - aplica-se inclusive às pessoas jurídicas sujeitas ao regime de 
apuração cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS.

§ 2º O disposto no inciso II do § 1º aplica-se inclusive às pessoas 
jurídicas optantes pelo SIMPLES NACIONAL.

Art. 29. Fica vedado à pessoa jurídica descontar os créditos da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS de que tratam o inciso I do art. 
3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e o inciso I do art. 3º da Lei 
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, em relação aos produtos de que trata o 
art. 14 desta Lei revendidos com a aplicação da redução de alíquotas 
estabelecida pelo art. 28.

Art. 30. A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração não 
cumulativa poderá descontar créditos da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS em relação à aquisição no mercado interno ou à importação dos 
produtos de que trata o art. 14.

§ 1º Na hipótese de aquisição no mercado interno, os créditos de 
que trata o caput correspondem aos valores informados na nota fiscal pelo 
vendedor, nos termos do art. 36.

§ 2º Na hipótese de aquisição dos produtos de que trata o caput
de pessoa jurídica optante pelo SIMPLES NACIONAL, os créditos serão 
calculados mediante a aplicação, sobre o valor de aquisição constante do 
documento fiscal, de percentual correspondente a:

I - 0,38% (trinta e oito centésimos por cento), em relação à 
Contribuição para o PIS/PASEP; e

II - 1,60% (um inteiro e sessenta centésimos por cento), em 
relação à COFINS.

§ 3º Na hipótese de importação, os créditos de que trata o caput
correspondem aos valores da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e 
da COFINS-Importação efetivamente pagos na importação dos produtos de 
que trata o art. 14.
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Art. 31. A pessoa jurídica sujeita ao regime de apuração 
cumulativa, exceto a pessoa jurídica optante pelo SIMPLES NACIONAL, 
poderá descontar créditos presumidos da Contribuição para o PIS/PASEP e da 
COFINS em relação à aquisição no mercado interno dos produtos de que trata 
o art. 14.

§ 1º Na hipótese de aquisição no mercado interno, os créditos 
presumidos de que trata o caput correspondem aos valores informados na 
nota fiscal pelo vendedor, nos termos do art. 36.

§ 2º Na hipótese de aquisição dos produtos de que trata o caput
de pessoa jurídica optante pelo SIMPLES NACIONAL, os créditos 
presumidos serão calculados mediante a aplicação, sobre o valor de aquisição 
constante do documento fiscal, de percentual correspondente a:

I - 0,38% (trinta e oito centésimos por cento), em relação à 
Contribuição para o PIS/PASEP; e

II - 1,60% (um inteiro e sessenta centésimos por cento), em 
relação à COFINS.

Art. 32. Os créditos de que tratam os arts. 30 e 31 somente 
podem ser utilizados para desconto do valor da Contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS devidos pela pessoa jurídica.

Subseção IV

Dos valores mínimos

Art. 33. Ficam estabelecidos valores mínimos do IPI, da 
Contribuição para o PIS/PASEP, da COFINS, da Contribuição para o 
PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação em função da classificação 
fiscal na TIPI, do tipo de produto e da capacidade do recipiente, conforme 
Anexo I a esta Lei.

§ 1º O Poder Executivo poderá alterar os valores mínimos de que 
trata o caput. 

§ 2º Aplicam-se eventuais reduções previstas para os produtos 
que contiverem suco de fruta, extrato de sementes de guaraná ou extrato de 
açaí, nos termos da legislação aplicável, sobre os valores mínimos referidos 
no caput. 

Subseção V

Das disposições transitórias
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Art. 34. Até 31 de dezembro de 2017, observado o disposto no 
art. 25, ficam reduzidas as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP, da 
COFINS, da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e da COFINS-
Importação, nos termos do Anexo III a esta Lei.

Subseção VI

Das disposições finais

Art. 35. As pessoas jurídicas que industrializam os produtos de 
que trata o art. 14 ficam obrigadas a instalar equipamentos contadores de 
produção, que possibilitem, ainda, a identificação do tipo de produto, de 
embalagem e sua marca comercial, aplicando-se, no que couber, as 
disposições contidas nos arts. 27 a 30 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007.

Parágrafo único.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil 
estabelecerá a forma, limites, condições e prazos para a aplicação da 
obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo, sem prejuízo do disposto no 
art. 36 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.

Art. 36. As pessoas jurídicas industriais, importadoras ou 
comerciais dos produtos de que trata o art. 14, exceto as pessoas jurídicas 
optantes pelo SIMPLES NACIONAL, deverão informar os valores devidos da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS nas notas fiscais de saída 
referentes a suas operações.

§ 1º Na determinação do valor a ser informado devem ser 
consideradas as reduções de alíquotas cabíveis estabelecidas nesta Lei.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se inclusive à pessoa jurídica 
executora da encomenda, no caso de industrialização por encomenda.

Art. 37. O art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º ..................................................................................... 

...................................................................................................

§ 16.  Opcionalmente, o sujeito passivo poderá calcular o crédito 
de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de 
embalagens de vidro retornáveis classificadas no código 7010.90.21 
da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo com 
regulamentação da Secretaria da Receita Federal do Brasil, no prazo 
de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos). 
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........................................................................................” (NR) 

Art. 38. O art. 17 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 17. As pessoas jurídicas importadoras dos produtos 
referidos nos §§ 1º a 3º, 5º a 10, 17 e 19 do art. 8º desta Lei poderão 
descontar crédito, para fins de determinação da Contribuição para o 
PIS/PASEP e da COFINS, em relação à importação desses produtos, 
nas hipóteses: 

.................................................................................................

.................................................................................................

§ 6º Opcionalmente, o sujeito passivo poderá calcular o crédito 
de que trata o § 4º do art. 15 desta Lei relativo à aquisição de 
vasilhames classificados no código 7010.90.21 da TIPI, destinados ao 
ativo imobilizado, no prazo de 12 meses, poderá creditar-se, a cada 
mês, de 1/12 (um doze avos) do valor da contribuição incidente, 
mediante alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, de acordo 
com regulamentação da Secretaria da Receita Federal.

....................................................................................” (NR) 

Art. 39. O art. 10 da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. .................................................................................. 

.................................................................................................

§ 1º Na hipótese dos produtos de que tratam os incisos I e V do 
caput, aplica-se à pessoa jurídica encomendante o direito à opção pelo 
regime especial de que tratam o art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril 
de 2004. 

.......................................................................................” (NR) 

SEÇÃO X

Dos créditos de PIS/Cofins para as concessionárias de serviços públicos

Art. 40. A Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º.................................................................................. 

..............................................................................................

§ 4º O disposto neste artigo se aplica à aquisição no mercado 
interno ou na importação de máquinas e equipamentos destinados à 
produção de bens e prestação de serviços, pelas pessoas jurídicas 
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titulares de contratos de concessão de serviços públicos, quando a 
receita correspondente tiver contrapartida em ativo intangível ou em 
ativo financeiro.” (NR)

Art. 41. A Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

Art. 3º .................................................................................. 

..............................................................................................

§ 23. Sem prejuízo do que dispõem os §§ 21 e 22, ao 
aproveitamento dos créditos relativos à aquisição de bens e serviços 
destinados à execução de contratos de concessão de serviços públicos 
e vinculados aos serviços de construção, recuperação, reforma, 
ampliação ou melhoramento de infraestrutura, quando a receita 
correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, representativo 
de direito de exploração, ou em ativo financeiro, e independentemente 
do registro do bem ou serviço adquirido no ativo imobilizado, aplicar-
se-ão também as sistemáticas de aproveitamento de créditos previstas 
no artigo 3º, §16, da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, bem 
como o disposto no artigo 6º, da Lei nº 11.488/07 e no artigo 1º da Lei 
nº 11.074, de 17 de Setembro de 2008. 

Art. 42. A Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

Art. 3º  .................................................................................. 

..............................................................................................

§ 31. Sem prejuízo do que dispõem os §§29 e 30, ao 
aproveitamento dos créditos relativos à aquisição de bens e serviços 
destinados à execução de contratos de concessão de serviços públicos 
e vinculados aos serviços de construção, recuperação, reforma, 
ampliação ou melhoramento de infraestrutura, quando a receita 
correspondente tiver contrapartida em ativo intangível, representativo 
de direito de exploração, ou em ativo financeiro, e independentemente 
do registro do bem ou serviço adquirido no ativo imobilizado, aplicar-
se-ão também as sistemáticas de aproveitamento de créditos previstas
no §16, bem como o disposto no artigo 6º, da Lei nº 11.488/07 e no 
artigo 1º da Lei nº 11.074, de 17 de Setembro de 2008. 

SEÇÃO XI

Da dedutibilidade dos juros pagos ou creditados em razão de títulos de dívida 
emitidos no exterior na determinação do lucro real e da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido
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Art. 43. O art. 22 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22 .................................................................................... 

..................................................................................................

§ 12. No caso de títulos de dívida emitidos no exterior por 
pessoa jurídica vinculada domiciliada no exterior, que tenham sido 
objeto de colocação pública, nos termos da legislação aplicável na 
jurisdição em que emitidos, e subscritos por pessoas não vinculadas, 
poderão ser considerados dedutíveis para fins de determinação do 
lucro real da pessoa jurídica brasileira os juros pagos ou creditados 
decorrentes da internalização dos recursos captados no exterior, até o 
limite da taxa de juros constantes na escritura de emissão desses 
títulos.” (NR)

Art. 44. Os arts. 24 e 25 da Lei nº 12.249, de 11 de junho de 
2010, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 24 ................................................................................. 

...............................................................................................

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica nos casos de 
empréstimos contraídos no exterior decorrentes da emissão dos títulos 
de dívida de que trata o § 12 do art. 22 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996.” (NR) 

 “Art. 25 ..................................................................................... 

....................................................................................................

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica nos casos de 
empréstimos contraídos no exterior decorrentes da emissão dos títulos 
de dívida de que trata o § 12 do art. 22 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996.” (NR) 

SEÇÃO XII

Da adesão aos programas de parcelamento e da quitação antecipada dos 
débitos federais parcelados pelo contribuinte em recuperação judicial

Art. 45. O art. 10-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10-A. O empresário ou sociedade empresária que pleitear 
ou tiver deferido o processamento da recuperação judicial, nos termos 
dos arts. 51, 52 e 70, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, 
poderão parcelar seus débitos com a Fazenda Nacional, em 180 (cento 
e oitenta) parcelas mensais e consecutivas, calculadas observando-se 
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os seguintes percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da dívida 
consolidada: 

I – da 1a à 36a

II – da 37

 prestação: 0,4% (quatro décimos por cento); 
a à 72a

III – da 73

prestação: 0,5% (cinco décimos por cento); 
a à 179a

IV – 180

prestação: 0,6% (seis décimos por cento); e 
a

...............................................................................

prestação: saldo devedor remanescente.

§ 1º-A O vencimento da primeira parcela dar-se-á após 12
(doze) meses contados da data de adesão ao parcelamento de que trata 
o caput.

...............................................................................” (NR)

SEÇÃO XIII

Do descarte das matrizes físicas no processo administrativo eletrônico

Art. 46. O art. 64-B do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 
1972, passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º:

“Art. 64-B. ................................................................................ 

.................................................................................................
§ 3º As matrizes físicas dos atos, dos termos e dos documentos

digitalizados e armazenados eletronicamente, nos termos do § 1º, 
poderão ser descartadas, conforme regulamento.” (NR)

Art. 47. O art. 23 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 23. ..................................................................................... 

...................................................................................................

§ 1º As normas mencionadas no caput disporão sobre o
conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes a 
produção, classificação, tramitação, uso, avaliação, arquivamento, 
reprodução e acesso ao documento digitalizado e ao documento que 
lhe deu origem, observado o disposto nos arts. 7º a 10 da Lei nº 8.159, 
de 8 de janeiro de 1991, quando se tratar de documentos públicos. 

§ 2º O Conselho Monetário Nacional poderá disciplinar ainda o
procedimento para o descarte das matrizes físicas dos documentos 
digitalizados e armazenados eletronicamente, nos termos do § 1º.” 
(NR)
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Da apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP)

Art. 48. O disposto no art. 32-A, da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, deixa de produzir efeitos em relação aos fatos geradores ocorridos 
no período de 27 de maio de 2009 a 31 de dezembro de 2013, no caso de 
entrega de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição 
previdenciária.

Art. 49. Ficam anistiadas as multas previstas no art. 32-A, da Lei 
nº 8.212, de 1991, lançadas até a publicação desta Lei, desde que a declaração 
de que trata o inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 1991, tenha 
sido apresentada até o último dia do mês subsequente ao previsto para a 
entrega.

Art. 50. O disposto nos arts. 48 e 49 não implica restituição ou 
compensação de quantias pagas.

SEÇÃO XV

Da subvenção para equalização de juros para as empresas industriais 
exportadoras

Art. 51. Fica autorizada a concessão de subvenção com a 
finalidade de promover a equalização de juros para as empresas industriais 
exportadores, visando a manter a competitividade da indústria de exportação 
brasileira de produtos manufaturados, que necessitam de capital intensivo.

§ 1º Somente poderão se habilitar à subvenção as empresas
industriais, predominantemente exportadoras, com, no mínimo, 80% (oitenta 
por cento) de exportação da sua produção total e cujo faturamento anual seja 
de, no máximo, 70% (setenta por cento) do seu ativo permanente.

§ 2º A referida subvenção limitar-se-á à diferença convertida em
reais entre os juros pagos e a taxa LIBOR interbancária, quando 
financiamento em moeda estrangeira, ou a diferença entre os juros pagos e a 
taxa TJLP, quando o financiamento for em moeda nacional.

§ 3º Eventuais receitas financeiras, obtidas com aplicação de
sobras de caixa, serão deduzidas da subvenção na mesma razão do disposto 
no § 2º.

SEÇÃO XIV
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§ 4º Os custos incorridos com hedge cambial, poderão ser 
computados na referida subvenção, limitados ao fluxo de pagamento de juros 
e amortizações do exercício corrente.

§ 5º A referida subvenção não será computada na base de cálculo 
da apuração do lucro real e nem base de cálculo da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido, constituindo-se uma receita não tributável.

§ 6º O limite anual de dispêndio do Tesouro Nacional, para o 
cumprimento do disposto neste artigo, será estabelecido pela Lei 
Orçamentária, sendo que no exercício de 2015 será limitado a 400 
(quatrocentos) milhões de reais.

§ 7º O Ministro de Estado da Fazenda editará regulamento 
definindo os parâmetros e limites da respectiva subvenção, dentro dos 
parâmetros deste artigo.

CAPÍTULO II

Das operações de crédito com desconto em folha de pagamento

Art. 52.  A Lei nº 10.820, de 17 de dezembro de 2003, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do 
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, poderão autorizar, de forma irrevogável e irretratável, o 
desconto em folha de pagamento ou na sua remuneração disponível 
dos valores referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos 
e operações de arrendamento mercantil concedidos por instituições 
financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, quando previsto 
nos respectivos contratos. 

..................................................................................................

§ 3º Os empregados de que trata o caput

§ 4º O disposto no § 3º

poderão solicitar o
bloqueio, a qualquer tempo, de novos descontos. 

“Art. 2º  ................................................................................ 

não se aplica aos descontos autorizados 
em data anterior à da solicitação do bloqueio.” (NR) 

I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação 
trabalhista e o empresário a que se refere o Título I do Livro II da 
Parte Especial da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código 
Civil.

.................................................................................................
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IV - mutuário, empregado que firma com instituição 
consignatária contrato de empréstimo, financiamento ou arrendamento 
mercantil regulado por esta Lei;

V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo 
empregador ao empregado em razão de rescisão do seu contrato de 
trabalho; 

VI - instituição financeira mantenedora, a instituição a que se 
refere o inciso III do caput

VII - desconto, ato de descontar, na folha de pagamento ou em 
momento anterior ao do crédito devido pelo empregador ao 
empregado como remuneração disponível ou verba rescisória, o valor 
das prestações assumidas em operações de empréstimo, financiamento 
ou arrendamento mercantil; e

e que mantém as contas para crédito da 
remuneração disponível dos empregados; 

VIII - remuneração disponível, os vencimentos, subsídios, 
soldos, salários ou remunerações, descontadas as consignações 
compulsórias. 

......................................................................................” (NR) 

“Art. 3º  ................................................................................ 

..................................................................................................

II -

III - efetuar os descontos autorizados pelo empregado, inclusive 
sobre as verbas rescisórias, e repassar o valor à instituição 
consignatária na forma e no prazo previstos em regulamento. 

tornar disponíveis aos empregados, bem como às respectivas 
entidades sindicais que as solicitem, as informações referentes aos 
custos referidos no § 2º; e 

.....................................................................................” (NR) 

“Art. 4º  ................................................................................ 

§ 1º Poderá o empregador firmar com instituições consignatárias 
acordo que defina condições gerais e demais critérios a serem 
observados nos empréstimos, financiamentos ou arrendamentos que 
venham a ser realizados com seus empregados, podendo, nestes casos, 
a entidade sindical participar como anuente.

..................................................................................................

§ 3º Na hipótese de ser firmado um dos acordos a que se referem 
os §§ 1º ou 2º

..................................................................................................

e sendo observados e atendidos pelo empregado todos 
os requisitos e condições nele previstos, inclusive as regras de 
concessão de crédito, não poderá a instituição consignatária negar-se a 
celebrar o empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil.

§ 8º Fica o empregador ou a instituição consignatária obrigada a 
disponibilizar, inclusive em meio eletrônico, a opção de bloqueio de 
novos descontos.” (NR) 
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“Art. 5º O empregador será o responsável pelas informações 
prestadas, pelo desconto dos valores devidos e pelo seu repasse às 
instituições consignatárias, que deverá ser realizado até o quinto dia 
útil após a data de pagamento ao mutuário de sua remuneração 
disponível. 

§ 1º O empregador, salvo disposição contratual em contrário, 
não será corresponsável pelo pagamento dos empréstimos, 
financiamentos e arrendamentos concedidos aos seus empregados, 
mas responderá como devedor principal e solidário perante a 
instituição consignatária por valores a ela devidos em razão de 
contratações por ele confirmadas na forma desta Lei e de seu 
regulamento que deixarem, por sua falha ou culpa, de ser retidos ou 
repassados.

§ 2º Na hipótese de comprovação de que o pagamento mensal 
do empréstimo, financiamento ou arrendamento tenha sido descontado 
do mutuário e não tenha sido repassado pelo empregador, ou pela 
instituição financeira mantenedora, na forma do § 5º, à instituição 
consignatária, fica esta proibida de incluir o nome do mutuário em 
cadastro de inadimplentes.

§ 3º Na hipótese de ocorrência da situação descrita no § 2º, é 
cabível o ajuizamento de ação de depósito, nos termos do Capítulo II 
do Título I do Livro IV da Lei nº

..................................................................................................

5.869, de 11 de janeiro de 1973 - 
Código de Processo Civil, em face do empregador, ou da instituição 
financeira mantenedora, se responsável pelo desconto, na forma do § 
5º, e de seus representantes legais.

§ 5º O acordo firmado entre o empregador e a instituição 
financeira mantenedora poderá prever que a responsabilidade pelo 
desconto de que trata o caput

CAPÍTULO III

será da instituição financeira 
mantenedora.” (NR)

Dos registros públicos

SEÇÃO I

Do registro de direito real de garantia sobre imóveis rurais localizados em 
faixa de fronteira

Art. 53. O art. 2º da Lei nº 6.634, de 2 de maio de 1979, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 2º ...................................................................................

................................................................................................
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SEÇÃO II

§ 4º Excetua-se do disposto no inciso V, a hipótese de 
constituição de direito real de garantia em favor de instituição 
financeira, bem como a de recebimento de imóvel em liquidação de 
empréstimo de que trata o inciso II do art. 35, da Lei nº 4.595, de 31 
de dezembro de1964.” (NR)

Dos registros na matrícula do imóvel

Art. 54.  Os negócios jurídicos que tenham por fim constituir, 
transferir ou modificar direitos reais sobre imóveis são eficazes em relação a 
atos jurídicos precedentes, nas hipóteses em que não tenham sido registradas 
ou averbadas na matrícula do imóvel as seguintes informações:

I - registro de citação de ações reais ou pessoais reipersecutórias;

II - averbação, por solicitação do interessado, de constrição 
judicial, do ajuizamento de ação de execução ou de fase de cumprimento de 
sentença, procedendo-se nos termos previstos do art. 615-A da Lei nº 5.869, 
de 11 de janeiro de 1973

III - averbação de restrição administrativa ou convencional ao 
gozo de direitos registrados, de indisponibilidade ou de outros ônus quando 
previstos em lei; e

- Código de Processo Civil;

IV - averbação, mediante decisão judicial, da existência de outro 
tipo de ação cujos resultados ou responsabilidade patrimonial possam reduzir 
seu proprietário à insolvência, nos termos do inciso II do art. 593 do Código 
de Processo Civil.

Parágrafo único.  Não poderão ser opostas situações jurídicas não 
constantes da matrícula no Registro de Imóveis, inclusive para fins de 
evicção, ao terceiro de boa-fé que adquirir ou receber em garantia direitos 
reais sobre o imóvel, ressalvados o disposto nos art. 129 e art. 130 da Lei 
nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, e as hipóteses de aquisição e extinção da 
propriedade que independam de registro de título de imóvel.

Art. 55. A alienação ou oneração de unidades autônomas 
integrantes de incorporação imobiliária, parcelamento do solo ou condomínio 
edilício, devidamente registrada, não poderá ser objeto de evicção ou de 
decretação de ineficácia, mas eventuais credores do alienante ficam sub-
rogados no preço ou no eventual crédito imobiliário, sem prejuízo das perdas 
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e danos imputáveis ao incorporador ou empreendedor, decorrentes de seu 
dolo ou culpa, bem como da aplicação das disposições constantes da Lei nº 
8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 56.  A averbação na matrícula do imóvel prevista no inciso 
IV do art. 54 será realizada por determinação judicial e conterá a identificação 
das partes, o valor da causa e o juízo para o qual a petição inicial foi 
distribuída. 

§ 1º Para efeito de inscrição, a averbação de que trata o caput

§ 2º

é 
considerada sem valor declarado.

A averbação de que trata o caput

§ 3º

será gratuita àqueles que 
se declararem pobres sob as penas da lei.

O Oficial do Registro Imobiliário deverá comunicar ao juízo 
a averbação efetivada na forma do

§ 4º A averbação recairá preferencialmente sobre imóveis 
indicados pelo proprietário e se restringirá a quantos sejam suficientes para 
garantir a satisfação do direito objeto da ação.

caput, no prazo de até dez dias contado da 
sua concretização.

Art. 57. Recebida a comunicação da determinação de que trata 
o caput

Art. 58. O disposto nesta Lei não se aplica a imóveis que façam 
parte do patrimônio da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e de suas fundações e autarquias.  

do art. 56, será feita a averbação ou serão indicadas as pendências a 
serem satisfeitas para sua efetivação no prazo de cinco dias.  

Art. 59. A Lei nº 7.433, de 18 de dezembro de 1985, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ................................................................................ 

..................................................................................................

§ 2º O Tabelião consignará no ato notarial a apresentação do 
documento comprobatório do pagamento do Imposto de Transmissão 
inter vivos, as certidões fiscais e as certidões de propriedade e de ônus 
reais, ficando dispensada sua transcrição. 

.......................................................................................” (NR) 
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Art. 60.  A Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:  

“Art. 41. A partir da implementação do sistema de registro 
eletrônico de que trata o art. 37, os serviços de registros públicos 
disponibilizarão ao Poder Judiciário e ao Poder Executivo federal, por 
meio eletrônico e sem ônus, o acesso às informações constantes de 
seus bancos de dados, conforme regulamento. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto 
no caput ensejará a aplicação das penas previstas nos incisos II a IV 
do caput art. 32 da Lei nº

Art. 61. Os registros e averbações relativos a atos jurídicos 
anteriores a esta Lei, devem ser ajustados aos seus termos em até dois anos, 
contados do início de sua vigência.

8.935, de 18 de novembro de 1994.” (NR) 

Art. 62. O art. 1º do Decreto-Lei nº 745, de 7 de agosto de 1969, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Nos contratos a que se refere o artigo 22 do Decreto-Lei 
nº 58, de 10 de dezembro de 1937, ainda que não tenham sido 
registrados junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente, o 
inadimplemento absoluto do promissário comprador só se 
caracterizará se, interpelado por via judicial ou por intermédio de 
cartório de Registro de Títulos e Documentos, deixar de purgar a 
mora, no prazo de 15 (quinze) dias contados do recebimento da 
interpelação.

Parágrafo único. Nos contratos nos quais conste cláusula 
resolutiva expressa, a resolução por inadimplemento do promissário 
comprador se operará de pleno direito (art. 474 do Código Civil), 
desde que decorrido o prazo previsto na interpelação referida no 
caput, sem purga da mora.” (NR)

CAPÍTULO IV

Da letra imobiliária garantida e do direcionamento de recursos da caderneta 
de poupança

Art. 63.  A Letra Imobiliária Garantida (LIG) é título de crédito 
nominativo, transferível e de livre negociação, garantido por Carteira de 
Ativos submetida ao regime fiduciário disciplinado na forma desta Lei.
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Parágrafo único.  A instituição emissora responde pelo 
adimplemento de todas as obrigações decorrentes da LIG, independentemente 
da suficiência da Carteira de Ativos. 

Art. 64.  A LIG consiste em promessa de pagamento em dinheiro 
e será emitida por instituições financeiras, exclusivamente sob a forma 
escritural, mediante registro em depositário central autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, com as seguintes características:

I - a denominação “Letra Imobiliária Garantida”;
II - o nome da instituição financeira emitente;
III - o nome do titular;
IV - o número de ordem, o local e a data de emissão;
V - o valor nominal;
VI - a data de vencimento;
VII - a taxa de juros, fixa ou flutuante, admitida a capitalização;
VIII - outras formas de remuneração, quando houver, inclusive 

baseadas em índices ou taxas de conhecimento público;
IX - a cláusula de correção pela variação cambial, quando 

houver;
X - a forma, a periodicidade e o local de pagamento;
XI - a identificação da Carteira de Ativos;
XII - a identificação e o valor dos créditos imobiliários e demais 

ativos que integram a Carteira de Ativos;
XIII - a instituição do regime fiduciário sobre a Carteira de 

Ativos, nos termos desta Lei;
XIV - a identificação do agente fiduciário, indicando suas 

obrigações, responsabilidades e remuneração, bem como as hipóteses, 
condições e forma de sua destituição ou substituição e as demais condições de 
sua atuação; e

XV - a descrição da garantia real ou fidejussória, quando houver.

§ 1º  A LIG é título executivo extrajudicial e pode:

I - ser executada, independentemente de protesto, com base em 
certidão de inteiro teor emitida pelo depositário central;

II - gerar valor de resgate inferior ao valor de sua emissão, em 
função de seus critérios de remuneração; e
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III - ser atualizada mensalmente por índice de preços, desde que 
emitida com prazo mínimo de trinta e seis meses.

§ 2º  É vedado o pagamento dos valores relativos à atualização 
monetária apropriados desde a emissão, quando ocorrer o resgate antecipado, 
total ou parcial, em prazo inferior ao estabelecido no inciso III do § 1º, da LIG 
emitida com previsão de atualização mensal por índice de preços.

Art. 65.  A LIG e os ativos que integram a Carteira de Ativos 
devem ser depositados em entidade autorizada a exercer a atividade de 
depósito centralizado pelo Banco Central do Brasil, nos termos da Lei 
nº 12.810, de 15 de maio de 2013. 

Parágrafo único.  Na hipótese de ativos que não se qualifiquem 
para o depósito centralizado, deve ser efetuado o seu registro em entidade 
autorizada, pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de Valores 
Mobiliários, no âmbito de suas competências, a exercer a atividade de registro 
de ativos financeiros e de valores mobiliários, nos termos da Lei nº 12.810, de 
2013. 

Art. 66.  A Carteira de Ativos pode ser integrada pelos seguintes 
ativos:

I - créditos imobiliários;
II - títulos de emissão do Tesouro Nacional;
III - instrumentos derivativos contratados por meio de 

contraparte central garantidora; e
IV - outros ativos que venham a ser autorizados pelo Conselho 

Monetário Nacional.

§ 1º  Os ativos que integram a Carteira de Ativos não podem 
estar sujeitos a qualquer tipo de ônus, exceto aqueles relacionados à garantia 
dos direitos dos titulares das LIG.

§ 2º  Compete ao Conselho Monetário Nacional estabelecer as 
modalidades de operação de crédito admitidas como créditos imobiliários 
para os efeitos desta Lei.

§ 3º  O crédito imobiliário somente pode integrar a Carteira de 
Ativos se:
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I - garantido por hipoteca ou por alienação fiduciária de coisa 
imóvel; ou

II - a incorporação imobiliária objeto da operação de crédito 
estiver submetida ao regime de afetação a que se refere o art. 31-A, da Lei 
nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964. 

Art. 67.  A Carteira de Ativos deve atender a requisitos de 
elegibilidade, composição, suficiência, prazo e liquidez estabelecidos pelo 
Conselho Monetário Nacional.

§ 1º  Os requisitos de que trata o caput

I - as características dos ativos da Carteira de Ativos quanto às 
garantias e ao risco de crédito;

devem contemplar, no 
mínimo:

II - a participação dos tipos de ativos previstos no art. 66 no valor 
total da Carteira de Ativos;

III - o excesso do valor total da Carteira de Ativos em relação ao 
valor total das LIG por ela garantidas;

IV - o prazo médio ponderado da Carteira de Ativos em relação 
ao prazo médio ponderado das LIG por ela garantidas;

V - a mitigação do risco cambial, no caso de LIG com cláusula 
de correção pela variação cambial.

§ 2º  O excesso a que se refere o inciso III do § 1º

§ 3º Para os fins do disposto no inciso II do § 1º, os créditos 
imobiliários deverão representar, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) do 
valor total da Carteira de Ativos.

não pode ser 
inferior a cinco por cento.

Art. 68.  A instituição emissora deve instituir regime fiduciário 
sobre a Carteira de Ativos, sendo agente fiduciário instituição financeira ou 
entidade autorizada para esse fim pelo Banco Central do Brasil e beneficiários 
os titulares das LIG por ela garantidas.

Art. 69.  O regime fiduciário é instituído mediante registro em 
entidade qualificada como depositário central de ativos financeiros, que deve 
conter:

I - a constituição do regime fiduciário sobre a Carteira de Ativos;
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II - a constituição de patrimônio de afetação, integrado pela 
totalidade dos ativos da Carteira de Ativos submetida ao regime fiduciário;

III - a afetação dos ativos que integram a Carteira de Ativos 
como garantia das LIG; e

IV - a nomeação do agente fiduciário, com a definição de seus 
deveres, responsabilidades e remuneração, bem como as hipóteses, condições 
e forma de sua destituição ou substituição e as demais condições de sua 
atuação.

Art. 70.  Os ativos que integram a Carteira de Ativos submetida 
ao regime fiduciário constituem patrimônio de afetação, que não se confunde 
com o da instituição emissora, e:

I - não são alcançados pelos efeitos da decretação de intervenção, 
liquidação extrajudicial ou falência da instituição emissora, não integrando a 
massa concursal;

II - não respondem direta ou indiretamente por dívidas e 
obrigações da instituição emissora, por mais privilegiadas que sejam, até o 
pagamento integral dos montantes devidos aos titulares das LIG;

III - não podem ser objeto de arresto, sequestro, penhora, busca e 
apreensão ou qualquer outro ato de constrição judicial em decorrência de 
outras obrigações da instituição emissora; e

IV - não podem ser utilizados para realizar ou garantir obrigações 
assumidas pela instituição emissora, exceto as decorrentes da emissão da LIG.

Art. 71.  Os recursos financeiros provenientes dos ativos 
integrantes da Carteira de Ativos ficam liberados do regime fiduciário a que 
se refere o art. 68, desde que atendidos os requisitos de que trata o art. 67 e 
adimplidas as obrigações vencidas das LIG por ela garantidas.

Art. 72.  O regime fiduciário sobre a Carteira de Ativos 
extingue-se pelo pagamento integral do principal, juros e demais encargos 
relativos às LIG por ela garantidas.

Art. 73.  Compete à instituição emissora administrar a Carteira 
de Ativos, mantendo controles contábeis que permitam a sua identificação, 
bem como evidenciar, em suas demonstrações financeiras, informações a ela 
referentes. 

Art. 74.  A instituição emissora deve promover o reforço ou a 
substituição de ativos que integram a Carteira de Ativos sempre que verificar 
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insuficiência ou inadequação dessa em relação aos requisitos de que tratam os 
arts. 66 e 67.

Art. 75.  A instituição emissora e o depositário central devem 
assegurar ao agente fiduciário o acesso a todas as informações e aos
documentos necessários ao desempenho de suas funções.

Art. 76.  A instituição emissora responde pela origem e 
autenticidade dos ativos que integram a Carteira de Ativos.

Art. 77.  A instituição emissora responderá pelos prejuízos que 
causar aos investidores titulares da LIG por descumprimento de disposição 
legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, 
por desvio da finalidade da Carteira de Ativos.

Art. 78.  A instituição emissora deve designar o agente 
fiduciário, especificando, na constituição do regime fiduciário de que trata o 
art. 68, suas obrigações, responsabilidades e remuneração, bem como as 
hipóteses, condições e forma de sua destituição ou substituição e as demais 
condições de sua atuação.

Art. 79.  O agente fiduciário deve ser instituição financeira ou 
outra entidade autorizada para esse fim pelo Banco Central do Brasil.

§ 1º  É vedado o exercício da atividade de agente fiduciário por 
entidades ligadas à instituição emissora.

§ 2º  Compete ao Conselho Monetário Nacional estabelecer o 
conceito de entidade ligada à instituição emissora para os efeitos desta Lei.

Art. 80.  Ao agente fiduciário são conferidos poderes gerais de 
representação da comunhão de investidores titulares de LIG, incumbindo-lhe, 
adicionalmente às atribuições definidas pelo Conselho Monetário Nacional:

I - zelar pela proteção dos direitos e interesses dos investidores 
titulares de LIG, monitorando a atuação da instituição emissora da LIG na 
administração da Carteira de Ativos;

II - adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à 
defesa dos interesses dos investidores titulares;

III - convocar a assembleia geral dos investidores titulares de 
LIG; e
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IV - exercer, nas hipóteses a que se refere o art. 84, a 
administração da Carteira de Ativos, observadas as condições estabelecidas 
pelo Conselho Monetário Nacional.

Art. 81.  As infrações a esta Lei e às normas estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional e pelo Banco Central do Brasil sujeitam o 
agente fiduciário, seus administradores e os membros de seus órgãos 
estatutários ou contratuais, às penalidades previstas na legislação aplicável às 
instituições financeiras.

Art. 82.  No exercício de suas atribuições de fiscalização, o 
Banco Central do Brasil poderá exigir do agente fiduciário a exibição de 
documentos e livros de escrituração e o acesso, inclusive em tempo real, aos 
dados armazenados em sistemas eletrônicos.

Parágrafo único.  A negativa de atendimento ao disposto 
no caput

Art. 83.  A assembleia geral dos investidores titulares de LIG 
deve ser convocada com antecedência mínima de vinte dias, mediante edital 
publicado em jornal de grande circulação na praça em que tiver sido feita a 
emissão da LIG, instalando-se, em primeira convocação, com a presença dos 
titulares que representem, pelo menos, dois terços do valor global dos títulos 
e, em segunda convocação, com qualquer número.

será considerada infração, sujeita às penalidades a que se refere o 
art. 81.

§ 1º  A assembleia geral que reunir a totalidade dos investidores 
titulares de LIG pode considerar sanada a falta de atendimento aos requisitos 
mencionados no

§ 2º  Consideram-se válidas as deliberações tomadas pelos 
investidores titulares de LIG que representem mais da metade do valor global 
dos títulos presente na assembleia geral, desde que não estabelecido 
formalmente outro

caput. 

quorum

Art. 84.  Na hipótese de decretação de intervenção, liquidação 
extrajudicial ou falência da instituição emissora, o agente fiduciário fica 
investido de mandato para administrar a Carteira de Ativos, observadas as 
condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

específico.

§ 1º  O agente fiduciário investido de mandato para administrar a 
Carteira de Ativos tem poderes para ceder, alienar, renegociar, transferir ou de 
qualquer outra forma dispor dos ativos dela integrantes, incluindo poderes 
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para ajuizar ou defender os investidores titulares de LIG em ações judiciais, 
administrativas ou arbitrais relacionadas à Carteira de Ativos.

§ 2º  Em caso de decretação de qualquer dos regimes a que se 
refere o

I - os ativos integrantes da Carteira de Ativos serão destinados 
exclusivamente ao pagamento do principal, dos juros e dos demais encargos 
relativos às LIG por ela garantidas, e ao pagamento das obrigações 
decorrentes de contratos de derivativos integrantes da carteira, dos seus custos 
de administração e de obrigações fiscais, não se aplicando aos recursos 
financeiros provenientes desses ativos o disposto no art. 71; e

caput: 

II - o agente fiduciário deverá convocar a assembleia geral dos 
investidores, observados os requisitos do art. 83.

Art. 85.  A assembleia geral dos investidores titulares de LIG, 
convocada em função das hipóteses previstas no art. 84, está legitimada a 
adotar qualquer medida pertinente à administração da Carteira de Ativos, 
desde que observadas as condições estabelecidas pelo Conselho Monetário 
Nacional.

Art. 86.  O reconhecimento, pelo Banco Central do Brasil, do 
estado de insolvência de instituição emissora que, nos termos da legislação 
em vigor, não estiver sujeita à intervenção, liquidação extrajudicial ou 
falência, produz os mesmos efeitos estabelecidos nos arts. 84 e 85.

Art. 87.  Uma vez liquidados integralmente os direitos dos 
investidores titulares de LIG e satisfeitos os encargos, custos e despesas 
relacionados ao exercício desses direitos, os ativos excedentes da Carteira de 
Ativos serão integrados à massa concursal.

Art. 88.  Em caso de insuficiência da Carteira de Ativos para a 
liquidação integral dos direitos dos investidores das LIG por ela garantidas, 
esses terão direito de inscrever o crédito remanescente na massa concursal em 
igualdade de condições com os credores quirografários.

Art. 89.  Em caso de solvência da Carteira de Ativos, definida 
conforme critérios estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional, fica
vedado o vencimento antecipado das LIG por ela garantidas, ainda que 
decretados os regimes de que trata o art. 84 ou reconhecida a insolvência da 
instituição emissora, nos termos do art. 86.
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Art. 90.  Ficam isentos de imposto sobre a renda os rendimentos 
e ganhos de capital produzidos pela LIG quando o beneficiário for:

I - pessoa física residente no país; ou
II - residente ou domiciliado no exterior, exceto em país com 

tributação favorecida a que se refere o art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, que realizar operações financeiras no País de acordo com 
as normas e condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

Parágrafo único. No caso de residente ou domiciliado em país 
com tributação favorecida a que se refere o art. 24 da Lei nº 9.430, de 1996,
aplicar-se-á a alíquota de 15% (quinze por cento).

Art. 91.  O Conselho Monetário Nacional regulamentará o 
disposto nesta Lei quanto à LIG, em especial os seguintes aspectos:

I - condições de emissão da LIG;
II - tipos de instituição financeira autorizada a emitir LIG, 

inclusive podendo estabelecer requisitos específicos para a emissão;
III - limites de emissão da LIG, inclusive o de emissão de LIG 

com cláusula de correção pela variação cambial, observado o disposto no 
parágrafo único;

IV - utilização de índices, taxas ou metodologias de remuneração 
da LIG;

V - prazo de vencimento da LIG;
VI - prazo médio ponderado da LIG, não podendo ser inferior a 

vinte e quatro meses;
VII - condições de resgate e de vencimento antecipado da LIG;
VIII - forma e condições para o registro e depósito da LIG e dos 

ativos que integram a Carteira de Ativos;
IX - requisitos de elegibilidade, composição, suficiência, prazo e 

liquidez da Carteira de Ativos, inclusive quanto às metodologias de apuração;
X - condições de substituição e reforço dos ativos que integram a 

Carteira de Ativos;
XI - requisitos para atuação como agente fiduciário e as 

hipóteses, condições e forma de sua destituição ou substituição;
XII - atribuições do agente fiduciário;
XIII - condições de administração da Carteira de Ativos; e
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XIV - condições de utilização de instrumentos derivativos.
Parágrafo único.  No primeiro ano de aplicação desta Lei, o 

limite de emissão de LIG com cláusula de correção pela variação cambial, 
previsto no inciso III do

Art. 92.  Aplica-se à LIG, no que não contrariar o disposto nesta 
Lei, a legislação cambiária.

caput, não pode ser superior, para cada emissor, a 
cinquenta por cento do respectivo saldo total de LIG emitidas.

Art. 93.  A distribuição e a oferta pública da LIG observarão o 
disposto em regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários.

Art. 94.  Não se aplica à LIG e aos ativos que integram a 
Carteira de Ativos o disposto no art. 76 da Medida Provisória nº

Art. 95.  Compete ao Conselho Monetário Nacional dispor sobre 
a aplicação dos recursos provenientes da captação em depósitos de poupança 
pelas entidades integrantes do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo.

2.158-35, de 
24 de agosto de 2001.

§ 1º  As normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional 
devem priorizar o financiamento imobiliário, tendo em vista o disposto na Lei 
nº

§ 2º  As normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional 
poderão:

4.380, de 21 de agosto de 1964.

I - indicar as instituições autorizadas a captar depósitos de 
poupança no âmbito do Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo;

II - estabelecer outras formas de direcionamento, inclusive, a 
aplicação dos recursos de que trata o caput

III - fixar índices de atualização para as operações com os 
recursos de que trata o

em operações de empréstimos 
para pessoas naturais, garantidas por alienação fiduciária de coisa imóvel; e

§ 3º  A aplicação em operações de empréstimos para pessoas 
naturais, garantidas por alienação fiduciária de coisa imóvel, prevista no 
inciso II do § 2º, não pode ser superior a três por cento da base de cálculo do 
direcionamento dos depósitos de poupança de que trata este artigo.

caput, diferenciando, caso seja necessário, as 
condições contratuais de acordo com o indexador adotado.
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§ 4º  Ficam convalidados todos os atos do Conselho Monetário 
Nacional que dispuseram sobre a aplicação dos recursos de que trata o

Art. 96.  A

caput. 

“Art. 17.

Lei nº 10.931, de 2 de agosto de 2004, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

O Conselho Monetário Nacional poderá estabelecer o 
prazo mínimo e outras condições para emissão e resgate de LCI, 
observado o disposto no art. 13 desta Lei, podendo inclusive 
diferenciar tais condições de acordo com o tipo de indexador adotado 
contratualmente.” (NR)

Art. 97.  A Lei nº

“

11.076, de 30 de dezembro de 2004, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

Art. 49. Cabe ao Conselho Monetário Nacional regulamentar as 
disposições desta Lei referentes ao CDA, ao WA, ao CDCA, à LCA e 
ao CRA, podendo inclusive estabelecer prazos mínimos e outras 
condições para emissão e resgate e diferenciar tais condições de 
acordo com o tipo de indexador adotado contratualmente.” (NR)

Art. 98.  A Lei nº

“

9.514, de 20 de novembro de 1997, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

Art. 41. O Conselho Monetário Nacional poderá regulamentar 
o disposto nesta Lei, inclusive estabelecer prazos mínimos e outras 
condições para emissão e resgate de CRI e diferenciar tais condições 
de acordo com o tipo de crédito imobiliário vinculado à emissão e 
com o indexador adotado contratualmente.” (NR) 

CAPÍTULO V

Da atividade de securitização de créditos e de recebíveis

Art. 99. A atividade de securitização de créditos e de recebíveis 
será exercida por companhias securitizadoras de créditos e de recebíveis sem 
prejuízo da securitização realizada por meio de fundos de investimento em 
direitos creditórios, na forma da Lei e da regulamentação editada pela 
Comissão de Valores Mobiliários.

§ 1º O nome empresarial da companhia de que trata o caput
conterá a designação securitizadora de créditos e de recebíveis e não poderá, 
bem como qualquer texto de divulgação de suas atividades, ser formado pela 
expressão fomento empresarial ou pelas expressões banco, financeira, 
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financiamento, empréstimo, investimento ou qualquer outra semelhante, 
inclusive em idioma estrangeiro, que possa sugerir a prática de atividade 
privativa de instituição financeira.

§ 2º Fica vedada a utilização da expressão securitizadora de 
créditos e de recebíveis, ou similar, que possa sugerir tratar-se de companhia 
estabelecida na forma do caput, na denominação de sociedade não autorizada 
a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

§ 3º A companhia securitizadora de créditos e de recebíveis: 

I - deverá constituir-se sob a forma de sociedade por ações; e
II - somente poderá se constituir e iniciar suas atividades após

prévia autorização do Banco Central do Brasil.

§ 4º Fica vedado às companhias securitizadoras de créditos e de 
recebíveis:

I - captar recursos do público, exceto por meio da emissão de 
títulos e valores mobiliários, nos termos da regulamentação da Comissão de 
Valores Mobiliários;

II - realizar quaisquer operações que não tenham vinculação 
direta com as previstas no art. 100; 

III - adquirir créditos ou documentos representativos de dívidas, 
inclusive das decorrentes de garantias de qualquer natureza, de órgãos ou de 
entidades integrantes da administração pública direta, autárquica ou 
fundacional dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como, no caso da administração indireta, de empresas 
estatais dependentes, conforme conceito disposto na Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000; 

IV - revender a prazo créditos e recebíveis adquiridos; ou
V - ceder créditos e recebíveis a prazo, em preços destoantes dos 

praticados pelo mercado, com prejuízo próprio ou de terceiros, bem como nos 
casos vedados ou não autorizados por lei ou pela autoridade competente.

Art. 100.  A atividade de securitização de créditos e de 
recebíveis consiste na aquisição de créditos oriundos de operações praticadas 
por instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo 
Banco Central do Brasil e de créditos e de recebíveis oriundos de outras 
atividades empresariais, para lastrear a emissão de títulos e valores 
mobiliários pelas companhias referidas no art. 99.
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§ 1º A securitização de créditos e de recebíveis será documentada 
em termo de securitização de créditos e de recebíveis, lavrado por companhia 
securitizadora, do qual constarão os seguintes elementos:

I - a identificação do devedor e o valor nominal de cada crédito 
ou recebível que lastreie a emissão, bem como a indicação do ato pelo qual o 
crédito ou recebível for cedido e do eventual registro do instrumento de 
cessão;

II - a identificação dos títulos ou valores mobiliários emitidos; e
III - a constituição de outras garantias de resgate dos títulos da 

série emitida, se for o caso.

§ 2º Nas cessões dos créditos e recebíveis destinados a lastrear 
uma securitização, é dispensada a notificação do devedor.

§ 3º Aplica-se ao regime fiduciário sobre os créditos e recebíveis 
securitizados a partir da publicação desta Lei o disposto nos arts. 9º, 10, 
incisos I a V, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 
1997, inclusive no que diz respeito à incomunicabilidade entre os patrimônios 
separados e o patrimônio da companhia securitizadora, no caso de insolvência 
dessa última.

§ 4º O termo de securitização de créditos e de recebíveis, em que 
seja instituído o regime fiduciário, será registrado exclusivamente em sistema 
de registro de ativos financeiros autorizado pelo Banco Central do Brasil, 
inclusive para fins de publicidade e eficácia perante terceiros.

Art. 101. O pagamento de rendimentos, a amortização e o 
resgate dos títulos e valores mobiliários emitidos por companhia 
securitizadora de créditos e de recebíveis condicionam-se à realização dos 
créditos e dos recebíveis especificados nos respectivos instrumentos de 
emissão, observada a possibilidade de prestação de garantias adicionais 
àqueles títulos e valores mobiliários.

Art. 102. No que se refere às companhias securitizadoras de 
créditos e de recebíveis, compete ao Banco Central do Brasil, observadas as 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional:

I - autorizar a constituição, o funcionamento, a transferência do 
controle societário e outros atos administrativos ou societários, segundo 
abrangência e condições que fixar;
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II - cancelar a autorização para funcionamento, segundo 
abrangência e condições que fixar; 

III - aprovar o nome dos eleitos ou nomeados para o exercício de 
cargos em órgãos societários, segundo abrangência e condições que fixar;

IV - disciplinar suas atividades e operações;
V - supervisionar suas atividades, bem como os atos dos 

respectivos administradores, aplicando-lhes as sanções cabíveis;
VI - determinar a adoção de medidas prudenciais com o objetivo 

de assegurar sua solidez, sua eficiência e seu regular funcionamento;
VII - estabelecer os padrões de conduta que devem ser adotados, 

inclusive por membros dos órgãos de administração e demais órgãos 
societários;

VIII - estabelecer as cláusulas mínimas e as condições que 
devem ser observadas na celebração dos seus contratos; e

IX - fixar regras sobre gerenciamento de riscos e controles 
internos e governança, inclusive no que diz respeito ao controle societário e à 
participação de terceiros independentes nos órgãos societários.

Art. 103. Compete à Comissão de Valores Mobiliários, em 
relação às companhias securitizadoras emissoras de valores mobiliários, 
determinar a adoção de regras de conduta, no que se refere à prestação de 
informações ao mercado e à proteção do investidor.

Art. 104. O Banco Central do Brasil poderá dispor sobre o 
exercício das atividades das entidades especializadas que tenham por objeto 
exercer, com relação a um grupo de companhias securitizadoras de créditos e 
de recebíveis, supervisão, controle, auditoria, gestão ou execução em maior 
escala de suas funções operacionais.

§ 1º O Banco Central do Brasil poderá exigir que as companhias 
securitizadoras de créditos e de recebíveis contratem serviços de auditoria 
prestados pelas entidades especializadas de que trata o caput, sem prejuízo 
das normas e exigências específicas da Comissão de Valores Mobiliários 
quanto aos emissores de valores mobiliários.

§ 2º As entidades de que trata o caput e os seus administradores 
estão sujeitos às sanções administrativas previstas para as empresas que 
prestam serviços de auditoria independente a instituições financeiras.
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Art. 105. As companhias securitizadoras de créditos e de 
recebíveis estão sujeitas aos regimes de que trata o art. 1º da Lei nº 11.101, de 
9 de fevereiro de 2005.

CAPÍTULO VI

Do acesso, coleta e registro de informações referentes ao mercado financeiro 
e de capitais pelo Banco Central do Brasil

Art. 106. O Banco Central do Brasil poderá requerer dos 
administradores de fundos de investimento as informações necessárias para o 
desempenho de suas atribuições.

§ 1º Para o fornecimento das informações de que trata o caput, o 
Banco Central do Brasil poderá dispor a respeito da forma, do prazo e das 
demais condições.

§ 2º O Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores 
Mobiliários poderão estabelecer procedimento padronizado para a prestação 
de informações a ambas as Autarquias.

Art. 107. As instituições financeiras e demais instituições 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil deverão fornecer-lhe os 
dados, informações, documentos e verificações relativos às sociedades em 
que detiverem participação e que se façam necessários à avaliação das 
operações ativas e passivas e dos riscos assumidos por essas instituições.

CAPÍTULO VII

Da legislação do setor elétrico

SEÇÃO I

Das pequenas centrais hidrelétricas

Art. 108. O art. 26 da Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26. ...................................................................................  

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior 
a 3.000 kW (três mil quilowatts) e igual ou inferior a 30.000 kW 
(trinta mil quilowatts), destinado a produção independente ou 
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autoprodução, mantidas as características de pequena central 
hidrelétrica;

..................................................................................................

VI – o aproveitamento de potencial hidráulico de potência 
superior a 3.000 kW (três mil quilowatts) e igual ou inferior a 50.000 
kW (cinquenta mil quilowatts), destinado à produção independente ou 
autoprodução, independentemente de ter ou não característica de 
pequena central hidrelétrica.

§ 1º Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste 
artigo, para os empreendimentos hidrelétricos com potência igual ou 
inferior a 3.000 kW (três mil quilowatts) e para aqueles com base em 
fontes solar, eólica, biomassa e cogeração qualificada, conforme 
regulamentação da ANEEL, cuja potência injetada nos sistemas de 
transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30.000 kW (trinta 
mil quilowatts), a ANEEL estipulará percentual de redução não 
inferior a 50% (cinquenta por cento) a ser aplicado às tarifas de uso 
dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na 
produção e no consumo da energia comercializada pelos 
aproveitamentos. 

...........................................................................

§ 5º O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput
deste artigo, os empreendimentos com potência igual ou inferior a 
3.000 kW (três mil quilowatts) e aqueles com base em fontes solar, 
eólica e biomassa cuja potência injetada nos sistemas de transmissão 
ou distribuição seja menor ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil 
quilowatts) poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou 
conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses de 
fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 kW 
(quinhentos quilowatts), observados os prazos de carência constantes 
dos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, conforme 
regulamentação da Aneel, podendo o fornecimento ser 
complementado por empreendimentos de geração associados às fontes 
aqui referidas, visando à garantia de suas disponibilidades energéticas, 
mas limitado a 49% (quarenta e nove por cento) da energia média que 
produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1º e 2º deste artigo. 

.........................................................................................

§ 7º Os aproveitamentos hidrelétricos referidos nos incisos I e 
VI do caput deste artigo, são objeto de autorização pelo prazo de 35 
(trinta e cinco) anos, sendo que no caso de empreendimentos já em 
operação, o prazo deverá ser de 30 (trinta) anos contados da entrada 
em operação da primeira unidade geradora, prorrogáveis, uma única 
vez, por até 20 (vinte) anos, aplicável também às instalações que 
venham a ter acréscimo de capacidade na forma do inciso V do 
caput.” 

...................................................................................” (NR) 
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Art. 109. A Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, passa a vigorar 
com as seguintes alterações:

“Art. 5º ........................................................................... 

I – o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência 
superior a 3.000 kW e a implantação de usinas termelétricas de 
potência superior a 5.000 kW, destinados a execução de serviço 
público; 

II – o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência 
superior a 3.000 kW, destinados à produção independente de energia 
elétrica;

........................................................................................” (NR) 

“Art. 7º .................................................................................. 

...............................................................................................

II – o aproveitamento de potenciais hidráulicos, de potência 
superior a 3.000 kW e igual ou inferior a 10.000 kW, destinados a uso 
exclusivo do autoprodutor. 

.......................................................................................” (NR)

“Art. 8º O aproveitamento de potenciais hidráulicos iguais ou 
inferiores a 3.000  kW (três mil quilowatts) e a implantação de usinas 
termoelétricas  de potência igual ou inferior a 5.000 kW (cinco mil 
quilowatts) estão dispensadas de concessão, permissão ou autorização, 
devendo apenas ser comunicados ao poder concedente. 

§ 1º Não poderão ser implantados aproveitamentos hidráulicos
descritos no caput que estejam localizados em trechos de rios em que 
outro interessado detenha Registro Ativo para desenvolvimento de 
Projeto Básico ou Estudo de Viabilidade no âmbito da ANEEL, ou 
ainda em que já haja aproveitamento outorgado. 

§ 2º No caso de empreendimento hidrelétrico igual ou inferior a
3.000 (três mil) kW, construído em rio sem inventário aprovado pela 
ANEEL, na eventualidade do mesmo ser afetado por aproveitamento 
ótimo do curso d’água, não caberá qualquer ônus ao poder concedente 
ou a ANEEL.” (NR)

Art. 110. O art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º............................................................................ 

.........................................................................................

§ 9º Vencido o prazo das concessões ou autorizações de geração
hidrelétrica de potência igual ou inferior a 3 MW (três megawatts) 
aplica-se o disposto no art. 8º da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995. 

........................................................................................” (NR) 
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SEÇÃO II

Da prorrogação dos contratos de fornecimento de energia elétrica entre 
geradores e consumidores finais

Art. 111. O art. 22 da Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 22. Os contratos de fornecimento de energia elétrica 
celebrados entre concessionárias geradoras de serviço público, 
inclusive as sob controle federal, com consumidores finais, vigentes 
na data de publicação desta Lei e que tenham atendido ao disposto no 
art. 3º da Lei nº 10.604, de 17 de dezembro de 2002, deverão ser 
aditados para vigorar de 1º de janeiro de 2015 até 31 de dezembro de 
2042, seguindo o disposto nos parágrafos abaixo, mantidas as demais 
condições contratuais, inclusive as tarifas e os respectivos critérios de 
reajuste em vigor.

§ 1º O montante total de energia que será disponibilizado por 
cada concessionária geradora para atendimento aos respectivos 
contratos de fornecimento de que trata este artigo será calculado 
mediante a transformação em energia das reservas de potência 
contratuais de referência vigentes, incluindo as respectivas 
flexibilidades contratuais e perdas elétricas, considerando a operação 
de cada unidade consumidora com fator de carga unitário. 

§ 2º O montante total de energia referido no parágrafo anterior 
será composto pela garantia física hidráulica complementada por 
parcela a ser revertida das cotas de garantia física de energia e de 
potência de que trata o inciso II do § 1º do art. 1º da Lei 12.783, de 11
de janeiro de 2013, alocadas às distribuidoras pelas respectivas 
concessionárias de geração.

§ 3º A garantia física hidráulica, mencionada no parágrafo 
anterior, corresponderá ao somatório das parcelas de garantia física de 
que tratam os §§ 10 e 13 do art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro 
de 2013. 

§ 4º A parcela a ser revertida das cotas de garantia física de 
energia e de potência de que trata o § 2º deste artigo, deverá 
considerar, além do montante necessário para o complemento da 
garantia física hidráulica, uma quantidade de energia equivalente a 5% 
(cinco por cento) do montante destinado ao atendimento desses 
consumidores, visando à mitigação do risco hidrológico. 

§ 5º Os contratos de que trata este artigo poderão ser rescindidos 
ou não aditados caso o consumidor prescinda totalmente da energia 
elétrica da concessionária de geração, em especial por exercício da 
opção de que trata o art. 15 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, da 
opção por autoproduzir a energia elétrica de que necessita, ou da 
desativação da sua unidade industrial, desde que manifestado com 12 
(doze) meses de antecedência, ficando, porém, assegurado às 
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concessionárias de geração a manutenção das respectivas parcelas de 
garantia física mencionadas nos §§ 2º, 3º e 4º deste artigo. 

§ 6º O montante total de que trata o § 2º será mantido durante 
todo o período estabelecido no caput e somente poderá ser reduzido 
por meio de lei, devendo, nesse caso, haver a consequente diminuição 
dos montantes de energia previstos nos contratos, de forma
proporcional, sem ônus para as respectivas concessionárias de 
geração, inclusive as sob controle federal.

§ 7º No caso da concessionária geradora de serviço público sob 
controle federal atuante na região Nordeste, a parcela de sua receita 
anual composta pela diferença entre o somatório do valor apurado 
considerando a tarifa média de energia aplicável aos respectivos 
contratos de fornecimento de que trata este artigo e a respectiva RAG 
– Receita Anual de Geração média, de que tratam os arts. 13 e 15 da 
Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, deverá ser aplicada em 
investimentos de infraestrutura de transmissão de energia elétrica, 
conexões elétricas e geração de energia a partir de fontes renováveis, 
tudo na citada região Nordeste. 

§ 8º Caberá à Aneel a implementação dos procedimentos de que 
trata este artigo em um prazo máximo de 30 (trinta) dias antes do 
início do prazo referido no caput.” (NR)

Art. 112. O art. 1º da Lei nº 12.783, de 11 de janeiro de 2013, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos:

“Art.1º.................................................................................... 

...............................................................................................

§ 13. As usinas hidrelétricas em operação comercial em 1º de 
junho de 2014 passíveis de prorrogação das concessionárias geradoras 
de serviço público, inclusive as sob controle federal, vinculadas ao 
atendimento dos contratos de fornecimento alcançados pelo art. 22 da 
Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009, terão seus prazos de concessão 
prorrogados, a critério das concessionárias, não se lhes aplicando, 
excepcionalmente, o disposto nos incisos I e II do § 1º e no § 5º deste 
artigo.

§ 14. O disposto no § 7º do art. 22 da Lei nº 11.943, de 28 de 
maio de 2009, só se aplicará à receita proveniente da venda da energia 
das usinas hidrelétricas de que trata o § 13 retro, a partir da 
prorrogação dos prazos das respectivas concessões.” (NR) 

CAPÍTULO VIII

Da legislação relativa aos transportes

SEÇÃO I
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Da legislação relativa ao transporte aéreo

Art. 113. A Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 29. Os aeródromos civis são classificados em públicos e 
privados: 

I – públicos: destinados ao uso público, podendo ser explorados 
comercialmente, conforme o disposto no art. 36.  

II – privados: destinados, exclusivamente, ao uso particular do 
seu proprietário, vedada a exploração comercial, conforme o disposto 
no § 2º do artigo 30.” (NR)

“Art. 34. .................................................................................... 

§ 1º Na hipótese do aeródromo estar localizado em zona urbana, 
a autoridade aeronáutica deverá solicitar a apresentação de Plano 
Específico de Zoneamento de Ruído – PEZR, elaborado consoante 
regulamento próprio, observando ainda aspectos de saúde e segurança, 
assim como os impactos sobre as atividades consideradas de interesse 
social existentes no entorno, condicionado o início ou manutenção da 
operação à sua aprovação;

§ 2º O disposto nesse artigo aplica-se também às solicitações de 
conversão, mudança ou classificação de uso de aeródromo ou 
qualquer pedido de regularização de autorização para uso de 
aeródromo público ou privado. 

§ 3º Consideram-se de interesse social para esse fim, os serviços 
de radiodifusão e produção de conteúdo audiovisual, escolas, creches, 
igrejas, hospitais, centros médicos dentre outros.” (NR) 

“Art. 36.  .................................................................................. 

..................................................................................................

§ 6º O particular interessado no regime de autorização para 
construir, manter e explorar aeródromos públicos deve apresentar 
título de propriedade, inscrição de ocupação, certidão de aforamento, 
cessão de direito real ou outro instrumento jurídico que assegure o 
direito de uso e fruição do respectivo terreno, além de outros 
documentos que a Administração Pública poderá exigir quando da 
análise do requerimento de autorização. 

§ 7º A autorização para aeródromo civil público em que haja 
exploração de transporte aéreo regular poderá ser precedida de 
chamada pública, a critério da SAC e conforme disciplinado pela 
ANAC, observadas as seguintes diretrizes:

I – a chamada pública, com prazo de trinta dias, terá por 
finalidade identificar outros interessados em autorização de 
aeródromos públicos que pretendam explorar transporte aéreo regular 
na mesma região do requerente;
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II – somente poderão participar da chamada pública os projetos 
que tenham obtido parecer favorável do Departamento de Controle do 
Espaço Aéreo do Comando da Aeronáutica sobre a sua viabilidade 
operacional; e,

III – encerrada a chamada pública, a Secretaria de Aviação Civil 
da Presidência da República e a ANAC terão sessenta dias para 
decidir sobre o processo. 

§ 8º A autorização para aeródromo civil público em que haja 
exploração de transporte aéreo regular deverá respeitar condições que 
minimizem as assimetrias regulatórias existentes entre as modalidades 
de exploração de infraestrutura aeroportuária previstas na legislação.

§ 9º A homologação para a abertura ao tráfego, de que trata o 
art. 30, § 1º, da Lei nº 7.565, de 1986, deverá ser obtida pelo 
requerente da autorização junto à ANAC no prazo estabelecido no 
termo de autorização.” (NR)

“Art. 37. ................................................................................ 

§ 1º As facilidades colocadas à disposição das aeronaves, dos 
passageiros ou da carga, e o custo operacional do aeroporto serão 
cobrados mediante: 

I – tarifas, fixadas em tabelas aprovadas pela autoridade 
aeronáutica, quando o serviço for explorado pela Administração 
Pública, Direta ou Indireta, ou por particulares, sob o regime de 
concessão, permissão ou autorização.

II – preços de mercado, fixados livremente, quando o serviço for 
explorado por particulares, sob o regime jurídico de autorização, no 
caso de aeroporto civil público, construído a partir de projetos 
greenfield.

§ 2º Em relação ao inciso II do § 1º deste artigo, os
autorizatários terão liberdade para estabelecer os preços para os 
serviços prestados nos aeródromos civis públicos, cabendo à ANAC 
reprimir toda prática prejudicial à concorrência e o abuso de poder 
econômico, nos termos da legislação própria, observadas as 
atribuições dos órgãos de defesa da concorrência.

§ 3º Para fins exclusivamente de comparabilidade, será aplicada 
aos preços dos serviços, livremente estabelecidos, prestados pelos 
aeródromos civis públicos autorizados, a mesma estrutura de tarifas 
aeroportuárias, conforme o disposto na legislação e regulamentação 
federal em vigor, sem prejuízo da criação de novos serviços que não 
tenham a mesma correspondência à estrutura de tarifas 
regulamentadas pela ANAC.” (NR)

Art. 114. A Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, passa a 
vigorar acrescida dos seguintes artigos:

“Art. 63-B. A partir da data da homologação de que trata o art. 
30 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986, para fins de 
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manutenção da outorga de aeroportos de aeródromos civis públicos, 
construídos a partir de projetos greenfield, sob o regime de 
autorização, o autorizatário fica obrigado a recolher contrapartida 
anual à União, sendo que o seu valor:  

I – constituirá receita ao Fundo Nacional de Aviação Civil – 
FNAC, nos termos do inciso III, § 1º, art. 63, desta Lei. 

II - será calculado mediante percentual de 50% incidente sobre o 
valor do adicional tarifário previsto no art. 1º, da Lei nº 7.920, de 
1989, como devido fosse. 

III - será recolhido na forma regulamentada pela ANAC a partir 
do início do 8º (oitavo) ano da data de homologação para a abertura ao 
tráfego, de que trata o art. 30, § 1º, da Lei nº 7.565, de 1986.” 

“Art. 63-C. Os aeroportos civis públicos, construídos a partir da 
publicação desta Lei, com base em projetos greenfield, explorados sob 
o regime jurídico de autorização, não estarão na sujeição passiva dos 
adicionais tarifários, previstos nos artigos 1º da Lei nº 7.920, de 12 de 
dezembro de 1989, e 1º da Lei nº 9.825, de 23 de agosto de 1999. 

Parágrafo único. Considera-se projeto greenfield o
empreendimento concebido e executado onde não existe atualmente 
infraestrutura física para a finalidade de aeroporto.”

SEÇÃO II

Do registro e licenciamento de colheitadeiras, tratores e outros aparelhos 
automotores destinados a executar trabalhos agrícolas

Art. 115. Os artigos 115, 130, 144 da Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 115. ................................................................................ 

.................................................................................................

§ 4º As colheitadeiras, tratores e demais aparelhos automotores 
fabricados ou importados de primeiro de janeiro de 2015 destinados a 
puxar ou a arrastar maquinário agrícola de qualquer natureza ou a 
executar trabalhos agrícolas e de construção ou de pavimentação são 
sujeitos ao registro único em cadastro especifico na repartição 
competente.

..............................................................................................

§ 8º Não é obrigatório o registro único para as colheitadeiras, 
tratores e demais aparelhos automotores destinados a puxar ou a 
arrastar maquinário agrícola de qualquer natureza ou a executar 
trabalhos agrícolas e de construção ou de pavimentação fabricados ou 
importados antes de primeiro de janeiro de 2015.” (NR) 
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“Art. 130. .................................................................................... 

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico 
e às colheitadeiras, tratores e demais aparelhos automotores 
destinados a puxar ou a arrastar maquinário agrícola de qualquer 
natureza ou a executar trabalhos agrícolas e de construção ou de 
pavimentação, registrados na forma do § 4º do artigo 115. 

....................................................................................” (NR) 

“Art. 144. .................................................................................. 

Parágrafo único. O trator de roda e os equipamentos 
automotores destinados a executar trabalhos agrícolas poderão ser 
conduzidos em via pública também por condutor habilitado na 
categoria B.” (NR)       

SEÇÃO III

Das Cooperativas de Transporte de Cargas

Art. 116. A Lei nº 11.442, de 5 de janeiro de 2007, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 2º ................................................................................... 

III – Cooperativa de Transporte de Cargas (CTC), pessoa 
jurídica constituída nos moldes da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 
1971, e que tenha no seu ato constitutivo a atividade de transporte. 

.................................................................................................

§ 2º-A A CTC deverá:

I – ter sede no Brasil;

II – comprovar ser proprietária ou arrendatária de, pelo menos, 
20 (vinte) veículos de carga, em seu nome ou no de seus associados, 
pessoas físicas ou jurídicas, mediante apresentação de Certificado de 
Registro e Licenciamento de Veículo (CRLV) regular;

III – indicar e promover a substituição do responsável técnico, 
que deverá ter, pelo menos, 3 (três) anos de atividade ou ter sido 
aprovado em curso específico; 

IV – demonstrar capacidade financeira para o exercício da 
atividade e idoneidade de seus sócios e de seu responsável técnico;

V – apresentar certidão de regularidade e de registro na entidade
de representação conforme a legislação cooperativista vigente.

.................................................................................................

§ 6º Aplica-se à CTC o disposto nos arts. 4º e 7º e no § 5º do art. 
11 desta Lei.” (NR)
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“Art. 5º-A ................................................................................... 

§ 3º Para os fins deste artigo, equipara-se ao TAC a ETC que 
possuir, em sua frota, até 3 (três) veículos registrados no Registro 
Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC.

.....................................................................................” (NR) 

CAPÍTULO IX

Da margem de preferência para produtos nacionais nas licitações

Art. 117. O art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 
a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º .….....………............................................................... 

..................................................................................................

§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, será 
estabelecida, até 31 de dezembro de 2020, a aplicação de margem de 
preferência para todos produtos manufaturados nacionais e serviços 
nacionais que atendam às normas técnicas brasileiras.

..................................................................................................

§ 8° A margem de preferência a que se refere o § 5º será de 25% 
(vinte e cinco por cento), para o Poder Executivo Federal, sobre o 
preço dos produtos manufaturados estrangeiros e dos serviços 
estrangeiros, de acordo com regulamentação própria.

§ 9º As disposições contidas nos § 5º e 8° deste artigo não se 
aplicam aos bens e serviços cuja capacidade de produção ou prestação 
no País seja inferior:

..................................................................................................

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a 
relação de empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 
10, 11 e 12 deste artigo.

..................................................................................................

§ 16. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e os demais 
poderes da União poderão adotar as margens de preferência de até 
25% (vinte e cinco por cento), sobre o preço dos produtos 
manufaturados estrangeiros e dos serviços estrangeiros, conforme suas 
regulamentações próprias.” (NR) 

CAPÍTULO X

Da vigilância sanitária
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Art. 118. A Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 7º ..................................................................................... 

..................................................................................................

§ 7º Para o cumprimento do disposto no inciso X deste artigo, a 
Agência poderá se utilizar de informações confidenciais sobre 
inspeções recebidas no âmbito de acordos ou convênios com 
autoridade sanitária de outros países, bem assim autorizar a realização 
de vistorias e inspeções em plantas fabris por instituições nacionais ou 
internacionais credenciadas pela Agência para tais atividades.” (NR)

“Art. 15.  ................................................................................. 

.................................................................................................

VIII - elaborar, aprovar e promulgar o regimento interno, definir 
a área de atuação das unidades organizacionais e a estrutura executiva 
da Agência.

...........................................................................................” (NR) 

“Art. 23. ................................................................................... 

..................................................................................................

§ 10. As autorizações de funcionamento de empresas previstas 
nos subitens dos itens 3.1, 3.2, 5.1 e 7.1 do Anexo II, ficam isentas de 
renovação.” (NR)

Art. 119. A Agência Nacional de Vigilância Sanitária terá o 
prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da publicação desta Lei, para 
publicar o novo regimento interno, nos termos dispostos no inciso VIII, do 
art. 15, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, com redação dada por esta 
Lei.

Art. 120. A Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 12 ...................................................................................... 

§ 1º A Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA – 
definirá por ato próprio o prazo para renovação do registro dos 
produtos de que trata esta Lei, não superior a 10 (dez) anos, 
considerando a natureza do produto e o risco sanitário envolvido na 
sua utilização.

......................................................................................” (NR) 

“Art. 24-A. Fica estabelecida a Renovação Simplificada do 
Registro de Medicamentos para os medicamentos que possuam 
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registro no órgão sanitário brasileiro durante período igual ou superior 
a 10 (dez), que não tenham tido relatos de ineficácia e/ou de eventos 
adversos significativos e que estejam adequados às exigências 
sanitárias vigentes, independente de sua classificação de venda.

Parágrafo único. A definição do período de que trata o caput
será feita pela Anvisa a partir de critérios que envolvam a classe 
terapêutica do produto, modificações realizadas na sua formulação,
nas indicações e posologia e no processo produtivo, bem como a via 
de administração, a forma farmacêutica e a efetiva exposição do 
produto ao uso.” 

“Art. 24-B. Para os fins de renovação de registro dos 
medicamentos a que se refere o art. 24-A, os requisitos a serem 
observados pelos interessados no ato serão definidos pela Anvisa em 
regulamento.” 

“Art. 50. O funcionamento das empresas de que trata esta Lei 
dependerá de autorização da Anvisa, concedida mediante a solicitação 
de cadastramento de suas atividades, do pagamento da respectiva Taxa 
de Fiscalização de Vigilância Sanitária e de outros requisitos definidos 
em regulamentação específica da Anvisa.

Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo será 
válida para todo o território nacional e deverá ser atualizada conforme 
regulamentação específica da Anvisa.” (NR)

“Art. 73. As análises fiscais e de controle, para fins de 
fiscalização e monitoramento dos produtos sujeitos ao regime de 
vigilância sanitária, deverão ser realizadas por laboratório oficial, 
instituído no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Municípios, ou por laboratórios públicos ou privados credenciados 
para tal fim.

Parágrafo único. O credenciamento de que trata o caput será 
realizado pela Anvisa ou pelos próprios laboratórios oficiais, nos 
termos de regulamentação específica editada pela Anvisa.” (NR)

Art. 121. A Lei nº 5.991, de 17 de dezembro de 1973, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 25. A licença terá sua validade fixada em regulamentação 
específica pela autoridade sanitária local, de acordo com o risco 
sanitário das atividades desenvolvidas pelos estabelecimentos, e 
poderá ser revalidada por períodos iguais e sucessivos. 

..................................................................................” (NR) 

“Art. 25-A. Os requisitos e procedimentos para registro, ou 
notificação, e comercialização de produtos sujeitos à vigilância 
sanitária considerados de uso tradicional serão regulamentados por ato 
específico da Agência Nacional de Vigilância Sanitária.”
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“Art. 25-B. A transferência de titularidade do registro de 
produtos sujeitos à vigilância sanitária fica condicionada ao 
pagamento da diferença, a maior, do valor da taxa de fiscalização 
sanitária 

CAPÍTULO XI

Dos serviços de comunicação

SEÇÃO I

Da comunicação audiovisual de acesso condicionado

Art. 122.  O art. 32 da Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 32.  ..................................................................................... 

...................................................................................................

XII – dois canais destinados a transmitir programação de 
interesse do setor agropecuário, devendo a empresa produtora: 

a) Fornecer seus conteúdos por via satelital (banda C); e 

b) ter relevância e presença nacional, garantida com a produção 
de conteúdo diário e regular, com equipes próprias em pelo menos 
cinco estados da Federação.

...................................................................................................

§ 22. A programação a que se refere o inciso XII deve obedecer 
as seguintes características:

I – ter no mínimo cinco horas de jornalismo no horário nobre do 
agronegócio, compreendido entre as 6:00 e 8:00, 12:00 e 14:00 e 
18:00 e 21:00; 

II - exibir pelo menos uma hora diária de programas com 
conteúdo de capacitação ou educação rural, com apoio de entidade ou 
universidade reconhecida pelo MEC; e 

III - veicular pelo menos uma hora diária de conteúdo cultural 
destinado ao agronegócio.” (NR) 

SEÇÃO II

Dos débitos de concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão

Art. 123. Os débitos de concessionárias e permissionárias de 
serviços de radiodifusão, bem como de empresas que participam de 
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procedimento licitatório de outorgas de radiodifusão, decorrentes do 
inadimplemento do preço público devido em razão da outorga do serviço 
poderão ser pagos nos prazos e condições estabelecidos nesta Lei.

§ 1º O disposto no caput aplica-se apenas às parcelas vencidas 
até a data de publicação desta Lei.

§ 2º As entidades a que se refere o caput terão 90 (noventa) dias, 
contados da publicação desta Lei, para apresentar à União solicitação de 
pagamento das parcelas em atraso, nas seguintes condições:

I – sem a incidência de juros e multas, para pagamento à vista; ou

II – permitido o parcelamento em até 5 (cinco) vezes, iguais e 
consecutivas.

§ 3º O montante apurado para quitação ou parcelamento dos 
débitos devidos será corrigido pelo Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-
M. 

§ 4º O valor das parcelas em atraso será acrescido de multa 
moratória de 1% (um por cento) por mês de atraso, até o limite de 20% (vinte 
por cento) do valor da outorga, calculada a partir do primeiro dia subsequente 
ao do vencimento do prazo fixado, até o dia em que ocorrer o pagamento.

§ 5º O não pagamento da parcela no prazo fixado no § 2º 
implicará o cancelamento da outorga, sujeitando-se a emissora às demais 
sanções previstas no edital e na legislação em vigor.

§ 6º Nenhuma penalidade decorrente de descumprimento do 
edital de licitação para concessão e permissão de serviços de radiodifusão 
poderá ultrapassar o valor da outorga. 

Art. 124. Ficam extintas as ações judiciais em curso, com vistas 
à desconstituição de outorga em razão do não pagamento das obrigações 
financeiras procedentes de contratos de concessão e permissão de serviços de 
radiodifusão, em razão de adesão às condições previstas nesta Lei.

SEÇÃO III

Das taxas de fiscalização e funcionamento referentes ao FISTEL
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Art. 125. O art. 6º da Lei nº 5.070, de 7 de julho de 1966, passa a 
vigorar acrescido dos §§ 4º a 6º:

“Art. 6º ................................................................................... 

.................................................................................................

§ 4º As taxas de que trata este artigo não incidem sobre as 
estações rádio base, e repetidoras, de baixa potência dos serviços de 
telecomunicações de interesse coletivo cuja potência de pico máxima, 
medida na saída do transmissor, não seja superior a 5 (cinco) Watts. 

§ 5º Incidem sobre as estações rádio base, e repetidoras dos 
serviços de telecomunicações de interesse coletivo, com potência 
entre 5W e 10W, valores de taxas de fiscalização de instalação 
equivalentes a 10% (dez por cento) dos valores aplicáveis às demais 
estações rádio base, e repetidoras do serviço.

§ 6º Considera-se estação rádio base, ou repetidora de baixa 
potência o equipamento definido na forma do art. 156-A da Lei nº 
9.472, de 16 de julho de 1997.” (NR) 

Art. 126. A Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da 
Instalação por Estação (em R$) constante do Anexo I, da Lei nº 5.070, de 7 de 
julho de 1966, passa a vigorar acrescida das linhas e colunas abaixo:

48. 
Serviço 
Móvel 
Pessoal

a) estação base com potência de saída do transmissor 
menor do que 5W Isento

b) estação base com potência de saída do transmissor 
entre 5W e 10W 134,00

c) estação base com potência de saída do transmissor 
maior do que 10W 1.340,80

d) estação repetidora com potência de saída do 
transmissor menor do que 5W Isento

e) estação repetidora com potência de saída do 
transmissor entre 5W e 10W 134,00

f) estação repetidora com potência de saída do 
transmissor maior do que 10W 1.340,80

g) móvel 26,83

Art. 127. Acrescente-se o art. 156-A à Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997, com a seguinte redação:
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“Art. 156-A. É considerada estação rádio base, ou repetidora, de 
baixa potência o equipamento de radiocomunicação que atender aos 
seguintes requisitos, cumulativamente:

I – operar como elemento de rede acessório à rede da prestadora 
do serviço de telecomunicações de interesse coletivo à qual se vincula;

II – operar com potência de pico máximo de 5 (cinco) Watts, 
medida na saída do transmissor; 

III – ser autoconfigurável e gerenciado pela prestadora dos 
serviços de que trata o inciso I;

IV – operar como estação fixa para a radiocomunicação com as 
estações dos assinantes;

V – não constituir redes privadas de telecomunicações; 

VI – operar em caráter secundário nas faixas de radiofrequência 
outorgadas à prestadora à qual se vincula;

VII – não provocar interferência prejudicial na comunicação dos 
assinantes de serviços de telecomunicações que operem em caráter 
primário;

VIII – atender aos limites da exposição humana a campos 
elétricos, magnéticos e eletromagnéticos, nos termos legais e 
regulamentares;

IX – possibilitar a interceptação, o monitoramento e o 
rastreamento de chamadas e assinantes, nos termos legais e 
regulamentares; e

X – dispor de controle de acesso capaz de limitar a 
radiocomunicação apenas às estações de assinantes previamente 
cadastradas e habilitadas na estação.

§ 1º Não será garantido o direito à proteção contra interferências 
prejudiciais para as estações rádio base, ou repetidoras, de baixa 
potência.

§ 2º Regulamentação da Agência disporá sobre as 
funcionalidades e condições de operação e configuração das estações 
rádio base, ou repetidoras, de baixa potência, abrangendo, entre outros 
aspectos, o controle de potência, a configuração de assinantes, a 
autenticação pela prestadora e a ativação e desativação de seus 
transceptores.” (NR)

CAPÍTULO XII

Da prorrogação da concessão de Gratificação de Representação de Gabinete 
ou de Gratificação Temporária aos servidores ou empregados requisitados 

Advocacia-Geral da União

Art. 128.  O art. 7º da Lei nº 10.480, de 2 de julho de 2002, passa 
a vigora com a seguinte redação:
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“Art. 7º Poderão perceber a Gratificação de Representação de 
Gabinete ou a Gratificação Temporária, até 1º de fevereiro de 2017, os 
servidores ou empregados requisitados pela Advocacia-Geral da 
União.

.........................................................................................” (NR) 

CAPÍTULO XIII 

Da cessão de servidor público federal para Serviço Social Autônomo

Art. 129. Os arts. 93 e 102 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em 
outro órgão ou entidade dos Poderes da União, dos Estados, ou do 
Distrito Federal, dos Municípios e em Serviço Social Autônomo, nas 
seguintes hipóteses: 

...................................................................................................

§ 1º Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou 
entidades dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios ou para 
Serviço Social Autônomo, o ônus da remuneração será do órgão ou 
entidade cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais casos. 

§ 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública, 
sociedade de economia mista ou de serviço social autônomo, nos 
termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo 
efetivo ou pela remuneração do cargo efetivo acrescida de percentual 
da retribuição do cargo em comissão, a entidade cessionária efetuará o 
reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou entidade de origem. 

.........................................................................................” (NR) 

“Art. 102.  ....................................................................... 

.........................................................................................

II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou 
entidade dos Poderes da União, dos Estados, Municípios e Distrito 
Federal ou em Serviço Social Autônomo;  

......................................................................................” (NR)

CAPÍTULO XIV 

Da profissão de corretor de imóveis

Art. 130. O art. 6º da Lei nº 6.530, de 12 de maio de 1978, passa 
a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos, renumerando-se o parágrafo 
único para § 1º:
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“Art. 6º .................................................................................... 

§ 1º .......................................................................................... 

§ 2º O corretor de imóveis pode associar-se a uma ou mais 
imobiliárias, mantendo sua autonomia profissional, sem qualquer 
outro vínculo, inclusive empregatício e previdenciário, mediante 
contrato de associação específico, registrado no Sindicato dos 
Corretores de Imóveis ou, onde não houver sindicato instalado, 
registrado nas delegacias da Federação Nacional de Corretores de 
Imóveis. 

§ 3º Pelo contrato de que trata o § 2º deste artigo, o corretor de 
imóveis associado e a imobiliária coordenam, entre si, o desempenho 
de funções correlatas à intermediação imobiliária e ajustam critérios 
para a partilha dos resultados da atividade de corretagem, mediante 
obrigatória assistência da entidade sindical.

§ 4º O contrato de associação não implica troca de serviços, 
pagamentos ou remunerações entre a imobiliária e o corretor de 
imóveis associado, desde que não configurados os elementos 
caracterizadores do vínculo empregatício previstos no art. 3º da CLT.” 
(NR)

CAPÍTULO XV

Do capital social das cooperativas

Art. 131. O art. 24 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, 
passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º:

“Art. 24. ............................................................................... 

 ............................................................................................. 

§ 4º As quotas de que trata o caput deixam de integrar o 
patrimônio líquido da cooperativa quando se tornar exigível, na forma 
prevista no estatuto social e na legislação vigente, a restituição do 
capital integralizado pelo associado, em razão do seu desligamento, 
por demissão, exclusão ou eliminação.” (NR) 

CAPÍTULO XVI

Do parcelamento de débitos federais de entidades esportivas

Art. 132. As entidades desportivas poderão, nos termos e nas 
condições desta Lei, parcelar em até 240 (duzentas e quarenta) prestações 
mensais os débitos, tributários ou não tributários, com a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e o Banco 
Central do Brasil, vencidos até a data de publicação desta Lei, com redução 
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de 70% (setenta por cento) das multas isoladas, de 30% (trinta por cento) dos 
juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor de encargo legal.

§ 1º A entidade desportiva constituída como sociedade 
empresária poderá, para quitação da dívida consolidada nos termos deste 
artigo, liquidar valores correspondentes a multas de mora ou de ofício, a juros 
moratórios, após as reduções de que trata o caput, e até 30% do valor 
principal do tributo, inclusive inscrito em dívida ativa, com utilização de 
créditos decorrentes de prejuízos fiscal e de base de cálculo negativa da 
contribuição social sobre lucro líquido próprios, cujo valor a ser utilizado será 
determinado mediante aplicação, sobre o montante do prejuízo fiscal e da 
base de cálculo negativa, das alíquotas de 25% e 9%, respectivamente.

§ 2º Os percentuais de redução previstos no caput deste artigo 
serão aplicados sobre o valor do débito atualizado a época do depósito e 
incidirão sobre o valor das multas de mora e de ofício, das multas isoladas, 
dos juros de mora e do encargo legal efetivamente depositados.

§ 3º A pessoa jurídica que, após a transformação dos depósitos 
em pagamento definitivo, possuir débitos não liquidados pelo depósito poderá 
obter as reduções de que trata o caput e utilizar créditos decorrentes de 
prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre 
Lucro Líquido, nos termos §1º deste artigo

CAPÍTULO XVII

Da abertura ao capital estrangeiro na oferta de serviços à saúde

Art. 133. A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 23. É permitida a participação direta ou indireta, inclusive 
controle, de empresas ou de capital estrangeiro na assistência à saúde 
nos seguintes casos: 

I – doações de organismos internacionais vinculados à 
Organização das Nações Unidas, de entidades de cooperação técnica e 
de financiamento e empréstimos;

II – pessoas jurídicas destinadas a instalar, operacionalizar ou 
explorar:

a) hospital geral, inclusive filantrópico, hospital especializado, 
policlínica, clínica geral e clínica especializada; e

b) ações e pesquisas de planejamento familiar.
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III – serviços de saúde mantidos, sem finalidade lucrativa, por 
empresas, para atendimento de seus empregados e dependentes, sem 
qualquer ônus para a seguridade social; e 

IV – demais casos previstos em legislação específica.” (NR)

“Art. 53-A. Na qualidade de ações e serviços de saúde, as 
atividades de apoio à assistência à saúde são aquelas desenvolvidas 
pelos laboratórios de genética humana, produção e fornecimento de 
medicamentos e produtos para saúde, laboratórios de analises clínicas, 
anatomia patológica e de diagnóstico por imagem e são livres à 
participação direta ou indireta de empresas ou de capitais 
estrangeiros.”

CAPÍTULO XVIII 

Da possibilidade de contratação de parcerias-público privadas (PPP) pelos 
Poderes Legislativo e Judiciário

Art. 134. O parágrafo único do art. 1° da Lei nº 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º ................................................................................... 

Parágrafo único. Esta Lei se aplica aos órgãos da Administração 
Pública direta, aos fundos especiais, às autarquias, às fundações 
públicas, às empresas públicas, às sociedades de economia mista e às 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, bem como aos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário.” (NR) 

Art. 135. A Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, passa a 
vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art. 22-A. Os Poderes Legislativo e Judiciário da União 
regulamentarão, no âmbito de suas respectivas competências, o 
disposto neste Capítulo, com as adaptações necessárias à preservação 
de sua autonomia constitucional.” 

CAPÍTULO XIX 

Do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica e da Contribuição Social sobre 
o Lucro Líquido (CSLL) relativo ao ganho de capital auferido em operações 
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de troca de ações por ocasião da subscrição de capital na sociedade Nova 
Bolsa S/A

Art. 136. O art. 42 da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 42. Os débitos para com a Fazenda Nacional relativos ao 
Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas – IRPJ e à Contribuição 
Social sobre o Lucro Líquido – CSLL decorrentes do ganho de capital 
ocorrido até 31 de dezembro de 2008 pela alienação de ações que 
tenham sido originadas da conversão de títulos patrimoniais de 
associações civis sem fins lucrativos, poderão ser:

I – pagos à vista com redução de 100% (cem por cento) das 
multas de mora e de ofício e de 100% (cem por cento) dos juros de 
mora; 

II – parcelados em até 60 (sessenta) prestações, sendo 20% 
(vinte por cento) de entrada e o restante em parcelas mensais, com 
redução de 80% (oitenta por cento) da multa isolada e das multas de 
mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora.  

§ 1º Na hipótese do caput, fica remitido, sob condição 
resolutória até que se efetive o pagamento de que trata o inciso I ou 
seja quitado o parcelamento de que trata o inciso II, o valor do IRPJ e 
da CSLL incidente sobre a parcela do ganho de capital relativa a 
diferença entre o valor atribuído à ação na subscrição de capital e 
considerado na apuração do referido ganho, ainda que em eventual 
lançamento de ofício, e o valor verificado na data de início das 
negociações da ação em operação regular em bolsa de valores, 
independentemente da existência de cláusula de restrição de 
comercialização ou transferência.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos, 
constituídos ou não, com exigibilidade suspensa ou não, inscritos ou 
não em Dívida Ativa da União, mesmo que em fase de execução fiscal
já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não 
integralmente quitado, ainda que excluído por falta de pagamento.  

§ 3º Para efeito de consolidação dos débitos de que trata o 
caput, após o ajuste referido no § 1º, poderão ser deduzidos os valores 
do IRPJ e da CSLL que tenham sido recolhidos, até 31 de dezembro 
de 2013, em função da alienação posterior das ações decorrentes da 
conversão de títulos patrimoniais de associações civis sem fins 
lucrativos pelo próprio sujeito passivo, por empresa controladora ou 
por empresa controlada de forma direta, desde que:

I - tenha sido utilizado o custo original dos respectivos títulos 
patrimoniais na apuração do ganho; 

II - seja limitado ao valor do IRPJ e da CSLL incidentes sobre o 
ganho de capital apurado considerando como valor de venda o valor 
verificado das ações na data de início das negociações em operação 
regular em bolsa de valores.
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§ 4º Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem 
pagos ou parcelados nos termos deste artigo serão automaticamente 
convertidos em pagamento definitivo, aplicando-se as reduções 
previstas no caput ao saldo remanescente a ser pago ou parcelado. 

§ 5º O contribuinte poderá, mediante requerimento, utilizar 
créditos de prejuízos fiscais e de base negativa da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido (CSLL) próprios, apurados até 31 de dezembro 
de 2013 e declarados até 30 de junho de 2014, para a quitação do 
saldo remanescente dos débitos após as reduções previstas no caput.

§ 6º Para usufruir dos benefícios previstos neste artigo, a pessoa 
jurídica deverá comprovar a desistência expressa e irrevogável de 
todas as ações judiciais que tenham por objeto os débitos que serão 
pagos ou parcelados na forma deste artigo e renunciar a qualquer 
alegação de direito sobre as quais se fundam as referidas ações. 

§ 7º As reduções previstas no caput não serão cumulativas com 
quaisquer outras reduções admitidas em lei.  

§ 8º Na hipótese de anterior concessão de redução de multas ou 
de juros em percentuais diversos dos estabelecidos no caput,
prevalecerão os percentuais nele referidos, aplicados sobre o saldo 
original das multas ou dos juros.  

§ 9º Enquanto não consolidada a dívida, em relação às parcelas 
mensais referidas no inciso II do caput, o contribuinte deve calcular e 
recolher mensalmente o valor equivalente ao montante dos débitos 
objeto do parcelamento dividido pelo número de prestações 
pretendidas.  

§ 10. O pagamento ou o pedido de parcelamento deverá ser 
efetuado até o 15º (décimo quinto) dia após a publicação desta Lei e
independerá de apresentação de garantia, mantidas aquelas 
decorrentes de débitos transferidos de outras modalidades de 
parcelamento ou de execução fiscal. 

§ 11. Implicará imediata rescisão do parcelamento, com 
cancelamento dos benefícios concedidos, a falta de pagamento: 

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de até 2 (duas) prestações, estando pagas todas as demais ou 
estando vencida a última prestação do parcelamento. 

§ 12. É considerada inadimplida a parcela parcialmente paga. 

§ 13.  Rescindido o parcelamento:  

I – será efetuada a apuração do valor original do débito, 
restabelecendo-se os acréscimos legais na forma da legislação 
aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores; 

II – serão deduzidas do valor referido no inciso I as prestações 
pagas.  

§ 14.  Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o 
disposto no caput e nos §§ 2º e 3º do art. 11, no art. 12, no caput do 
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art. 13 e no inciso IX do art. 14 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 
2002.

§ 15.  Ao parcelamento de que trata este artigo não se aplicam: 

I - o § 1º do art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000; e  

II - o § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.  

§ 16. Não será computado na base de cálculo do IRPJ, da CSLL, 
do PIS e da Cofins a parcela equivalente à redução do valor do 
montante principal dos tributos, das multas, dos juros e dos encargos 
legais em decorrência do disposto neste artigo.

§ 17.  A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito de suas 
competências, editarão os atos necessários à execução do 
parcelamento de que trata este artigo.” (NR)

CAPÍTULO XX

Da dedutibilidade de despesas, perdas ou prejuízos de instituições financeiras 
em decorrência de inconsistências contábeis identificadas pelo órgão 

regulador ou fiscalizador na determinação do lucro real e da base de cálculo 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

Art. 137. Os valores registrados como despesas ou perdas pelas 
instituições financeiras por determinação ou em observância às normas 
editadas pelo Banco Central do Brasil, durante o período em que estejam sob 
intervenção ou liquidação extrajudicial, na forma da Lei nº 6.024, de 13 de 
março de 1974, ou sob regime de administração especial temporária, na forma 
do Decreto-Lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987 ou, ainda, em processo 
de saneamento conforme previsto no art. 5º da Lei 9.447 de 14 de março de 
1997, podem ser deduzidas da base de cálculo do imposto sobre a renda e da 
contribuição social sobre o lucro líquido obedecido o regime de competência, 
desde que sua dedutibilidade seja autorizada pela legislação do imposto sobre 
a renda e da contribuição social sobre o lucro líquido.

§ 1º As despesas, perdas ou prejuízos referidos no caput são 
dedutíveis no ano base da sua ocorrência ou no ano base da apuração e 
identificação das inconsistências contábeis pelo órgão regulador ou 
fiscalizador.

§ 2º No caso previsto no caput, consideram-se, para fins fiscais, 
como aportes de capital, os aportes de recursos, até o limite do montante das 
inconsistências contábeis apuradas, efetuados por controlador, mediante 
débito a conta de sócio.

CAPÍTULO XXI
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Da redução a zero das alíquotas de PIS/Pasep e de Cofins para pneumáticos e 
câmaras de ar de borracha para bicicletas

Art. 138. Ficam reduzidas a 0% (zero) as alíquotas das 
contribuições para PIS/Pasep e Cofins incidentes sobre as receitas de venda 
dos produtos classificados nos códigos 4011.50.00 e 4013.20.00 da TIPI.

Parágrafo único. A redução a que se refere o caput aplica-se às 
receitas de venda realizadas por pessoas jurídicas fabricantes que utilizarem 
no processo de industrialização, em estabelecimentos implantados na Zona 
Franca de Manaus, de acordo com o processo produtivo básico fixado em 
legislação específica, borracha natural produzida por extrativismo não 
madeireiro na Região Norte.

CAPÍTULO XXII

Da redução a zero das alíquotas de PIS/Pasep e de Cofins incidentes sobre a
venda de biomassa e de vapor gerado a partir da queima de biomassa, 

destinados a empresa geradora de energia elétrica

Art. 139. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da Contribuição 
para o PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (Cofins) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de 
biomassa e de vapor gerado a partir da queima de biomassa, destinados a 
empresa geradora de energia elétrica sujeita ao regime de tributação do 
imposto de renda com base no lucro presumido.

CAPÍTULO XXIII

Da transferência de concessão ou do controle societário da concessionária

Art. 140. O art. 27 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 27. A transferência de concessão ou do controle societário 
da concessionária sem prévia anuência do poder concedente implicará 
a caducidade da concessão.

Parágrafo único. Para fins de obtenção da anuência de que trata 
o caput deste artigo, o pretendente deverá:       

I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade 
financeira e regularidade jurídica e fiscal necessárias à assunção do 
serviço; e
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II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em 
vigor.” (NR)

Art. 141. Acrescente-se o art. 27-A na Lei nº 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, com a seguinte redação:

“Art. 27-A. Nas condições estabelecidas no contrato de 
concessão, o poder concedente autorizará a assunção do controle ou 
da administração temporária da concessionária por seus financiadores 
e garantidores com quem não mantenha vínculo societário direto, para 
promover sua reestruturação financeira e assegurar a continuidade da 
prestação dos serviços.       

§ 1º Na hipótese prevista no caput, o poder concedente exigirá 
dos financiadores e dos garantidores que atendam às exigências de 
regularidade jurídica e fiscal, podendo alterar ou dispensar os demais 
requisitos previstos no parágrafo único, inciso I, do art. 27. 

§ 2º A assunção do controle ou da administração temporária 
autorizadas na forma do caput deste artigo não alterará as obrigações 
da concessionária e de seus controladores para com terceiros, poder 
concedente e usuários dos serviços públicos.  

§ 3º Configura-se o controle da concessionária, para os fins 
dispostos no caput deste artigo, a propriedade resolúvel de ações ou 
quotas por seus financiadores e garantidores que atendam os requisitos 
do art. 116, da Lei no. 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 4º Configura-se a administração temporária da concessionária 
por seus financiadores e garantidores quando, sem a transferência da 
propriedade de ações ou quotas, forem outorgados os seguintes 
poderes: 

I - indicar os membros do Conselho de Administração, a serem 
eleitos em Assembleia Geral pelos acionistas, nas sociedades regidas 
pela Lei 6.404, de 1976; ou administradores, a serem eleitos pelos 
quotistas, nas demais sociedades. 

II - indicar os membros do Conselho Fiscal, a serem eleitos 
pelos acionistas ou quotistas controladores em Assembleia Geral. 

III – exercer poder de veto sobre qualquer proposta submetida à 
votação dos acionistas ou quotistas da concessionária, que 
representem, ou possam representar, prejuízos aos fins previstos no 
caput deste artigo.

IV – outros poderes necessários ao alcance dos fins previstos no 
caput deste artigo.

§ 5º A administração temporária autorizada na forma deste 
artigo não acarretará responsabilidade aos financiadores e garantidores 
em relação à tributação, encargos, ônus, sanções, obrigações ou 
compromissos com terceiros, inclusive com o poder concedente ou 
empregados.  
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§ 6º O Poder Concedente disciplinará sobre o prazo da 
administração temporária.”

Art. 142. O art. 5º da Lei nº 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º As cláusulas dos contratos de parceria público-privada 
atenderão ao disposto no art. 23 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, no que couber, devendo também prever: 

(...) 

§ 2º Os contratos poderão prever adicionalmente: 

I – os requisitos e condições em que o parceiro público 
autorizará a transferência do controle ou a administração temporária 
da sociedade de propósito específico aos seus financiadores e 
garantidores com quem não mantenha vínculo societário direto, com o 
objetivo de promover a sua reestruturação financeira e assegurar a 
continuidade da prestação dos serviços, não se aplicando para este 
efeito o previsto no inciso I do parágrafo único do art. 27 da Lei nº 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995;” (NR) 

Art. 143. Acrescente-se o art. 5-A na Lei nº 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004, com a seguinte redação:

“Art. 5º-A Para fins do inciso I, § 2º, Art. 5º, considera-se:

§ 1º o controle da sociedade de propósito específico, a 
propriedade resolúvel de ações ou quotas por seus financiadores e 
garantidores que atendam os requisitos do art. 116, da Lei no. 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976. 

§ 2º a administração temporária da sociedade de propósito 
específico, pelos financiadores e garantidores quando, sem a 
transferência da propriedade de ações ou quotas, forem outorgados os 
seguintes poderes:

I - indicar os membros do Conselho de Administração, a serem 
eleitos em Assembleia Geral pelos acionistas, nas sociedades regidas 
pela Lei 6.404, de 1976; ou administradores, a serem eleitos pelos 
quotistas, nas demais sociedades. 

II - indicar os membros do Conselho Fiscal, a serem eleitos 
pelos acionistas ou quotistas controladores em Assembleia Geral. 

III – exercer poder de veto sobre qualquer proposta submetida à 
votação dos acionistas ou quotistas da concessionária, que 
representem, ou possam representar, prejuízos aos fins previstos no 
caput deste artigo.
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IV – outros poderes necessários ao alcance dos fins previstos no 
caput deste artigo.

§ 3º A administração temporária autorizada pelo poder 
concedente não acarretará responsabilidade aos financiadores e 
garantidores em relação à tributação, encargos, ônus, sanções, 
obrigações ou compromissos com terceiros, inclusive com o poder 
concedente ou empregados.  

§ 4º O Poder Concedente disciplinará sobre o prazo da 
administração temporária.”

CAPÍTULO XXIV

Da cessão de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido para pessoas jurídicas controladas, 

controladoras ou coligadas

Art. 144. Para fins do disposto no § 1º do art. 33 da Lei nº 
13.043, de 13 de novembro de 2014, ficam reduzidas a zero as alíquotas da 
Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita 
auferida pelo cedente com a cessão de créditos de prejuízo fiscal e de base de 
cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL para 
pessoas jurídicas controladas, controladoras ou coligadas.

Parágrafo único.  Nos termos do caput, ficam também reduzidas 
a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS 
incidentes sobre a receita auferida pela cessionária na hipótese dos créditos 
cedidos com deságio.

CAPÍTULO XXV 

Da utilização dos créditos presumidos de PIS/Cofins pela indústria leiteira

Art. 145. A Lei nº 10.925, de 23 de julho de 2004, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 9º-A. A pessoa jurídica poderá utilizar o saldo de créditos 
presumidos de que trata o art. 8º apurado em relação a custos, 
despesas e encargos vinculados à produção e à comercialização de 
leite, acumulado até o dia anterior à publicação do ato de que trata o § 
4º ou acumulado ao final de cada trimestre do ano-calendário a partir 
da referida data, para:

I - compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, 
relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil, observada a legislação aplicável à matéria; ou
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II - ressarcimento em dinheiro, observada a legislação aplicável 
à matéria.

§ 1º O pedido de compensação ou de ressarcimento do saldo de 
créditos de que trata o caput acumulado até o dia anterior à publicação 
do ato de que trata o § 4º somente poderá ser efetuado: 

I - relativamente aos créditos apurados no ano calendário de 
2009, a partir da data de publicação do ato de que trata o § 4º; 

II - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 
2010, a partir de 1º de janeiro de 2015; 

III - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 
2011, a partir de 1º de janeiro de 2016; 

IV - relativamente aos créditos apurados no ano-calendário de 
2012, a partir de 1º de janeiro de 2017; 

V - relativamente aos créditos apurados no período 
compreendido entre 1º de janeiro de 2013 e o dia anterior à publicação 
do ato de que trata o § 4º, a partir de 1º de janeiro de 2018. 

§ 2º A utilização do saldo de créditos presumidos conforme 
estabelecido nos incisos do caput fica condicionada à regularidade 
fiscal da pessoa jurídica em relação aos tributos administrados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda.

§ 3º A pessoa jurídica que descumprir a condição estabelecida 
no § 2º: 

I - terá sua habilitação cancelada;

II - perderá o direito de utilizar o saldo de créditos presumidos 
nas formas estabelecidas nos incisos do caput, inclusive em relação 
aos pedidos de compensação ou ressarcimento apresentados 
anteriormente ao cancelamento da habilitação mas ainda não 
apreciados ao tempo desta;

III - não poderá se habilitar novamente no prazo de dois anos, 
contados da publicação do cancelamento da habilitação; 

IV - deverá apurar o crédito presumido de que trata o art. 8º na 
forma do inciso V do § 3º daquele artigo. 

§ 4º Ato do Poder Executivo regulamentará o disposto neste 
artigo.”

Art. 146. O art. 9º da Lei nº 11.051, de 29 de dezembro de 2004, 
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 9º ....................................................................................... 

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se também ao crédito 
presumido de que trata o art. 15 da Lei nº 10.925, de 23 de julho de 
2004.
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§ 2º O disposto neste artigo não se aplica no caso de 
recebimento, por cooperativa, de leite in natura de cooperado.” 

CAPÍTULO XXVI

Dos incentivos ao desenvolvimento regional do segmento automotivo

Art. 147. A Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, passa a 
vigorar com o artigo 1º-A, nos seguintes termos:

Art. 1º-A. A empresa titular de empreendimento industrial 
beneficiário do incentivo fiscal para o desenvolvimento regional, nos 
termos desta lei, poderá optar por apurar o crédito presumido do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI como ressarcimento das 
contribuições de que tratam as Leis Complementares nos

I - 2 (dois), no período de início de sua fruição até 31 de 
dezembro de 2016; 

7, de 7 de 
setembro de 1970, e 70, de 30 de dezembro de 1991, no montante 
equivalente ao resultado da aplicação das alíquotas do art. 1º da Lei no 
10.485, de 3 de julho de 2002, sobre o valor das vendas feitas no 
mercado interno, em cada mês, dos produtos referidos no caput do art. 
1º, nacionais ou importados diretamente pelo beneficiário, 
multiplicado por: 

II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), no período de 1º de janeiro 
de 2017 a 31 de dezembro de 2017; 

III - 1,8 (um inteiro e oito décimos), no período de 1º de janeiro 
de 2018 a 31 de dezembro de 2018; 

IV - 1,7 (um inteiro e sete décimos), no período de 1º de janeiro 
de 2019 a 31 de dezembro de 2019; e 

V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), no período de 1º de janeiro 
de 2020 a 31 de dezembro de 2020. 

§ 1º A opção pela fruição do incentivo de que trata este artigo: 

I - será manifestada mediante registro de ocorrência no livro 
fiscal apropriado de IPI;

II - implica renúncia ao aproveitamento do crédito presumido na 
forma do § 2º do art. 1º desta lei, a partir da data em que manifestada a 
opção; e 

III – fica sujeita a condição resolutiva consistente na realização 
de novos investimentos empregados no país, no valor mínimo de R$ 
1.250.000,00 (um bilhão e duzentos e cinquenta milhões de reais), 
incluindo ativo permanente, capital de giro, propaganda, publicidade, 
pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica, até 31 de 
dezembro de 2020. 
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§ 2º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à 
realização de investimentos em pesquisa, desenvolvimento e inovação 
tecnológica, inclusive na área de engenharia automotiva, 
correspondentes a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 
crédito presumido apurado, desde que os recursos sejam empregados 
no país e tenham por objetivo aprimorar os produtos, processos, 
sistemas e serviços dos empreendimentos industriais instalados nas 
regiões incentivadas por esta Lei.

§ 3º Os montantes investidos em pesquisa, desenvolvimento e 
inovação tecnológica nos termos do inciso III do art. 1º desta Lei e do 
inciso II do § 5º do art. 40 da Lei nº 12.715, de 17 de setembro de 
2012, serão considerados para os fins do § 2º, desde que atendam aos 
requisitos nele previstos. 

§ 4º O saldo credor que restar após a compensação do crédito 
presumido de que trata este artigo com os débitos de IPI do próprio 
estabelecimento poderá ser utilizado na compensação de outros 
tributos administrados pela Receita Federal do Brasil devidos pela 
empresa, na forma da legislação vigente”.

CAPÍTULO XXVII

Da prorrogação da subvenção econômica ao BNDES

Art. 148. A Lei nº 12.096, de 24 de novembro de 2009, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 1º Fica a União autorizada a conceder subvenção 
econômica, sob a modalidade de equalização de taxas de juros, nas 
operações de financiamento contratadas até 31 de dezembro de 2015: 

............................................................................................

§ 1º O valor total dos financiamentos subvencionados pela 
União é limitado ao montante de até R$ 462.000.000.000,00 
(quatrocentos sessenta e dois bilhões de reais).” 

CAPÍTULO XXVIII 

Das disposições gerais

Art. 149.  A Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995 passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

“Art.12.....................................................................................................
.......................................................................................



74

VII - a contribuição patronal paga a previdência pelo empregador 
doméstico incidente sobre o valor da remuneração do empregado. 
....................................................................................................

 § 3º........................................................................................ 

I - ........................................................................................ 
a) a 2 (dois) empregados domésticos por declaração, inclusive 
no caso de declaração em conjunto;
............................................................................................

II - ...................................................................................... 
a) ao valor da contribuição patronal sobre a remuneração 
mensal, sobre o 13º (décimo terceiro) salário, sobre a remuneração 
adicional de férias e sobre o auxilio transporte pago pelo empregador 
doméstico ao empregado.  

Art. 150.  Ficam alteradas para o percentual de 20% (vinte por 
cento) as alíquotas do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) relativa 
aos produtos classificados nas posições 9302.00.00, 93.03, 9304.00.00, 
9305.10.00, 9305.21.00, 9305.29.00 e 9305.99.00 da Tabela de Incidência 
aprovada pelo Decreto 6.006, de 29 de dezembro de 2006.” (NR)

Art. 151. Ficam isentos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) os produtos classificados nas posições 9302.00.00, 
93.03, 9304.00.00 e 93.06 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados – TIPI, aprovada pelo Decreto 6.006, de 29 de dezembro de 
2006, quando adquiridos diretamente na indústria, para uso pessoal, dos 
integrantes das Forças Armadas e dos órgãos mencionados no art. 144 da 
Constituição Federal.” (NR)

Art. 152. Incluam-se no Anexo à Lei nº 12.546, de 14 de 
dezembro de 2011, os produtos cujo código a seguir está classificado na TIPI, 
aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011:

NCM

Capítulo 36

Capítulo 93

Art. 153. A utilização de prejuízos fiscais e de bases de cálculo 
negativas da CSLL para pagar débitos parcelados com base no artigo 3º da 
Medida Provisória nº 470, de 13 de outubro de 2009, nos artigos 1º a 13 da 
Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, e no artigo 40 da Lei nº 12.865, de 9 de 
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outubro de 2013, e a cessão de créditos de terceiros de que trata o § 7º do 
artigo 40 da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013, e o § 7º do artigo 33 da 
Medida Provisória nº 651, de 9 de julho de 2014, não possuem efeitos fiscais 
para fins de determinação da base de cálculo do Imposto de Renda, da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para o 
PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social – 
COFINS.

Art. 154. A cooperativa exportadora dos produtos 
industrializados por seus cooperados é equiparada a empresa exportadora para 
fins de fruição do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários 
para Empresas Exportadoras – Reintegra.

Parágrafo único. A equiparação referida no caput é aplicável 
sobre as receitas decorrentes de operações de exportação realizadas a partir de 
10 de julho de 2014, data da publicação da Medida Provisória nº 651, de 09 
de julho de 2014.”

Art. 155. O inciso I do parágrafo 4º do art. 18 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

‘Art. 18 .................................................................................... 

...................................................................................................

§ 4º – .......................................................................................... 

I - revenda de mercadorias e representação comercial, que serão 
tributadas na forma do Anexo I desta Lei Complementar; 

.......................................................................................’ (NR)” 

Art. 156. O art. 3º da Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, 
passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 1º e 2º:

“Art. 3º ...................................................................................... 

....................................................................................................

§ 1º Havendo necessidade justificada de manter sigilo sobre a 
capacidade investigatória, poderá ser dispensada licitação para 
contratação de serviços técnicos especializados, aquisição ou locação 
de equipamentos destinados à polícia judiciária para o rastreamento e 
obtenção de provas previstas nos incisos II e V. 
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§ 2º No caso do parágrafo anterior, fica dispensada a publicação 
de que trata o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, devendo ser comunicado o órgão de controle interno 
da realização da contratação”. (NR)

Art._157. A Lei nº 10.848, de 15 de março de 2004, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º ............................................................................ 
..........................................................................................
§ 2º  .................................................................................. 
..........................................................................................
II - para a energia elétrica proveniente de empreendimentos de geração 
existentes, início de entrega no mesmo ano ou até no segundo ano 
subsequente ao da licitação e prazo de suprimento de no mínimo um e no 
máximo quinze anos; 

........................................................................................" (NR)” 

CAPÍTULO XXIX 

Da aviação regional

Art. 158. Fica criado o Programa de Desenvolvimento da 
Aviação Regional - PDAR, conforme o disposto nesta Lei.

Art. 159. Para os fins desta Lei, considera-se:

I - aeroporto regional - aeroporto de pequeno ou médio porte, 
com movimentação anual (passageiros embarcados e desembarcados) inferior 
a 600 mil passageiros; e

II - rotas regionais - voos que tenham como origem ou destino 
aeroporto regional.

Parágrafo único. Na região da Amazônia Legal, o limite de que 
trata o inciso I será ampliado para 800 mil passageiros por ano.

Art. 160. O PDAR tem como objetivos:

I - aumentar o acesso da população brasileira ao sistema aéreo de 
transporte, com prioridade aos residentes nas regiões menos desenvolvidas do 
País, considerando tanto o aumento do número de municípios e rotas 
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atendidos por transporte aéreo regular, como o número de frequências das 
rotas regionais operadas regularmente;

II - integrar comunidades isoladas à rede nacional de aviação 
civil, no intuito de facilitar a mobilidade de seus cidadãos; e

III - facilitar o acesso a regiões com potencial turístico, 
observado o disposto no inciso I.

Art. 161. Fica a União autorizada a conceder subvenção 
econômica, limitada à utilização de até 30% dos recursos do Fundo Nacional 
de Aviação Civil, a ser destinada diretamente às empresas aéreas 
regularmente inscritas no PDAR, para:

I - pagamento dos custos relativos às tarifas aeroportuárias e de 
navegação aérea previstas nos arts. 3º e 8º da Lei nº 6.009, de 26 de dezembro 
de 1973, para os aeroportos regionais de que trata o inciso I do caput do art. 
2º;

II - pagamento dos custos correspondentes ao Adicional de Tarifa 
Aeroportuária de que trata a Lei nº 7.920, de 7 de dezembro de 1989; e

III - pagamento de parte dos custos de até 60 passageiros 
transportados em voos diretos nas rotas regionais de que trata o inciso II do 
caput do art. 2º, em função, entre outros critérios, do aeroporto atendido, dos 
quilômetros voados e do consumo de combustível, podendo ser 
subvencionados até 50% dos assentos disponíveis por aeronave, exceto dentro 
da Amazônia legal, onde o limite de 50% não se aplica.

§ 1º As subvenções de que tratam os incisos I e II do caput serão 
concedidas somente para o pagamento dos custos relativos às tarifas devidas 
em decorrência da operação de voos regulares domésticos e de ligações aéreas 
sistemáticas em aeroportos regionais definidos nos termos do inciso I do 
caput do art. 2º.

§ 2º A subvenção econômica a que se referem os incisos I e II do 
caput não contemplará a Tarifa de Armazenagem e a Tarifa de Capatazia, 
previstas no art. 3º da Lei nº 6.009, de 1973.

§ 3º Para fins de aplicação do disposto no inciso II do caput, a 
sistemática de recolhimento do adicional sobre as tarifas aeroportuárias de 
que trata o art. 1º da Lei nº 7.920, de 1989, permanece inalterada, observado o 
disposto no art. 2º daquela Lei.
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§ 4º As subvenções de que trata o inciso III do caput serão 
concedidas somente para as empresas concessionárias de serviços aéreos 
regulares de transporte de passageiro e para as empresas que operam ligações 
aéreas sistemáticas.

§ 5º As empresas interessadas em aderir ao PDAR deverão 
assinar contrato com a União, que conterá as cláusulas mínimas previstas no 
regulamento.

§ 6º Para a habilitação ao PDAR, será exigida dos interessados 
documentação relativa à regularidade jurídica e fiscal, bem como 
comprovação de regularidade no pagamento das tarifas aeroportuárias e de 
navegação aérea previstas nos arts. 3º e 8º da Lei nº 6.009, de 26 de dezembro 
de 1973, e do Adicional de Tarifa Aeroportuária de que trata a Lei nº 7.920, 
de 7 de dezembro de 1989.

§ 7º Todas as empresas interessadas em operar determinada rota 
regional que atendam aos requisitos legais e regulamentares para concessão 
de subvenção econômica deverão ser contempladas.

§ 8º A subvenção de rotas com origem ou destino na região da 
Amazônia Legal terá prioridade sobre aquelas das demais regiões.

Art. 162. Caberá ao Poder Executivo a regulamentação do 
PDAR, especialmente em relação:

I - às condições gerais para concessão da subvenção;
II - aos critérios de alocação dos recursos disponibilizados;
III - às condições operacionais para pagamento e controle da 

subvenção econômica de que trata esta Lei;
IV - aos critérios adicionais de priorização da concessão da 

subvenção econômica; e
V - a periodicidade do pagamento às empresas aéreas.

Parágrafo único. Na regulamentação do PDAR, a União deverá 
observar a diretriz de preservar e estimular a livre concorrência entre 
companhias aéreas, fabricantes de aeronaves e fornecedores de equipamentos 
de aviação civil.
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Art. 163. A gestão operacional dos recursos destinados à 
concessão da subvenção do PDAR de que trata esta Lei será executada pela 
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República.

§ 1º A Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República 
poderá delegar à Agência Nacional de Aviação Civil as atividades de 
fiscalização e apuração dos valores relativos à concessão da subvenção do 
PDAR.

§ 2º As empresas que se recusarem a prestar informações ou 
dificultarem a fiscalização do Poder Público poderão ter as subvenções de que 
trata esta Lei suspensas por tempo indeterminado, sem prejuízo de outras 
sanções previstas na legislação.

Art. 164. A Secretaria de Aviação Civil da Presidência da 
República divulgará relatório anual sobre a execução do PDAR, que conterá, 
entre outras informações:

I - o movimento mensal de passageiros em cada aeroporto 
regional;

II - o movimento mensal de passageiros transportados em cada 
rota regional;

III - o resumo da frequência dos voos regionais;
IV - os montantes de subvenção econômica, de forma 

individualizada, pagos a cada uma das empresas participantes do PDAR;
V - o montante mensal por rubricas das receitas e despesas do 

Fundo Nacional de Aviação Civil.

§ 1º A determinação expressa no caput poderá ser atendida 
diretamente pela Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República ou 
por delegação à Agência Nacional de Aviação Civil.

§ 2º O relatório de que trata este artigo deverá ser disponibilizado 
em meio que seja facilmente acessível à sociedade.

Art. 165. O PDAR terá duração de cinco anos, renováveis, uma 
única vez, por igual período. 

Parágrafo único. A renovação de que trata o caput deverá ser 
embasada em relatório técnico que a justifique.

Art. 166. A Lei nº 7.565, de 20 de dezembro de 1986, passa a 
vigorar com as seguintes alterações:
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“Art. 36. ........................................................................... 

.........................................................................................

§ 1º A fim de assegurar uniformidade de tratamento em todo o 
Território Nacional, a construção, administração e exploração, 
sujeitam-se às normas, instruções, coordenação e controle da 
autoridade aeronáutica, ressalvado o disposto no Art. 36-A.

...................................................................................” (NR) 

“Art. 36-A. A autoridade de aviação civil poderá expedir 
regulamento específico para aeródromos públicos situados na área da 
Amazônia Legal, adequando suas operações às condições locais, com 
vistas a promover o fomento regional, a integração social, o 
atendimento de comunidades isoladas, o acesso à saúde e o apoio a 
operações de segurança.”

CAPÍTULO XXX

Das disposições finais

Art. 167.  Esta Lei entra em vigor:
I – a partir de 1º de janeiro de 2015, em relação ao art. 1º;
II – trinta dias após a sua publicação, em relação aos arts. 54 a 

62; 
III – no primeiro dia do quarto mês subsequente ao de sua 

publicação, em relação aos arts. 14 a 39;
IV – 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação, em relação 

aos arts. 99 a 105; e
V – a partir da data de sua publicação, em relação aos demais 

artigos.

Art. 168.  Ficam revogados:
I – imediatamente, o art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de 

junho de 1941, os arts. 44 a 53 da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, o art. 
18 e o inciso I do art. 52 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, o art. 4º 
da Lei nº 7.789, de 23 de novembro de 1989, os §§ 6º e 7º do art. 3º da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, o inciso VIII do Art. 16 da Lei nº 9.782, de 26 
de janeiro de 1999, o art. 28 da Lei nº 10.150, de 21 de dezembro de 2000,
os §§ 15 e 16 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e o art. 
25 da Lei nº 12.973, de 13 de maio de 2014;



81

II – a partir da data de entrada em vigor da regulamentação de 
que trata o inciso III do § 2º do art. 97 desta Lei, o § 2º do art. 18 e o art.18-A
da Lei nº 8.177, de 1º de março de 1991; e

III – a partir do primeiro dia do quarto mês subsequente ao da 
publicação desta Lei:

a) os incisos VII a IX do § 1º do art. 2º da Lei nº 10.637, de 30
de dezembro de 2002;

b) os incisos VII a IX do § 1º do art. 2º, e os arts. 51, 53, 54 e 58-
A a 58-V da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003;

c) os §§ 6º e 6º-A do art. 8º, o inciso VI do § 8º do art. 15, os §§
11 e 12 do art. 15, o inciso VI do art. 17, e o § 3º do art. 17 da
Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; e

d) o inciso VI do caput do art. 10 da Lei nº 11.051, de 29 de 
dezembro de 2004.

IV – após o decurso de 180 (cento e oitenta dias) da data de 
publicação desta Lei, o parágrafo único do art. 3º da Lei nº 9.514, 
de 20 de novembro de 1997.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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ANEXO II

Volume total de produção em litros de cervejas e chopes especiais,
considerando a produção acumulada no ano-calendário anterior

Redução de 
alíquota

Até 5.000.000 20%
Acima de 5.000.000 até 10.000.000 10%



ANEXO III

Código TIPI Volume da Embalagem Percentual de redução
2015 2016 2017

22.03
Até 400 ml 20% 15% 10%

Acima de 400 ml 10% 5% 5%

21.06.90.10 Ex 02, 22.01, 
exceto os Ex 01 e Ex 02 do 
código 22.01.10.00 e 22.02, 
exceto os Ex 01 e Ex 02 do 

código 22.02.90.00

Até 500 ml 20% 15% 10%

acima de 500 ml 10% 5% 5%
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DECRETO-LEI Nº 3.365, DE 21 DE JUNHO DE 1941.

Dispõe sobre desapropriações por utilidade pública.
....................................................................................................................................................... 

Art. 10.  A desapropriação deverá efetivar-se mediante acordo ou intentar-se judicialmente, 
dentro de cinco anos, contados da data da expedição do respectivo decreto e findos os quais 
este caducará. (Vide Decreto-lei nº 9.282, de 1946)

        Neste caso, somente decorrido um ano, poderá ser o mesmo bem objeto de nova 
declaração. 

        Parágrafo único. Extingue-se em cinco anos o direito de propor ação que vise a 
indenização por restrições decorrentes de atos do Poder Público. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.183-56, de 2001)
....................................................................................................................................................... 

Art. 15. Se o expropriante alegar urgência e depositar quantia arbitrada de conformidade 
com o art. 685 do Código de Processo Civil, o juiz mandará imití-lo provisoriamente na posse 
dos bens; 

§ 1º A imissão provisória poderá ser feita, independente da citação do réu, mediante o
depósito:     (Incluído pela Lei nº 2.786, de 1956)

a) do preço oferecido, se êste fôr superior a 20 (vinte) vêzes o valor locativo, caso o
imóvel esteja sujeito ao impôsto predial;     (Incluída pela Lei nº 2.786, de 1956)

b) da quantia correspondente a 20 (vinte) vêzes o valor locativo, estando o imóvel sujeito
ao impôsto predial e sendo menor o preço oferecido;     (Incluída pela Lei nº 2.786, de 1956)

c) do valor cadastral do imóvel, para fins de lançamento do impôsto territorial, urbano ou
rural, caso o referido valor tenha sido atualizado no ano fiscal imediatamente 
anterior;    (Incluída pela Lei nº 2.786, de 1956)

d) não tendo havido a atualização a que se refere o inciso c, o juiz fixará independente de
avaliação, a importância do depósito, tendo em vista a época em que houver sido fixado 
originàlmente o valor cadastral e a valorização ou desvalorização posterior do 
imóvel.    (Incluída pela Lei nº 2.786, de 1956)

§ 2º A alegação de urgência, que não poderá ser renovada, obrigará o expropriante a
requerer a imissão provisória dentro do prazo improrrogável de 120 (cento e vinte) 
dias. (Incluído pela Lei nº 2.786, de 1956)

§ 3º Excedido o prazo fixado no parágrafo anterior não será concedida a imissão
provisória. (Incluído pela Lei nº 2.786, de 1956)

§ 4o  A imissão provisória na posse será registrada no registro de imóveis
competente.     (Incluído pela Lei nº 11.977, de 2009)
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 1.283, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1950.
Dispõe sôbre a inspeção industrial e sanitária dos 
produtos de origem animal.
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....................................................................................................................................................... 

Art. 4º São competentes para realizar a fiscalização de que trata esta Lei: (Redação dada pela 
Lei nº 7.889, de 1989)

a) o Ministério da Agricultura, nos estabelecimentos mencionados nas alíneas a, b, c, d, 
e, e f, do art. 3º, que façam comércio interestadual ou internacional; (Redação dada pela Lei nº 
7.889, de 1989)

b) as Secretarias de Agricultura dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, nos 
estabelecimentos de que trata a alínea anterior que trata a alínea anterior que façam comércio 
intermunicipal; (Redação dada pela Lei nº 7.889, de 1989)

c) as Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos Municípios, nos estabelecimentos 
de que trata a alínea a desde artigo que façam apenas comércio municipal; (Redação dada pela 
Lei nº 7.889, de 1989)

d) os órgãos de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, nos 
estabelecimentos de que trata a alínea g do mesmo art. 3º. (Incluído pela Lei nº 7.889, de 
1989)
....................................................................................................................................................... 

Art. 7º Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de produtos de origem animal 
poderá funcionar no País, sem que esteja previamente registrado no órgão competente para a 
fiscalização da sua atividade, na forma do art. 4º.(Redação dada pela Lei nº 7.889, de 1989)

        Parágrafo único. Às casas atacadistas, que façam comércio interestadual ou 
internacional, com produtos procedentes de estabelecimentos sujeitos à fiscalização do 
Ministério da Agricultura, não estão sujeitas a registro, devendo, porém, ser relacionadas no 
órgão competente do mesmo Ministério, para efeito de reinspeção dos produtos destinados 
àquêle comércio, sem prejuízo da fiscalização sanitária, a que se refere a alínea c do art. 4º 
desta lei. 
....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

LEI Nº 4.380, DE 21 DE AGOSTO DE 1964.

Institui a correção monetária nos contratos 
imobiliários de interêsse social, o sistema 
financeiro para aquisição da casa própria, 
cria o Banco Nacional da Habitação (BNH), e 
Sociedades de Crédito Imobiliário, as Letras 
Imobiliárias, o Serviço Federal de Habitação 
e Urbanismo e dá outras providências. 

.......................................................................................................................................................

Art. 44. O Banco Nacional da Habitação e as sociedades de crédito imobiliário poderão 
colocar no mercado de capitais "letras imobiliárias" de sua emissão. 

§ 1° A letra imobiliária é promessa de pagamento e quando emitida pelo Banco Nacional da 
Habitação será garantida pela União Federal. 
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§ 2° As letras imobiliárias emitidas por sociedades de crédito imobiliário terão preferência 
sôbre os bens do ativo da sociedade emitente em relação a quaisquer outros créditos contra a 
sociedade, inclusive os de natureza fiscal ou parafiscal.  

§ 3° Às Sociedades de Crédito Imobiliário é vedado emitir debêntures ou obrigações ao 
portador, salvo Letras Imobiliárias. 

§ 4° As letras imobiliárias emitidas por sociedades de crédito imobiliário poderão ser 
garantidas com a coobrigação de outras emprêsas privadas.  

Art. 45. O certificado ou título de letra imobiliária deve conter as seguintes declarações 
lançadas no seu contexto:  

a) a denominação "letra imobiliária" e a referência à presente lei; 

b) a denominação do emitente, sua sede, capital e reserva, total dos recursos de terceiros e de 
aplicações;  

c) o valor nominal por referência à Unidade Padrão de Capital do Banco Nacional da 
Habitação (artigo 52);  

d) a data do vencimento, a taxa de juros e a época do seu pagamento;  

e) o número de ordem bem como o livro, fôlha e número da inscrição no Livro de Registro do 
emitente;  

f) a assinatura do próprio punho do representante ou representantes legais do emitente;  

g) o nome da pessoa a quem deverá ser paga no caso de letra nominativa.  

Parágrafo único. O titular da letra imobiliária terá ação executiva para a cobrança do 
respectivo principal e juros.  

Art. 46. O Banco Nacional da Habitação e as sociedades de crédito imobiliário manterão 
obrigatòriamente um "Livro de Registro de Letras Imobiliárias Nominativas", no qual serão 
inscritas as Letras nominativas e averbadas as transferências e constituição de direitos sôbre 
as mesmas.  

Parágrafo único. O Livro de Registro de Letras Imobiliárias nominativas das sociedades de 
crédito imobiliário será autenticado no Banco Nacional da Habitação e o seu modêlo e 
escrituração obedecerão às normas fixadas pelo mesmo Banco.  

Art. 47. As Letras Imobiliárias poderão ser ao portador ou nominativas, transferindo-se as 
primeiras por simples tradição e as nominativas:  

a) pela averbação do nome do adquirente no Livro de Registro e no próprio certificado 
efetuada pelo emitente ou pela emissão de nôvo certificado em nome do adquirente, inscrito 
no Livro de Registro;  

b) mediante endôsso em prêto no próprio título, datado e assinado pelo endossante.  

§ 1° Aquêle que pedir a averbação da letra em favor de terceiro ou a emissão de nôvo 
certificado em nome dêsse deverá provar perante o emitente sua identidade e o poder de 
dispor da letra.  

§ 2° O adquirente que pediu a averbação da transferência ou a emissão de nôvo certificado 
deve apresentar ao emitente da letra o instrumento da aquisição, que será por êste arquivado.  

§ 3° A transferência mediante endôsso não terá eficácia perante o emitente enquanto não fôr 
feita a averbação no Livro de Registro e no próprio título, mas o endossatário que demonstrar 
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ser possuidor do título com base em série-contínua de endossos, tem direito a obter a 
averbação da transferência, ou a emissão de nôvo título em seu nome ou no nome que indicar.  

Art. 48. Os direitos constituídos sôbre as letras imobiliárias nominativas só produzem efeitos 
perante o emitente depois de anotadas no Livro de Registro.   

Parágrafo único. As letras poderão, entretanto, ser dadas em penhor ou mandato mediante 
endôsso, com a expressa indicação da finalidade e, a requerimento do credor pignoratício ou 
do titular da letra, o seu emitente averbará o penhor no Livro de Registro.   

Art. 49. O emitente da letra fiscalizará, por ocasião da averbação ou substituição, a 
regularidade das transferências ou onerações da letra.   

§ 1° As dúvidas suscitadas entre o emitente e o titular da letra ou qualquer interessado, a 
respeito das inscrições ou averbações previstas nos artigos anteriores, serão dirimidas pelo 
juiz competente para solucionar as dúvidas levantadas pelos oficiais dos Registros Públicos, 
excetuadas as questões atinentes à substância do direito.   

§ 2° A autenticidade do endôsso não poderá ser posta em dúvida pelo emitente da letra, 
quando atestada por corretor de fundos públicos, Cartório de Ofício de Notas ou abonada por 
Banco.   

§ 3° Nas vendas judiciais, o emitente averbará a carta de arrematação como instrumento de 
transferência.  

§ 4° Nas transferências feitas por procurador, ou representante legal do cedente, o emitente 
fiscalizará a regularidade da representação e arquivará o respectivo instrumento.  

Art. 50. No caso de perda ou extravio do certificado da Letra Imobiliária nominativa, cabe ao 
respectivo titular, ou aos seus sucessores requerer a expedição de outra via. 

Art. 51. As letras imobiliárias serão cotadas nas bôlsas de valôres.   

Art. 52. A fim de manter a uniformidade do valor unitário em moeda corrente e das condições 
de reajustamento das letras em circulação, tôdas as letras imobiliárias emitidas pelo Banco 
Nacional da Habitação e pelas sociedades de crédito imobiliário terão valor nominal 
correspondente à Unidade Padrão de Capital do referido Banco, permitida a emissão de títulos 
múltiplos dessa Unidade.   

§ 1° Unidade-Padrão de Capital do Banco Nacional da Habitação corresponderá a dez mil 
cruzeiros, com o poder aquisitivo do cruzeiro em fevereiro de 1964.   

§ 2° O valor em cruzeiros corrente da Unidade-Padrão de Capital será reajustado tôda vez que 
o salário-mínimo legal fôr alterado, com base no índice geral de preços referidos no artigo 5°, 
parágrafo 1° desta lei. 

§ 3° Os reajustamentos serão feitos 60 dias depois da entrada em vigor de cada alteração do 
salário-mínimo após a vigência desta lei, na proporção da variação do índice referido no 
parágrafo anterior: 

a) desde fevereiro de 1964 até o mês de entrada em vigor da primeira alteração do salário-
mínimo, após a data desta lei; 

b) entre os meses de duas alterações sucessivas do nível de salário-mínimo, nos 
reajustamentos subseqüentes ao primeiro, após a vigência desta lei. 
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§ 2º O valor em cruzeiros correntes da Unidade-Padrão do capital será reajustado 
semestralmente, com base nos índices do Conselho Nacional de Economia, referidos no art. 
5º, § 1º, desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 4.864, de 1965).   

§ 3º Os reajustamentos entrarão em vigor 60 (sessenta) dias após a publicação dos índices 
referidos no parágrafo anterior. (Redação dada pela Lei nº 4.864, de 1965).   

§ 4° O valor nominal da letra imobiliária, para efeitos de liquidação do seu principal e cálculo 
dos juros devidos, será o do valor reajustado da Unidade-Padrão de Capital no momento do 
vencimento ou pagamento do principal ou juros, no caso do título simples, ou êsse valor 
multiplicado pelo número de Unidades-Padrão de Capital a que correspondem a letra, no caso 
de título múltiplo.  

§ 5° Das letras imobiliárias devem constar, obrigatòriamente, as condições de resgate quando 
seu vencimento ocorrer entre duas alterações sucessivas do valor de Unidade-Padrão de 
Capital, as quais poderão incluir correção monetária do saldo devedor, a partir da última 
alteração da Unidade-Padrão até a data do resgate.  

Art. 53. As letras imobiliárias vencerão o juro de, no máximo 8% (oito por cento) ao ano, e 
não poderão ter prazo de resgate inferior a 2 (dois) anos.  
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI No 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964.
Dispõe Sôbre o Impôsto de Consumo e reorganiza a 
Diretoria de Rendas Internas.

....................................................................................................................................................... 

Art . 48. A nota fiscal obedecerá ao modêlo que o regulamento estabelecer e conterá as 
seguintes indicações mínimas:

I - denominação "Nota Fiscal" e número de ordem;

        II - nome, endereço e número de inscrição do emitente;

        III - natureza da operação;

        IV - nome e enderêço do destinatário;

V - data e via da nota e data da saída do produto do estabelecimento emitente;

        VI - discriminação dos produto pela quantidade, marca, tipo, modêlo, número, espécie, 
qualidade e demais elementos que permitam a sua perfeita identificação, assim como o preço 
unitário e total da operação, e o preço de venda no varejo quando o cálculo do impôsto estiver 
ligado a êste ou dêle decorrer isenção;

VII - classificação fiscal do produto e valor do impôsto sôbre êle incidente;

        VIII - nome e enderêço do transportador e forma de acondicionamento do produto 
(marca, numeração, quantidade, espécie e pêso dos volumes).

§ 1º Serão impressas as indicações do inciso I e a relativa à via da nota.

        § 2º A indicação do inciso VII, referente à classificação fiscal do produto, é obrigatória 
apenas para os contribuintes, e a relativa ao valor do lmpôsto é defesa àqueles que não sejam 
legalmente obrigados ao seu recolhimento.
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        § 3º A nota fiscal poderá conter outras indicações de interêsse do emitente, desde que 
não prejudiquem a clareza do documento, podendo, inclusive, ser adaptada para substituir as 
faturas. 
....................................................................................................................................................... 

Art. 53. Serão consideradas, para efeitos fiscais, sem valor legal, e servirão de prova apenas
em favor do fisco, as notas fiscais que não satisfizerem as exigências dos incisos I, II, IV e V 
do artigo 48, bem como as que não contiverem, dentre as indicações exigidas no inciso IV, as 
necessárias à identificação e classificação do produto e ao cálculo do impôsto 
devido. (Redação dada pelo Decreto-Lei nº 34, de 1966)
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964.
Dispõe sôbre o condomínio em edificações e as 
incorporações imobiliárias.

....................................................................................................................................................... 

Art. 31-A. A critério do incorporador, a incorporação poderá ser submetida ao regime da 
afetação, pelo qual o terreno e as acessões objeto de incorporação imobiliária, bem como os 
demais bens e direitos a ela vinculados, manter-se-ão apartados do patrimônio do 
incorporador e constituirão patrimônio de afetação, destinado à consecução da incorporação 
correspondente e à entrega das unidades imobiliárias aos respectivos adquirentes.(Incluído 
pela Lei nº 10.931, de 2004)

§ 1o O patrimônio de afetação não se comunica com os demais bens, direitos e 
obrigações do patrimônio geral do incorporador ou de outros patrimônios de afetação por ele 
constituídos e só responde por dívidas e obrigações vinculadas à incorporação 
respectiva.(Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)

§ 2o O incorporador responde pelos prejuízos que causar ao patrimônio de 
afetação. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)

§ 3o Os bens e direitos integrantes do patrimônio de afetação somente poderão ser objeto 
de garantia real em operação de crédito cujo produto seja integralmente destinado à 
consecução da edificação correspondente e à entrega das unidades imobiliárias aos 
respectivos adquirentes. (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)

§ 4o No caso de cessão, plena ou fiduciária, de direitos creditórios oriundos da 
comercialização das unidades imobiliárias componentes da incorporação, o produto da cessão 
também passará a integrar o patrimônio de afetação, observado o disposto no § 6o. (Incluído 
pela Lei nº 10.931, de 2004)

§ 5o As quotas de construção correspondentes a acessões vinculadas a frações ideais 
serão pagas pelo incorporador até que a responsabilidade pela sua construção tenha sido 
assumida por terceiros, nos termos da parte final do § 6odo art. 35.(Incluído pela Lei nº 
10.931, de 2004)

§ 6o Os recursos financeiros integrantes do patrimônio de afetação serão utilizados para 
pagamento ou reembolso das despesas inerentes à incorporação.(Incluído pela Lei nº 10.931, 
de 2004)
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§ 7o O reembolso do preço de aquisição do terreno somente poderá ser feito quando da 
alienação das unidades autônomas, na proporção das respectivas frações ideais, considerando-
se tão-somente os valores efetivamente recebidos pela alienação.(Incluído pela Lei nº 10.931, 
de 2004)

§ 8o Excluem-se do patrimônio de afetação:(Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)

I - os recursos financeiros que excederem a importância necessária à conclusão da obra 
(art. 44), considerando-se os valores a receber até sua conclusão e, bem assim, os recursos 
necessários à quitação de financiamento para a construção, se houver; e (Incluído pela Lei nº 
10.931, de 2004)

        II - o valor referente ao preço de alienação da fração ideal de terreno de cada unidade 
vendida, no caso de incorporação em que a construção seja contratada sob o regime por 
empreitada (art. 55) ou por administração (art. 58).(Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)

§ 9o No caso de conjuntos de edificações de que trata o art. 8o, poderão ser constituídos 
patrimônios de afetação separados, tantos quantos forem os: (Incluído pela Lei nº 10.931, de 
2004)

I - subconjuntos de casas para as quais esteja prevista a mesma data de conclusão (art. 
8o, alínea "a"); e (Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)

        II - edifícios de dois ou mais pavimentos (art. 8o , alínea "b").(Incluído pela Lei nº 
10.931, de 2004)

§ 10. A constituição de patrimônios de afetação separados de que trata o § 9o deverá 
estar declarada no memorial de incorporação.(Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)

§ 11. Nas incorporações objeto de financiamento, a comercialização das unidades deverá 
contar com a anuência da instituição financiadora ou deverá ser a ela cientificada, conforme 
vier a ser estabelecido no contrato de financiamento.(Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)

§ 12. A contratação de financiamento e constituição de garantias, inclusive mediante 
transmissão, para o credor, da propriedade fiduciária sobre as unidades imobiliárias 
integrantes da incorporação, bem como a cessão, plena ou fiduciária, de direitos creditórios 
decorrentes da comercialização dessas unidades, não implicam a transferência para o credor 
de nenhuma das obrigações ou responsabilidades do cedente, do incorporador ou do 
construtor, permanecendo estes como únicos responsáveis pelas obrigações e pelos deveres 
que lhes são imputáveis.(Incluído pela Lei nº 10.931, de 2004)

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.070, DE 7 DE JULHO DE 1966.
Cria o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações e 
dá outras providências.

....................................................................................................................................................... 

Art. 6° As taxas de fiscalização a que se refere a alínea f do art. 2° são a de instalação e a de 
funcionamento. (Redação dada pela Lei nº 9.472, de 1997) (Vide Lei nº 12.715, de 2012)
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§ 1° Taxa de Fiscalização de Instalação é a devida pelas concessionárias, permissionárias e 
autorizadas de serviços de telecomunicações e de uso de radiofreqüência, no momento da 
emissão do certificado de licença para o funcionamento das estações. (Redação dada pela Lei 
nº 9.472, de 1997)

§ 2° Taxa de Fiscalização de Funcionamento é a devida pelas concessionárias, 
permissionárias e autorizadas de serviços de telecomunicações e de uso de radiofreqüência, 
anualmente, pela fiscalização do funcionamento das estações. (Redação dada pela Lei nº 
9.472, de 1997)

§ 3º. ... Vetado.
....................................................................................................................................................... 

ANEXO I 

(Redação dada pelas Leis nºs 9.472, de 1997 e 9691, de 1998)

Tabela de Valores da Taxa de Fiscalização da Instalação por Estação (Em R$) 

SERVIÇO VALOR DA 
TFI (R$)

1- Serviço Móvel Celular a) base 1.340,80

b) repetidora 1.340,80

c) móvel 26,83

2-Serviço Telefônico Público Móvel 
Rodoviário/Telestrada       

a) base 134,08

b) móvel 26,83

3. Serviço Radiotelefônico Público a) até 12 canais 26,83

b) acima de 12 até 60 canais 134,08

c) acima de 60 até 300 canais 268,16

d) acima de 300 até 900 canais 402,24

e) acima de 900 canais 536,32

4- Serviço de Radiocomunicação Aeronáutica Público -
Restrito

a) base 6.704,00

b) móvel 536,60

5. Serviço Limitado Privado a) base 134,08

b) repetidora 134,08

c) fixa 26,83
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d) móvel 26,83

6- Serviço Limitado Móvel Especializado a) base em área de até 300.000 
habitantes

670,40

b) base em área acima de 300.000 
habitantes até 700.000 habitantes

938,20

c) base acima de 700.000 habitantes 1.206,00

d) móvel 26,83

7- Serviço Limitado de Fibras Óticas 134,08

8- Serviço Limitado Móvel Privativo a) base 670,40

b) móvel 26,83

9. Serviço Limitado Privado de Radiochamada a) base 134,40

b) móvel 26,83

10- Serviço Limitado de Radioestrada a) base 134,40

b) móvel 26,83

11- Serviço Limitado Móvel Aeronáutico 134,08

12. Serviço Limitado Móvel Marítimo a) costeira 134,08

b) portuária 134,08

c) móvel 26,83

13- Serviço Especial para fins Científicos ou Experimentais a) base 137,32

b) móvel 53,66

14- Serviço Especial de Radiorecado a) base 670,40

b) móvel 26,83

15- Serviço Especial de Radiochamada a) base em área de até 300.000 
habitantes

670,40

b) base em área acima de 300.000 
até 700.000 habitantes

938,20

c) base acima de 700.000 habitantes 1.206,00
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d) móvel 26,83

16- Serviço Especial de Freqüência Padrão Isento

17- Serviço Especial de Sinais Horários Isento

18- Serviço Especial de Radiodeterminação a) fixa 670,40

b) base 670,40

c) móvel 26,83

19. Serviço Especial de Supervisão e Controle a) base 134,08

b) fixa 26,83

c) móvel 26,83

20. Serviço Especial de Radioautocine 134,08

21- Serviço Especial de Boletins Metereológicos Isento

22. Serviço Especial de TV por Assinatura 2.413,00

23- Serviço Especial de Canal Secundário de Radiofusão de 
Sons e Imagens

335,20

24- Serviço Especial de Música Funcional 670,40

25- Serviço Especial de Canal Secundário de Emissora de 
FM

335,20

26. Serviço Especial de Repetição por Televisão 400,00

27. Serviço Especial de Repetição de Sinais de TV via 
Satélite

400,00

28. Serviço Especial de Retransmissão de Televisão 500,00

29. Serviço Suportado por Meio de Satélite a) terminal de sistema de 
comunicação global por satélite

26,83

b) estação terrena de pequeno porte 
com capacidade de transmissão e 
diâmetro de antena inferior a 2,4m, 
controlada por estação central 201,12

c) estação terrena central 
controladora de aplicações de redes 
de dados e outras 402,24
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d) estação terrena de grande porte 
com capacidade de transmissão, 
utilizada para sinais de áudio, vídeo, 
dados ou telefonia e outras 
aplicações, com diâmetro de antena 
superior a 4,5m

13.408,00

e) estação terrena móvel com 
capacidade de transmissão

3.352,00

f) estação espacial geoestacionária 
(por satélite)

26.816,00

g) estação espacial não-
geoestacionária (por sistema)

26.816,00

30- Serviço de Distribuição Sinais Multiponto 
Multicanal         

a) base em área de até 300.000 
habitantes

10.056,00

b) base em área acima de 300.000 
até 700.000 habitantes

13.408,00

c) base acima de 700.000 habitantes 16.760,00

31- Serviço Rádio Acesso 335,20

32. Serviço de Radiotáxi a) base 134,08

b) móvel 26,83

33- Serviço de Radioamador a) fixa 33,52

b) repetidora 33,52

c) móvel 26,83

34- Serviço Rádio do Cidadão a) fixa 33,52

b) base 33,52

c) móvel 26,83

35- Serviço de TV a Cabo a) base em área de até 300.000 
habitantes

10.056,00

b) base em área acima de 300.000 
até 700.000 habitantes

13.408,00

c) base acima de 700.000 habitantes 16.760,00
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36- Serviço de Distribuição de Sinais de TV por Meios 
Físicos

5.208,00

37- Serviço de Televisão em Circuito Fechado 1.340,80

38. Radiodifusão Sonora em Ondas Médias a) potência de 0,25 a 1 kW 972,00

b) potência acima de 1 até 5 kW 1.257,00

c) potência acima de 5 a 10 kW 1.543,00

d) potência acima de 10 a 25 kW 2.916,00

e) potência acima de 25 a 50 kW 3.888,00

f) potência acima de 50 até 100 kW 4.860,00

g) potência acima de 100 kW 5.832,00

39. Serviço de Radiodifusão Sonora em Ondas Curtas 972,00

40. Serviço de Radiodifusão em Ondas Tropicais 972,00

41. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada

a) comunitária 200,00

b) classe C 1.000,00

c) classe B2 1.500,00

d) classe B1 2.000,00

e) classe A4 2.600,00

f) classe A3 3.800,00

g) classe A2 4.600,00

h) classe A1 5.800,00

i) classe E3 7.800,00

j) classe E2 9.800,00

l) classe E1 12.000,00

42. Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens a) estações instaladas nas cidades 
com população até 500.000 
habitantes

12.200,00
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b) estações instaladas nas cidades 
com população entre 500.001 e 
1.000.000 de habitantes 14.400,00

c) estações instaladas nas cidades 
com população entre 1.000.001 e 
2.000.000 de habitantes 18.600,00

d) estações instaladas nas cidades 
com população entre 2.000.001 e 
3.000.000 de habitantes 22.500,00

e) estações instaladas nas cidades 
com população entre 3.000.001 e 
4.000.000 de habitantes 27.000,00

f) estações instaladas nas cidades 
com população entre 4.000.001 e 
5.000.000 de habitantes 31.058,00

g) estações instaladas nas cidades 
com população acima de 5.000.000 
de habitantes 34.065,00

43. Serviço Auxiliar de Radiodifusão e Correlatos – Ligação para Transmissão de Programas, Reportagem Externa, 
Comunicação de Ordens, Telecomando, Telemando e outros.

43.1. Radiodifusão Sonora 400,00

43.2. Televisão 1.000,00

43.3. Televisão por Assinatura 1.000,00

44. Serviço Telefônico Fixo Comutado (STFC) a) até 200 terminais 740,00

b) de 201 a 500 terminais 1.850,00

c) de 501 a 2.000 terminais 7.400,00

d) de 2.001 a 4.000 terminais 14.748,00

e) de 4.001 a 20.000 terminais 22.123,00

f) acima de 20.000 terminais 29.497,00

45. Serviço de Comunicação de Dados Comutado 29.497,00

46. Serviço de Comutação de Textos 14.748,00

47. Serviço de Distribuição de Sinais de Televisão e de Áudio 
por Assinatura via Satélite (DTH)

a) base com capacidade de 
cobertura nacional

16.760,00
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b) estação terrena de grande porte 
com capacidade para transmissão 
de sinais de televisão ou de áudio, 
bem como de ambos 13.408,00

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

DECRETO-LEI Nº 745, DE 7 DE AGOSTO DE 1969.

 

Dispõe sôbre os contratos a que se refere o art. 22 do 
Decreto-Lei nº 58, de 10 de dezembro de 1937, e dá 
outras providências.

.......................................................................................................................................................

Art. 1º Nos contratos a que se refere o artigo 22 do Decreto-Lei nº 58, de 10 de dezembro 
de 1937, ainda que dêles conste cláusula resolutiva expressa, a constituição em mora do 
promissário comprador depende de prévia interpelação, judicial ou por intermédio do cartório 
de Registro de Títulos e Documentos, com quinze (15) dias de antecedência. 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 5.764, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1971.
Define a Política Nacional de 
Cooperativismo, institui o regime jurídico 
das sociedades cooperativas, e dá outras 
providências.

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. O capital social será subdividido em quotas-partes, cujo valor unitário não poderá ser 
superior ao maior salário mínimo vigente no País. 

        § 1º Nenhum associado poderá subscrever mais de 1/3 (um terço) do total das quotas-
partes, salvo nas sociedades em que a subscrição deva ser diretamente proporcional ao 
movimento financeiro do cooperado ou ao quantitativo dos produtos a serem comercializados, 
beneficiados ou transformados, ou ainda, em relação à área cultivada ou ao número de plantas 
e animais em exploração. 

        § 2º Não estão sujeitas ao limite estabelecido no parágrafo anterior as pessoas jurídicas 
de direito público que participem de cooperativas de eletrificação, irrigação e 
telecomunicações. 

        § 3° É vedado às cooperativas distribuírem qualquer espécie de benefício às quotas-
partes do capital ou estabelecer outras vantagens ou privilégios, financeiros ou não, em favor 
de quaisquer associados ou terceiros excetuando-se os juros até o máximo de 12% (doze por 
cento) ao ano que incidirão sobre a parte integralizada. 
....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972.
Dispõe sobre o processo administrativo fiscal, e dá 
outras providências.

....................................................................................................................................................... 

Art. 64. Os documentos que instruem o processo poderão ser restituídos, em qualquer fase, a 
requerimento do sujeito passivo, desde que a medida não prejudique a instrução e deles fique 
cópia autenticada no processo. 

Art. 64-A.  Os documentos que instruem o processo poderão ser objeto de digitalização, 
observado o disposto nos arts. 1o e 3º da Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012. (Incluído 
pela Lei nº 12.865, de 2013)

Art. 64-B.  No processo eletrônico, os atos, documentos e termos que o instruem poderão ser 
natos digitais ou produzidos por meio de digitalização, observado o disposto na Medida 
Provisória no 2.200-2, de 24 de agosto de 2001. (Incluído pela Lei nº 12.865, de 2013)

§ 1o  Os atos, termos e documentos submetidos a digitalização pela administração tributária e 
armazenados eletronicamente possuem o mesmo valor probante de seus originais. (Incluído 
pela Lei nº 12.865, de 2013)

§ 2o  Os autos de processos eletrônicos, ou parte deles, que tiverem de ser remetidos a órgãos 
ou entidades que não disponham de sistema compatível de armazenagem e tramitação 
poderão ser encaminhados impressos em papel ou por meio digital, conforme disciplinado em 
ato da administração tributária. (Incluído pela Lei nº 12.865, de 2013)
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973.

Institui o Código de Processo Civil. 
....................................................................................................................................................... 

Art. 269. Haverá resolução de mérito: (Redação dada pela Lei nº 11.232, de 2005)

I - quando o juiz acolher ou rejeitar o pedido do autor;(Redação dada pela Lei nº 5.925, de 
1º.10.1973)

II - quando o réu reconhecer a procedência do pedido; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 
1º.10.1973)

III - quando as partes transigirem; (Redação dada pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973)

IV - quando o juiz pronunciar a decadência ou a prescrição; (Redação dada pela Lei nº 5.925, 
de 1º.10.1973)

V - quando o autor renunciar ao direito sobre que se funda a ação. (Redação dada pela Lei nº 
5.925, de 1º.10.1973)
....................................................................................................................................................... 
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Seção III 
Da Confissão 

Art. 348. Há confissão, quando a parte admite a verdade de um fato, contrário ao seu interesse 
e favorável ao adversário. A confissão é judicial ou extrajudicial. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 353. A confissão extrajudicial, feita por escrito à parte ou a quem a represente, tem a 
mesma eficácia probatória da judicial; feita a terceiro, ou contida em testamento, será 
livremente apreciada pelo juiz. 

Parágrafo único. Todavia, quando feita verbalmente, só terá eficácia nos casos em que a lei 
não exija prova literal. 

Art. 354. A confissão é, de regra, indivisível, não podendo a parte, que a quiser invocar como 
prova, aceitá-la no tópico que a beneficiar e rejeitá-la no que Ihe for desfavorável. Cindir-se-á, 
todavia, quando o confitente Ihe aduzir fatos novos, suscetíveis de constituir fundamento de 
defesa de direito material ou de reconvenção. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 593. Considera-se em fraude de execução a alienação ou oneração de bens: 

I - quando sobre eles pender ação fundada em direito real; 

II - quando, ao tempo da alienação ou oneração, corria contra o devedor demanda capaz de 
reduzi-lo à insolvência; 

III - nos demais casos expressos em lei. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 615-A.  O exeqüente poderá, no ato da distribuição, obter certidão comprobatória do 
ajuizamento da execução, com identificação das partes e valor da causa, para fins de 
averbação no registro de imóveis, registro de veículos ou registro de outros bens sujeitos à 
penhora ou arresto. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 1º  O exeqüente deverá comunicar ao juízo as averbações efetivadas, no prazo de 10 (dez) 
dias de sua concretização. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 2º  Formalizada penhora sobre bens suficientes para cobrir o valor da dívida, será 
determinado o cancelamento das averbações de que trata este artigo relativas àqueles que não 
tenham sido penhorados. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 3º  Presume-se em fraude à execução a alienação ou oneração de bens efetuada após a 
averbação (art. 593). (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 4º  O exeqüente que promover averbação manifestamente indevida indenizará a parte 
contrária, nos termos do § 2º do art. 18 desta Lei, processando-se o incidente em autos 
apartados. (Incluído pela Lei nº 11.382, de 2006).

§ 5º  Os tribunais poderão expedir instruções sobre o cumprimento deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 11.382, de 2006).

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI No 5.991, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1973.
Dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de 
Drogas, Medicamentos, Insumos Farmacêuticos e 
Correlatos, e dá outras Providências.

....................................................................................................................................................... 

Art. 25 - A licença é válida pelo prazo de um ano e será revalidada por períodos iguais e 
sucessivos. 

Parágrafo único. A revalidação de licença deverá ser requerida nos primeiros 120 (cento e 
vinte) dias de cada exercício. (Redação dada pela Lei nº 6.318 de 1975)

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI No 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976.
Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que ficam sujeitos 
os Medicamentos, as Drogas, os Insumos 
Farmacêuticos e Correlatos, Cosméticos, Saneantes e 
Outros Produtos, e dá outras Providências.

....................................................................................................................................................... 

Art. 12 - Nenhum dos produtos de que trata esta Lei, inclusive os importados, poderá ser 
industrializado, exposto à venda ou entregue ao consumo antes de registrado no Ministério da 
Saúde. 

        § 1º - O registro a que se refere este artigo terá validade por 5 (cinco) anos e poderá ser 
revalidado por períodos iguais e sucessivos, mantido o número do registro inicial. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 18 - O registro de drogas, medicamentos e insumos farmacêuticos de procedência 
estrangeira dependerá, além das condições, das exigências e dos procedimentos previstos 
nesta Lei e seu regulamento, da comprovação de que já é registrado no país de origem. 

§ 1º Na impossibilidade do cumprimento do disposto no caput deste artigo, deverá ser 
apresentada comprovação do registro em vigor, emitida pela autoridade sanitária do país em 
que seja comercializado ou autoridade sanitária internacional e aprovado em ato próprio da 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde.   (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001)

        § 2º No ato do registro de medicamento de procedência estrangeira, a empresa 
fabricante deverá apresentar comprovação do cumprimento das Boas Práticas de Fabricação, 
reconhecidas no âmbito nacional.    (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

.......................................................................................................................................................

Art. 24. Estão isentos de registro os medicamentos novos, destinados exclusivamente a uso 
experimental, sob controle médico, podendo, inclusive, ser importados mediante expressa 
autorização do Ministério da Saúde. (Redação dada pela Lei nº 10.742, de 6.10.2003)

        Parágrafo único. A isenção prevista neste artigo só será válida pelo prazo de até 3 (três) 
anos, findo o qual o produto ficará obrigado ao registro, sob pena de apreensão determinada 
pelo Ministério da Saúde. 
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....................................................................................................................................................... 

Art. 50 - O funcionamento das empresas de que trata esta Lei dependerá de autorização do 
Ministério da Saúde, à vista da indicação da atividade industrial respectiva, da natureza e 
espécie dos produtos e da comprovação da capacidade técnica, científica e operacional, e de 
outras exigências dispostas em regulamentos e atos administrativos pelo mesmo Ministério.

        Parágrafo único. A autorização de que trata este artigo será válida para todo o território 
nacional e deverá ser renovada sempre que ocorrer alteração ou inclusão de atividade ou 
mudança do sócio ou diretor que tenha a seu cargo a representação legal da empresa.

....................................................................................................................................................... 

 Art. 52 - A legislação local supletiva fixará as exigências e condições para o licenciamento 
dos estabelecimentos a que se refere esta Lei, observados os seguintes preceitos:

I - quando um só estabelecimento industrializar ou comercializar produtos de natureza ou 
finalidade diferentes, será obrigatória a existência de instalações separadas para a fabricação e 
o acondicionamento dos materiais, substâncias e produtos acabados;

II - localização adequada das dependências e proibição de residências ou moradia nos 
imóveis a elas destinados e nas áreas adjacentes;

        III - aprovação prévia, pelo órgão de saúde estadual dos projetos e das plantas dos 
edifícios e fiscalização da respectiva observância.

....................................................................................................................................................... 

Art. 73. Para efeito de fiscalização sanitária, os ensaios destinados à verificação da eficiência 
da fórmula serão realizados consoante as normas fixadas pelo Ministério da Saúde.

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI No 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976.

Dispõe sobre as Sociedades por Ações.
....................................................................................................................................................... 

Art. 252. A incorporação de todas as ações do capital social ao patrimônio de outra 
companhia brasileira, para convertê-la em subsidiária integral, será submetida à deliberação 
da assembléia-geral das duas companhias mediante protocolo e justificação, nos termos dos 
artigos 224 e 225. 

§ 1º A assembléia-geral da companhia incorporadora, se aprovar a operação, deverá 
autorizar o aumento do capital, a ser realizado com as ações a serem incorporadas e nomear os 
peritos que as avaliarão; os acionistas não terão direito de preferência para subscrever o 
aumento de capital, mas os dissidentes poderão retirar-se da companhia, observado o disposto 
no art. 137, II, mediante o reembolso do valor de suas ações, nos termos do art. 
230. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997)

§ 2º A assembléia-geral da companhia cujas ações houverem de ser incorporadas 
somente poderá aprovar a operação pelo voto de metade, no mínimo, das ações com direito a 
voto, e se a aprovar, autorizará a diretoria a subscrever o aumento do capital da incorporadora, 
por conta dos seus acionistas; os dissidentes da deliberação terão direito de retirar-se da 
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companhia, observado o disposto no art. 137, II, mediante o reembolso do valor de suas 
ações, nos termos do art. 230. (Redação dada pela Lei nº 9.457, de 1997)

        § 3º Aprovado o laudo de avaliação pela assembléia-geral da incorporadora, efetivar-se-á
a incorporação e os titulares das ações incorporadas receberão diretamente da incorporadora 
as ações que lhes couberem. 

§ 4º  A Comissão de Valores Mobiliários estabelecerá normas especiais de avaliação e 
contabilização aplicáveis às operações de incorporação de ações que envolvam companhia 
aberta. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.530, DE 12 DE MAIO DE 1978.
Dá nova regulamentação à profissão de Corretor de 
Imóveis, disciplina o funcionamento de seus órgãos de 
fiscalização e dá outras providências.

....................................................................................................................................................... 

Art 6º As pessoas jurídicas inscritas no Conselho Regional de Corretores de Imóveis sujeitam-
se aos mesmos deveres e têm os mesmos direitos das pessoas físicas nele inscritas. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas a que se refere este artigo deverão ter como sócio 
gerente ou diretor um Corretor de Imóveis individualmente inscrito. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.634, DE 2 DE MAIO DE 1979.
Dispõe sobre a Faixa de Fronteira, altera o Decreto-lei 
nº 1.135, de 3 de dezembro de 1970, e dá outras 
providências.

....................................................................................................................................................... 

Art. 2º. - Salvo com o assentimento prévio do Conselho de Segurança Nacional, será vedada, 
na Faixa de Fronteira, a prática dos atos referentes a: 

I - alienação e concessão de terras públicas, abertura de vias de transporte e instalação de 
meios de comunicação destinados à exploração de serviços de radiodifusão de sons ou 
radiodifusão de sons e imagens; 

II - Construção de pontes, estradas internacionais e campos de pouso; 

III - estabelecimento ou exploração de indústrias que interessem à Segurança Nacional, assim 
relacionadas em decreto do Poder Executivo. 

IV - instalação de empresas que se dedicarem às seguintes atividades: 

a) pesquisa, lavra, exploração e aproveitamento de recursos minerais, salvo aqueles de 
imediata aplicação na construção civil, assim classificados no Código de Mineração; 

b) colonização e loteamento rurais; 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 

Leg Cit parecer da MPV 656-2014.doc     FMSM 

V - transações com imóvel rural, que impliquem a obtenção, por estrangeiro, do domínio, da 
posse ou de qualquer direito real sobre o imóvel; 

VI - participação, a qualquer título, de estrangeiro, pessoa natural ou jurídica, em pessoa 
jurídica que seja titular de direito real sobre imóvel rural; 

§ 1º. - O assentimento prévio, a modificação ou a cassação das concessões ou autorizações 
serão formalizados em ato da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional, em cada 
caso. 

§ 2º. - Se o ato da Secretaria-Geral do Conselho de Segurança Nacional for denegatório ou 
implicar modificação ou cassação de atos anteriores, da decisão caberá recurso ao Presidente 
da República. 

§ 3º. - Os pedidos de assentimento prévio serão instituídos com o parecer do órgão federal 
controlador da atividade, observada a legislação pertinente em cada caso. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.433, DE 18 DE DEZEMBRO DE 1985.
Dispõe sobre os requisitos para a lavratura de 
escrituras públicas e dá outras providências.

....................................................................................................................................................... 

Art 1º - Na lavratura de atos notariais, inclusive os relativos a imóveis, além dos documentos 
de identificação das partes, somente serão apresentados os documentos expressamente 
determinados nesta Lei. 

§ 1º - O disposto nesta Lei se estende, onde couber, ao instrumento particular a que se refere 
o art. 61, da Lei nº 4.380, de 21 de agosto de 1964, modificada pela Lei nº 5.049, de 29 de 
Junho de 1966.

§ 2º - O Tabelião consignará no ato notarial, a apresentação do documento comprobatório do 
pagamento do Imposto de Transmissão inter vivos, as certidões fiscais, feitos ajuizados, e 
ônus reais, ficando dispensada sua transcrição.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.565, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1986.
Dispõe sobre o Código Brasileiro de Aeronáutica.

....................................................................................................................................................... 

Art. 29. Os aeródromos civis são classificados em públicos e privados.
.......................................................................................................................................................

Art. 34. Nenhum aeródromo poderá ser construído sem prévia autorização da autoridade 
aeronáutica. 
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Art. 35. Os aeródromos privados serão construídos, mantidos e operados por seus 
proprietários, obedecidas as instruções, normas e planos da autoridade aeronáutica (artigo 30). 

Art. 36. Os aeródromos públicos serão construídos, mantidos e explorados: 

I - diretamente, pela União; 

        II - por empresas especializadas da Administração Federal Indireta ou suas subsidiárias, 
vinculadas ao Ministério da Aeronáutica; 

        III - mediante convênio com os Estados ou Municípios; 

        IV - por concessão ou autorização. 

        § 1° A fim de assegurar uniformidade de tratamento em todo o Território Nacional, a 
construção, administração e exploração, sujeitam-se às normas, instruções, coordenação e 
controle da autoridade aeronáutica. 

        § 2° A operação e a exploração de aeroportos e heliportos, bem como dos seus serviços 
auxiliares, constituem atividade monopolizada da União, em todo o Território Nacional, ou 
das entidades da Administração Federal Indireta a que se refere este artigo, dentro das áreas 
delimitadas nos atos administrativos que lhes atribuírem bens, rendas, instalações e serviços. 

        § 3° Compete à União ou às entidades da Administração Indireta a que se refere este 
artigo, estabelecer a organização administrativa dos aeroportos ou heliportos, por elas 
explorados, indicando o responsável por sua administração e operação, fixando-lhe as 
atribuições e determinando as áreas e serviços que a ele se subordinam. 

        § 4° O responsável pela administração, a fim de alcançar e manter a boa qualidade 
operacional do aeroporto, coordenará as atividades dos órgãos públicos que, por disposição 
legal, nele devam funcionar. 

        § 5 Os aeródromos públicos, enquanto mantida a sua destinação específicas pela União, 
constituem universidades e patrimônios autônomos, independentes do titular do domínio dos 
imóveis onde estão situados (artigo 38). 

Art. 37. Os aeródromos públicos poderão ser usados por quaisquer aeronaves, sem distinção 
de propriedade ou nacionalidade, mediante o ônus da utilização, salvo se, por motivo 
operacional ou de segurança, houver restrição de uso por determinados tipos de aeronaves ou 
serviços aéreos. 

        Parágrafo único. Os preços de utilização serão fixados em tabelas aprovadas pela 
autoridade aeronáutica, tendo em vista as facilidades colocadas à disposição das aeronaves, 
dos passageiros ou da carga, e o custo operacional do aeroporto. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988
.......................................................................................................................................................

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
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§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

I – relativa a: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

b) direito penal, processual penal e processual civil; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001)

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus 
membros; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 
suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 32, de 2001)

II – que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo 
financeiro; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

III – reservada a lei complementar; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

IV – já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de 
sanção ou veto do Presidente da República. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001)

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os 
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 
seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi 
editada.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a 
edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do 
§ 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto 
legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001)

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.(Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das medidas 
provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua 
publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma das Casas do 
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no 
prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas 
Casas do Congresso Nacional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)
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§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e 
sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de 
cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 
2001)

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido 
rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição 
ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de 
atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, 
esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto. 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001)

....................................................................................................................................................... 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

I - importação de produtos estrangeiros; 

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 

III - renda e proventos de qualquer natureza; 

IV - produtos industrializados; 

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários; 

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 

§ 1º - É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos em 
lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  

§ 2º - O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da progressividade, na 
forma da lei;  

§ 3º - O imposto previsto no inciso IV: 

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 

II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o montante 
cobrado nas anteriores; 

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior. 

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte do 
imposto, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
42, de 19.12.2003)
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I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção de 
propriedades improdutivas; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o 
proprietário que não possua outro imóvel; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003)

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da lei, desde 
que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia fiscal.(Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) (Regulamento)

§ 5º - O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, sujeita-
se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do "caput" deste artigo, 
devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a 
transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos: (Vide Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993)

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a origem; 

II - setenta por cento para o Município de origem. 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988.
Altera a legislação do imposto de renda e dá outras 
providências.

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o 
disposto nos arts. 9º a 14 desta Lei. (Vide Lei 8.023, de 12.4.90)

§ 1º Constituem rendimento bruto todo o produto do capital, do trabalho ou da 
combinação de ambos, os alimentos e pensões percebidos em dinheiro, e ainda os proventos 
de qualquer natureza, assim também entendidos os acréscimos patrimoniais não 
correspondentes aos rendimentos declarados. 

§ 2º Integrará o rendimento bruto, como ganho de capital, o resultado da soma dos 
ganhos auferidos no mês, decorrentes de alienação de bens ou direitos de qualquer natureza, 
considerando-se como ganho a diferença positiva entre o valor de transmissão do bem ou 
direito e o respectivo custo de aquisição corrigido monetariamente, observado o disposto nos 
arts. 15 a 22 desta Lei. 

§ 3º Na apuração do ganho de capital serão consideradas as operações que importem 
alienação, a qualquer título, de bens ou direitos ou cessão ou promessa de cessão de direitos à 
sua aquisição, tais como as realizadas por compra e venda, permuta, adjudicação, 
desapropriação, dação em pagamento, doação, procuração em causa própria, promessa de 
compra e venda, cessão de direitos ou promessa de cessão de direitos e contratos afins. 

§ 4º A tributação independe da denominação dos rendimentos, títulos ou direitos, da 
localização, condição jurídica ou nacionalidade da fonte, da origem dos bens produtores da 
renda, e da forma de percepção das rendas ou proventos, bastando, para a incidência do 
imposto, o benefício do contribuinte por qualquer forma e a qualquer título. 
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§ 5º Ficam revogados todos os dispositivos legais concessivos de isenção ou exclusão, da 
base de cálculo do imposto de renda das pessoas físicas, de rendimentos e proventos de 
qualquer natureza, bem como os que autorizam redução do imposto por investimento de 
interesse econômico ou social. 

        § 6º Ficam revogados todos os dispositivos legais que autorizam deduções cedulares ou 
abatimentos da renda bruta do contribuinte, para efeito de incidência do imposto de renda. 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.889, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1989.

Dispõe sobre inspeção sanitária e industrial dos 
produtos de origem animal, e dá outras providências.

.......................................................................................................................................................
Art. 1º A prévia inspeção sanitária e industrial dos produtos de origem animal, de que trata 
a Lei nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, é da competência da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do art. 23, inciso II, da Constituição.
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990.
Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras 
providências.

....................................................................................................................................................... 

Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor, de ordem 
pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V, da 
Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias. 
.......................................................................................................................................................

Art. 4º Os arts. 4º e 7º da Lei nº 1283, de 1950, passam, a vigorar com a seguinte redação: 

" Art. 4º São competentes para realizar a fiscalização de que trata esta Lei: 

a) o Ministério da Agricultura, nos estabelecimentos mencionados nas alíneas a, b, c, d, e, e f, 
do art. 3º, que façam comércio interestadual ou internacional; 

b) as Secretarias de Agricultura dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, nos 
estabelecimentos de que trata a alínea anterior que trata a alínea anterior que façam comércio 
intermunicipal; 

c) as Secretarias ou Departamentos de Agricultura dos Municípios, nos estabelecimentos de 
que trata a alínea a desde artigo que façam apenas comércio municipal; 

d) os órgãos de saúde pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios, nos 
estabelecimentos de que trata a alínea g do mesmo art. 3º." 

" Art. 7º Nenhum estabelecimento industrial ou entreposto de produtos de origem animal 
poderá funcionar no País, sem que esteja previamente registrado no órgão competente para a 
fiscalização da sua atividade, na forma do art. 4º. 
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Parágrafo único. ........................ ............................" 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990.
Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes e dá 
outras providências.

....................................................................................................................................................... 

Art. 23. É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou de capitais estrangeiros na 
assistência à saúde, salvo através de doações de organismos internacionais vinculados à 
Organização das Nações Unidas, de entidades de cooperação técnica e de financiamento e 
empréstimos. 

§ 1° Em qualquer caso é obrigatória a autorização do órgão de direção nacional do Sistema 
Único de Saúde (SUS), submetendo-se a seu controle as atividades que forem desenvolvidas e 
os instrumentos que forem firmados. 

§ 2° Excetuam-se do disposto neste artigo os serviços de saúde mantidos, sem finalidade 
lucrativa, por empresas, para atendimento de seus empregados e dependentes, sem qualquer 
ônus para a seguridade social. 
.......................................................................................................................................................

Art. 53. (Vetado).
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990
Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos 
civis da União, das autarquias e das fundações públicas 
federais.

.......................................................................................................................................................

Art. 93. O servidor poderá ser cedido para ter exercício em outro órgão ou entidade dos 
Poderes da União, dos Estados, ou do Distrito Federal e dos Municípios, nas seguintes 
hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)(Regulamento)    (Vide Decreto nº 
4.493, de 3.12.2002) (Regulamento)

        I - para exercício de cargo em comissão ou função de confiança; (Redação dada pela Lei 
nº 8.270, de 17.12.91)

II - em casos previstos em leis específicas.(Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)

§ 1o Na hipótese do inciso I, sendo a cessão para órgãos ou entidades dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios, o ônus da remuneração será do órgão ou entidade 
cessionária, mantido o ônus para o cedente nos demais casos. (Redação dada pela Lei nº 
8.270, de 17.12.91)
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        § 2º Na hipótese de o servidor cedido a empresa pública ou sociedade de economia 
mista, nos termos das respectivas normas, optar pela remuneração do cargo efetivo ou pela 
remuneração do cargo efetivo acrescida de percentual da retribuição do cargo em comissão, a 
entidade cessionária efetuará o reembolso das despesas realizadas pelo órgão ou entidade de 
origem. (Redação dada pela Lei nº 11.355, de 2006)

        § 3o A cessão far-se-á mediante Portaria publicada no Diário Oficial da 
União. (Redação dada pela Lei nº 8.270, de 17.12.91)

§ 4o Mediante autorização expressa do Presidente da República, o servidor do Poder 
Executivo poderá ter exercício em outro órgão da Administração Federal direta que não tenha 
quadro próprio de pessoal, para fim determinado e a prazo certo. (Incluído pela Lei nº 8.270, 
de 17.12.91)

§ 5º Aplica-se à União, em se tratando de empregado ou servidor por ela requisitado, as 
disposições dos §§ 1º e 2º deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002)

        § 6º As cessões de empregados de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 
que receba recursos de Tesouro Nacional para o custeio total ou parcial da sua folha de 
pagamento de pessoal, independem das disposições contidas nos incisos I e II e §§ 1º e
2º deste artigo, ficando o exercício do empregado cedido condicionado a autorização 
específica do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, exceto nos casos de ocupação 
de cargo em comissão ou função gratificada. (Incluído pela Lei nº 10.470, de 25.6.2002)

§ 7° O Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a finalidade de promover 
a composição da força de trabalho dos órgãos e entidades da Administração Pública Federal, 
poderá determinar a lotação ou o exercício de empregado ou servidor, independentemente da 
observância do constante no inciso I e nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Incluído pela Lei nº 10.470, 
de 25.6.2002) (Vide Decreto nº 5.375, de 2005)
.......................................................................................................................................................

Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são considerados como de 
efetivo exercício os afastamentos em virtude de: 

        I - férias; 

II - exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade dos Poderes da 
União, dos Estados, Municípios e Distrito Federal; 

III - exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qualquer parte do 
território nacional, por nomeação do Presidente da República; 

IV - participação em programa de treinamento regularmente instituído ou em programa 
de pós-graduação stricto sensu no País, conforme dispuser o regulamento; (Redação dada pela 
Lei nº 11.907, de 2009)

        V - desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, 
exceto para promoção por merecimento; 

VI - júri e outros serviços obrigatórios por lei; 

VII - missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, conforme dispuser 
o regulamento; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

VIII - licença: 

a) à gestante, à adotante e à paternidade; 
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b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, cumulativo ao 
longo do tempo de serviço público prestado à União, em cargo de provimento 
efetivo; (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

c) para o desempenho de mandato classista ou participação de gerência ou administração 
em sociedade cooperativa constituída por servidores para prestar serviços a seus membros, 
exceto para efeito de promoção por merecimento;(Redação dada pela Lei nº 11.094, de 2005)

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional; 

e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento; (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

f) por convocação para o serviço militar; 

IX - deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18; 

X - participação em competição desportiva nacional ou convocação para integrar 
representação desportiva nacional, no País ou no exterior, conforme disposto em lei 
específica; 

XI - afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil participe ou 
com o qual coopere. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.177, DE 1 DE MARÇO DE 1991.
Estabelece regras para a desindexação da economia e 
dá outras providências.

....................................................................................................................................................... 

Art. 18. Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 
1986 por entidades integrantes dos Sistemas Financeiros da Habitação e do Saneamento (SFH 
e SFS), com cláusula de atualização monetária pela variação da UPC, da OTN, do Salário 
Mínimo ou do Salário Mínimo de Referência, passam, a partir de fevereiro de 1991, a ser 
atualizados pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data de 
aniversário no dia 1°, mantidas a periodicidade e as taxas de juros estabelecidas 
contratualmente.      (Vide ADIN nº 493-0, de 1992)

        § 1° Os saldos devedores e as prestações dos contratos celebrados no período de 25 de 
novembro de 1986 a 31 de janeiro de 1991 pelas entidades mencionadas neste artigo, com 
recursos de depósitos de poupança, passam, a partir de fevereiro de 1991, a ser atualizados 
mensalmente pela taxa aplicável à remuneração básica dos Depósitos de Poupança com data 
de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos. (Vide ADIN nº 493-0, de 1992)

§ 2° Os contratos celebrados a partir da vigência da medida provisória que deu origem a 
esta lei pelas entidades mencionadas neste artigo, com recursos de Depósitos de Poupança, 
terão cláusula de atualização pela remuneração básica aplicável aos Depósitos de Poupança 
com data de aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos.       (Vide Medida 
Provisória nº 656, de 2014)

        § 3° O disposto neste artigo aplica-se igualmente às operações ativas e passivas dos 
fundos vinculados ao SFH, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. 
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        § 4° O disposto no § 1° deste artigo aplica-se às Letras Hipotecárias emitidas e aos 
depósitos efetuados a qualquer título, com recursos oriundos dos Depósitos de Poupança, 
pelas entidades mencionadas neste artigo, junto ao Banco Central do Brasil; e às obrigações 
do Fundo de Compensação de Variações Salariais (FCVS).     (Vide ADIN nº 493-0, de 
1992)

§ 5° As instituições financeiras detentoras de Carteira de Crédito Imobiliário ficam 
autorizadas a emitir letras hipotecárias, adotando-se, para efeito de remuneração básica, os 
índices abaixo relacionados, obedecendo o previsto na Lei no7.684, de 2 de dezembro de 
1988:     (Incluído pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001)

        I - Índice de Remuneração da Poupança;      (Incluído pela Medida Provisória nº 2.181-
45, de 2001)

II - Índice Geral de Preços - Mercado (IGP-M), divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas;     (Incluído pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001)

        III - Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), divulgado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE; (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.181-45, de 2001)

IV - Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-DI), divulgado pela Fundação 
Getúlio Vargas.      (Incluído pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001)

        § 6o As letras hipotecárias emitidas com base em índice de preços terão prazo mínimo 
de sessenta meses.     (Incluído pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001)

        § 7o As instituições financeiras a que se refere o § 5o deverão determinar no ato da 
emissão da letra hipotecária um único índice de atualização, sendo vedada cláusula de 
opção. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.181-45, de 2001)

Art. 18-A.  Os contratos celebrados a partir de 13 setembro de 2006 pelas entidades 
integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH e do Sistema Financeiro do 
Saneamento - SFS, com recursos de Depósitos de Poupança, poderão ter cláusula de 
atualização pela remuneração básica aplicável aos Depósitos de Poupança com data de 
aniversário no dia de assinatura dos respectivos contratos, vedada a utilização de outros 
indexadores.     (Vide Medida Provisória nº 321, de 2006) (Incluído pela lei nº 11.434, de 
2006) (Vide Medida Provisória nº 656, de 2014)

        Parágrafo único.  Na hipótese da celebração de contrato sem a cláusula de atualização 
mencionada no caput deste artigo, ao valor máximo da taxa efetiva de juros de que trata o art. 
25 da Lei no 8.692, de 28 de julho de 1993, poderá ser acrescido, no máximo, o percentual 
referente à remuneração básica aplicável aos Depósitos de Poupança, anualizado conforme 
metodologia a ser estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional.        (Vide Medida 
Provisória nº 321, de 2006) (Incluído pela lei nº 11.434, de 2006) (Vide Medida 
Provisória nº 656, de 2014)
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991.
Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, 
institui Plano de Custeio, e dá outras providências.

....................................................................................................................................................... 
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Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados 
a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente da 
Seguridade Social; 

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os 
fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as 
contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

 III – prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações cadastrais, 
financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como os 
esclarecimentos necessários à fiscalização; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

        IV – declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por 
esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da 
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho 
Curador do FGTS; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

V – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 10.403, de 2002).

VI – comunicar, mensalmente, aos empregados, por intermédio de documento a ser definido 
em regulamento, os valores recolhidos sobre o total de sua remuneração ao INSS.    (Incluído 
pela Lei nº 12.692, de 2012)

§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 2o  A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui instrumento hábil e 
suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações comporão a base de dados 
para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. (Redação dada pela Lei nº 
11.941, de 2009)

§ 3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 6o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 7o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 8o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 9o  A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV do caput deste 
artigo ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, aplicando-se, 
quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A desta Lei.  

§ 10.  O descumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo impede a expedição 
da certidão de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. (Redação dada pela 
Lei nº 11.941, de 2009)

§ 11.  Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do cumprimento 
das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até que ocorra a 
prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. (Redação dada 
pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 12. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.692, de 2012)
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Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV 
do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou 
omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes 
multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

I – de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou 
omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

        II – de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das 
contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da 
declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no 
§ 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

        § 1o  Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será 
considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da 
declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a 
data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 
11.941, de 2009).

        § 2o  Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído 
pela Lei nº 11.941, de 2009).

I – à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer 
procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

        II – a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo 
fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

I – R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de 
fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

II – R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
2009).
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal, institui normas para licitações e contratos da 
Administração Pública e dá outras providências.

....................................................................................................................................................... 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.      (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 
2010) (Regulamento)      (Regulamento) (Regulamento)

§ 1o É vedado aos agentes públicos: 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 

Leg Cit parecer da MPV 656-2014.doc     FMSM 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que 
comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos de
sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da naturalidade, 
da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste 
artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991;       (Redação dada pela Lei nº 
12.349, de 2010)

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 
refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 
de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3o da Lei 
no 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 2o Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional;     (Revogado pela 
Lei nº 12.349, de 2010)

II - produzidos no País; 

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento 
de tecnologia no País.       (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

§ 3o A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu 
procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 

§ 4º (Vetado).       (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994)

§ 5o  Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido margem de 
preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas 
técnicas brasileiras.      (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 
2011)

§ 6o  A margem de preferência de que trata o § 5o será estabelecida com base em estudos 
revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração:       (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011)    

(Vide Decreto nº 7.709, de 2012) (Vide Decreto nº 7.713, de 2012)     (Vide Decreto 
nº 7.756, de 2012)

I - geração de emprego e renda; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais;      (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010)

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País;     (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010)

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e    (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados.      (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010)

§ 7o  Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de desenvolvimento e 
inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem de preferência 
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adicional àquela prevista no § 5o. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)    (Vide Decreto nº 
7.546, de 2011)

§ 8o  As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de 
serviços, a que se referem os §§ 5o e 7o, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 
podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 
dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros.      (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011)

§ 9o  As disposições contidas nos §§ 5o e 7o deste artigo não se aplicam aos bens e aos 
serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior:     (Incluído pela Lei 
nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011)

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou     (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7o do art. 23 desta Lei, quando for o 
caso.     (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

§ 10.  A margem de preferência a que se refere o § 5o poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 
Mercosul.     (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide Decreto nº 7.546, de 2011)

§ 11.  Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em favor de 
órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados a partir 
de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou acesso 
a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma estabelecida pelo 
Poder Executivo federal.     (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)   (Vide Decreto nº 
7.546, de 2011)

§ 12.  Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao aperfeiçoamento dos 
sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados estratégicos em ato do 
Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e serviços com tecnologia 
desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo produtivo básico de que trata 
a Lei no 10.176, de 11 de janeiro de 2001.      (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) (Vide 
Decreto nº 7.546, de 2011)

§ 13.  Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas 
favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5o, 7o, 10, 11 e 12 deste artigo, com indicação 
do volume de recursos destinados a cada uma delas.     (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010)

§ 14.  As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e contratos 
devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de 
pequeno porte na forma da lei.       (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)

§ 15.  As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais preferências 
previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços 
estrangeiros.       (Incluído pela Lei Complementar nº 147, de 2014)
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995.
Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da 
prestação de serviços públicos previsto no art. 175 da 
Constituição Federal, e dá outras providências.
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....................................................................................................................................................... 

Art. 27. A transferência de concessão ou do controle societário da concessionária sem 
prévia anuência do poder concedente implicará a caducidade da concessão.

     § 1o Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput deste artigo, o pretendente 
deverá:      (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 11.196, de 2005)

I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade 
jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço; e 

        II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor. 

        § 2o Nas condições estabelecidas no contrato de concessão, o poder concedente 
autorizará a assunção do controle da concessionária por seus financiadores para promover sua
reestruturação financeira e assegurar a continuidade da prestação dos serviços.     (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005)

        § 3o Na hipótese prevista no § 2o deste artigo, o poder concedente exigirá dos 
financiadores que atendam às exigências de regularidade jurídica e fiscal, podendo alterar ou 
dispensar os demais requisitos previstos no § 1o, inciso I deste artigo.     (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005)

        § 4o A assunção do controle autorizada na forma do § 2o deste artigo não alterará as 
obrigações da concessionária e de seus controladores ante ao poder concedente.      (Incluído 
pela Lei nº 11.196, de 2005)
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995.
Altera a legislação do imposto de renda das pessoas 
jurídicas, bem como da contribuição social sobre o 
lucro líquido, e dá outras providências.

....................................................................................................................................................... 

Art. 23. As pessoas físicas poderão transferir a pessoas jurídicas, a título de integralização de 
capital, bens e direitos pelo valor constante da respectiva declaração de bens ou pelo valor de 
mercado. 

§ 1º Se a entrega for feita pelo valor constante da declaração de bens, as pessoas físicas 
deverão lançar nesta declaração as ações ou quotas subscritas pelo mesmo valor dos bens ou 
direitos transferidos, não se aplicando o disposto no art. 60 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 
dezembro de 1977, e no art. 20, II, do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de outubro de 1983. 

§ 2º Se a transferência não se fizer pelo valor constante da declaração de bens, a 
diferença a maior será tributável como ganho de capital. 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995.
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Altera a legislação do imposto de renda das pessoas 
físicas e dá outras providências.

....................................................................................................................................................... 

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos Fundos controlados pelos Conselhos Municipais, Estaduais 
e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente e pelos Conselhos Municipais, Estaduais 
e Nacional do Idoso; (Redação dada pela Lei nº 12.213, de 2010) (Vigência)

        II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, aprovados na 
forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - PRONAC, instituído 
pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991;

        III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na forma e 
condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

        IV - (VETADO)

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 
complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 4.862, de 
29 de novembro de 1965.

VII - até o exercício de 2015, ano-calendário de 2014, a contribuição patronal paga à 
Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do 
empregado. (Redação dada pela Lei nº 12.469, de 2011)

VII - até o exercício de 2019, ano-calendário de 2018, a contribuição patronal paga à 
Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre o valor da remuneração do 
empregado; e (Redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 2014)

VIII - doações e patrocínios diretamente efetuados por pessoas físicas no âmbito do Programa 
Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON e do Programa Nacional de Apoio à 
Atenção da Saúde da Pessoa com Deficiência - PRONAS/PCD, previamente aprovados pelo 
Ministério da Saúde. (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012)
....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

LEI Nº 9.074, DE 7 DE JULHO DE 1995.
Estabelece normas para outorga e prorrogações das 
concessões e permissões de serviços públicos e dá 
outras providências.

....................................................................................................................................................... 

Art. 5º São objeto de concessão, mediante licitação: 

I - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 1.000 kW e a 
implantação de usinas termelétricas de potência superior a 5.000 kW, destinados a execução 
de serviço público; 

        II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência superior a 1.000 kW, 
destinados à produção independente de energia elétrica; 
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        III - de uso de bem público, o aproveitamento de potenciais hidráulicos de potência 
superior a 10.000 kW, destinados ao uso exclusivo de autoprodutor, resguardado direito 
adquirido relativo às concessões existentes. 

        § 1o Nas licitações previstas neste e no artigo seguinte, o poder concedente deverá 
especificar as finalidades do aproveitamento ou da implantação das usinas. 

        § 2o Nenhum aproveitamento hidrelétrico poderá ser licitado sem a definição do 
"aproveitamento ótimo" pelo poder concedente, podendo ser atribuída ao licitante vencedor a 
responsabilidade pelo desenvolvimento dos projetos básico e executivo. 

        § 3o Considera-se "aproveitamento ótimo", todo potencial definido em sua concepção 
global pelo melhor eixo do barramento, arranjo físico geral, níveis d’água operativos, 
reservatório e potência, integrante da alternativa escolhida para divisão de quedas de uma 
bacia hidrográfica. 

        Art. 6º As usinas termelétricas destinadas à produção independente poderão ser objeto de 
concessão mediante licitação ou autorização. 

Art. 7o São objeto de autorização: 

I - a implantação de usinas termelétricas, de potência superior a 5.000 kW, destinada a 
uso exclusivo do autoprodutor; 

II - o aproveitamento de potenciais hidráulicos, de potência superior a 1.000 kW e igual 
ou inferior a 10.000 kW, destinados a uso exclusivo do autoprodutor. 

        Parágrafo único. As usinas termelétricas referidas neste e nos arts. 5º e 6º não 
compreendem aquelas cuja fonte primária de energia é a nuclear. 

        Art. 8o O aproveitamento de potenciais hidráulicos, iguais ou inferiores a 1.000 kW, e a 
implantação de usinas termelétricas de potência igual ou inferior a 5.000 kW, estão 
dispensadas de concessão, permissão ou autorização, devendo apenas ser comunicados ao 
poder concedente. 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996.
Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica -
ANEEL, disciplina o regime das concessões de serviços 
públicos de energia elétrica e dá outras providências.

....................................................................................................................................................... 

Art. 26. Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à ANEEL, 
autorizar: (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004)

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 kW e igual ou 
inferior a 30.000 kW, destinado a produção independente ou autoprodução, mantidas as 
características de pequena central hidrelétrica; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998)

II - a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador;(Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998)
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III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação das respectivas 
instalações de transmissão associadas, ressalvado o disposto no § 6o do art. 17 da Lei 
no 9.074, de 7 de julho de 1995; (Redação dada pela Lei nº 12.111, de 2009)

IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus excedentes de 
energia elétrica. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamento ótimo do potencial 
hidráulico. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002)

VI - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 (mil) kW e igual 
ou inferior a 50.000 (cinquenta mil) kW, destinado à produção independente ou autoprodução, 
independentemente de ter ou não características de pequena central hidrelétrica. (Incluído pela 
Lei nº 11.943, de 2009)

§ 1o  Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, para os 
empreendimentos hidroelétricos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e para 
aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e co-geração qualificada, conforme 
regulamentação da ANEEL, cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou 
distribuição seja menor ou igual a 30.000 (trinta mil) kW, a ANEEL estipulará percentual de 
redução não inferior a 50% (cinqüenta por cento) a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas 
elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo da energia 
comercializada pelos aproveitamentos. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)

§ 2o Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou integrado ao 
sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e econômicas da operação 
interligada, especialmente em sistemática ou mecanismo de realocação de energia entre 
usinas, destinado a mitigação dos riscos hidrológicos, devendo também se submeter ao rateio 
do ônus, quando ocorrer. (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002)

§ 3o A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida nos incisos II, III e 
IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei no 9.074, de 1995. (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998)

§ 4o É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que iniciarem a operação após a 
publicação desta Lei, a isenção de que trata o inciso I do art. 4o da Lei no 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998)

§ 5o O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os empreendimentos 
com potência igual ou inferior a 1.000 kW (mil kilowatts) e aqueles com base em fontes solar, 
eólica e biomassa cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou distribuição seja 
menor ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil kilowatts) poderão comercializar energia elétrica 
com consumidor ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato 
ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 kW (quinhentos kilowatts), observados os 
prazos de carência constantes dos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995,
conforme regulamentação da Aneel, podendo o fornecimento ser complementado por 
empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, visando à garantia de suas 
disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e nove por cento) da energia 
média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1o e 2o deste artigo.     (Redação 
dada pela Lei nº 12.783, de 2013)

§ 6o Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o inciso V deste artigo, a 
potência final da central hidrelétrica resultar superior a 30.000 kW, o autorizado não fará mais 
jus ao enquadramento de pequena central hidrelétrica. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002)
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§ 7o As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de capacidade na forma do 
inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por prazo suficiente à amortização dos 
investimentos, limitado a 20 (vinte) anos. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002)

§ 8o Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 5o deste artigo 
quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no âmbito dos sistemas elétricos 
isolados. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002)

§ 9o (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.943, de 2009)

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a legislação tributária federal, as 
contribuições para a seguridade social, o processo 
administrativo de consulta e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 9º As perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da pessoa jurídica 
poderão ser deduzidas como despesas, para determinação do lucro real, observado o disposto 
neste artigo. 

§ 1º Poderão ser registrados como perda os créditos: 

I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em sentença 
emanada do Poder Judiciário; 

 II - sem garantia, de valor: 

a) até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por operação, vencidos há mais de seis meses, 
independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento; 

b) acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por operação, 
vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para 
o seu recebimento, porém, mantida a cobrança administrativa; 

c) superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), vencidos há mais de um ano, desde que 
iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento; 

 III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, desde que  iniciados e mantidos os 
procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias; 

 IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica declarada concordatária, 
relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar, 
observado o disposto no § 5º.

§ 2º No caso de contrato de crédito em que o não pagamento de uma ou mais parcelas 
implique o vencimento automático de todas as demais parcelas vincendas, os limites a que se 
referem as alíneas a e b do inciso II do parágrafo anterior serão considerados em relação ao 
total dos créditos, por operação, com o mesmo devedor. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 

Leg Cit parecer da MPV 656-2014.doc     FMSM 

§ 3º Para os fins desta Lei, considera-se crédito garantido o proveniente de vendas com 
reserva de domínio, de alienação fiduciária em garantia ou de operações com outras garantias 
reais. 

§ 4º No caso de crédito com empresa em processo falimentar ou de concordata, a dedução da 
perda será admitida a partir da data da decretação da falência ou da concessão da concordata, 
desde que a credora tenha adotado os procedimentos judiciais necessários para o recebimento 
do crédito.   

§ 5º A parcela do crédito cujo compromisso de pagar não houver sido honrado pela empresa 
concordatária poderá, também, ser deduzida como perda, observadas as condições previstas 
neste artigo. 

§ 6º Não será admitida a dedução de perda no recebimento de créditos com pessoa jurídica 
que seja controladora, controlada, coligada ou interligada, bem como com pessoa física que 
seja acionista controlador, sócio, titular ou administrador da pessoa jurídica credora, ou 
parente até o terceiro grau dessas pessoas físicas. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 10. Os registros contábeis das perdas admitidas nesta Lei serão efetuados a débito de 
conta de resultado e a crédito: 

 I - da conta que registra o crédito de que trata a alínea a do inciso II do § 1º do artigo anterior; 

I - da conta que registra o crédito de que trata a alínea “a” do inciso II do § 1º do art. 9º e a 
alínea “a” do inciso II do § 7º do art. 9º;  (Redação dada pela Medida Provisória nº 656, de 
2014)

II - de conta redutora do crédito, nas demais hipóteses. 

§ 1º Ocorrendo a desistência da cobrança pela via judicial, antes de decorridos cinco anos do 
vencimento do crédito, a perda eventualmente registrada deverá ser estornada ou adicionada 
ao lucro líquido, para determinação do lucro real correspondente ao período de apuração em 
que se der a desistência. 

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, o imposto será considerado como postergado desde o 
período de apuração em que tenha sido reconhecida a perda. 

§ 3º Se a solução da cobrança se der em virtude de acordo homologado por sentença judicial, 
o valor da perda a ser estornado ou adicionado ao lucro líquido para determinação do lucro 
real será igual à soma da quantia recebida com o saldo a receber renegociado, não sendo 
aplicável o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4º Os valores registrados na conta redutora do crédito referida no inciso II do caput poderão 
ser baixados definitivamente em contrapartida à conta que registre o crédito, a partir do 
período de apuração em que se completar cinco anos do vencimento do crédito sem que o 
mesmo tenha sido liquidado pelo devedor. 

Encargos Financeiros de Créditos Vencidos 

Art. 11. Após dois meses do vencimento do crédito, sem que tenha havido o seu recebimento, 
a pessoa jurídica credora poderá excluir do lucro líquido, para determinação do lucro real, o 
valor dos encargos financeiros incidentes sobre o crédito, contabilizado como receita, auferido 
a partir do prazo definido neste artigo. 
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§ 1º Ressalvadas as hipóteses das alíneas a e b do inciso II do § 1º do art. 9º, o disposto neste 
artigo somente se aplica quando a pessoa jurídica houver tomado as providências de caráter 
judicial necessárias ao recebimento do crédito. 

§ 1º  Ressalvadas as hipóteses das alíneas “a” e “b” do inciso II do § 1º do art. 9º, das alíneas 
“a” e “b” do inciso II do § 7º do art. 9º e da alínea “a” do inciso III do § 7º do art. 9º, o 
disposto neste artigo somente se aplica quando a pessoa jurídica houver tomado as 
providências de caráter judicial necessárias ao recebimento do crédito. (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 656, de 2014)

§ 2º Os valores excluídos deverão ser adicionados no período de apuração em que, para os 
fins legais, se tornarem disponíveis para a pessoa jurídica credora ou em que reconhecida a 
respectiva perda. 

§ 3º A partir da citação inicial para o pagamento do débito, a pessoa jurídica devedora deverá 
adicionar ao lucro líquido, para determinação do lucro real, os encargos incidentes sobre o 
débito vencido e não pago que tenham sido deduzidos como despesa ou custo, incorridos a 
partir daquela data. 

§ 4º Os valores adicionados a que se refere o parágrafo anterior poderão ser excluídos do 
lucro líquido, para determinação do lucro real, no período de apuração em que ocorra a 
quitação do débito por qualquer forma. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 22. Os juros pagos ou creditados a pessoa vinculada somente serão dedutíveis para fins 
de determinação do lucro real até o montante que não exceda ao valor calculado com base em 
taxa determinada conforme este artigo acrescida de margem percentual a título de spread, a 
ser definida por ato do Ministro de Estado da Fazenda com base na média de mercado, 
proporcionalizados em função do período a que se referirem os juros. (Redação dada pela Lei 
nº 12.766, de 2012) Produção de efeito

§ 1º No caso de mútuo com pessoa vinculada, a pessoa jurídica mutuante, domiciliada no 
Brasil, deverá reconhecer, como receita financeira correspondente à operação, no mínimo o 
valor apurado segundo o disposto neste artigo. 

§ 2º Para efeito do limite a que se refere este artigo, os juros serão calculados com base no 
valor da obrigação ou do direito, expresso na moeda objeto do contrato e convertida em reais 
pela taxa de câmbio, divulgada pelo Banco Central do Brasil, para a data do termo final do 
cálculo dos juros. 

§ 3º O valor dos encargos que exceder o limite referido no caput e a diferença de receita 
apurada na forma do parágrafo anterior serão adicionados à base de cálculo do imposto de 
renda devido pela empresa no Brasil, inclusive ao lucro presumido ou arbitrado. 

§ 4º Nos casos de contratos registrados no Banco Central do Brasil, serão admitidos os juros 
determinados com base na taxa registrada.      (Revogado pela Lei nº 12.715, de 
2012) (Vigência)

§ 5º  O Ministro de Estado da Fazenda poderá reduzir o percentual de spread, bem como 
restabelecê-lo até o valor fixado no caput.       (Incluído pela Lei nº 12.715, de 
2012) (Vigência)

§ 5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.766, de 2012) Produção de efeito
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§ 6o A taxa de que trata o caput será a taxa: (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012) Produção 
de efeito

I - de mercado dos títulos soberanos da República Federativa do Brasil emitidos no mercado 
externo em dólares dos Estados Unidos da América, na hipótese de operações em dólares dos 
Estados Unidos da América com taxa prefixada;  (Incluído pela Lei nº 12.766, de 
2012) Produção de efeito

II - de mercado dos títulos soberanos da República Federativa do Brasil emitidos no mercado 
externo em reais, na hipótese de operações em reais no exterior com taxa prefixada; e 

(Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012) Produção de efeito

III - London Interbank Offered Rate - LIBOR pelo prazo de 6 (seis) meses, nos demais 
casos.  (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012) Produção de efeito

§ 7o O Ministro de Estado da Fazenda poderá fixar a taxa de que trata o caput na hipótese de 
operações em reais no exterior com taxa flutuante.  (Incluído pela Lei nº 12.766, de 
2012) Produção de efeito

§ 8o Na hipótese do inciso III do § 6o, para as operações efetuadas em outras moedas nas 
quais não seja divulgada taxa Libor própria, deverá ser utilizado o valor da taxa Libor para 
depósitos em dólares dos Estados Unidos da América.  (Incluído pela Lei nº 12.766, de 
2012) Produção de efeito

§ 9o A verificação de que trata este artigo deve ser efetuada na data da contratação da 
operação e será aplicada aos contratos celebrados a partir de 1o de janeiro de 2013.  (Incluído 
pela Lei nº 12.766, de 2012) Produção de efeito

§ 10.  Para fins do disposto no § 9o, a novação e a repactuação são consideradas novos 
contratos.  (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012) Produção de efeito

§ 11.  O disposto neste artigo será disciplinado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
inclusive quanto às especificações e condições de utilização das taxas previstas no caput e no 
§ 6o. (Incluído pela Lei nº 12.766, de 2012) Produção de efeito

............................................................................................................................................ 

Art. 24. As disposições relativas a preços, custos e taxas de juros, constantes dos arts. 18 a 22, 
aplicam-se, também, às operações efetuadas por pessoa física ou jurídica residente ou 
domiciliada no Brasil, com qualquer pessoa física ou jurídica, ainda que não vinculada, 
residente ou domiciliada em país que não tribute a renda ou que a tribute a alíquota máxima 
inferior a vinte por cento. (Vide Lei nº 12.973, de 2014)

§ 1º Para efeito do disposto na parte final deste artigo, será considerada a legislação tributária 
do referido país, aplicável às pessoas físicas ou às pessoas jurídicas, conforme a natureza do 
ente com o qual houver sido praticada a operação. 

§ 2º No caso de pessoa física residente no Brasil: 

I - o valor apurado segundo os métodos de que trata o art. 18 será considerado como custo de 
aquisição para efeito de apuração de ganho de capital na alienação do bem ou direito; 

 II - o preço relativo ao bem ou direito alienado, para efeito de apuração de ganho de capital, 
será o apurado de conformidade com o disposto no art. 19; 

 III - será considerado como rendimento tributável o preço dos serviços prestados apurado de 
conformidade com o disposto no art. 19; 
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IV - serão considerados como rendimento tributável os juros determinados de conformidade 
com o art. 22. 

§ 3º Para os fins do disposto neste artigo, considerar-se-á separadamente a tributação do 
trabalho e do capital, bem como as dependências do país de residência ou domicílio. (Redação 
dada pela Lei nº 10.451, de 2002)

§ 4o  Considera-se também país ou dependência com tributação favorecida aquele cuja 
legislação não permita o acesso a informações relativas à composição societária de pessoas 
jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do beneficiário efetivo de rendimentos 
atribuídos a não residentes.    (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)

............................................................................................................................................ 

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, 
relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de 
restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios 
relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.    (Redação 
dada pela Lei nº 10.637, de 2002) (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) (Vide Medida 
Provisória nº 608, de 2013) (Vide Lei nº 12.838, de 2013) 

§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito 
passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos 
respectivos débitos compensados.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)

§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito tributário, 
sob condição resolutória de sua ulterior homologação.   (Incluído pela Lei nº 10.637, de 
2002)

§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não 
poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração 
referida no § 1º:  (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)

I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da Pessoa
Física;   (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)

II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de 
Importação.   (Incluído pela Lei nº 10.637, de 2002)

III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita 
Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para 
inscrição em Dívida Ativa da União; (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)

IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela Secretaria 
da Receita Federal - SRF;   (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a 
compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e     
(Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela autoridade 
competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre pendente 
de decisão definitiva na esfera administrativa.      (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
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VII - os débitos relativos a tributos e contribuições de valores originais inferiores a R$ 500,00 
(quinhentos reais);    (Vide Medida Provisória nº 449, de 2008)

VIII - os débitos relativos ao recolhimento mensal obrigatório da pessoa física apurados na 
forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 1988; e    (Vide Medida Provisória nº 449, de 2008)

IX - os débitos relativos ao pagamento mensal por estimativa do Imposto sobre a Renda da 
Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL apurados na 
forma do art. 2º. (Vide Medida Provisória nº 449, de 2008)

§ 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa serão 
considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos 
neste artigo.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)

§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5 
(cinco) anos, contado da data da entrega da declaração de compensação. (Redação dada pela 
Lei nº 10.833, de 2003)

§ 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e 
suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados. (Redação dada pela Lei 
nº 10.833, de 2003)

§ 7º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o sujeito 
passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da ciência do ato que não a 
homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados.(Redação dada pela Lei nº 
10.833, de 2003)

§ 8º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7º, o débito será encaminhado à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado 
o disposto no § 9º. (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)

§ 9º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7º, apresentar manifestação de 
inconformidade contra a não-homologação da compensação.  (Redação dada pela Lei nº 
10.833, de 2003)

§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso 
ao Conselho de Contribuintes.  (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003)

§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9º e 10 obedecerão 
ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto 
no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário 
Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação.    (Redação dada pela Lei nº 
10.833, de 2003)

§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses:   (Redação dada pela Lei 
nº 11.051, de 2004)

I - previstas no § 3º deste artigo;   (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

II - em que o crédito:   (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

a) seja de terceiros;   (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 de março de 
1969;   (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

c) refira-se a título público;   (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 

Leg Cit parecer da MPV 656-2014.doc     FMSM 

d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou   (Incluída pela Lei nº 
11.051, de 2004)

e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal - 
SRF.   (Incluída pela Lei nº 11.051, de 2004)

f) tiver como fundamento a alegação de inconstitucionalidade de lei, exceto nos casos em que 
a lei:  (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)

1 – tenha sido declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal em ação direta de 
inconstitucionalidade ou em ação declaratória de constitucionalidade;   (Incluído pela Lei nº 
11.941, de 2009)

2 – tenha tido sua execução suspensa pelo Senado Federal;   (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
2009)

3 – tenha sido julgada inconstitucional em sentença judicial transitada em julgado a favor do 
contribuinte; ou   (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

4 – seja objeto de súmula vinculante aprovada pelo Supremo Tribunal Federal nos termos do 
art. 103-A da Constituição Federal. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 13. O disposto nos §§ 2º e 5º a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas no § 12 
deste artigo.  (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive 
quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de 
ressarcimento e de compensação. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

§ 15.  Será aplicada multa isolada de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do crédito 
objeto de pedido de ressarcimento indeferido ou indevido. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 
2010)

§ 16.  O percentual da multa de que trata o § 15 será de 100% (cem por cento) na hipótese de 
ressarcimento obtido com falsidade no pedido apresentado pelo sujeito passivo. (Incluído pela 
Lei nº 12.249, de 2010)   

§ 17.  Aplica-se a multa prevista no § 15, também, sobre o valor do crédito objeto de 
declaração de compensação não homologada, salvo no caso de falsidade da declaração 
apresentada pelo sujeito passivo. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)

§ 18.  No caso de apresentação de manifestação de inconformidade contra a não homologação 
da compensação, fica suspensa a exigibilidade da multa de ofício de que trata o § 17, ainda 
que não impugnada essa exigência, enquadrando-se no disposto no inciso III do art. 151 da 
Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional. (Incluído pela Lei nº 
12.844, de 2013)

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

LEI Nº 9.440, DE 14 DE MARÇO DE 1997.
Estabelece incentivos fiscais para o desenvolvimento 
regional e dá outras providências.

....................................................................................................................................................... 
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Art. 11. O Poder Executivo poderá conceder, para as empresas referidas no § 1o do art. 1o, 
com vigência de 1o de janeiro de 2000 a 31 de dezembro de 2010, os seguintes benefícios: 

        I - redução de até cinqüenta por cento do imposto de importação incidente na importação 
de máquinas, equipamentos - inclusive de testes -, ferramental, moldes e modelos para 
moldes, instrumentos e aparelhos industriais e de controle de qualidade, novos, bem como os 
respectivos acessórios, sobressalentes e peças de reposição; (Revogado pela Lei nº 12.218, de 
2010)

II - redução de até cinqüenta por cento do imposto de importação incidente na 
importação de matérias-primas, partes, peças, componentes, conjuntos e subconjuntos - 
acabados e semi-acabados - e pneumáticos; (Revogado pela Lei nº 12.218, de 2010)

III - redução de até vinte e cinco por cento do imposto sobre produtos industrializados 
incidente na aquisição de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de 
embalagem; (Revogado pela Lei nº 12.218, de 2010)

IV - extensão dos benefícios de que tratam os incisos IV, VI, VII, VIII e IX do art. 1o. 

Art. 11-A. As empresas referidas no § 1º do art. 1º, entre 1º de janeiro de 2011 e 31 de 
dezembro de 2015, poderão apurar crédito presumido do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, como ressarcimento das contribuições de que tratam as Leis 
Complementares nºs 7, de 7 de setembro de 1970, 8, de 3 de dezembro de 1970, e 70, de 30 
de dezembro de 1991, no montante do valor das contribuições devidas, em cada mês, 
decorrente das vendas no mercado interno, multiplicado por: (Incluído pela Lei nº 12.218, de 
2010) (Regulamento) (Vide Decreto nº 7.633, de 2011) (Vide Lei nº 13.043, de 2014)

I - 2 (dois), no período de 1º de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 2011; (Incluído 
pela Lei nº 12.218, de 2010)

        II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), no período de 1º de janeiro de 2012 a 31 de 
dezembro de 2012; (Incluído pela Lei nº 12.218, de 2010)

        III - 1,8 (um inteiro e oito décimos), no período de 1º de janeiro de 2013 a 31 de 
dezembro de 2013; (Incluído pela Lei nº 12.218, de 2010)

        IV - 1,7 (um inteiro e sete décimos), no período de 1º de janeiro de 2014 a 31 de 
dezembro de 2014; e (Incluído pela Lei nº 12.218, de 2010)

V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), no período de 1º de janeiro de 2015 a 31 de 
dezembro de 2015. (Incluído pela Lei nº 12.218, de 2010)

§ 1º No caso de empresa sujeita ao regime de apuração nãocumulativa da Contribuição 
para o PIS/PASEP e da COFINS, o montante do crédito presumido de que trata o caput será 
calculado com base no valor das contribuições efetivamente devidas, em cada mês, 
decorrentes das vendas no mercado interno, considerandose os débitos e os créditos referentes 
a essas operações de venda. (Incluído pela Lei nº 12.218, de 2010)

§ 2º Para os efeitos do § 1º, o contribuinte deverá apurar separadamente os créditos 
decorrentes dos custos, despesas e encargos vinculados às receitas auferidas com a venda no 
mercado interno e os créditos decorrentes dos custos, despesas e encargos vinculados às 
receitas de exportações, observados os métodos de apropriação de créditos previstos nos §§ 8º 
e 9º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos §§ 8º e 9º do art. 3º da Lei 
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Incluído pela Lei nº 12.218, de 2010)
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§ 3º Para apuração do valor da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS devidas na 
forma do § 1º, devem ser utilizados os créditos decorrentes da importação e da aquisição de 
insumos no mercado interno. (Incluído pela Lei nº 12.218, de 2010)

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de investimentos 
em pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, inclusive na área de 
engenharia automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do 
crédito presumido apurado. (Incluído pela Lei nº 12.218, de 2010)

§ 5º A empresa perderá o benefício de que trata este artigo caso não comprove no 
Ministério da Ciência e Tecnologia a realização dos investimentos previstos no § 4º, na forma 
estabelecida em regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.218, de 2010)

Art. 11-B.  As empresas referidas no § 1o do art. 1o, habilitadas nos termos do art. 12, farão 
jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, como ressarcimento 
das contribuições de que tratam as Leis Complementares nos 7, de 7 de setembro de 1970,
e 70, de 30 de dezembro de 1991, desde que apresentem projetos que contemplem novos 
investimentos e a pesquisa para o desenvolvimento de novos produtos ou novos modelos de 
produtos já existentes.     (Incluído pela Lei nº 12.407, de 2011) (Regulamento)   (Vide 
Decreto nº 7.633, de 2011) (Vide Lei nº 13.043, de 2014)

§ 1o Os novos projetos de que trata o caput deverão ser apresentados até o dia 29 de 
dezembro de 2010, na forma estabelecida pelo Poder Executivo. (Incluído pela Lei nº 12.407, 
de 2011)

§ 2o O crédito presumido será equivalente ao resultado da aplicação das alíquotas do art. 
1o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, sobre o valor das vendas no mercado interno, em 
cada mês, dos produtos constantes dos projetos de que trata o caput, multiplicado por:I - 2 
(dois), até o 12o mês de fruição do benefício; (Incluído pela Lei nº 12.407, de 2011)

I – 2 (dois), até o 12o mês de fruição do benefício; (Incluído pela Lei nº 12.407, de 2011)

II - 1,9 (um inteiro e nove décimos), do 13o ao 24o mês de fruição do benefício; (Incluído 
pela Lei nº 12.407, de 2011)

III - 1,8 (um inteiro e oito décimos), do 25o ao 36o mês de fruição do benefício; (Incluído 
pela Lei nº 12.407, de 2011)

IV - 1,7 (um inteiro e sete décimos), do 37o ao 48o mês de fruição do benefício; e (Incluído 
pela Lei nº 12.407, de 2011)

V - 1,5 (um inteiro e cinco décimos), do 49o ao 60o mês de fruição do benefício. (Incluído 
pela Lei nº 12.407, de 2011)

§ 3o Fica vedado o aproveitamento do crédito presumido previsto no art. 11-A nas vendas 
dos produtos constantes dos projetos de que trata o caput.  (Incluído pela Lei nº 12.407, de 
2011)

§ 4o O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de investimentos em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, inclusive na área de engenharia 
automotiva, correspondentes a, no mínimo, dez por cento do valor do crédito presumido 
apurado. (Incluído pela Lei nº 12.407, de 2011)

§ 5o Sem prejuízo do disposto no § 4o do art. 8o da Lei no 11.434, de 28 de dezembro de 
2006, fica permitida, no prazo estabelecido no § 1o, a habilitação para alteração de benefício 
inicialmente concedido para a produção de produtos referidos nas alíneas “a” a “e” do § 1o do 
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art. 1o da citada Lei, para os referidos nas alíneas “f” a “h”, e vice-versa. (Incluído pela Lei nº 
12.407, de 2011)

§ 6o O crédito presumido de que trata o caput extingue-se em 31 de dezembro de 2020, 
mesmo que o prazo de que trata o § 2o ainda não tenha se encerrado. (Incluído pela Lei nº 
12.407, de 2011)

§ 7o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.407, de 2011)

§ 8o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.407, de 2011)

§ 9o (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.407, de 2011)

§ 10. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.407, de 2011)

§ 11. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.407, de 2011)

§ 12. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.407, de 2011)

§ 13. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.407, de 2011)

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997.

Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de um 
órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos 
termos da Emenda Constitucional nº 8, de 1995.

.......................................................................................................................................................

Art. 156. Poderá ser vedada a conexão de equipamentos terminais sem certificação, expedida 
ou aceita pela Agência, no caso das redes referidas no art. 145 desta Lei.

§ 1° Terminal de telecomunicações é o equipamento ou aparelho que possibilita o acesso do 
usuário a serviço de telecomunicações, podendo incorporar estágio de transdução, estar 
incorporado a equipamento destinado a exercer outras funções ou, ainda, incorporar funções 
secundárias.

§ 2° Certificação é o reconhecimento da compatibilidade das especificações de determinado 
produto com as características técnicas do serviço a que se destina.

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997.
Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

....................................................................................................................................................... 

Art. 115. O veículo será identificado externamente por meio de placas dianteira e traseira, 
sendo esta lacrada em sua estrutura, obedecidas as especificações e modelos estabelecidos 
pelo CONTRAN. 
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        § 1º Os caracteres das placas serão individualizados para cada veículo e o acompanharão 
até a baixa do registro, sendo vedado seu reaproveitamento. 

        § 2º As placas com as cores verde e amarela da Bandeira Nacional serão usadas somente 
pelos veículos de representação pessoal do Presidente e do Vice-Presidente da República, dos 
Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, do Presidente e dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, dos Ministros de Estado, do Advogado-Geral da União e do 
Procurador-Geral da República. 

        § 3º Os veículos de representação dos Presidentes dos Tribunais Federais, dos 
Governadores, Prefeitos, Secretários Estaduais e Municipais, dos Presidentes das Assembléias 
Legislativas, das Câmaras Municipais, dos Presidentes dos Tribunais Estaduais e do Distrito 
Federal, e do respectivo chefe do Ministério Público e ainda dos Oficiais Generais das Forças 
Armadas terão placas especiais, de acordo com os modelos estabelecidos pelo CONTRAN. 

         § 4º Os aparelhos automotores destinados a puxar ou arrastar maquinaria de qualquer 
natureza ou a executar trabalhos agrícolas e de construção ou de pavimentação são sujeitos, 
desde que lhes seja facultado transitar nas vias, ao registro e licenciamento da repartição 
competente, devendo receber numeração especial. 

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica aos veículos de uso bélico. 

§ 6º Os veículos de duas ou três rodas são dispensados da placa dianteira. 

§ 7o Excepcionalmente, mediante autorização específica e fundamentada das respectivas 
corregedorias e com a devida comunicação aos órgãos de trânsito competentes, os veículos 
utilizados por membros do Poder Judiciário e do Ministério Público que exerçam competência 
ou atribuição criminal poderão temporariamente ter placas especiais, de forma a impedir a 
identificação de seus usuários específicos, na forma de regulamento a ser emitido, 
conjuntamente, pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ, pelo Conselho Nacional do 
Ministério Público - CNMP e pelo Conselho Nacional de Trânsito - 
CONTRAN.        (Incluído pela Lei nº 12.694, de 2012)

.......................................................................................................................................................

Art. 130. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semi-reboque, para 
transitar na via, deverá ser licenciado anualmente pelo órgão executivo de trânsito do Estado, 
ou do Distrito Federal, onde estiver registrado o veículo.

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica a veículo de uso bélico. 

        § 2º No caso de transferência de residência ou domicílio, é válido, durante o exercício, o 
licenciamento de origem. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 144. O trator de roda, o trator de esteira, o trator misto ou o equipamento automotor 
destinado à movimentação de cargas ou execução de trabalho agrícola, de terraplenagem, de 
construção ou de pavimentação só podem ser conduzidos na via pública por condutor 
habilitado nas categorias C, D ou E.

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997
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Dispõe sobre o Sistema de Financiamento Imobiliário, 
institui a alienação fiduciária de coisa imóvel e dá 
outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 3º As companhias securitizadoras de créditos imobiliários, instituições não financeiras 
constituídas sob a forma de sociedade por ações, terão por finalidade a aquisição e 
securitização desses créditos e a emissão e colocação, no mercado financeiro, de Certificados 
de Recebíveis Imobiliários, podendo emitir outros títulos de crédito, realizar negócios e 
prestar serviços compatíveis com as suas atividades. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional - CMN poderá fixar condições para o 
funcionamento das companhias de que trata este artigo. 
....................................................................................................................................................... 

Art. 9º A companhia securitizadora poderá instituir regime fiduciário sobre créditos 
imobiliários, a fim de lastrear a emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários, sendo 
agente fiduciário uma instituição financeira ou companhia autorizada para esse fim pelo 
BACEN e beneficiários os adquirentes dos títulos lastreados nos recebíveis objeto desse 
regime. 

Art. 10. O regime fiduciário será instituído mediante declaração unilateral da companhia 
securitizadora no contexto do Termo de Securitização de Créditos, que, além de conter os 
elementos de que trata o art. 8º, submeter-se-á às seguintes condições: 

I - a constituição do regime fiduciário sobre os créditos que lastreiem a emissão; 

II - a constituição de patrimônio separado, integrado pela totalidade dos créditos submetidos 
ao regime fiduciário que lastreiem a emissão; 

III - a afetação dos créditos como lastro da emissão da respectiva série de títulos; 

IV - a nomeação do agente fiduciário, com a definição de seus deveres, responsabilidades e 
remuneração, bem como as hipóteses, condições e forma de sua destituição ou substituição e 
as demais condições de sua atuação; 

V - a forma de liquidação do patrimônio separado. 

Parágrafo único. O Termo de Securitização de Créditos, em que seja instituído o regime 
fiduciário, será averbado nos Registros de Imóveis em que estejam matriculados os 
respectivos imóveis. 

Art. 11. Os créditos objeto do regime fiduciário: 

I - constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da companhia securitizadora; 

II - manter-se-ão apartados do patrimônio da companhia securitizadora até que se complete o 
resgate de todos os títulos da série a que estejam afetados; 

III - destinam-se exclusivamente à liquidação dos títulos a que estiverem afetados, bem como 
ao pagamento dos respectivos custos de administração e de obrigações fiscais; 

IV - estão isentos de qualquer ação ou execução pelos credores da companhia securitizadora; 

V - não são passíveis de constituição de garantias ou de excussão por quaisquer dos credores 
da companhia securitizadora, por mais privilegiados que sejam; 

VI - só responderão pelas obrigações inerentes aos títulos a ele afetados. 
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§ 1º No Termo de Securitização de Créditos, poderá ser conferido aos beneficiários e demais 
credores do patrimônio separado, se este se tornar insuficiente, o direito de haverem seus 
créditos contra o patrimônio da companhia securitizadora. 

§ 2º Uma vez assegurado o direito de que trata o parágrafo anterior, a companhia 
securitizadora, sempre que se verificar insuficiência do patrimônio separado, promoverá a 
respectiva recomposição, mediante aditivo ao Termo de Securitização de Créditos, nele 
incluindo outros créditos imobiliários, com observância dos requisitos previstos nesta seção. 

§ 3º A realização dos direitos dos beneficiários limitar-se-á aos créditos imobiliários 
integrantes do patrimônio separado, salvo se tiverem sido constituídas garantias adicionais por 
terceiros. 

Art. 12. Instituído o regime fiduciário, incumbirá à companhia securitizadora administrar cada 
patrimônio separado, manter registros contábeis independentes em relação a cada um deles e 
elaborar e publicar as respectivas demonstrações financeiras. 

Parágrafo único. A totalidade do patrimônio da companhia securitizadora responderá pelos 
prejuízos que esta causar por descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por 
negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade do patrimônio 
separado. 

Art. 13. Ao agente fiduciário são conferidos poderes gerais de representação da comunhão dos 
beneficiários, inclusive os de receber e dar quitação, incumbindo-lhe:

I - zelar pela proteção dos direitos e interesses dos beneficiários, acompanhando a atuação da 
companhia securitizadora na administração do patrimônio separado; 

II - adotar as medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à defesa dos interesses dos 
beneficiários, bem como à realização dos créditos afetados ao patrimônio separado, caso a 
companhia securitizadora não o faça; 

III - exercer, na hipótese de insolvência da companhia securitizadora, a administração do 
patrimônio separado; 

IV - promover, na forma em que dispuser o Termo de Securitização de Créditos, a liquidação 
do patrimônio separado; 

V- executar os demais encargos que lhe forem atribuídos no Termo de Securitização de 
Créditos. 

§ 1º O agente fiduciário responderá pelos prejuízos que causar por descumprimento de 
disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração temerária. 

§ 2º Aplicam-se ao agente fiduciário os mesmos requisitos e incompatibilidades impostos 
pelo art. 66 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

Art. 14. A insuficiência dos bens do patrimônio separado não dará causa à declaração de sua 
quebra, cabendo, nessa hipótese, ao agente fiduciário convocar assembléia geral dos 
beneficiários para deliberar sobre as normas de administração ou liquidação do patrimônio 
separado. 

§ 1º Na hipótese de que trata este artigo, a assembléia geral estará legitimada a adotar 
qualquer medida pertinente à administração ou liquidação do patrimônio separado, inclusive a 
transferência dos bens e direitos dele integrantes para outra entidade que opere no SFI, a 
forma de liquidação do patrimônio e a nomeação do liquidante. 
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§ 2º A assembléia geral, convocada mediante edital publicado por três vezes, com 
antecedência de vinte dias, em jornal de grande circulação na praça em que tiver sido feita a 
emissão dos títulos, instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de beneficiários 
que representem, pelo menos, dois terços do valor global dos títulos e, em segunda 
convocação, com qualquer número, sendo válidas as deliberações tomadas pela maioria 
absoluta desse capital. 

Art. 15. No caso de insolvência da companhia securitizadora, o agente fiduciário assumirá 
imediatamente a custódia e administração dos créditos imobiliários integrantes do patrimônio 
separado e convocará a assembléia geral dos beneficiários para deliberar sobre a forma de 
administração, observados os requisitos estabelecidos no § 2º do art. 14. 

Parágrafo único. A insolvência da companhia securitizadora não afetará os patrimônios 
separados que tenha constituído. 

Art. 16. Extinguir-se-á o regime fiduciário de que trata esta seção pelo implemento das 
condições a que esteja submetido, na conformidade do Termo de Securitização de Créditos 
que o tenha instituído. 

§ 1º Uma vez satisfeitos os créditos dos beneficiários e extinto o regime fiduciário, o Agente 
Fiduciário fornecerá, no prazo de três dias úteis, à companhia securitizadora, termo de 
quitação, que servirá para baixa, nos competentes Registros de Imóveis, da averbação que 
tenha instituído o regime fiduciário. 

§ 2º A baixa de que trata o parágrafo anterior importará na reintegração ao patrimônio comum 
da companhia securitizadora dos recebíveis imobiliários que sobejarem. 

§ 3o Os emolumentos devidos aos Cartórios de Registros de Imóveis para cancelamento do 
regime fiduciário e das garantias reais existentes serão cobrados como ato único. (Incluído 
pela Lei nº 10.931, de 2004)
.......................................................................................................................................................

Art. 41. O Ministro de Estado da Fazenda poderá expedir as instruções que se fizerem 
necessárias à execução do disposto nesta Lei.
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998.
Institui normas gerais sobre desporto e dá outras 
providências.

....................................................................................................................................................... 

Art. 16.  As entidades de prática desportiva e as entidades de administração do desporto, bem 
como as ligas de que trata o art. 20, são pessoas jurídicas de direito privado, com organização 
e funcionamento autônomo, e terão as competências definidas em seus estatutos. (Redação 
dada pela Lei nº 12.395, de 2011).

§ 1o As entidades nacionais de administração do desporto poderão filiar, nos termos de seus 
estatutos, entidades regionais de administração e entidades de prática desportiva. 
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§ 2o As ligas poderão, a seu critério, filiar-se ou vincular-se a entidades nacionais de 
administração do desporto, vedado a estas, sob qualquer pretexto, exigir tal filiação ou 
vinculação. 

§ 3o É facultada a filiação direta de atletas nos termos previstos nos estatutos das respectivas 
entidades de administração do desporto. 
....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

LEI Nº 9.782, DE 26 DE JANEIRO DE 1999.

Define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, cria 
a Agência Nacional de Vigilância Sanitária, e dá outras 
providências.

....................................................................................................................................................... 
Art. 7º Compete à Agência proceder à implementação e à execução do disposto nos incisos II 
a VII do art. 2º desta Lei, devendo: 

I - coordenar o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária; 

II - fomentar e realizar estudos e pesquisas no âmbito de suas atribuições; 

III - estabelecer normas, propor, acompanhar e executar as políticas, as diretrizes e as ações 
de vigilância sanitária; 

IV - estabelecer normas e padrões sobre limites de contaminantes, resíduos tóxicos, 
desinfetantes, metais pesados e outros que envolvam risco à saúde; 

V - intervir, temporariamente, na administração de entidades produtoras, que sejam 
financiadas, subsidiadas ou mantidas com recursos públicos, assim como nos prestadores de 
serviços e ou produtores exclusivos ou estratégicos para o abastecimento do mercado 
nacional, obedecido o disposto no art. 5º da Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, com a 
redação que lhe foi dada pelo art. 2º da Lei nº 9.695, de 20 de agosto de 1998;

VI - administrar e arrecadar a taxa de fiscalização de vigilância sanitária, instituída pelo art. 
23 desta Lei; 

VII - autorizar o funcionamento de empresas de fabricação, distribuição e importação dos 
produtos mencionados no art. 8o desta Lei e de comercialização de medicamentos; (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

VIII - anuir com a importação e exportação dos produtos mencionados no art. 8º desta Lei; 

IX - conceder registros de produtos, segundo as normas de sua área de atuação; 

X - conceder e cancelar o certificado de cumprimento de boas práticas de fabricação; 

XI - exigir, mediante regulamentação específica, a certificação de conformidade no âmbito do 
Sistema Brasileiro de Certificação - SBC, de produtos e serviços sob o regime de vigilância 
sanitária segundo sua classe de risco; (Revogado pela Medida Provisória nº 2.190, de 2001)

XII - exigir o credenciamento, no âmbito do SINMETRO, dos laboratórios de serviços de 
apoio diagnóstico e terapêutico e outros de interesse para o controle de riscos à saúde da 
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população, bem como daqueles que impliquem a incorporação de novas 
tecnologias; (Revogado pela Medida Provisória nº 2.190, de 2001)

XIII - exigir o credenciamento dos laboratórios públicos de análise fiscal no âmbito do 
SINMETRO; (Revogado pela Medida Provisória nº 2.190, de 2001)

XIV - interditar, como medida de vigilância sanitária, os locais de fabricação, controle, 
importação, armazenamento, distribuição e venda de produtos e de prestação de serviços 
relativos à saúde, em caso de violação da legislação pertinente ou de risco iminente à saúde; 

XV - proibir a fabricação, a importação, o armazenamento, a distribuição e a comercialização 
de produtos e insumos, em caso de violação da legislação pertinente ou de risco iminente à 
saúde; 

XVI - cancelar a autorização de funcionamento e a autorização especial de funcionamento de 
empresas, em caso de violação da legislação pertinente ou de risco iminente à saúde; 

XVII - coordenar as ações de vigilância sanitária realizadas por todos os laboratórios que 
compõem a rede oficial de laboratórios de controle de qualidade em saúde; 

XVIII - estabelecer, coordenar e monitorar os sistemas de vigilância toxicológica e 
farmacológica; 

XIX - promover a revisão e atualização periódica da farmacopéia; 

XX - manter sistema de informação contínuo e permanente para integrar suas atividades com 
as demais ações de saúde, com prioridade às ações de vigilância epidemiológica e assistência 
ambulatorial e hospitalar; 

XXI - monitorar e auditar os órgãos e entidades estaduais, distrital e municipais que integram 
o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, incluindo-se os laboratórios oficiais de controle 
de qualidade em saúde; 

XXII - coordenar e executar o controle da qualidade de bens e produtos relacionados no art. 
8º desta Lei, por meio de análises previstas na legislação sanitária, ou de programas especiais 
de monitoramento da qualidade em saúde; 

XXIII - fomentar o desenvolvimento de recursos humanos para o sistema e a cooperação 
técnico-científica nacional e internacional; 

XXIV - autuar e aplicar as penalidades previstas em lei. 

XXV - monitorar a evolução dos preços de medicamentos, equipamentos, componentes, 
insumos e serviços de saúde, podendo para tanto: (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-
34, de 2001)

a) requisitar, quando julgar necessário, informações sobre produção, insumos, matérias-
primas, vendas e quaisquer outros dados, em poder de pessoas de direito público ou privado 
que se dediquem às atividades de produção, distribuição e comercialização dos bens e 
serviços previstos neste inciso, mantendo o sigilo legal quando for o caso; (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

b) proceder ao exame de estoques, papéis e escritas de quaisquer empresas ou pessoas de 
direito público ou privado que se dediquem às atividades de produção, distribuição e 
comercialização dos bens e serviços previstos neste inciso, mantendo o sigilo legal quando for 
o caso; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)
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c) quando for verificada a existência de indícios da ocorrência de infrações previstas 
nos incisos III ou IV do art. 20 da Lei no 8.884, de 11 de junho de 1994, mediante aumento 
injustificado de preços ou imposição de preços excessivos, dos bens e serviços referidos 
nesses incisos, convocar os responsáveis para, no prazo máximo de dez dias úteis, justificar a 
respectiva conduta; (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

d) aplicar a penalidade prevista no art. 26 da Lei no 8.884, de 1994; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001)

XXVI - controlar, fiscalizar e acompanhar, sob o prisma da legislação sanitária, a propaganda 
e publicidade de produtos submetidos ao regime de vigilância sanitária; (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001)

XXVII - definir, em ato próprio, os locais de entrada e saída de entorpecentes, psicotrópicos e 
precursores no País, ouvido o Departamento de Polícia Federal e a Secretaria da Receita 
Federal. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

XXVIII - fiscalizar a constituição das Comissões de Cadastro, Vigilância e Acompanhamento 
das Gestantes e Puérperas de Risco no âmbito do Sistema Nacional de Cadastro, Vigilância e 
Acompanhamento da Gestante e Puérpera para Prevenção da Mortalidade Materna pelos 
estabelecimentos de saúde, públicos e privados, conveniados ou não ao Sistema Único de 
Saúde - SUS. (Incluído pela Medida Provisória nº 557, de 2011) Sem eficácia

§ 1º A Agência poderá delegar aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a execução 
de atribuições que lhe são próprias, excetuadas as previstas nos incisos I, V, VIII, IX, XV, 
XVI, XVII, XVIII e XIX deste artigo. 

§ 2º A Agência poderá assessorar, complementar ou suplementar as ações estaduais, 
municipais e do Distrito Federal para o exercício do controle sanitário. 

§ 3º As atividades de vigilância epidemiológica e de controle de vetores relativas a portos, 
aeroportos e fronteiras, serão executadas pela Agência, sob orientação técnica e normativa do 
Ministério da Saúde. 

§ 4o A Agência poderá delegar a órgão do Ministério da Saúde a execução de atribuições 
previstas neste artigo relacionadas a serviços médico-ambulatorial-hospitalares, previstos nos 
§§ 2o e 3o do art. 8o, observadas as vedações definidas no § 1o deste artigo. (Incluído pela 
Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

§ 5o A Agência deverá pautar sua atuação sempre em observância das diretrizes 
estabelecidas pela Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dar seguimento ao processo 
de descentralização da execução de atividades para Estados, Distrito Federal e Municípios, 
observadas as vedações relacionadas no § 1o deste artigo. (Incluído pela Medida Provisória nº 
2.190-34, de 2001)

§ 6o A descentralização de que trata o § 5o será efetivada somente após manifestação 
favorável dos respectivos Conselhos Estaduais, Distrital e Municipais de Saúde. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)
....................................................................................................................................................... 

Art. 15. Compete à Diretoria Colegiada: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, 
de 2001)

I - definir as diretrizes estratégicas da Agência; (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.190-34, de 2001)
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II - propor ao Ministro de Estado da Saúde as políticas e diretrizes governamentais destinadas 
a permitir à Agência o cumprimento de seus objetivos; (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.190-34, de 2001)

III - editar normas sobre matérias de competência da Agência; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001)

IV - cumprir e fazer cumprir as normas relativas à vigilância sanitária; (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

V - elaborar e divulgar relatórios periódicos sobre suas atividades; (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

VI - julgar, em grau de recurso, as decisões da Agência, mediante provocação dos 
interessados; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

VII - encaminhar os demonstrativos contábeis da Agência aos órgãos competentes. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

§ 1o A Diretoria reunir-se-á com a presença de, pelo menos, três Diretores, dentre eles o 
Diretor-Presidente ou seu substituto legal, e deliberará por maioria simples. (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

§ 2o Dos atos praticados pela Agência caberá recurso à Diretoria Colegiada, com efeito 
suspensivo, como última instância administrativa. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.190-34, de 2001)
....................................................................................................................................................... 

Art. 16. Compete ao Diretor-Presidente: (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, 
de 2001)

I - representar a Agência em juízo ou fora dele; (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.190-34, de 2001)

II - presidir as reuniões da Diretoria Colegiada; (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.190-34, de 2001)

III - decidir ad referendum da Diretoria Colegiada as questões de urgência; (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

IV - decidir em caso de empate nas deliberações da Diretoria Colegiada; (Redação dada pela 
Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

V - nomear e exonerar servidores, provendo os cargos efetivos, em comissão e funções de 
confiança, e exercer o poder disciplinar, nos termos da legislação em vigor; (Redação dada 
pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

VI - encaminhar ao Conselho Consultivo os relatórios periódicos elaborados pela Diretoria 
Colegiada; (Redação dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

VII - assinar contratos, convênios e ordenar despesas; (Redação dada pela Medida Provisória 
nº 2.190-34, de 2001)

VIII - elaborar, aprovar e promulgar o regimento interno, definir a área de atuação das 
unidades organizacionais e a estrutura executiva da Agência; (Redação dada pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001)

IX - exercer a gestão operacional da Agência. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, 
de 2001)
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....................................................................................................................................................... 

Art. 23. Fica instituída a Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária. 

§ 1º Constitui fato gerador da Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária a prática dos atos 
de competência da Agência Nacional de Vigilância Sanitária constantes do Anexo II. 

§ 2º São sujeitos passivos da taxa a que se refere o caput deste artigo as pessoas físicas e 
jurídicas que exercem atividades de fabricação, distribuição e venda de produtos e a prestação 
de serviços mencionados no art. 8º desta Lei. 

§ 3º A taxa será devida em conformidade com o respectivo fato gerador, valor e prazo a que 
refere a tabela que constitui o Anexo II desta Lei. 

§ 4º A taxa deverá ser recolhida nos termos dispostos em ato próprio da ANVISA. (Redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

§ 5º A arrecadação e a cobrança da taxa a que se refere este artigo poderá ser delegada aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, a critério da Agência, nos casos em que por 
eles estejam sendo realizadas ações de vigilância, respeitado o disposto no § 1º do art. 7º desta 
Lei. 

§ 6o Os laboratórios instituídos ou controlados pelo Poder Público, produtores de 
medicamentos e insumos sujeitos à Lei no 6.360, de 23 de setembro de 1976, à vista do 
interesse da saúde pública, estão isentos do pagamento da Taxa de Fiscalização de Vigilância 
Sanitária. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

§ 7o Às renovações de registros, autorizações e certificados aplicam-se as periodicidades e os 
valores estipulados para os atos iniciais na forma prevista no Anexo. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.190-34, de 2001)

§ 8o O disposto no § 7o aplica-se ao contido nos §§ 1o a 8o do art. 12 e parágrafo único do 
art. 50 da Lei no 6.360, de 1976, no § 2o do art. 3o do Decreto-Lei no 986, de 21 de outubro 
de 1969, e § 3o do art. 41 desta Lei. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.190-34, de 2001)

§ 9o O agricultor familiar, definido conforme a Lei no 11.326, de 24 de julho de 2006, e
identificado pela Declaração de Aptidão ao PRONAF - DAP, Física ou Jurídica, bem como o 
Microempreendedor Individual, previsto no art. 18-A da Lei Complementar no 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e o empreendedor da economia solidária estão isentos do pagamento de 
Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária.(Incluído pela Lei nº 13.001, de 2014)
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI No 9.826, DE 23 DE AGOSTO DE 1999.
Dispõe sobre incentivos fiscais para desenvolvimento 
regional, altera a legislação do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, e dá outras providências.

....................................................................................................................................................... 

Art. 1º Os empreendimentos industriais instalados nas áreas de atuação da Superintendência 
do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e Superintendência do Desenvolvimento do 
Nordeste - SUDENE farão jus a crédito presumido do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPI, a ser deduzido na apuração deste imposto, incidente nas saídas de 
produtos classificados nas posições 8702 a 8704 da Tabela de Incidência do Imposto sobre 
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Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 2.092, de 10 de dezembro de 
1996. (Regulamento) (Vide Decreto nº 7.633, de 2011) (Vide Lei nº 13.043, de 2014)

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se, também, aos empreendimentos industriais instalados 
na região Centro-Oeste, exceto no Distrito Federal. 

§ 2º O crédito presumido corresponderá a trinta e dois por cento do valor do IPI incidente nas 
saídas, do estabelecimento industrial, dos produtos referidos no caput, nacionais ou 
importados diretamente pelo beneficiário. 

§ 3o O crédito presumido poderá ser aproveitado em relação às saídas ocorridas até 31 de 
dezembro de 2020.       (Incluído pela Lei nº 12.973, de 2014)

§ 4º O benefício de que trata este artigo fica condicionado à realização de investimentos em 
pesquisa, desenvolvimento e inovação tecnológica na região, inclusive na área de engenharia 
automotiva, correspondentes a, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor do crédito 
presumido apurado. (Incluído pela Lei nº 12.218, de 2010) (Vigência)

§ 5º A empresa perderá o benefício de que trata este artigo caso não comprove no Ministério 
da Ciência e Tecnologia a realização dos investimentos previstos no § 4º, na forma 
estabelecida em regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.218, de 2010) (Vigência)
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI No 9.964, DE 10 DE ABRIL DE 2000.
Institui o Programa de Recuperação Fiscal – Refis e dá 
outras providências, e altera as Leis nos 8.036, de 11 de 
maio de 1990, e 8.844, de 20 de janeiro de 1994.

....................................................................................................................................................... 

Art. 3o A opção pelo Refis sujeita a pessoa jurídica a: 

I – confissão irrevogável e irretratável dos débitos referidos no art. 2o; 

II – autorização de acesso irrestrito, pela Secretaria da Receita Federal, às informações 
relativas à sua movimentação financeira, ocorrida a partir da data de opção pelo Refis; 

III – acompanhamento fiscal específico, com fornecimento periódico, em meio magnético, de 
dados, inclusive os indiciários de receitas; 

IV – aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas; 

V – cumprimento regular das obrigações para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
– FGTS e para com o ITR; 

VI – pagamento regular das parcelas do débito consolidado, bem assim dos tributos e das 
contribuições com vencimento posterior a 29 de fevereiro de 2000. 

§ 1o A opção pelo Refis exclui qualquer outra forma de parcelamento de débitos relativos aos 
tributos e às contribuições referidos no art. 1o.         (Vide Lei nº 12.688, de 2012)   (Vide Lei 
nº 13.043, de 2014)

§ 2o O disposto nos incisos II e III do caput aplica-se, exclusivamente, ao período em que a 
pessoa jurídica permanecer no Refis. 
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§ 3o A opção implica manutenção automática dos gravames decorrentes de medida cautelar 
fiscal e das garantias prestadas nas ações de execução fiscal. 

§ 4o Ressalvado o disposto no § 3o, a homologação da opção pelo Refis é condicionada à 
prestação de garantia ou, a critério da pessoa jurídica, ao arrolamento dos bens integrantes do 
seu patrimônio, na forma do art. 64 da Lei no9.532, de 10 de dezembro de 1997.

§ 5o São dispensadas das exigências referidas no § 4o as pessoas jurídicas optantes pelo 
Simples e aquelas cujo débito consolidado seja inferior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais). 

§ 6o Não poderão optar pelo Refis as pessoas jurídicas de que tratam os incisos II e VI do art. 
14 da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI No 10.150, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000.
Dispõe sobre a novação de dívidas e responsabilidades 
do Fundo de Compensação de Variações Salariais –
FCVS; altera o Decreto-Lei no 2.406, de 5 de janeiro de 
1988, e as Leis nos 8.004, 8.100 e 8.692, de 14 de março 
de 1990, 5 de dezembro de 1990, e 28 de julho de 1993, 
respectivamente; e dá outras providências.

....................................................................................................................................................... 

Art. 28. Compete ao CMN dispor sobre a aplicação dos recursos provenientes da captação em 
depósitos de poupança pelas entidades integrantes do SBPE, nos termos da Lei no 4.380, de 
21 de agosto de 1964. (Revogado pela Medida Provisória nº 656, de 2014)

Parágrafo único. Ficam convalidados todos os atos do CMN que dispuseram sobre a aplicação 
dos recursos de que trata o caput. (Revogado pela Medida Provisória nº 656, de 2014)

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

MEDIDA PROVISÓRIA No 2.158-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001.
Altera a legislação das Contribuições para a 
Seguridade Social - COFINS, para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/PASEP e do Imposto sobre a 
Renda, e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 36. Os estabelecimentos industriais dos produtos classificados nas posições 2202 e 2203 
da TIPI ficam sujeitos à instalação de equipamentos medidores de vazão e condutivímetros, 
bem assim de aparelhos para o controle, registro e gravação dos quantitativos medidos, na 
forma, condições e prazos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal. (Vide Lei nº 
11.051, de 2004)

§ 1o A Secretaria da Receita Federal poderá: 
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        I - credenciar, mediante convênio, órgãos oficiais especializados e entidades de âmbito 
nacional representativas dos fabricantes de bebidas, que ficarão responsáveis pela contratação, 
supervisão e homologação dos serviços de instalação, aferição, manutenção e reparação dos 
equipamentos; 

II - dispensar a instalação dos equipamentos previstos neste artigo, em função de limites 
de produção ou faturamento que fixar. 

§ 2o No caso de inoperância de qualquer dos equipamentos previstos neste artigo, o 
contribuinte deverá comunicar a ocorrência à unidade da Secretaria da Receita Federal com 
jurisdição sobre seu domicílio fiscal, no prazo de vinte e quatro horas, devendo manter 
controle do volume de produção enquanto perdurar a interrupção. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 76. As normas que estabeleçam a afetação ou a separação, a qualquer título, de 
patrimônio de pessoa física ou jurídica não produzem efeitos em relação aos débitos de 
natureza fiscal, previdenciária ou trabalhista, em especial quanto às garantias e aos privilégios 
que lhes são atribuídos. 

        Parágrafo único.  Para os fins do disposto no caput, permanecem respondendo pelos 
débitos ali referidos a totalidade dos bens e das rendas do sujeito passivo, seu espólio ou sua 
massa falida, inclusive os que tenham sido objeto de separação ou afetação. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002.
Institui o Código Civil.

.......................................................................................................................................................

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade econômica 
organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços. 

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza 
científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se 
o exercício da profissão constituir elemento de empresa. 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI No 10.480, DE 2 DE JULHO DE 2002.
Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Advocacia-Geral 
da União, a criação da Gratificação de Desempenho de 
Atividade de Apoio Técnico-Administrativo na AGU –
GDAA, cria a Procuradoria-Geral Federal, e dá outras 
providências.

....................................................................................................................................................... 

Art. 7º Poderão perceber a Gratificação de Representação de Gabinete ou a Gratificação 
Temporária, até 31 de dezembro de 2014, os servidores ou empregados requisitados pela 
Advocacia- Geral da União. (Redação dada pela lei nº 12.809, de 2013)
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§ 1o  Para os efeitos do disposto neste artigo, são mantidas 670 (seiscentas e setenta) 
Gratificações Temporárias, sendo 470 (quatrocentas e setenta) do nível GT-I e 200 (duzentas) 
do nível GT-II, bem como 62 (sessenta e duas) Gratificações de Representação de Gabinete, 
sendo 5 (cinco) de nível GR-IV, 14 (quatorze) de nível GR-III, 29 (vinte e nove) de nível GR-
II e 14 (quatorze) de nível GR-I. (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 11.490, de 
2007)

§ 2o  Até o encerramento do prazo referido no caput deste artigo, o quantitativo referido no § 
1o deste artigo será reduzido  proporcionalmente por ato do Advogado-Geral da União, à 
medida que forem empossados os aprovados em concurso público para provimento de cargos 
efetivos do Quadro de Pessoal da AGU não integrantes das Carreiras jurídicas da 
instituição. (Incluído pela Lei nº 11.490, de 2007)
....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

LEI No 10.522, DE 19 DE JULHO DE 2002.
Dispõe sobre o Cadastro Informativo dos créditos não 
quitados de órgãos e entidades federais e dá outras 
providências.

....................................................................................................................................................... 

Art. 10-A.  O empresário ou a sociedade empresária que pleitear ou tiver deferido o 
processamento da recuperação judicial, nos termos dos arts. 51, 52 e 70 da Lei no 11.101, de 
9 de fevereiro de 2005, poderão parcelar seus débitos com a Fazenda Nacional, em 84 (oitenta 
e quatro) parcelas mensais e consecutivas, calculadas observando-se os seguintes percentuais 
mínimos, aplicados sobre o valor da dívida consolidada: (Incluído pela Lei nº 13.043, de 
2014)

I - da 1a à 12a prestação: 0,666% (seiscentos e sessenta e seis milésimos por cento); (Incluído 
pela Lei nº 13.043, de 2014)

II - da 13a à 24a prestação: 1% (um por cento); (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014)

III - da 25a à 83a prestação: 1,333% (um inteiro e trezentos e trinta e três milésimos por 
cento); e (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014)

IV - 84a prestação: saldo devedor remanescente. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014)

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos do empresário ou da sociedade
empresária constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo que 
discutidos judicialmente em ação proposta pelo sujeito passivo ou em fase de execução fiscal 
já ajuizada, ressalvados exclusivamente os débitos incluídos em parcelamentos regidos por 
outras leis. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014)

§ 2o No caso dos débitos que se encontrarem sob discussão administrativa ou judicial, 
submetidos ou não à causa legal de suspensão de exigibilidade, o sujeito passivo deverá 
comprovar que desistiu expressamente e de forma irrevogável da impugnação ou do recurso 
interposto, ou da ação judicial, e, cumulativamente, renunciou a quaisquer alegações de
direito sobre as quais se fundem a ação judicial e o recurso administrativo. (Incluído pela Lei 
nº 13.043, de 2014)
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§ 3o O empresário ou a sociedade empresária poderá, a seu critério, desistir dos 
parcelamentos em curso, independentemente da modalidade, e solicitar que eles sejam 
parcelados nos termos deste artigo. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014)

§ 4o Além das hipóteses previstas no art. 14-B, é causa de rescisão do parcelamento a não 
concessão da recuperação judicial de que trata o art. 58 da Lei no 11.101, de 9 de fevereiro de 
2005, bem como a decretação da falência da pessoa jurídica. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 
2014)

§ 5o O empresário ou a sociedade empresária poderá ter apenas um parcelamento de que trata 
o caput, cujos débitos constituídos, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, poderão ser 
incluídos até a data do pedido de parcelamento.(Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014)

§ 6o A concessão do parcelamento não implica a liberação dos bens e direitos do devedor ou 
de seus responsáveis que tenham sido constituídos em garantia dos respectivos 
créditos. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014)

§ 7o O parcelamento referido no caput observará as demais condições previstas nesta Lei, 
ressalvado o disposto no § 1o do art. 11, no inciso II do § 1o do art. 12, nos incisos I, II e VIII 
do art. 14 e no §2o do art. 14-A. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014)
....................................................................................................................................................... 

Art. 14-A.  Observadas as condições previstas neste artigo, será admitido reparcelamento de 
débitos constantes de parcelamento em andamento ou que tenha sido rescindido. (Incluído 
pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 1o  No reparcelamento de que trata o caput deste artigo poderão ser incluídos novos 
débitos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 2o  A formalização do pedido de reparcelamento previsto neste artigo fica condicionada ao 
recolhimento da primeira parcela em valor correspondente a: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
2009)

I – 10% (dez por cento) do total dos débitos consolidados; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 
2009)

II – 20% (vinte por cento) do total dos débitos consolidados, caso haja débito com histórico 
de reparcelamento anterior. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)

§ 3o  Aplicam-se subsidiariamente aos pedidos de que trata este artigo as demais disposições 
relativas ao parcelamento previstas nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI No 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002.
Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança da 
contribuição para os Programas de Integração Social 
(PIS) e de Formação do Patrimônio do Servidor 
Público (Pasep), nos casos que especifica; sobre o 
pagamento e o parcelamento de débitos tributários 
federais, a compensação de créditos fiscais, a 
declaração de inaptidão de inscrição de pessoas 
jurídicas, a legislação aduaneira, e dá outras 
providências.
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....................................................................................................................................................... 

Art. 2o Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, sobre a 
base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1o, a alíquota de 1,65% (um inteiro e 
sessenta e cinco centésimos por cento). Produção de efeito (Vide Medida Provisória nº 497, 
de 2010)

§ 1o Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou 
importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas: (Incluído pela Lei nº 10.865, de 
2004) (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010)

I - nos incisos I a III do art. 4o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, e alterações 
posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo 
diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás 
natural; (Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004) (Vide Lei nº 10.925, de 2004)

II - no inciso I do art. 1o da Lei no 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações 
posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 
higiene pessoal nele relacionados; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

III - no art. 1o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no caso de 
venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da 
TIPI; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas para 
comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças relacionadas nos 
Anexos I e II da mesma Lei; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no 
caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) e 
40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

VI - no art. 2o da Lei no 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, no caso 
de venda de querosene de aviação; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

VII - no art. 51 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações posteriores, no 
caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante 
e cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e (Incluído pela Lei nº 
10.865, de 2004)

VIII – no art. 58-I da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso de venda das 
bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeitos)

IX – no inciso II do art. 58-M da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso de venda 
das bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei, quando efetuada por pessoa jurídica 
optante pelo regime especial instituído pelo art. 58-J da mencionada Lei; (Redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de efeitos)

X - no art. 23 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas e suas 
correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação, gás 
liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural. (Incluído pela Lei nº 
10.925, de 2004) (Vide Lei nº 10.925, de 2004)
....................................................................................................................................................... 
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Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos 
calculados em relação a:  Produção de efeito (Vide Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de 
efeitos) (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010) (Regulamento)

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 
referidos: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)

a) no inciso III do § 3o do art. 1o desta Lei; e  (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 
2008). (Produção de efeitos)

b) nos §§ 1o e 1o-A do art. 2o desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.787, de 
2008) (Vide Lei nº 9.718, de 1998)

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou 
fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, 
exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2oda Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002,
devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos 
veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI; (Redação dada pela Lei nº 10.865, 
de 2004)

III - (VETADO)

IV – aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas 
atividades da empresa; 

V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, 
exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 
10.865, de 2004)

VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou 
fabricados para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda 
ou na prestação de serviços. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de mão-de-
obra, tenha sido suportado pela locatária; 

VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado faturamento do 
mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei. 

IX - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos 
estabelecimentos da pessoa jurídica. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)

X - vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecidos 
aos empregados por pessoa jurídica que explore as atividades de prestação de serviços de 
limpeza, conservação e manutenção. (Incluído pela Lei nº 11.898, de 2009)

§ 1o O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 
2o desta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004) (Vide Lei nº 11.727, 
de 2008) (Vigência)

I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês; 

II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês; (Redação dada 
pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003)

III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI e VII 
do caput, incorridos no mês; 
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IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.

§ 2o Não dará direito a crédito o valor de mão-de-obra paga a pessoa física. 

§ 2o Não dará direito a crédito o valor: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)

I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no 
caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou 
serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. (Incluído 
pela Lei nº 10.865, de 2004)

§ 3o O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação: 

I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País; 

II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no 
País; 

III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em que 
se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei. 

§ 4o O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes. 

§ 5o (VETADO)

§ 6o (VETADO)

§ 7o Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da contribuição 
para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será apurado, 
exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas. (Vide 
Lei nº 10.865, de 2004)

§ 8o Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de 
custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7o e àquelas submetidas ao 
regime de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da 
pessoa jurídica, pelo método de: 

I – apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de contabilidade 
de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou 

II – rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação 
percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta 
total, auferidas em cada mês. 

§ 9o O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo o ano-
calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal. 

§ 10. Sem prejuízo do aproveitamento dos créditos apurados na forma deste artigo, as pessoas 
jurídicas que produzam mercadorias de origem animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 
2 a 4, 8 a 12 e 23, e nos códigos 01.03, 01.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00, 0706.10.00, 
07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, 15.07 a 15.14, 1515.2, 1516.20.00, 15.17, 1701.11.00, 
1701.99.00, 1702.90.00, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09, 2101.11.10 e 2209.00.00, 
todos da Nomenclatura Comum do Mercosul, destinados à alimentação humana ou animal 
poderão deduzir da contribuição para o PIS/Pasep, devida em cada período de apuração, 
crédito presumido, calculado sobre o valor dos bens e serviços referidos no inciso II do caput 
deste artigo, adquiridos, no mesmo período, de pessoas físicas residentes no País. (Incluído 
pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003) (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004)
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§ 11. Relativamente ao crédito presumido referido no § 10: (Incluído pela Lei nº 10.684, de 
30.5.2003) (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004)

I - seu montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas 
aquisições, de alíquota correspondente a setenta por cento daquela constante do art. 
2o ; (Incluído pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003) (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004)

II - o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de bem 
ou serviço, pela Secretaria da Receita Federal. (Incluído pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003)
Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004)

§ 12.  Ressalvado o disposto no § 2o deste artigo e nos §§ 1o a 3o do art. 2o desta Lei, na 
aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de 
Manaus, consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da 
alíquota de 1% (um por cento) e, na situação de que trata a alínea b do inciso II do § 4o  do  
art. 2o desta Lei, mediante a aplicação da alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco 
centésimos por cento). (Redação dada pela Lei nº 11.307, de 2006)

§ 13. Não integram o valor das máquinas, equipamentos e outros bens fabricados para 
incorporação ao ativo imobilizado na forma do inciso VI do caput deste artigo os custos de 
que tratam os incisos do § 2o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

§ 15.  O disposto no § 12 deste artigo também se aplica na hipótese de aquisição de 
mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida nas Áreas de Livre Comércio de que 
tratam as Leis nos 7.965, de 22 de dezembro de 1989,8.210, de 19 de julho de 1991, e 8.256, 
de 25 de novembro de 1991, o art. 11 da Lei no 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e a Lei no 
8.857, de 8 de março de 1994. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).

§ 16.  Ressalvado o disposto no § 2o deste artigo e nos §§ 1o a 3o do art. 2o desta Lei, na 
hipótese de aquisição de mercadoria revendida por pessoa jurídica comercial estabelecida nas 
Áreas de Livre Comércio referidas no § 15, o crédito será determinado mediante a aplicação 
da alíquota de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento). (Incluído pela Lei nº 11.945, de 
2009).

§ 17. ao § 21. (Vide Medida Provisória nº 627, de 2013) (Vigência)
....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

LEI No 10.684, DE 30 DE MAIO DE 2003.
Altera a legislação tributária, dispõe sobre 
parcelamento de débitos junto à Secretaria da Receita 
Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e 
ao Instituto Nacional do Seguro Social e dá outras 
providências.

....................................................................................................................................................... 

Art. 1o Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados em até cento e 
oitenta prestações mensais e sucessivas. 

        § 1o O disposto neste artigo aplica-se aos débitos constituídos ou não, inscritos ou não 
como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto 
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de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de 
pagamento. 

        § 2o Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma irretratável e 
irrevogável. 

        § 3o O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será dividido 
pelo número de prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá ser 
inferior a: 

I – um inteiro e cinco décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa jurídica, 
no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em relação às optantes 
pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e 
das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei no 9.317, de 5 de dezembro 
de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no disposto no art. 
2o da Lei no9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8o desta Lei, salvo 
na hipótese do inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte meses; 

II – dois mil reais, considerado cumulativamente com o limite estabelecido no inciso I, 
no caso das pessoas jurídicas ali referidas; 

        III – cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas. 

§ 4o Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às microempresas e 
empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2o da Lei no 9.841, de 5 de 
outubro de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e oitenta avos 
do total do débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente 
anterior ao do vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser inferior a: 

I – cem reais, se enquadrada na condição de microempresa; 

        II – duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte. 

        § 5o Aplica-se o disposto no § 4o às pessoas jurídicas que foram excluídas ou impedidas 
de ingressar no SIMPLES exclusivamente em decorrência do disposto no inciso XV do art. 
9o da Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, desde que a pessoa jurídica exerça a opção 
pelo SIMPLES até o último dia útil de 2003, com efeitos a partir de 1o de janeiro de 2004, 
nos termos e condições definidos pela Secretaria da Receita Federal. 

        § 6o O valor de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3o e 4o, será 
acrescido de juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo –
TJLP, a partir do mês subseqüente ao da consolidação, até o mês do pagamento. 

        § 7o Para os fins da consolidação referida no § 3o, os valores correspondentes à multa, 
de mora ou de ofício, serão reduzidos em cinqüenta por cento. 

        § 8o A redução prevista no § 7o não será cumulativa com qualquer outra redução 
admitida em lei, ressalvado o disposto no § 11. 

        § 9o Na hipótese de anterior concessão de redução de multa em percentual diverso de 
cinqüenta por cento, prevalecerá o percentual referido no § 7o, determinado sobre o valor 
original da multa. 

§ 10. A opção pelo parcelamento de que trata este artigo exclui a concessão de qualquer 
outro, extinguindo os parcelamentos anteriormente concedidos, admitida a transferência de 
seus saldos para a modalidade desta Lei.  (Vide Lei nº 12.688, de 2012)    (Vide Lei nº 
13.043, de 2014)
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        § 11. O sujeito passivo fará jus a redução adicional da multa, após a redução referida no 
§ 7o, à razão de vinte e cinco centésimos por cento sobre o valor remanescente para cada 
ponto percentual do saldo do débito que for liquidado até a data prevista para o requerimento 
do parcelamento referido neste artigo, após deduzida a primeira parcela determinada nos 
termos do § 3o ou 4o.
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI No 10.820, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2003.
Dispõe sobre a autorização para desconto de 
prestações em folha de pagamento, e dá outras 
providências. 

.......................................................................................................................................................

Art. 1º  Os empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, poderão autorizar, de forma irrevogável e 
irretratável, o desconto em folha de pagamento ou na sua remuneração disponível dos valores 
referentes ao pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento 
mercantil concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil, 
quando previsto nos respectivos contratos. (Redação dada pela Medida Provisória nº 656, 
de 2014) (Vigência)

          § 1o O desconto mencionado neste artigo também poderá incidir sobre verbas 
rescisórias devidas pelo empregador, se assim previsto no respectivo contrato de empréstimo, 
financiamento ou arrendamento mercantil, até o limite de trinta por cento. 

 § 2o O regulamento disporá sobre os limites de valor do empréstimo, da prestação 
consignável para os fins do caput e do comprometimento das verbas rescisórias para os fins 
do § 1o deste artigo. 

§ 3º  Os empregados de que trata o caput poderão solicitar o bloqueio, a qualquer 
tempo, de novos descontos. (Incluído pela Medida Provisória nº 656, de 2014)

(Vigência)

§ 4º  O disposto no § 3º não se aplica aos descontos autorizados em data anterior à da 
solicitação do bloqueio.        (Incluído pela Medida Provisória nº 656, de 2014)   (Vigência)

Art. 2o Para os fins desta Lei, considera-se: 

I - empregador, a pessoa jurídica assim definida pela legislação trabalhista; 

        II - empregado, aquele assim definido pela legislação trabalhista; 

        III - instituição consignatária, a instituição autorizada a conceder empréstimo ou 
financiamento ou realizar operação de arrendamento mercantil mencionada no caput do art. 
1o; 

        IV - mutuário, empregado que firma com instituição consignatária contrato de 
empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil regulado por esta Lei; e 

V - verbas rescisórias, as importâncias devidas em dinheiro pelo empregador ao 
empregado em razão de rescisão do seu contrato de trabalho. 

      VI - instituição financeira mantenedora, a instituição a que se refere o inciso III do caput e
que mantém as contas para crédito da remuneração disponível dos empregados; (Incluído 
pela Medida Provisória nº 656, de 2014) (Vigência)
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VII - desconto, ato de descontar, na folha de pagamento ou em momento anterior ao do 
crédito devido pelo empregador ao empregado como remuneração disponível ou verba 
rescisória, o valor das prestações assumidas em operações de empréstimo, financiamento ou 
arrendamento mercantil; e (Incluído pela Medida Provisória nº 656, de 2014)   

(Vigência)

VIII - remuneração disponível, os vencimentos, subsídios, soldos, salários ou remunerações, 
descontadas as consignações compulsórias. (Incluído pela Medida Provisória nº 656, de 
2014) (Vigência)

§ 1o Para os fins desta Lei, são consideradas consignações voluntárias as autorizadas 
pelo empregado. 

§ 2o No momento da contratação da operação, a autorização para a efetivação dos 
descontos permitidos nesta Lei observará, para cada mutuário, os seguintes limites: 

I - a soma dos descontos referidos no art. 1o desta Lei não poderá exceder a trinta por 
cento da remuneração disponível, conforme definida em regulamento; e 

        II - o total das consignações voluntárias, incluindo as referidas no art. 1o, não poderá 
exceder a quarenta por cento da remuneração disponível, conforme definida em regulamento. 

Art. 3o Para os fins desta Lei, são obrigações do empregador: 

I - prestar ao empregado e à instituição consignatária, mediante solicitação formal do 
primeiro, as informações necessárias para a contratação da operação de crédito ou 
arrendamento mercantil; 

       II - tornar disponíveis aos empregados, bem como às respectivas entidades sindicais, as 
informações referentes aos custos referidos no § 2o deste artigo; e 

       III - efetuar os descontos autorizados pelo empregado em folha de pagamento e repassar o 
valor à instituição consignatária na forma e no prazo previstos em regulamento. 

§ 1o É vedado ao empregador impor ao mutuário e à instituição consignatária escolhida 
pelo empregado qualquer condição que não esteja prevista nesta Lei ou em seu regulamento 
para a efetivação do contrato e a implementação dos descontos autorizados. 

§ 2o Observado o disposto em regulamento e nos casos nele admitidos, é facultado ao 
empregador descontar na folha de pagamento do mutuário os custos operacionais decorrentes 
da realização da operação objeto desta Lei. 

§ 3o Cabe ao empregador informar, no demonstrativo de rendimentos do empregado, de 
forma discriminada, o valor do desconto mensal decorrente de cada operação de empréstimo, 
financiamento ou arrendamento, bem como os custos operacionais referidos no § 2o deste 
artigo. 

§ 4o Os descontos autorizados na forma desta Lei e seu regulamento terão preferência 
sobre outros descontos da mesma natureza que venham a ser autorizados posteriormente. 

Art. 4o A concessão de empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil será feita 
a critério da instituição consignatária, sendo os valores e demais condições objeto de livre 
negociação entre ela e o mutuário, observadas as demais disposições desta Lei e seu 
regulamento. 

§ 1o Poderá o empregador, com a anuência da entidade sindical representativa da 
maioria dos empregados, sem ônus para estes, firmar, com instituições consignatárias, acordo 
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que defina condições gerais e demais critérios a serem observados nos empréstimos, 
financiamentos ou arrendamentos que venham a ser realizados com seus empregados. 

§ 2o Poderão as entidades e centrais sindicais, sem ônus para os empregados, firmar, 
com instituições consignatárias, acordo que defina condições gerais e demais critérios a serem 
observados nos empréstimos, financiamentos ou arrendamentos que venham a ser realizados 
com seus representados. 

§ 3o Uma vez observados pelo empregado todos os requisitos e condições definidos no 
acordo firmado segundo o disposto no § 1o ou no § 2o deste artigo, não poderá a instituição 
consignatária negar-se a celebrar o empréstimo, financiamento ou arrendamento mercantil. 

§ 4o Para a realização das operações referidas nesta Lei, é assegurado ao empregado o 
direito de optar por instituição consignatária que tenha firmado acordo com o empregador, 
com sua entidade sindical, ou qualquer outra instituição consignatária de sua livre escolha, 
ficando o empregador obrigado a proceder aos descontos e repasses por ele contratados e 
autorizados. 

§ 5o No caso dos acordos celebrados nos termos do § 2o deste artigo, os custos de que 
trata o § 2o do art. 3o deverão ser negociados entre o empregador e a entidade sindical, sendo 
vedada a fixação de custos superiores aos previstos pelo mesmo empregador nos acordos 
referidos no § 1o deste artigo. 

§ 6o Poderá ser prevista nos acordos referidos nos §§ 1o e 2o deste artigo, ou em acordo 
específico entre a instituição consignatária e o empregador, a absorção dos custos referidos no 
§ 2o do art. 3o pela instituição consignatária. 

§ 7o É vedada aos empregadores, entidades e centrais sindicais a cobrança de qualquer 
taxa ou exigência de contrapartida pela celebração ou pela anuência nos acordos referidos nos 
§§ 1o e 2o, bem como a inclusão neles de cláusulas que impliquem pagamento em seu favor, 
a qualquer título, pela realização das operações de que trata esta Lei, ressalvado o disposto no 
§ 2o do art. 3o. 

§ 8º  Fica o empregador ou a instituição consignatária obrigada a disponibilizar, 
inclusive em meio eletrônico, a opção de bloqueio de novos descontos.      (Incluído pela 
Medida Provisória nº 656, de 2014) (Vigência)
.......................................................................................................................................................

Art. 8o O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003.

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras 
providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 2o Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo 
apurada conforme o disposto no art. 1o, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por 
cento).     (Produção de efeito) (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010)
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§ 1o Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos 
produtores ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas:     (Incluído pela Lei nº 
10.865, de 2004) (Vide Medida Provisória nº 497, de 2010)

I - nos incisos I a III do art. 4o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, e alterações 
posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo 
diesel e suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás 
natural;  (Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004) (Vide Lei nº 10.925, de 2004)    
(Vide Lei nº 11.196, de 2005)

        II - no inciso I do art. 1o da Lei no 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações 
posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de 
higiene pessoal, nele relacionados;    (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)      (Vide Lei nº 
11.196, de 2005)

        III - no art. 1o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no caso 
de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, 
da TIPI;       (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)     (Vide Lei nº 11.196, de 2005)

        IV - no inciso II do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas, 
para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças relacionadas 
nos Anexos I e II da mesma Lei;     (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)      (Vide Lei nº 
11.196, de 2005)

V - no caput do art. 5o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, 
no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) e 
40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI;    (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) (Vide 
Lei nº 11.196, de 2005)

        VI - no art. 2o da Lei no 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, no 
caso de venda de querosene de aviação;     (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

        VII - no art. 51 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda das embalagens nele 
previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, classificados nos 
códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e      (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

        VIII – no art. 58-I desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no art. 58-A
desta Lei;    (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)    

IX – no inciso II do art. 58-M desta Lei, no caso de venda das bebidas mencionadas no 
art. 58-A desta Lei, quando efetuada por pessoa jurídica optante pelo regime especial 
instituído pelo art. 58-J desta Lei; 

(Redação dada pela pela Lei nº 11.727, de 2008)     (Produção de efeito)

X - no art. 23 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas e 
suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação, 
gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural.      (Incluído pela Lei 
nº 10.925, de 2004)

....................................................................................................................................................... 

Art. 3o Do valor apurado na forma do art. 2o a pessoa jurídica poderá descontar créditos 
calculados em relação a:     (Produção de efeito)      (Vide Medida Provisória nº 497, de 
2010) (Regulamento)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 

Leg Cit parecer da MPV 656-2014.doc     FMSM 

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos 
referidos:     (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)

a) nos incisos III e IV do § 3o do art. 1o desta Lei; e      (Incluído pela Lei nº 10.865, de 
2004)(Vide Medida Provisória nº 413, de 2008)       (Vide Lei nº 11.727, de 2008).

b) nos §§ 1o e 1o-A do art. 2o desta Lei;       (Redação dada pela lei nº 11.787, de 
2008) (Vide Lei nº 9.718, de 1998)

§ 16.  Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III do § 
1o deste artigo, relativo à aquisição de embalagens de vidro retornáveis, classificadas no 
código 7010.90.21 da Tipi, destinadas ao ativo imobilizado, de acordo com regulamentação 
da Secretaria da Receita Federal do Brasil:       (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeito)

I – no prazo de 12 (doze) meses, à razão de 1/12 (um doze avos); ou       (Incluído pela 
Lei nº 11.727, de 2008)       (Produção de efeito)

       II – na hipótese de opção pelo regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei, no prazo 
de 6 (seis) meses, à razão de 1/6 (um sexto) do valor da contribuição incidente, mediante 
alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, ficando o Poder Executivo autorizado a 
alterar o prazo e a razão estabelecidos para o cálculo dos referidos créditos.       (Incluído pela 
Lei nº 11.727, de 2008)       (Produção de efeito)
.......................................................................................................................................................

Art. 51.  As receitas decorrentes da venda e da produção sob encomenda de embalagens pelas 
pessoas jurídicas industriais ou comerciais e pelos importadores destinadas ao envasamento 
dos produtos classificados nas posições 22.01, 22.02 e 22.03 da Tipi, ficam sujeitas ao 
recolhimento da  Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fixadas por unidade de produto, 
respectivamente, em: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)

I - lata de alumínio, classificada no código 7612.90.19 da TIPI e lata de aço, classificada 
no código 7310.21.10 da TIPI, por litro de capacidade nominal de envasamento: 

a) para água e refrigerantes classificados nos códigos 22.01 e 22.02 da TIPI, R$ 0,0170 
(dezessete milésimos do real) e R$ 0,0784 (setecentos e oitenta e quatro décimos de milésimo 
do real); e (Redação dada pela Lei nº 10.925, de 2004) (Vide Lei nº 10.925, de 2004)

        b) para bebidas classificadas no código 2203 da TIPI, R$ 0,0294 (duzentos e noventa e 
quatro décimos de milésimo do real) e R$ 0,1360 (cento e trinta e seis milésimos do real); 

        II - embalagens para água e refrigerantes classificados nos códigos 22.01 e 22.02 
da TIPI: (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)

a) classificadas no código TIPI 3923.30.00: R$ 0,0170 (dezessete milésimos do real) e 
R$ 0,0784 (setecentos e oitenta e quatro décimos de milésimo do real), por litro de capacidade 
nominal de envasamento da embalagem final; e(Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004) (Vide 
Decreto nº 5.162, de 2004)

b) pré-formas classificadas no Ex 01 do código de que trata a alínea a deste inciso, com 
faixa de gramatura: (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

        1 - até 30g (trinta gramas): R$ 0,0102 (cento e dois décimos de milésimo do real) e R$ 
0,0470 (quarenta e sete milésimos do real); (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
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        2 - acima de 30g (trinta gramas) até 42g (quarenta e dois gramas): R$ 0,0255 (duzentos e 
cinqüenta e cinco décimos de milésimo do real) e R$ 0,1176 (um mil e cento e setenta e seis 
décimos de milésimo do real); e (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

    3 - acima de 42g (quarenta e dois gramas): R$ 0,0425 (quatrocentos e vinte e cinco 
décimos de milésimo do real) e R$ 0,1960 (cento e noventa e seis milésimos do 
real); (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

        III - embalagens de vidro não retornáveis classificadas no código 7010.90.21 da TIPI,
para refrigerantes ou cervejas: R$ 0,0294 (duzentos e noventa e quatro décimos de milésimo 
do real) e R$ 0,1360 (cento e trinta e seis milésimos do real), por litro de capacidade nominal 
de envasamento da embalagem final; (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

        IV - embalagens de vidro retornáveis, classificadas no código 7010.90.21 da TIPI, para 
refrigerantes ou cervejas: R$ 0,294 (duzentos e noventa e quatro milésimos do real) e R$ 1,36 
(um real e trinta e seis centavos), por litro de capacidade nominal de envasamento da 
embalagem final.(Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)

§ 1º. A pessoa jurídica produtora por encomenda das embalagens referidas neste artigo 
será responsável solidária com a encomendante no pagamento das contribuições para o 
PIS/PASEP e da COFINS estabelecidas neste artigo.(Transformado em § 1º pela Lei nº 
11.051, de 2004)

§ 2o As receitas decorrentes da venda a pessoas jurídicas comerciais das embalagens 
referidas neste artigo ficam sujeitas ao recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins na forma aqui disciplinada, independentemente da destinação das 
embalagens. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

§ 3o A pessoa jurídica comercial que adquirir para revenda as embalagens referidas no § 
2o deste artigo poderá se creditar dos valores das contribuições estabelecidas neste artigo 
referentes às embalagens que adquirir, no período de apuração em que registrar o respectivo 
documento fiscal de aquisição. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

§ 4o Na hipótese de a pessoa jurídica comercial não conseguir utilizar o crédito referido 
no § 3o deste artigo até o final de cada trimestre do ano civil, poderá compensá-lo com 
débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados 
pela Secretaria da Receita Federal - SRF, observada a legislação específica aplicável à 
matéria. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
....................................................................................................................................................... 

Art. 53.  Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficientes para redução das alíquotas 
previstas no art. 51 desta Lei, os quais poderão ser alterados, a qualquer tempo, para mais ou 
para menos, em relação aos produtos, sua utilização ou sua destinação a pessoa jurídica 
enquadrada no regime especial instituído pelo art. 58-J desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 
11.727, de 2008) (Produção de efeito)

Art. 54. As pessoas jurídicas industriais mencionadas no art. 51 deverão destacar o valor da 
contribuição para o PIS/PASEP e o da COFINS nas notas fiscais de saída referentes às 
operações nele referidas.      (Produção de efeito)
.......................................................................................................................................................

Art. 58. As pessoas jurídicas referidas no art. 52 poderão, para fins de determinação do valor 
devido da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS apuradas segundo as normas ali 
referidas, creditar-se, em relação à:(Produção de efeito) (Vide Lei nº 10.865, de 2004)
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(Vide Lei nº 11.727, de 2008) (Vigência) (Vide Lei nº 11.727, de 
2008) (Vigência)  

§ 1o As pessoas jurídicas referidas no art. 51 desta Lei poderão, a partir da data em que 
submetidas às normas de apuração ali referidas, creditar-se, em relação à: (Redação dada pela 
Lei nº 11.051, de 2004)

I - Contribuição para o PIS/Pasep, do saldo dos créditos apurados de conformidade com 
a Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 2002, não aproveitados pela modalidade de tributação 
não cumulativa; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

        II - Cofins, do saldo dos créditos apurados de conformidade com esta Lei, não 
aproveitados pela modalidade de tributação não cumulativa. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 
2004)

       § 2o O estoque referido no inciso II compreenderá também os materiais empregados em 
produtos em elaboração e em produtos finais, existentes em estoque na data do levantamento. 

Art. 58-A. A Contribuição para o PIS/Pasep, a Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - Cofins, a Contribuição para o PIS/Pasep-Importação, a Cofins-
Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI devidos pelos importadores e 
pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização dos produtos classificados nos 
códigos 21.06.90.10 Ex 02, 22.01, 22.02, exceto os Ex 01 e Ex 02 do código 22.02.90.00, e 
22.03, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – Tipi, aprovada 
pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro de 2006, serão exigidos na forma dos arts. 58-B a 
58-U desta Lei e nos demais dispositivos pertinentes da legislação em vigor.    (Incluído pela 
Lei nº 11.727, de 2008)    (Produção de efeito) (Regulamento)

Parágrafo único.  A pessoa jurídica encomendante e a executora da industrialização por 
encomenda dos produtos de que trata este artigo são responsáveis solidários pelo pagamento 
dos tributos devidos na forma estabelecida nesta Lei.    (Incluído pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeito) (Regulamento)

Art. 58-B. Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins em relação às receitas decorrentes da venda dos produtos de que trata o 
art. 58-A desta Lei auferidas por comerciantes atacadistas e varejistas.     (Incluído pela Lei nº 
11.727, de 2008) (Produção de efeito) (Regulamento)

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica: (Redação dada pela Lei nº 
11.827, de 2008)

         I - à venda a consumidor final pelo importador ou pela pessoa jurídica industrial de 
produtos por ela fabricados; (Incluído pela Lei nº 11.827, de 2008)

         II - às pessoas jurídicas optantes pelo regime de que trata a Lei Complementar no 123, 
de 14 de dezembro de 2006. (Incluído pela Lei nº 11.827, de 2008)

Art. 58-C. A Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e a Cofins-Importação 
devidas pelos importadores dos produtos de que trata o art. 58-A desta Lei serão 
apuradas: (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito) (Regulamento)

        I – sobre a base de cálculo do inciso I do caput do art. 7o da Lei no 10.865, de 30 de abril 
de 2004; (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)

II – mediante a aplicação das alíquotas previstas no inciso II do caput do art. 58-M desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)
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Parágrafo único.  Aplica-se o disposto neste artigo independentemente de o importador 
haver optado pelo regime especial previsto nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeito)

Art. 58-D. As alíquotas do IPI dos produtos de que trata o art. 58-A desta Lei são as 
constantes da Tipi. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)

Art. 58-E. Para efeito da apuração do IPI, fica equiparado a industrial o 
estabelecimento: (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)

        I – comercial atacadista dos produtos a que se refere o art. 58-A desta Lei; (Incluído pela 
Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de efeito)

II – varejista que adquirir os produtos de que trata o art. 58-A desta Lei, diretamente de 
estabelecimento industrial, de importador ou diretamente de encomendante equiparado na 
forma do inciso III do caput deste artigo; (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de 
efeito)

III – comercial de produtos de que trata o art. 58-A desta Lei cuja industrialização tenha 
sido encomendada a estabelecimento industrial, sob marca ou nome de fantasia de 
propriedade do encomendante, de terceiro ou do próprio executor da encomenda. (Incluído 
pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)

Art. 58-F. O IPI será apurado e recolhido pelo importador ou industrial, na qualidade 
de: (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito) (Regulamento)

        I – contribuinte, relativamente ao desembaraço ou às suas saídas; e (Incluído pela Lei nº 
11.727, de 2008) (Produção de efeito)

II – responsável, relativamente à parcela do imposto devida pelo estabelecimento 
equiparado na forma dos incisos I e II do caput do art. 58-E desta Lei, quanto aos produtos a 
este fornecidos, ressalvada a hipótese do art. 58-G desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeito)

        § 1o  O IPI será calculado mediante aplicação das alíquotas referidas no art. 58-D desta 
Lei pelo importador sobre: (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)

I – o valor de que trata a alínea b do inciso I do caput do art. 14 da Lei no 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, apurado na  qualidade de contribuinte; (Incluído pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeito)

II – o valor da operação de que decorrer a saída do produto, apurado na qualidade de 
contribuinte equiparado na importação; e (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de 
efeito)

III – 140% (cento e quarenta por cento) do valor referido no inciso II deste parágrafo, 
apurado na qualidade de responsável. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de 
efeito)

        § 2o  O IPI será calculado mediante aplicação das alíquotas referidas no art. 58-D desta 
Lei pelo industrial sobre: (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)

        I – o valor da operação de que decorrer a saída do produto, apurado na qualidade de 
contribuinte; e (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)
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II – 140% (cento e quarenta por cento) do valor referido no inciso I deste parágrafo, 
apurado na qualidade de responsável. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de 
efeito)

§ 3o  O IPI, apurado na qualidade de responsável na forma do inciso II do caput deste 
artigo, será devido pelo importador ou industrial no momento em que derem saída dos 
produtos de que trata o art. 58-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.827, de 2008)

Art. 58-G. Quando a industrialização se der por encomenda, o IPI será apurado e 
recolhido pelo encomendante, calculado mediante aplicação das alíquotas referidas no art. 58-
D desta Lei sobre: (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de 
efeito) (Regulamento)

        I – o valor da operação de que decorrer a saída do produto de seu estabelecimento, 
apurado na qualidade de contribuinte equiparado na forma do inciso III do caput do art. 58-E
desta Lei; (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)

II – 140% (cento e quarenta por cento) do valor referido no inciso I do caput deste artigo, 
relativamente ao imposto devido pelo estabelecimento equiparado na forma dos incisos I e II 
do art. 58-E desta Lei, apurado na qualidade de responsável. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeito)

Parágrafo único.  O IPI, apurado na qualidade de responsável na forma do inciso II do 
caput deste artigo, será devido pelo encomendante no momento em que der saída dos produtos 
de que trata o art. 58-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.827, de 2008)

Art. 58-H. Fica suspenso o IPI devido na saída do importador ou estabelecimento 
industrial para o estabelecimento equiparado de que trata o art. 58-E desta Lei. (Incluído pela 
Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de efeito) (Regulamento)

§ 1o  Fica suspenso o IPI devido na saída do encomendante para o estabelecimento 
equiparado de que tratam os incisos I e II do caput do art. 58-E desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
11.727, de 2008) (Produção de efeito)

§ 2o  A suspensão de que trata este artigo não prejudica o direito de crédito do 
estabelecimento industrial e do importador relativamente às operações ali referidas. (Incluído 
pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)

§ 3o  O disposto neste artigo aplica-se ao IPI devido na forma do inciso II do § 1o e do 
inciso I do § 2o do art. 58-F e do inciso I do caput do art. 58-G desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
11.827, de 2008)

Art. 58-I. A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins devidas pelos importadores e pelas 
pessoas jurídicas que procedam à industrialização dos produtos de que trata o art. 58-A desta 
Lei serão calculadas sobre a receita bruta decorrente da venda desses produtos, mediante a 
aplicação das alíquotas de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) e 16,65% (dezesseis 
inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), respectivamente. (Incluído pela Lei nº 
11.727, de 2008) (Produção de efeito) (Regulamento)

Parágrafo único.  O disposto neste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeito)

        I – alcança a venda a consumidor final pelo estabelecimento industrial, de produtos por 
ele produzidos; e (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)
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II – aplica-se às pessoas jurídicas industriais referidas no art. 58-A desta Lei nas 
operações de revenda dos produtos nele mencionados, admitido, neste caso, o crédito dos 
valores da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins pagos na respectiva aquisição. (Incluído 
pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)

Art. 58-J. A pessoa jurídica que industrializa ou importa os produtos de que trata o art. 
58-A desta Lei poderá optar por regime especial de tributação, no qual a Contribuição para o 
PIS/Pasep, a Cofins e o IPI serão apurados em função do valor-base, que será expresso em 
reais ou em reais por litro, discriminado por tipo de produto e por marca comercial e definido 
a partir do preço de referência. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de 
efeito) (Regulamento)

§ 1o  A opção pelo regime especial de que trata este artigo aplica-se conjuntamente às 
contribuições e ao imposto referidos no caput deste artigo, alcançando todos os 
estabelecimentos da pessoa jurídica optante e abrangendo todos os produtos por ela fabricados 
ou importados. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)

§ 2o  O disposto neste artigo alcança a venda a consumidor final pelo estabelecimento 
industrial de produtos por ele produzidos. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção 
de efeito)

§ 3o  Quando a industrialização se der por encomenda, o direito à opção de que trata o 
caput deste artigo será exercido pelo encomendante. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeito)

§ 4o  O preço de referência de que trata o caput deste artigo será apurado com base no 
preço médio de venda: (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)

        I – a varejo, obtido em pesquisa de preços realizada por instituição de notória 
especialização; (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)

II – a varejo, divulgado pelas administrações tributárias dos Estados e do Distrito 
Federal, para efeito de cobrança do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação – ICMS; ou (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)

III – praticado pelo importador ou pela pessoa jurídica industrial ou, quando a 
industrialização se der por encomenda, pelo encomendante. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeito)

§ 5o  A pesquisa de preços referida no inciso I do § 4o deste artigo, quando 
encomendada por pessoa jurídica optante pelo regime especial de tributação ou por entidade 
que a represente, poderá ser utilizada pela Secretaria da Receita Federal do Brasil mediante 
termo de compromisso firmado pelo encomendante com a anuência da contratada. (Incluído 
pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)

§ 6o  Para fins do inciso II do § 4o deste artigo, sempre que possível, o preço de 
referência será apurado tomando-se por base, no mínimo, uma unidade federada por região 
geográfica do País. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)

§ 7o  Para fins do disposto no inciso III do § 4o deste artigo, os preços praticados devem 
ser informados à Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma a ser definida em ato 
específico, pela própria pessoa jurídica industrial ou importadora ou, quando a 
industrialização se der por encomenda, pelo encomendante. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeito)
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        § 8o  O disposto neste artigo não exclui a competência da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil de requerer à pessoa jurídica optante, a qualquer tempo, outras informações, 
inclusive para a apuração do valor-base. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de 
efeito)

§ 9o  Para efeito da distinção entre tipos de produtos, poderão ser considerados a 
capacidade, o tipo de recipiente, as características e a classificação fiscal do 
produto. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)

§ 10.  A opção de que trata este artigo não prejudica o disposto no caput do art. 58-B
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)

        § 11.  No caso de omissão de receitas, sem prejuízo do disposto no art. 58-S desta Lei 
quando não for possível identificar: (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de 
efeito)

I - a saída do produto, o IPI incidirá na forma dos arts. 58-D a 58-H desta Lei, aplicando-
se sobre a base omitida a maior alíquota prevista para os produtos de que trata o art. 58-A
desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 11.827, de 2008)

II – o produto vendido, a Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidirão sobre as 
receitas omitidas na forma do art. 58-I desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeito)

§ 12. (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)

        § 13.  A propositura pela pessoa jurídica optante de ação judicial questionando os termos 
deste regime especial implica desistência da opção. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeito)

§ 14.  O Poder Executivo poderá estabelecer alíquota específica mínima por produto, 
marca e tipo de embalagem. (Incluído pela Lei nº 11.827, de 2008)

§ 15.  A pessoa jurídica industrial que optar pelo regime de apuração previsto neste 
artigo poderá creditar-se dos valores das contribuições estabelecidos nos incisos I a III do art. 
51 desta Lei, referentes às embalagens que adquirir, no período de apuração em que registrar 
o respectivo documento fiscal de aquisição. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção 
de efeito).

§ 16.  O disposto no § 15 deste artigo aplica-se, inclusive, na hipótese da industrialização 
por encomenda, desde que o encomendante tenha feito a opção de que trata este 
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeito).

Art. 58-L. O Poder Executivo fixará qual valor-base será utilizado, podendo ser adotados 
os seguintes critérios: (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de
efeito) (Regulamento)

        I – até 70% (setenta por cento) do preço de referência do produto, apurado na forma dos 
incisos I ou II do § 4o do art. 58-J desta Lei, adotando-se como residual, para cada tipo de 
produto, o menor valor-base dentre os listados; (Incluído pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeito)

II – o preço de venda  da marca comercial do produto referido no inciso III do § 4o do 
art. 58-J desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)
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§ 1o  O Poder Executivo poderá adotar valor-base por grupo de marcas comerciais, tipo de 
produto, ou por tipo de produto e marca comercial. (Redação dada pela Lei nº 11.827, de 
2008)

    § 2o  O valor-base será divulgado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil por meio 
do seu sítio na internet, no endereço http://www.receita.fazenda.gov.br, vigorando a partir do 
primeiro dia do segundo mês subseqüente ao da publicação. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeito)

        § 3o  O Poder Executivo poderá reduzir e restabelecer o percentual de que trata o inciso I 
do caput deste artigo por classificação fiscal do produto. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeito)

§ 4o  Para fins do disposto no § 1o deste artigo, será utilizada a média dos preços dos 
componentes do grupo, devendo ser considerados os seguintes critérios, isolada ou 
cumulativamente: (Incluído pela Lei nº 11.827, de 2008)

I - tipo de produto; (Incluído pela Lei nº 11.827, de 2008)

 II - faixa de preço; (Incluído pela Lei nº 11.827, de 2008)

 III - tipo de embalagem. (Incluído pela Lei nº 11.827, de 2008)

§ 5o  Para efeito do disposto no § 4o deste artigo, a distância entre o valor do piso e o 
valor do teto de cada faixa de preço será de até 5% (cinco por cento). (Incluído pela Lei nº 
11.827, de 2008)

Art. 58-M. Para os efeito do regime especial:     (Regulamento)

I - o Poder Executivo estabelecerá as alíquotas do IPI, por classificação fiscal; 
e (Redação dada pela Lei nº 11.827, de 2008)

II - as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins serão de 2,5% (dois 
inteiros e cinco décimos por cento) e 11,9% (onze inteiros e nove décimos por cento), 
respectivamente; (Redação dada pela Lei nº 11.827, de 2008)

§ 1o  O disposto neste artigo aplica-se às pessoas jurídicas referidas no art. 58-A desta 
Lei nas operações de revenda dos produtos nele mencionados, admitido, neste caso, o crédito 
dos valores da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins pagos na respectiva 
aquisição. (Incluído pela Lei nº 11.827, de 2008)

§ 2o O imposto e as contribuições, no regime especial optativo, serão apurados mediante 
alíquotas específicas determinadas pela aplicação das alíquotas previstas nos incisos I e II 
do caput deste artigo sobre o valor-base de que trata o art. 58-L desta Lei. (Incluído pela Lei 
nº 11.827, de 2008)

        § 3o  Para os efeito do § 2o deste artigo, as alíquotas específicas do imposto e das 
contribuições serão divulgadas pela Secretaria da Receita Federal do Brasil por meio do seu 
sítio na internet, vigorando a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao da 
publicação, sendo dispensada, neste caso, a publicação de que trata o § 2o do art. 58-L desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 11.827, de 2008)

Art. 58-N.  No regime especial, o IPI incidirá: (Incluído pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeito) (Regulamento)
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        I – uma única vez sobre os produtos nacionais na saída do estabelecimento industrial, 
observado o disposto no parágrafo único; e (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção 
de efeito)

II – sobre os produtos de procedência estrangeira no desembaraço aduaneiro e na saída 
do estabelecimento importador equiparado a industrial. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeito)

Parágrafo único.  Quando a industrialização se der por encomenda, o imposto será 
devido na saída do estabelecimento que industrializar os produtos, observado o disposto no 
parágrafo único do art. 58-A desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de 
efeito)

Art. 58-O. A opção pelo regime especial previsto no art. 58-J desta Lei poderá ser 
exercida a qualquer tempo e produzirá efeito a partir do primeiro dia do mês 
subsequente. (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009). (Regulamento)

§ 1o  A opção a que se refere o caput deste artigo será automaticamente prorrogada, 
salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e condições estabelecidos pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil. (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009).

§ 2o  A desistência da opção a que se refere o caput deste artigo poderá ser exercida a 
qualquer tempo e produzirá efeito a partir do primeiro dia do mês subsequente.     (Redação 
dada pela Lei nº 11.945, de 2009).

        I – de novembro de cada ano-calendário, hipótese em que a produção de efeito dar-se-á a 
partir do dia primeiro de janeiro do ano-calendário subseqüente; ou      (Incluído pela Lei nº 
11.727, de 2008) (Produção de efeito)

         II - anterior ao de início de vigência da alteração da alíquota específica, divulgada na 
forma do disposto no § 3o do art. 58-M desta Lei, hipótese em que a produção de efeito dar-
se-á a partir do primeiro dia do mês de início de vigência da citada alteração. (Redação dada 
pela Lei nº 11.827, de 2008)

§ 3o  No ano-calendário em que a pessoa jurídica iniciar atividades de produção ou 
importação dos produtos elencados no art. 58-A desta Lei, a opção pelo regime especial 
poderá ser exercida em qualquer data, produzindo efeito a partir do primeiro dia do mês 
subseqüente ao da opção. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)

§ 4o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil divulgará, pela internet, o nome das 
pessoas jurídicas optantes na forma deste artigo, bem como a data de início da respectiva 
opção. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)

§ 5o  No ano-calendário de 2008, a opção de que trata o caput deste artigo poderá ser 
exercida até o último dia útil do mês de dezembro, produzindo efeito a partir de 1o de janeiro 
de 2009.      (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).(Produção de efeito).

§ 6o  Na hipótese de exclusão do Simples Nacional, a qualquer título, a opção a que se 
refere o caput deste artigo produzirá efeito na mesma data em que se iniciarem os efeito da 
referida exclusão. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

§ 7o  Na hipótese do § 6o deste artigo, aplica-se o disposto nos arts. 28 a 32 da Lei 
Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.     (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).
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        § 8o  Fica reaberto o prazo da opção referida no caput deste artigo até o dia 30 de junho 
de 2009, hipótese em que alcançará os fatos geradores ocorridos a partir de 1o de janeiro do 
mesmo ano.     (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).

Art. 58-P. Ao formalizar a opção, nos termos do art. 58-O desta Lei, a pessoa jurídica 
optante apresentará demonstrativo informando os preços praticados, de acordo com o disposto 
no § 7o do art. 58-J desta Lei.      (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)       (Produção de 
efeito) (Regulamento)

Art. 58-Q. A pessoa jurídica que prestar de forma incorreta ou incompleta as 
informações previstas no § 7o do art. 58-J desta Lei ficará sujeita à multa de ofício no valor de 
150% (cento e cinqüenta por cento) do valor do tributo que deixou de ser lançado ou 
recolhido. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito) (Regulamento)

        Parágrafo único.  O disposto no caput deste artigo aplica-se inclusive nos casos em que o 
contribuinte se omitir de prestar as informações de que trata o § 7o do art. 58-J desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)

Art. 58-R. As pessoas jurídicas que adquirirem no mercado interno, para incorporação ao 
seu ativo imobilizado, os equipamentos de que trata o inciso XIII do caput do art. 28 da Lei 
no 10.865, de 30 de abril de 2004, poderão deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da 
Cofins apuradas em cada período créditos presumidos relativos ao ressarcimento do custo de 
sua aquisição, nos termos e condições fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, 
inclusive quanto às especificações técnicas desses equipamentos.      (Incluído pela Lei nº 
11.727, de 2008) (Produção de efeito) (Regulamento)

§ 1o  Os créditos presumidos de que trata o caput deste artigo serão calculados com base 
no valor de aquisição do bem e apropriados no mesmo prazo em que se der a aquisição ou 
financiamento, proporcionalmente a cada mês, multiplicando-se, para efeito de rateio entre as 
contribuições:      (Redação dada pela Lei nº 11.827, de 2008)

I - pelo fator de 0,177 (cento e setenta e sete milésimos), no caso do crédito da 
Contribuição para o PIS/Pasep; e      (Redação dada pela Lei nº 11.827, de 2008)

         II - pelo fator de 0,823 (oitocentos e vinte e três milésimos), no caso do crédito da 
Cofins.     (Redação dada pela Lei nº 11.827, de 2008)

        § 2o  As disposições deste artigo aplicam-se somente no caso de aquisições de 
equipamentos novos, efetuadas em cumprimento de determinações legais.     (Incluído pela 
Lei nº 11.727, de 2008)        (Produção de efeito)

§ 3o  A revenda dos equipamentos de que trata o caput deste artigo faz cessar o direito 
de apropriação de crédito eventualmente não apropriado, a partir do mês da 
revenda.      (Redação dada pela Lei nº 11.827, de 2008)

        § 4o  Os créditos de que trata este artigo somente poderão ser utilizados no desconto do 
valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins apurados no regime de incidência não-
cumulativa.     (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)

        § 5o  As disposições deste artigo aplicam-se às aquisições efetuadas a partir de primeiro 
de abril de 2006.      (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)

        § 6o  Nas aquisições efetuadas anteriormente à publicação desta Lei serão excluídos do 
custo de aquisição os valores já descontados da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins a 
pagar, na forma do inciso VI do caput do art. 3o da Lei no 10.637, de 30 de dezembro de 
2002, do inciso VI do caput do art. 3o da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, ou 
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do art. 2o da Lei no 11.051, de 29 de dezembro de 2004. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeito)

        § 7o  Os créditos de que trata este artigo:     (Incluído pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeito)

       I - serão apropriados no prazo mínimo de 1 (um) ano, contado da data da publicação 
da Lei no 11.727, de 23 de junho de 2008, na hipótese de aquisições efetuadas anteriormente a 
essa data; e (Redação dada pela Lei nº 11.827, de 2008)

II – não poderão ser utilizados concomitantemente com os créditos calculados na forma 
do inciso VI do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, do inciso VI do 
caput do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, ou do art. 2º da Lei nº 11.051, 
de 29 de dezembro de 2004. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)

§ 8o  As pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo poderão deduzir da 
Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins créditos presumidos relativos ao ressarcimento dos 
custos de instalação e manutenção dos equipamentos de que trata o inciso XIII do caput do 
art. 28 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, por elas adquiridos no mercado interno, para 
incorporação ao seu ativo imobilizado.     (Incluído pela Lei nº 11.827, de 2008)

         § 9o  Os créditos presumidos de que trata o § 8o deste artigo serão apropriados no 
próprio mês em que forem apurados, observados os limites máximos de valores fixados pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, multiplicando-se, para efeito de rateio entre as 
contribuições:      (Incluído pela Lei nº 11.827, de 2008)

I - pelo fator de 0,177 (cento e setenta e sete milésimos), no caso do crédito da 
Contribuição para o PIS/Pasep; e     (Incluído pela Lei nº 11.827, de 2008)

         II - pelo fator de 0,823 (oitocentos e vinte e três milésimos), no caso do crédito da 
Cofins.    (Incluído pela Lei nº 11.827, de 2008)

Art. 58-S. Nas hipóteses de infração à legislação do IPI, da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins, a exigência de multas e juros de mora dar-se-á em conformidade com 
as normas gerais desses tributos.    (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)       (Produção de 
efeito) (Regulamento)

Art. 58-T. As pessoas jurídicas que industrializam os produtos de que trata o art. 58-A
desta Lei ficam obrigadas a instalar equipamentos contadores de produção, que possibilitem, 
ainda, a identificação do tipo de produto, de embalagem e sua marca comercial, aplicando-se, 
no que couber, as disposições contidas nos arts. 27 a 30 da Lei no 11.488, de 15 de junho de 
2007. (Redação dada pela Lei nº 11.827, de 2008) (Regulamento)

§ 1o  A Secretaria da Receita Federal do Brasil estabelecerá a forma, limites, condições 
e prazos para a aplicação da obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo, sem prejuízo do 
disposto no art. 36 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. (Incluído 
pela Lei nº 11.827, de 2008)

§ 2o  As pessoas jurídicas de que trata o caput deste artigo poderão deduzir da 
Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito 
presumido correspondente ao ressarcimento de que trata o § 3º do art. 28 da Lei nº 11.488, de 
15 de junho de 2007, efetivamente pago no mesmo período.    (Incluído pela Lei nº 11.827, 
de 2008) (Vide Lei nº 12.995, de 2014)

Art. 58-U. O disposto nos arts. 58-A a 58-T desta Lei será regulamentado pelo Poder 
Executivo.    (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeito)
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Art. 58-V.  O disposto no art. 58-A desta Lei, em relação às posições 22.01 e 22.02 da 
Tipi, alcança, exclusivamente, água e refrigerantes, refrescos, cerveja sem álcool, repositores 
hidroeletrolíticos e compostos líquidos prontos para o consumo que contenham como 
ingrediente principal inositol, glucoronolactona, taurina ou cafeína.     (Incluído pela Lei nº 
11.945, de 2009). (Produção de efeito).
....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

LEI No 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004.
Dispõe sobre a Contribuição para os Programas de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público e a Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social incidentes sobre a 
importação de bens e serviços e dá outras providências.

....................................................................................................................................................... 

Art. 8o As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de que 
trata o art. 7o desta Lei, das alíquotas de: 

I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o PIS/PASEP-
Importação; e 

        II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação. 

§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de importação 
de: (Regulamento)

I - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao emprego 
na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações registradas 
ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Redação dada pela Lei nº 11.774, de 
2008)

        II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa brasileira de 
navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro brasileiro como 
propriedade da mesma empresa nacional de origem; 

        III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da 
data de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do 
consumo interno; (Vide Lei nº 11.727, de 2008) (Vide Lei nº 12.649, de 2012)

    IV – papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 4802.61.99, 
4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo prazo de 4 
(quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 
80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Vide Lei nº 11.727, de 2008) (Vide Lei nº 
12.649, de 2012)

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de reposição, e 
películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria 
cinematográfica e audiovisual, e de radiodifusão; 

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM; (Redação dada pela Lei nº 
10.925, 2004) (Vigência)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 

Leg Cit parecer da MPV 656-2014.doc     FMSM 

VII – partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, 
lubrificantes, tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem 
empregados na manutenção, reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e 
industrialização das aeronaves de que trata o inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas 
partes, peças, componentes, ferramentais e equipamentos; (Redação dada pela Lei nº 11.727, 
de 2008)

VIII - nafta petroquímica, código 2710.11.41 da NCM; (Revogado pela Lei nº 11.196, de 
2005)

        IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do 
Programa Prioritário de Termelétricas - PPT; 

X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, classificados 
na posição 04.07, todos da TIPI; e 

XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM. 

XII - livros, conforme definido no art. 2o da Lei no 10.753, de 30 de outubro de 
2003. (Redação dada pela Lei nº 11.033, 2004)

XIII – preparações compostas não-alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 01 
da Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos 
referidos no art. 58-A da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003; (Redação dada pela Lei 
nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos)

XIV – material de emprego militar classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 
da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados – Tipi; (Incluído pela Lei 
nº 11.727, de 2008)

XV – partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-
primas a serem empregados na industrialização, manutenção, modernização e conversão do 
material de emprego militar de que trata o inciso XIV deste parágrafo; (Incluído pela Lei nº 
11.727, de 2008)

XVI – gás natural liquefeito – GNL. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)

XVII - produtos classificados no código 8402.19.00 da Nomenclatura Comum do 
Mercosul-NCM, para utilização em Usinas Termonucleares - UTN geradoras de energia 
elétrica para o Sistema Interligado Nacional. (Incluído pela Lei nº 11.774, de 2008)

XVIII - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do Mercosul - 
NCM; (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) (Produção de efeito)

XIX - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 90.21.10 
da NCM; (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) (Produção de efeito)

XX - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; (Incluído 
pela Lei nº 12.058, de 2009) (Produção de efeito)

XXI - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da 
NCM. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) (Produção de efeito)

XXIII - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 da NCM, e 
suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM.    (Redação dada pela Lei 
nº 12.599, de 2012)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 

Leg Cit parecer da MPV 656-2014.doc     FMSM 

XXIV - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 8714.20.00, 
9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92, todos da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 7.660, de 23 de 
dezembro de 2011; (Incluído pela Lei nº 12.649, de 2012)

XXV - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 8470.10.00 Ex 
01 da Tipi; (Incluído pela Lei nº 12.649, de 2012)

XXVI - teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, 
classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Incluído pela Lei nº 12.649, de 2012)

XXVII - indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por pessoas 
com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; (Incluído pela Lei nº 12.649, de 
2012)

XXVIII - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex 01 da Tipi; (Incluído pela Lei nº 
12.649, de 2012)

XXIX - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz 
classificados no código 8471.90.14 Ex 01 da Tipi; (Incluído pela Lei nº 12.649, de 2012)

XXX - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex 01 da Tipi (Incluído pela 
Lei nº 12.649, de 2012)

XXXI - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex 02 da Tipi; (Incluído 
pela Lei nº 12.649, de 2012)

XXXII - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual classificadas 
no código 8525.80.19 Ex 01 da Tipi; 

XXXIII - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi; (Incluído pela Lei 
nº 12.649, de 2012)

XXXIV - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi; (Incluído pela Lei nº 
12.649, de 2012)

XXXV - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz sintetizada 
para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Incluído pela Lei nº 12.649, de 2012)

XXXVI - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto 
em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; (Incluído pela Lei nº 12.649, de 2012)

XXXVII – (VETADO); e (Incluído pela Lei nº 12.649, de 2012)

XXXVIII - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no código 
9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 
9021.90.99, todos da Tipi; e      (Redação dada p-ela Lei nº 12.995, de 2014)

XXXIX - álcool, inclusive para fins carburantes, durante o prazo de que trata o § 1o do art. 
1o da Lei no 12.859, de 10 de setembro de 2013.       (Redação dada p-ela Lei nº 12.995, de 
2014)
....................................................................................................................................................... 

§ 6o  A importação de embalagens para refrigerante e cerveja, referidas no art. 51 da Lei 
no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e de embalagem para água fica sujeita à incidência do 
PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, fixada por unidade de produto, às 
alíquotas previstas naquele artigo, com a alteração inserida pelo art. 21 desta Lei. 

§ 6o-A  A importação das embalagens referidas no art. 51 da Lei no 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, fica sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep – Importação e 
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da Cofins – Importação nos termos do § 6o deste artigo, quando realizada por pessoa jurídica 
comercial, independentemente da destinação das embalagens. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 
2004)
....................................................................................................................................................... 

Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS, nos termos dos arts. 2o e 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito, para fins de determinação 
dessas contribuições, em relação às importações sujeitas ao pagamento das contribuições de 
que trata o art. 1o desta Lei, nas seguintes hipóteses:  (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeitos) (Regulamento)

I - bens adquiridos para revenda; 

        II – bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou 
fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível e lubrificantes; 

        III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica; 

        IV - aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de prédios, máquinas e 
equipamentos, embarcações e aeronaves, utilizados na atividade da empresa; 

V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos 
para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços. 

V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos 
para locação a terceiros ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na 
prestação de serviços. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)

§ 1o O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-se em relação 
às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços a partir da produção dos 
efeitos desta Lei. 

        § 2o O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses 
subseqüentes. 

§ 3o O crédito de que trata o caput deste artigo será apurado mediante a aplicação das 
alíquotas previstas no caput do art. 2o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de base de cálculo das 
contribuições, na forma do art. 7o desta Lei, acrescido do valor do IPI vinculado à 
importação, quando integrante do custo de aquisição. 

§ 4o Na hipótese do inciso V do caput deste artigo, o crédito será determinado mediante 
a aplicação das alíquotas referidas no § 3o deste artigo sobre o valor da depreciação ou 
amortização contabilizada a cada mês. 

        § 5o Para os efeitos deste artigo, aplicam-se, no que couber, as disposições dos §§
7o e 9o do art. 3o das Leis nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003.

        § 6o O disposto no inciso II do caput deste artigo alcança os direitos autorais pagos pela 
indústria fonográfica desde que esses direitos tenham se sujeitado ao pagamento das 
contribuições de que trata esta Lei. 

        § 7o Opcionalmente, o contribuinte poderá descontar o crédito de que trata o § 4o deste 
artigo, relativo à importação de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, no 
prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no § 
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3o deste artigo sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de 
aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal. 

        § 8o As pessoas jurídicas importadoras, nas hipóteses de importação de que tratam os 
incisos a seguir, devem observar as disposições do art. 17 desta Lei: 

I – produtos dos §§ 1o a 3o e 5o a 7o do art. 8o desta Lei, quando destinados à revenda; 

II – produtos do § 8o do art. 8o desta Lei, quando destinados à revenda, ainda que ocorra 
fase intermediária de mistura; 

        III – produtos do § 9o do art. 8o desta Lei, quando destinados à revenda ou à utilização 
como insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei no 10.485, de 3 
de julho de 2002;

        IV – produto do § 10 do art. 8o desta Lei. 

V - produtos do § 17 do art. 8o, quando destinados à revenda. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 413, de 2008).

V – produtos referidos no § 19 do art. 8o desta Lei, quando destinados à 
revenda; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008). (Produção de efeitos)

VI – produtos mencionados no art. 58-A da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
quando destinados à revenda.  (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos)

 § 11.  As pessoas jurídicas de que trata o art. 58-I da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins, em relação à importação dos produtos referidos no § 6o do art. 8o desta Lei, 
utilizados no processo de industrialização dos produtos de que trata o art. 58-A da Lei 
no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, apurados mediante a aplicação das alíquotas 
respectivas, previstas no caput do art. 2o das Leis nºs 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
e 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de 
efeitos).

§ 12.  As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art. 58-J da Lei 
no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação 
da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, em relação à importação dos produtos referidos 
no § 6o do art. 8o desta Lei, utilizados no processo de industrialização dos produtos de que 
trata o art. 58-A da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, determinados com base nas 
respectivas alíquotas específicas referidas no art. 51 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos).
.......................................................................................................................................................

Art. 17.  As pessoas jurídicas importadoras dos produtos referidos nos §§ 1o a 3o, 5o a 10, 17 
e 19 do art. 8o desta Lei e no art. 58-A da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão 
descontar crédito, para fins de determinação da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, 
em relação à importação desses produtos, nas hipóteses: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeitos)

I - dos §§ 1o a 3o, 5o a 7o e 10 do art. 8o desta Lei, quando destinados à 
revenda; (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)

        II - do § 8o do art. 8o desta Lei, quando destinados à revenda, ainda que ocorra fase 
intermediária de mistura; 
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        III - do § 9o do art. 8o desta Lei, quando destinados à revenda ou à utilização como 
insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei no 10.485, de 3 de 
julho de 2002;

        IV - do § 10 do art. 8o desta Lei, quando destinados à revenda ou à impressão de 
periódicos. (Revogado pela Lei nº 11.051, de 2004)

V - produtos do § 17 do art. 8o, quando destinados à revenda.(Incluído pela Medida 
Provisória nº 413, de 2008).

V – produtos referidos no § 19 do art. 8o desta Lei, quando destinados à 
revenda; (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008).

VI – do art. 58-A da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de  2003, quando destinados à 
revenda. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) (Produção de efeitos)

§ 1o As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art. 52 da Lei 
no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação 
da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, em relação à importação dos produtos 
referidos no § 6o do art. 8o desta Lei, utilizados no processo de industrialização dos produtos 
de que trata o § 7o do mesmo artigo, bem como em relação à importação desses produtos e 
demais produtos constantes do Anexo Único da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 
2003. (Vigência) (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004)

        § 2o Os créditos de que trata este artigo serão apurados mediante a aplicação das 
alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS incidentes sobre a receita 
decorrente da venda, no mercado interno, dos respectivos produtos, na forma da legislação 
específica, sobre o valor de que trata o § 3o do art. 15 desta Lei. 

§ 3o Nas hipóteses dos §§ 6o e 7o do art. 8o desta Lei, os créditos serão determinados 
com base nas alíquotas específicas referidas nos arts. 51 e 52 da Lei no 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003. (Vide Lei nº 11.727, de 2008)

§ 3o-A. (Vide Lei nº 11.727, de 2008)

§ 4o Sem prejuízo do disposto no § 3o deste artigo, os créditos dos demais produtos 
constantes do Anexo Único da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, serão 
determinados com base nas alíquotas de que tratam os incisos I e II do caput do art. 8o desta 
Lei. (Revogado pela Lei nº 10.925, de 2004)

        § 5o Na hipótese do § 8o do art. 8o desta Lei, os créditos serão determinados com base 
nas alíquotas específicas referidas no art. 23 desta Lei. 

§ 6o Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o § 4o do art. 
15 desta Lei relativo à aquisição de vasilhames referidos no inciso IV do art. 51 da Lei 
no 10.833, de 29 de dezembro de 2003, destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 12 
meses, à razão de 1/12 (um doze avos), ou, na hipótese de opção pelo regime de tributação 
previsto no art. 52 da referida Lei, poderá creditar-se de 1/12 (um doze avos) do valor da 
contribuição incidente, mediante alíquota específica, na aquisição dos vasilhames, de acordo 
com regulamentação da Secretaria da Receita Federal. (Incluído pela Lei nº 10.925, 
2004) (Vigência) (Vide Lei nº 11.727, de 2008)

§ 7o O disposto no inciso III deste artigo não se aplica no caso de importação efetuada 
por montadora de máquinas ou veículos relacionados no art. 1o da Lei no 10.485, de 3 de 
julho de 2002. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
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§ 8o O disposto neste artigo alcança somente as pessoas jurídicas de que trata o art. 15 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
....................................................................................................................................................... 

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de: (Vide 
Lei nº 11.727, de 2008)  (Vigência)

I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data 
de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do 
consumo interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Vide Lei 
nº 11.727, de 2008) (Vide Lei nº 12.649, de 2012)

        II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 4802.61.99, 
4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo prazo de 4 
(quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 
80% (oitenta por cento) do consumo interno; (Vide Lei nº 11.727, de 2008)   (Vide Lei nº 
12.649, de 2012)

        III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, classificados 
na posição 04.07, todos da TIPI; e 

        IV – aeronaves classificadas na posição 88.02 da Tipi, suas partes, peças, ferramentais, 
componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, equipamentos, 
serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, conservação, modernização, 
reparo, revisão, conversão e industrialização das aeronaves, seus motores, partes, 
componentes, ferramentais e equipamentos; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)

V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM. (Incluído pela Lei nº 10.925, de 2004)

VI - livros, conforme definido no art. 2o da Lei no 10.753, de 30 de outubro de 
2003; (Incluído pela Lei nº 11.033, de 2004)

VII - preparações compostas não alcoólicas, classificadas no código 2106.90.10 Ex 01 da 
Tipi, destinadas à elaboração de bebidas pelas pessoas jurídicas industriais dos produtos 
referidos no art. 49 da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Incluído pela Lei nº 
11.196, de 2005) (Vide pela Lei nº 11.727, de 2008) 

VIII – veículos novos montados sobre chassis, com capacidade para 23 (vinte e três) a 44 
(quarenta e quatro) pessoas, classificados nos códigos 8702.10.00 Ex 02 e 8702.90.90 Ex 02 
da Tipi, destinados ao transporte escolar para a educação básica das redes estadual e 
municipal, que atendam aos dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código 
de Trânsito Brasileiro, quando adquiridos pela União, Estados, Municípios e pelo Distrito 
Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo; (Redação dada pela 
Lei nº 11.727, de 2008)

         IX – embarcações novas, com capacidade para 20 (vinte) a 35 (trinta e cinco) pessoas, 
classificadas no código 8901.90.00 da Tipi, destinadas ao transporte escolar para a educação 
básica das redes estadual e municipal, quando adquiridas pela União, Estados, Municípios e 
pelo Distrito Federal, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder 
Executivo; (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)

X - materiais e equipamentos, inclusive partes, peças e componentes, destinados ao 
emprego na construção, conservação, modernização, conversão ou reparo de embarcações 
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registradas ou pré-registradas no Registro Especial Brasileiro; (Incluído pela Lei nº 11.774, de 
2008)

XI – veículos e carros blindados de combate, novos, armados ou não, e suas partes, 
produzidos no Brasil, com peso bruto total até 30 (trinta) toneladas, classificados na posição 
8710.00.00 da Tipi, destinados ao uso das Forças Armadas ou órgãos de segurança pública 
brasileiros, quando adquiridos por órgãos e entidades da administração pública direta, na 
forma a ser estabelecida em regulamento; (Incluído  pela Lei nº 11.727, de 2008)

        XII – material de defesa, classificado nas posições 87.10.00.00 e 89.06.10.00 da Tipi, 
além de partes, peças, componentes, ferramentais, insumos, equipamentos e matérias-primas a 
serem empregados na sua industrialização, montagem, manutenção, modernização e 
conversão; (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008)

XIII - serviços ou equipamentos de controle de produção, inclusive medidores de vazão, 
condutivímetros, aparelhos para controle, registro, gravação e transmissão dos quantitativos 
medidos, quando adquiridos por pessoas jurídicas legalmente responsáveis pela sua instalação 
e manutenção ou obrigadas à sua utilização, nos termos e condições fixados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil; (Redação dada pela Lei nº 12.995, de 2014)

XIV - produtos classificados na posição 87.13 da Nomenclatura Comum do Mercosul-
NCM. (Incluído pela Lei nº 11.774, de 2008)

XV - artigos e aparelhos ortopédicos ou para fraturas classificados no código 90.21.10 da 
NCM; (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) (Produção de efeito)

        XVI - artigos e aparelhos de próteses classificados no código 90.21.3 da NCM; (Incluído 
pela Lei nº 12.058, de 2009) (Produção de efeito)

        XVII - almofadas antiescaras classificadas nos Capítulos 39, 40, 63 e 94 da 
NCM. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) (Produção de efeito)

XVIII - bens relacionados em ato do Poder Executivo para aplicação nas Unidades Modulares 
de Saúde de que trata o Convênio ICMS no 114, de 11 de dezembro de 2009, quando 
adquiridos por órgãos da administração pública direta federal, estadual, distrital e 
municipal. (Incluído pela Lei nº 12.249, de 2010)

XX – serviços de transporte ferroviário em sistema de trens de alta velocidade (TAV), assim 
entendido como a composição utilizada para efetuar a prestação do serviço público de 
transporte ferroviário que consiga atingir velocidade igual ou superior a 250 km/h (duzentos e 
cinquenta quilômetros por hora). (Incluído pela Lei nº 12.350, de 2010)

XXI - projetores para exibição cinematográfica, classificados no código 9007.2 da NCM, e 
suas partes e acessórios, classificados no código 9007.9 da NCM.     (Redação dada pela Lei 
nº 12.599, de 2012)

XXII - produtos classificados nos códigos 8443.32.22, 8469.00.39 Ex 01, 8714.20.00, 
9021.40.00, 9021.90.82 e 9021.90.92, todos da Tipi; (Incluído pela Lei nº 12.649, de 2012)

XXIII - calculadoras equipadas com sintetizador de voz classificadas no código 8470.10.00 
Ex 01 da Tipi; (Incluído pela Lei nº 12.649, de 2012)

XXIV - teclados com adaptações específicas para uso por pessoas com deficiência, 
classificados no código 8471.60.52 da Tipi; (Incluído pela Lei nº 12.649, de 2012)
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XXV - indicador ou apontador - mouse - com adaptações específicas para uso por pessoas 
com deficiência, classificado no código 8471.60.53 da Tipi; (Incluído pela Lei nº 12.649, de 
2012)

XXVI - linhas braile classificadas no código 8471.60.90 Ex 01 da Tipi; (Incluído pela Lei nº 
12.649, de 2012)

XXVII - digitalizadores de imagens - scanners - equipados com sintetizador de voz 
classificados no código 8471.90.14 Ex 01 da Tipi; (Incluído pela Lei nº 12.649, de 2012)

XXVIII - duplicadores braile classificados no código 8472.10.00 Ex 01 da Tipi; (Incluído 
pela Lei nº 12.649, de 2012)

XXIX - acionadores de pressão classificados no código 8471.60.53 Ex 02 da Tipi; (Incluído 
pela Lei nº 12.649, de 2012)

XXX - lupas eletrônicas do tipo utilizado por pessoas com deficiência visual classificadas no 
código 8525.80.19 Ex 01 da Tipi; (Incluído pela Lei nº 12.649, de 2012)

XXXI - implantes cocleares classificados no código 9021.40.00 da Tipi; (Incluído pela Lei nº 
12.649, de 2012)

XXXII - próteses oculares classificadas no código 9021.39.80 da Tipi; (Incluído pela Lei nº 
12.649, de 2012)

XXXIII - programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto em voz sintetizada 
para auxílio de pessoas com deficiência visual; (Incluído pela Lei nº 12.649, de 2012)

XXXIV - aparelhos contendo programas - softwares - de leitores de tela que convertem texto 
em caracteres braile, para utilização de surdos-cegos; e (Incluído pela Lei nº 12.649, de 2012)

XXXV - neuroestimuladores para tremor essencial/Parkinson, classificados no código 
9021.90.19, e seus acessórios, classificados nos códigos 9018.90.99, 9021.90.91 e 
9021.90.99, todos da Tipi. (Incluído pela Lei nº 12.649, de 2012)

XXXVI – (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) Produção de efeito

Parágrafo único.  O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto nos incisos IV, X e XIII 
a XXXV do caput. (Redação dada pela Lei nº 12.649, de 2012)
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI No 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004.
Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS 
incidentes na importação e na comercialização do 
mercado interno de fertilizantes e defensivos 
agropecuários e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 9o A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso de 
venda:     (Redação dada pela Lei nº 11.051, de 2004)   (Vide Lei nº 12.058, de 
2009) (Vide Lei nº 12.350, de 2010)   (Vide Medida Provisória nº 545, de 2011)    (Vide 
Lei nº 12.599, de 2012)      (Vide Medida Provisória nº 582, de 2012)   (Vide Lei nº 12.839, 
de 2013) (Vide Lei nº 12.865, de 2013)
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I - de produtos de que trata o inciso I do § 1o do art. 8o desta Lei, quando efetuada por 
pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso; (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

       II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II do § 
1o do art. 8o desta Lei; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

       III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 8o desta 
Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1o do 
mencionado artigo. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

§ 1o O disposto neste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada com base 
no lucro real; e (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

       II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 6o e
7o do art. 8o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)

§ 2o A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal - SRF. (Incluído pela Lei nº 11.051, de 2004)
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI nº 10.931, DE 02 DE AGOSTO DE 2004

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito 
Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de 
Crédito Bancário, altera o Decreto-Lei nº 911, de 1º de 
outubro de 1969, as Leis nº 4.591, de 16 de dezembro 
de 1964, nº 4.728, de 14 de julho de 1965, e nº 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, e dá outras providências. 

.......................................................................................................................................................

Art. 1º Fica instituído o regime especial de tributação aplicável às incorporações imobiliárias, 
em caráter opcional e irretratável enquanto perdurarem direitos de crédito ou obrigações do 
incorporador junto aos adquirentes dos imóveis que compõem a incorporação. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 4o Para cada incorporação submetida ao regime especial de tributação, a incorporadora 
ficará sujeita ao pagamento equivalente a 4% (quatro por cento) da receita mensal recebida, o 
qual corresponderá ao pagamento mensal unificado do seguinte imposto e 
contribuições: (Redação dada pela Lei nº 12.844, de 2013) (Produção de efeito)

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 

II - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio 
do Servidor Público - PIS/PASEP; 

        III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e 

        IV - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 

Leg Cit parecer da MPV 656-2014.doc     FMSM 

        § 1o Para fins do disposto no caput, considera-se receita mensal a totalidade das receitas 
auferidas pela incorporadora na venda das unidades imobiliárias que compõem a 
incorporação, bem como as receitas financeiras e variações monetárias decorrentes desta 
operação. 

§ 2o O pagamento dos tributos e contribuições na forma do disposto no caput deste artigo 
será considerado definitivo, não gerando, em qualquer hipótese, direito à restituição ou à 
compensação com o que for apurado pela incorporadora.(Redação dada pela Lei nº 11.196, de 
2005)

§ 3o As receitas, custos e despesas próprios da incorporação sujeita a tributação na forma 
deste artigo não deverão ser computados na apuração das bases de cálculo dos tributos e 
contribuições de que trata o caput deste artigo devidos pela incorporadora em virtude de suas 
outras atividades empresariais, inclusive incorporações não afetadas. (Redação dada pela Lei 
nº 11.196, de 2005)

§ 4o Para fins do disposto no § 3o deste artigo, os custos e despesas indiretos pagos pela 
incorporadora no mês serão apropriados a cada incorporação na mesma proporção 
representada pelos custos diretos próprios da incorporação, em relação ao custo direto total da 
incorporadora, assim entendido como a soma de todos os custos diretos de todas as 
incorporações e o de outras atividades exercidas pela incorporadora. (Redação dada pela Lei 
nº 11.196, de 2005)

§ 5o A opção pelo regime especial de tributação obriga o contribuinte a fazer o 
recolhimento dos tributos, na forma do caput deste artigo, a partir do mês da opção. 

(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005)

§ 6º Até 31 de dezembro de 2018, para os projetos de incorporação de imóveis residenciais 
de interesse social, cuja construção tenha sido iniciada ou contratada a partir de 31 de março 
de 2009, o percentual correspondente ao pagamento unificado dos tributos de que trata 
o caput será equivalente a um por cento da receita mensal recebida. (Redação da pela Medida 
Provisória nº 656, de 2014)

§ 7o Para efeito do disposto no § 6o, consideram-se projetos de incorporação de imóveis de 
interesse social os destinados à construção de unidades residenciais de valor de até R$ 
100.000,00 (cem mil reais) no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida, de que trata 
a Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009. (Redação dada pela Lei nº 12.767, de 2012)

§ 8o  As condições para utilização do benefício de que trata o § 6o serão definidas em 
regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.024, de 2009)

....................................................................................................................................................... 

Art. 17. O Banco Central do Brasil poderá estabelecer o prazo mínimo e outras condições 
para emissão e resgate de LCI, observado o disposto no art. 13 desta Lei.
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI No 11.051, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004.
Dispõe sobre o desconto de crédito na apuração da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e da 
Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins não 
cumulativas e dá outras providências. 
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....................................................................................................................................................... 

Art. 9o O direito ao crédito presumido de que trata o art. 8o da Lei no 10.925, de 23 de julho 
de 2004, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3o das Leis 
nos 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, recebidos de 
cooperado, fica limitado para as operações de mercado interno, em cada período de apuração, 
ao valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins devidas em relação à receita bruta 
decorrente da venda de bens e de produtos deles derivados, após efetuadas as exclusões 
previstas no art. 15 da Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001. (Vigência)

        Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também ao crédito presumido de que 
trata o art. 15 da Lei no 10.925, de 23 de julho de 2004.

Art. 10. Na determinação do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes 
sobre a receita bruta auferida pela pessoa jurídica encomendante, no caso de industrialização 
por encomenda, aplicam-se, conforme o caso, as alíquotas previstas: (Vigência)

I - nos incisos I a III do art. 4o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, e alterações 
posteriores, no caso de venda de gasolinas, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e gás 
liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural; 

II - no art. 1o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no caso 
de venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI; 

        III - para autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei no 10.485, de 3 de julho de 
2002: (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)

        a) no inciso I do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 julho de 2002, no caso de venda para as 
pessoas jurídicas nele relacionadas; ou (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)

 b) no inciso II do art. 3o da Lei no 10.485, de 3 julho de 2002, no caso de venda para as 
pessoas jurídicas nele relacionadas; (Incluída pela Lei nº 11.196, de 2005)

        IV - no caput do art. 5o da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, 
no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) e 
40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI; 

V - no art. 2o da Lei no 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, no 
caso de venda de querosene de aviação; e 

VI – no art. 58-I da Lei no 10.833, de 29 de dezembro de  2003, no caso de venda das 
bebidas mencionadas no art. 58-A da mesma Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeitos)

§ 1o  Na hipótese dos produtos de que tratam os incisos I, V e VI do caput deste artigo, 
aplica-se à pessoa jurídica encomendante, conforme o caso, o direito à opção pelo regime 
especial de que tratam o art. 23 da Lei no 10.865, de 30 de abril de 2004, e o art. 58-J da Lei 
no 10.833, de 29 de dezembro de 2003. (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 
2008) (Produção de efeitos)

§ 2o A Contribuição para o PIS/Pasep e a Cofins incidirão sobre a receita bruta auferida 
pela pessoa jurídica executora da encomenda às alíquotas de 1,65% (um inteiro e sessenta e 
cinco centésimos por cento) e de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), 
respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
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§ 3o Para os efeitos deste artigo, aplicam-se os conceitos de industrialização por 
encomenda do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005)

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

LEI nº 11.076, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004
Dispõe sobre o Certificado de Depósito Agropecuário –
CDA, o Warrant Agropecuário – WA, o Certificado de 
Direitos Creditórios do Agronegócio – CDCA, a Letra 
de Crédito do Agronegócio – LCA e o Certificado de 
Recebíveis do Agronegócio – CRA, dá nova redação a 
dispositivos das Leis nos 9.973, de 29 de maio de 2000, 
que dispõe sobre o sistema de armazenagem dos 
produtos agropecuários, 8.427, de 27 de maio de 1992, 
que dispõe sobre a concessão de subvenção econômica 
nas operações de crédito rural, 8.929, de 22 de agosto 
de 1994, que institui a Cédula de Produto Rural – CPR, 
9.514, de 20 de novembro de 1997, que dispõe sobre o 
Sistema de Financiamento Imobiliário e institui a 
alienação fiduciária de coisa imóvel, e altera a Taxa de 
Fiscalização de que trata a Lei nº 7.940, de 20 de 
dezembro de 1989, e dá outras providências. 

.......................................................................................................................................................

Art. 49. Cabe ao Conselho Monetário Nacional expedir as instruções que se fizerem 
necessárias à execução das disposições desta Lei referentes ao CDA, ao WA, ao CDCA, à 
LCA e ao CRA 
..................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI No 11.079, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2004.
Institui normas gerais para licitação e contratação de 
parceria público-privada no âmbito da administração 
pública. 

..................................................................................................................................................... 
 Art. 1o Esta Lei institui normas gerais para licitação e contratação de parceria público-
privada no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

        Parágrafo único. Esta Lei se aplica aos órgãos da Administração Pública direta, aos 
fundos especiais, às autarquias, às fundações públicas, às empresas públicas, às sociedades de 
economia mista e às demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 
..................................................................................................................................................... 

Art. 5o As cláusulas dos contratos de parceria público-privada atenderão ao disposto no art. 
23 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, no que couber, devendo também prever: 
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I – o prazo de vigência do contrato, compatível com a amortização dos investimentos 
realizados, não inferior a 5 (cinco), nem superior a 35 (trinta e cinco) anos, incluindo eventual 
prorrogação; 

        II – as penalidades aplicáveis à Administração Pública e ao parceiro privado em caso de 
inadimplemento contratual, fixadas sempre de forma proporcional à gravidade da falta 
cometida, e às obrigações assumidas; 

        III – a repartição de riscos entre as partes, inclusive os referentes a caso fortuito, força 
maior, fato do príncipe e álea econômica extraordinária; 

        IV – as formas de remuneração e de atualização dos valores contratuais; 

V – os mecanismos para a preservação da atualidade da prestação dos serviços; 

        VI – os fatos que caracterizem a inadimplência pecuniária do parceiro público, os modos 
e o prazo de regularização e, quando houver, a forma de acionamento da garantia; 

VII – os critérios objetivos de avaliação do desempenho do parceiro privado; 

        VIII – a prestação, pelo parceiro privado, de garantias de execução suficientes e 
compatíveis com os ônus e riscos envolvidos, observados os limites dos §§ 3o e 5o do art. 56 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e, no que se refere às concessões patrocinadas, o 
disposto no inciso XV do art. 18 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

        IX – o compartilhamento com a Administração Pública de ganhos econômicos efetivos 
do parceiro privado decorrentes da redução do risco de crédito dos financiamentos utilizados 
pelo parceiro privado; 

X – a realização de vistoria dos bens reversíveis, podendo o parceiro público reter os 
pagamentos ao parceiro privado, no valor necessário para reparar as irregularidades 
eventualmente detectadas. 

       XI - o cronograma e os marcos para o repasse ao parceiro privado das parcelas do aporte 
de recursos, na fase de investimentos do projeto e/ou após a disponibilização dos serviços, 
sempre que verificada a hipótese do § 2o do art. 6odesta Lei.          (Incluído pela Lei nº 
12.766, de 2012)

        § 1o As cláusulas contratuais de atualização automática de valores baseadas em índices e 
fórmulas matemáticas, quando houver, serão aplicadas sem necessidade de homologação pela 
Administração Pública, exceto se esta publicar, na imprensa oficial, onde houver, até o prazo 
de 15 (quinze) dias após apresentação da fatura, razões fundamentadas nesta Lei ou no 
contrato para a rejeição da atualização. 

§ 2o Os contratos poderão prever adicionalmente: 

I – os requisitos e condições em que o parceiro público autorizará a transferência do 
controle da sociedade de propósito específico para os seus financiadores, com o objetivo de 
promover a sua reestruturação financeira e assegurar a continuidade da prestação dos serviços, 
não se aplicando para este efeito o previsto no inciso I do parágrafo único do art. 27 da Lei 
no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995;

        II – a possibilidade de emissão de empenho em nome dos financiadores do projeto em 
relação às obrigações pecuniárias da Administração Pública; 
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        III – a legitimidade dos financiadores do projeto para receber indenizações por extinção 
antecipada do contrato, bem como pagamentos efetuados pelos fundos e empresas estatais 
garantidores de parcerias público-privadas. 
..................................................................................................................................................... 

Art. 22. A União somente poderá contratar parceria público-privada quando a soma das 
despesas de caráter continuado derivadas do conjunto das parcerias já contratadas não tiver 
excedido, no ano anterior, a 1% (um por cento) da receita corrente líquida do exercício, e as 
despesas anuais dos contratos vigentes, nos 10 (dez) anos subseqüentes, não excedam a 1% 
(um por cento) da receita corrente líquida projetada para os respectivos exercícios. 

..................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

LEI nº 11.101, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2005

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a 
falência do empresário e da sociedade empresária. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1o Esta Lei disciplina a recuperação judicial, a recuperação extrajudicial e a falência do 
empresário e da sociedade empresária, doravante referidos simplesmente como devedor.
....................................................................................................................................................... 

Art. 129. São ineficazes em relação à massa falida, tenha ou não o contratante conhecimento 
do estado de crise econômico-financeira do devedor, seja ou não intenção deste fraudar 
credores: 

I – o pagamento de dívidas não vencidas realizado pelo devedor dentro do termo legal, 
por qualquer meio extintivo do direito de crédito, ainda que pelo desconto do próprio título; 

II – o pagamento de dívidas vencidas e exigíveis realizado dentro do termo legal, por 
qualquer forma que não seja a prevista pelo contrato; 

        III – a constituição de direito real de garantia, inclusive a retenção, dentro do termo legal, 
tratando-se de dívida contraída anteriormente; se os bens dados em hipoteca forem objeto de 
outras posteriores, a massa falida receberá a parte que devia caber ao credor da hipoteca 
revogada; 

        IV – a prática de atos a título gratuito, desde 2 (dois) anos antes da decretação da 
falência; 

V – a renúncia à herança ou a legado, até 2 (dois) anos antes da decretação da falência; 

        VI – a venda ou transferência de estabelecimento feita sem o consentimento expresso ou 
o pagamento de todos os credores, a esse tempo existentes, não tendo restado ao devedor bens 
suficientes para solver o seu passivo, salvo se, no prazo de 30 (trinta) dias, não houver 
oposição dos credores, após serem devidamente notificados, judicialmente ou pelo oficial do 
registro de títulos e documentos; 

        VII – os registros de direitos reais e de transferência de propriedade entre vivos, por 
título oneroso ou gratuito, ou a averbação relativa a imóveis realizados após a decretação da 
falência, salvo se tiver havido prenotação anterior. 
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       Parágrafo único. A ineficácia poderá ser declarada de ofício pelo juiz, alegada em defesa 
ou pleiteada mediante ação própria ou incidentalmente no curso do processo. 

Art. 130. São revogáveis os atos praticados com a intenção de prejudicar credores, 
provando-se o conluio fraudulento entre o devedor e o terceiro que com ele contratar e o 
efetivo prejuízo sofrido pela massa falida. 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005.

Institui o Regime Especial de Tributação para a 
Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia 
da Informação - REPES, o Regime Especial de 
Aquisição de Bens de Capital para Empresas 
Exportadoras - RECAP e o Programa de Inclusão 
Digital; dispõe sobre incentivos fiscais para a inovação 
tecnológica; altera o Decreto-Lei nº 288, de 28 de 
fevereiro de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 de março 
de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho de 
1986, as Leis nos 4.502, de 30 de novembro de 1964, 
8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de outubro 
de 1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 
21 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 
8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 8.989, de 24 de 
fevereiro de 1995, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.311, de 24 de 
outubro de 1996, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, 10.336, de 19 de dezembro de 2001, 
10.438, de 26 de abril de 2002, 10.485, de 3 de julho de 
2002, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 
de novembro de 2003, 10.833, de 29 de dezembro de 
2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, de 23 de 
julho de 2004, 10.931, de 2 de agosto de 2004, 11.033, 
de 21 de dezembro de 2004, 11.051, de 29 de dezembro 
de 2004, 11.053, de 29 de dezembro de 2004, 11.101, de 
9 de fevereiro de 2005, 11.128, de 28 de junho de 2005, 
e a Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto de 
2001; revoga a Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, e 
dispositivos das Leis nos 8.668, de 25 de junho de 1993, 
8.981, de 20 de janeiro de 1995, 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 
10.865, de 30 de abril de 2004, 10.931, de 2 de agosto 
de 2004, e da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001; e dá outras providências. 

.......................................................................................................................................................

Art. 30. As disposições dos arts. 28 e 29 desta Lei: 

I - não se aplicam às vendas efetuadas por empresas optantes pelo Simples; 

II - aplicam-se às vendas efetuadas até 31 de dezembro de 2014. (Redação dada pela Lei nº 
12.249, de 2010) (Produção de efeito)
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....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

LEI Nº 11.250, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2005.
Regulamenta o inciso III do § 4º do art. 153 da 
Constituição Federal. 

.......................................................................................................................................................

Art.1o A União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal, para fins do disposto 
no inciso III do § 4o do art. 153 da Constituição Federal, poderá celebrar convênios com o 
Distrito Federal e os Municípios que assim optarem, visando a delegar as atribuições de 
fiscalização, inclusive a de lançamento dos créditos tributários, e de cobrança do Imposto 
sobre a Propriedade Territorial Rural, de que trata o inciso VI do art. 153 da Constituição 
Federal, sem prejuízo da competência supletiva da Secretaria da Receita Federal. 

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, deverá ser observada a legislação federal de 
regência do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural. 

§ 2º A opção de que trata o caput deste artigo não poderá implicar redução do imposto ou 
qualquer outra forma de renúncia fiscal. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.442, DE 5 DE JANEIRO DE 2007.
Dispõe sobre o transporte rodoviário de cargas por 
conta de terceiros e mediante remuneração e revoga a 
Lei no 6.813, de 10 de julho de 1980. 

.......................................................................................................................................................

Art. 2o  A atividade econômica de que trata o art. 1o desta Lei é de natureza comercial, 
exercida por pessoa física ou jurídica em regime de livre concorrência, e depende de prévia 
inscrição do interessado em sua exploração no Registro Nacional de Transportadores 
Rodoviários de Cargas - RNTR-C da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, 
nas seguintes categorias: 

I - Transportador Autônomo de Cargas - TAC, pessoa física que tenha no transporte 
rodoviário de cargas a sua atividade profissional; 

II - Empresa de Transporte Rodoviário de Cargas - ETC, pessoa jurídica constituída por 
qualquer forma prevista em lei que tenha no transporte rodoviário de cargas a sua atividade 
principal. 

§ 1o O TAC deverá: 

I - comprovar ser proprietário, co-proprietário ou arrendatário de, pelo menos, 1 (um) veículo 
automotor de carga, registrado em seu nome no órgão de trânsito, como veículo de aluguel; 

II - comprovar ter experiência de, pelo menos, 3 (três) anos na atividade, ou ter sido aprovado 
em curso específico. 

§ 2o A ETC deverá: 
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I - ter sede no Brasil; 

II - comprovar ser proprietária ou arrendatária de, pelo menos, 1 (um) veículo automotor de 
carga, registrado no País; 

III - indicar e promover a substituição do Responsável Técnico, que deverá ter, pelo menos, 3 
(três) anos de atividade ou ter sido aprovado em curso específico; 

IV - demonstrar capacidade financeira para o exercício da atividade e idoneidade de seus 
sócios e de seu responsável técnico. 

§ 3o  Para efeito de cumprimento das exigências contidas no inciso II do § 2o deste artigo, as 
Cooperativas de Transporte de Cargas deverão comprovar a propriedade ou o arrendamento 
dos veículos automotores de cargas de seus associados. 

§ 4o  Deverá constar no veículo automotor de carga, na forma a ser regulamentada pela 
ANTT, o número de registro no RNTR-C de seu proprietário ou arrendatário. 

§ 5o  A ANTT disporá sobre as exigências curriculares e a comprovação dos cursos previstos 
no inciso II do § 1o e no inciso III do § 2o, ambos deste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 5o-A. O pagamento do frete do transporte rodoviário de cargas ao Transportador 
Autônomo de Cargas - TAC deverá ser efetuado por meio de crédito em conta de depósitos 
mantida em instituição bancária ou por outro meio de pagamento regulamentado pela Agência 
Nacional de Transportes Terrestres - ANTT. (Incluído pelo Lei nº 12.249, de 2010)

§ 1o  A conta de depósitos ou o outro meio de pagamento deverá ser de titularidade do TAC e 
identificado no conhecimento de transporte. (Incluído pelo Lei nº 12.249, de 2010)

§ 2o  O contratante e o subcontratante dos serviços de transporte rodoviário de cargas, assim 
como o cossignatário e o proprietário da carga, são solidariamente responsáveis pela 
obrigação prevista no caput deste artigo, resguardado o direito de regresso destes contra os 
primeiros. (Incluído pelo Lei nº 12.249, de 2010)

§ 3o  Para os fins deste artigo, equiparam-se ao TAC a Empresa de Transporte Rodoviário de 
Cargas - ETC que possuir, em sua frota, até 3 (três) veículos registrados no Registro Nacional 
de Transportadores Rodoviários de Cargas - RNTRC e as Cooperativas de Transporte de 
Cargas. (Incluído pelo Lei nº 12.249, de 2010)

§ 4o  As Cooperativas de Transporte de Cargas deverão efetuar o pagamento aos seus 
cooperados na forma do caput deste artigo. (Incluído pelo Lei nº 12.249, de 2010)

§ 5o  O registro das movimentações da conta de depósitos ou do meio de pagamento de que 
trata o caput deste artigo servirá como comprovante de rendimento do TAC. (Incluído pelo 
Lei nº 12.249, de 2010)

§ 6o  É vedado o pagamento do frete por qualquer outro meio ou forma diverso do previsto 
no caput deste artigo ou em seu regulamento. (Incluído pelo Lei nº 12.249, de 2010)

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

LEI Nº 11.488, DE 15 DE JUNHO DE 2007.
Cria o Regime Especial de Incentivos para o 
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Desenvolvimento da Infra-Estrutura - REIDI; reduz 
para 24 (vinte e quatro) meses o prazo mínimo para 
utilização dos créditos da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social - COFINS decorrentes da aquisição 
de edificações; amplia o prazo para pagamento de 
impostos e contribuições; altera a Medida Provisória 
no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e as Leis 
nos 9.779, de 19 de janeiro de 1999, 8.212, de 24 de 
julho de 1991, 10.666, de 8 de maio de 2003, 10.637, de 
30 de dezembro de 2002, 4.502, de 30 de novembro de 
1964, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 10.426, de 24 
de abril de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
10.892, de 13 de julho de 2004, 9.074, de 7 de julho de 
1995, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, 10.438, de 26 
de abril de 2002, 10.848, de 15 de março de 2004, 
10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, de 23 de julho 
de 2004, 11.196, de 21 de novembro de 2005; revoga 
dispositivos das Leis nos 4.502, de 30 de novembro de 
1964, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e do Decreto-
Lei no 1.593, de 21 de dezembro de 1977; e dá outras 
providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 27.  Os estabelecimentos industriais fabricantes de cigarros classificados na posição 
2402.20.00 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, 
excetuados os classificados no Ex 01, estão obrigados à instalação de equipamentos 
contadores de produção, bem como de aparelhos para o controle, registro, gravação e 
transmissão dos quantitativos medidos na forma, condições e prazos estabelecidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.     (Vide Lei nº 12.402, de 2011)

§ 1o  Os equipamentos de que trata o caput deste artigo deverão possibilitar, ainda, o controle 
e o rastreamento dos produtos em todo o território nacional e a correta utilização do selo de 
controle de que trata o art. 46 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964, com o fim de 
identificar a legítima origem e reprimir a produção e importação ilegais, bem como a 
comercialização de contrafações. 

§ 2o  No caso de inoperância de qualquer dos equipamentos previstos neste artigo, o 
contribuinte deverá comunicar a ocorrência no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, devendo 
manter o controle do volume de produção, enquanto perdurar a interrupção, na forma 
estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 3o  A falta de comunicação de que trata o § 2o deste artigo ensejará a aplicação de multa de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Art. 28.  Os equipamentos contadores de produção de que trata o art. 27 desta Lei deverão ser 
instalados em todas as linhas de produção existentes nos estabelecimentos industriais 
fabricantes de cigarros, em local correspondente ao da aplicação do selo de controle de que 
trata o art. 46 da Lei no 4.502, de 30 de novembro de 1964.

§ 1o  O selo de controle será confeccionado pela Casa da Moeda do Brasil e conterá 
dispositivos de segurança aprovados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil que 
possibilitem, ainda, a verificação de sua autenticidade no momento da aplicação no 
estabelecimento industrial fabricante de cigarros. 

§ 2o  Fica atribuída à Casa da Moeda do Brasil a responsabilidade pela integração, instalação 
e manutenção preventiva e corretiva de todos os equipamentos de que trata o art. 27 desta Lei 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 

Leg Cit parecer da MPV 656-2014.doc     FMSM 

nos estabelecimentos industriais fabricantes de cigarros, sob supervisão e acompanhamento da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e observância aos requisitos de segurança e controle 
fiscal por ela estabelecidos. 

§ 3o  Fica a cargo do estabelecimento industrial fabricante de cigarros o ressarcimento à Casa 
da Moeda do Brasil pela execução dos procedimentos de que trata o § 2o deste artigo, bem 
como pela adequação necessária à instalação dos equipamentos de que trata o art. 27 desta Lei 
em cada linha de produção. (Vide Lei nº 12.995, de 2014)

§ 4o  Os valores do ressarcimento de que trata o § 3o deste artigo serão estabelecidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil e deverão ser proporcionais à capacidade produtiva do 
estabelecimento industrial fabricante de cigarros, podendo ser deduzidos do valor 
correspondente ao ressarcimento de que trata o art. 3o do Decreto-Lei no 1.437, de 17 de 
dezembro de 1975.         (Vide Lei nº 12.995, de 2014)

§ 5o Na hipótese de existência de saldo após a dedução de que trata o § 4o deste artigo, os 
valores remanescentes do ressarcimento de que trata o § 3o deste artigo poderão ser deduzidos 
da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, devidas em cada período de 
apuração.   (Incluído pela Lei nº 11.933, de 2009). (Produção de efeitos).         (Vide Lei 
nº 12.995, de 2014)

Art. 29.  Os equipamentos de que trata o art. 27 desta Lei, em condições normais de operação, 
deverão permanecer inacessíveis para ações de configuração ou para interação manual direta 
com o fabricante, mediante utilização de lacre de segurança, nos termos e condições 
estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

§ 1o  O lacre de segurança de que trata o caput deste artigo será confeccionado pela Casa da 
Moeda do Brasil e deverá ser provido de proteção adequada para suportar as condições de 
umidade, temperatura, substâncias corrosivas, esforço mecânico e fadiga. 

§ 2o  O disposto neste artigo também se aplica aos medidores de vazão, condutivímetros e 
demais equipamentos de controle de produção exigidos em lei. 

Art. 30.  A cada período de apuração do Imposto sobre Produtos Industrializados, poderá ser 
aplicada multa de 100% (cem por cento) do valor comercial da mercadoria produzida, sem 
prejuízo da aplicação das demais sanções fiscais e penais cabíveis, não inferior a R$ 
10.000,00 (dez mil reais): 

I - se, a partir do 10o (décimo) dia subseqüente ao prazo fixado para a entrada em operação do 
sistema, os equipamentos referidos no art. 28 desta Lei não tiverem sido instalados em virtude 
de impedimento criado pelo fabricante; 

II - se o fabricante não efetuar o controle de volume de produção a que se refere o § 2o do art. 
27 desta Lei. 

§ 1o  Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, considera-se impedimento 
qualquer ação ou omissão praticada pelo fabricante tendente a impedir ou retardar a instalação 
dos equipamentos ou, mesmo após a sua instalação, prejudicar o seu normal funcionamento. 

§ 2o  A ocorrência do disposto no inciso I do caput deste artigo caracteriza, ainda, hipótese de 
cancelamento do registro especial de que trata o art. 1o do Decreto-Lei no 1.593, de 21 de 
dezembro de 1977, do estabelecimento industrial. 
.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.774, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008.
Altera a legislação tributária federal, modificando as 
Leis nos 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.196, de 21 
de novembro de 2005, 11.033, de 21 de dezembro de 
2004, 11.484, de 31 de maio de 2007, 8.850, de 28 de 
janeiro de 1994, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 
9.481, de 13 de agosto de 1997, 11.051, de 29 de 
dezembro de 2004, 9.493, de 10 de setembro de 1997, 
10.925, de 23 de julho de 2004; e dá outras 
providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1o  As pessoas jurídicas, nas hipóteses de aquisição no mercado interno ou de importação 
de máquinas e equipamentos destinados à produção de bens e prestação de serviços, poderão 
optar pelo desconto dos créditos da Contribuição para o Programa de Integração 
Social/Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da 
Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) de que tratam o inciso III do
§ 1º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso III do § 1º do art. 3º da
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o § 4º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril 
de 2004, da seguinte forma:  (Redação dada pela Lei nº 12.546, de 2011) (Produção de 
efeito)

I – no prazo de 11 (onze) meses, no caso de aquisições ocorridas em agosto de 2011; 
(Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)

II – no prazo de 10 (dez) meses, no caso de aquisições ocorridas em setembro de 2011; 
(Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)

III – no prazo de 9 (nove) meses, no caso de aquisições ocorridas em outubro de 2011; 
(Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)

IV – no prazo de 8 (oito) meses, no caso de aquisições ocorridas em novembro de 2011; 
(Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)

V – no prazo de 7 (sete) meses, no caso de aquisições ocorridas em dezembro de 2011; 
(Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)

VI – no prazo de 6 (seis) meses, no caso de aquisições ocorridas em janeiro de 2012; 
(Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)

VII – no prazo de 5 (cinco) meses, no caso de aquisições ocorridas em fevereiro de 2012; 
(Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)

VIII – no prazo de 4 (quatro) meses, no caso de aquisições ocorridas em março de 2012; 
(Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)

IX – no prazo de 3 (três) meses, no caso de aquisições ocorridas em abril de 2012; 
(Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)

X – no prazo de 2 (dois) meses, no caso de aquisições ocorridas em maio de 2012; 
(Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)

XI – no prazo de 1 (um) mês, no caso de aquisições ocorridas em junho de 2012; e 
(Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 

Leg Cit parecer da MPV 656-2014.doc     FMSM 

XII – imediatamente, no caso de aquisições ocorridas a partir de julho de 2012.  (Incluído 
pela Lei nº 12.546, de 2011)

§ 1o  Os créditos de que trata este artigo serão determinados:  (Incluído pela Lei nº 12.546, 
de 2011)

I – mediante a aplicação dos percentuais previstos no caput do art. 2o da Lei no 10.637, de 
2002, e no caput do art. 2o da Lei no 10.833, de 2003, sobre o valor correspondente ao custo 
de aquisição do bem, no caso de aquisição no mercado interno; ou  (Incluído pela Lei nº 
12.546, de 2011)

II – na forma prevista no § 3o do art. 15 da Lei no 10.865, de 2004, no caso de importação. 
(Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)

§ 2o  O disposto neste artigo aplica-se aos bens novos adquiridos ou recebidos a partir de 3 de 
agosto de 2011.  (Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)

§ 3o  O regime de desconto de créditos no prazo de 12 (doze) meses continua aplicável aos 
bens novos  adquiridos ou recebidos a partir do mês de maio de 2008 e anteriormente a 3 de 
agosto de 2011. (Incluído pela Lei nº 12.546, de 2011)
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.943, DE 28 DE MAIO DE 2009.
Autoriza a União a participar de Fundo de Garantia a 
Empreendimentos de Energia Elétrica - FGEE; altera o 
§ 4o do art. 1o da Lei no 11.805, de 6 de novembro de 
2008; dispõe sobre a utilização do excesso de 
arrecadação e do superávit financeiro das fontes de 
recursos existentes no Tesouro Nacional; altera o art. 
1o da Lei no 10.841, de 18 de fevereiro de 2004, as Leis 
nos9.074, de 7 de julho de 1995, 9.427, de 26 de 
dezembro de 1996, 10.848, de 15 de março de 2004, 
3.890-A, de 25 de abril de 1961, 10.847, de 15 de março 
de 2004, e 10.438, de 26 de abril de 2002; e autoriza a 
União a repassar ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES 
recursos captados junto ao Banco Internacional para a 
Reconstrução e o Desenvolvimento - BIRD. 

.......................................................................................................................................................

Art. 22.  Os contratos de fornecimento de energia elétrica celebrados entre concessionárias 
geradoras de serviço público, inclusive as sob controle federal, com consumidores finais, 
vigentes na data de publicação desta Lei e que tenham atendido o disposto no art. 3o da Lei 
no 10.604, de 17 de dezembro de 2002, poderão ser aditados para vigorar até 30 de junho de 
2015.
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009.
Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha Vida –
PMCMV e a regularização fundiária de assentamentos 
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localizados em áreas urbanas; altera o Decreto-Lei 
no 3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis nos 4.380, de 
21 de agosto de 1964, 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 10.257, de 10 de 
julho de 2001, e a Medida Provisória no2.197-43, de 24 
de agosto de 2001; e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 41.  A partir da implementação do sistema de registro eletrônico de que trata o art. 37, os 
serviços de registros públicos disponibilizarão ao Poder Executivo federal, por meio 
eletrônico e sem ônus, o acesso às informações constantes de seus bancos de dados, conforme 
regulamento. 
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.024, DE 27 DE AGOSTO DE 2009

Dá nova redação aos arts. 4º, 5º e 8º da Lei nº 10.931, 
de 2 de agosto de 2004, que tratam de patrimônio de 
afetação de incorporações imobiliárias; dispõe sobre o 
tratamento tributário a ser dado às receitas mensais 
auferidas pelas empresas construtoras nos contratos de 
construção de moradias firmados dentro do Programa 
Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, atribui à Agência 
Nacional de Telecomunicações - ANATEL as 
atribuições de apurar, constituir, fiscalizar e arrecadar 
a Contribuição para o Fomento da Radiodifusão 
Pública; altera as Leis nos 11.196, de 21 de novembro 
de 2005, 11.652, de 7 de abril de 2008, 10.833, de 29 de 
dezembro de 2003, 9.826, de 23 de agosto de 1999, 
6.099, de 12 de setembro de 1974, 11.079, de 30 de 
dezembro de 2004, 8.668, de 25 de junho de 1993, 
8.745, de 9 de dezembro de 1993, 10.865, de 30 de abril 
de 2004, 8.989, de 24 de fevereiro de 1995, e 11.941, de 
27 de maio de 2009; e dá outras providências. 

.......................................................................................................................................................

Art. 2º Até 31 de dezembro de 2014, a empresa construtora contratada para construir unidades 
habitacionais de valor de até R$ 100.000,00 (cem mil reais) no âmbito do Programa Minha 
Casa, Minha Vida - PMCMV, de que trata a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, fica 
autorizada, em caráter opcional, a efetuar o pagamento unificado de tributos equivalente a 1% 
(um por cento) da receita mensal auferida pelo contrato de construção. (Redação dada pela 
Lei nº 12.767, de 2012)

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.096, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2009.
Autoriza a concessão de subvenção econômica ao 
Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e 
Social - BNDES, em operações de financiamento 
destinadas à aquisição e produção de bens de capital e 
à inovação tecnológica; altera as Leis nos10.925, de 23 
de julho de 2004, 11.948, de 16 de junho de 2009, e 
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9.818, de 23 de agosto de 1999; revoga dispositivos da 
Medida Provisória no 462, de 14 de maio de 2009, e do 
Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972; e dá outras 
providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1o Fica a União autorizada a conceder subvenção econômica, sob a modalidade de 
equalização de taxas de juros, nas operações de financiamento contratadas até 31 de dezembro 
de 2014: (Redação dada pela Lei nº 13.000, de 2014)

I - ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, 
destinadas: (Redação dada pela Lei nº 12.814, de 2013)

a) à aquisição, produção e arrendamento mercantil de bens de capital, incluídos componentes 
e serviços tecnológicos relacionados, e o capital de giro associado; à produção de bens de 
consumo para exportação; ao setor de energia elétrica, a estruturas para exportação de granéis 
líquidos; a projetos de engenharia; à inovação tecnológica; a projetos de investimento 
destinados à constituição de capacidade tecnológica e produtiva em setores de alta intensidade 
de conhecimento e engenharia; a projetos e equipamentos de reciclagem e tratamento 
ambientalmente adequados de resíduos; e a investimentos no setor de armazenagem nacional 
de grãos e açúcar; e (Redação dada pela Lei nº 13.043, de 2014)

b) a projetos de infraestrutura logística direcionados a obras de rodovias e ferrovias objeto de 
concessão pelo Governo federal; (Redação dada pela Lei nº 12.814, de 2013)

II - à Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP destinadas exclusivamente para a 
modalidade de inovação tecnológica. (Incluído pela Lei nº 12.453, de 2011)

§ 1o O valor total dos financiamentos subvencionados pela União é limitado ao montante de 
até R$ 402.000.000.000,00 (quatrocentos e dois bilhões de reais). (Redação dada pela Lei nº 
13.000, de 2014)
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010.
Institui o Regime Especial de Incentivos para o 
Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria 
Petrolífera nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste 
- REPENEC; cria o Programa Um Computador por 
Aluno - PROUCA e institui o Regime Especial de 
Aquisição de Computadores para Uso Educacional - 
RECOMPE; prorroga benefícios fiscais; constitui fonte 
de recursos adicional aos agentes financeiros do Fundo 
da Marinha Mercante - FMM para financiamentos de 
projetos aprovados pelo Conselho Diretor do Fundo da 
Marinha Mercante - CDFMM; institui o Regime 
Especial para a Indústria Aeronáutica Brasileira -
RETAERO; dispõe sobre a Letra Financeira e o 
Certificado de Operações Estruturadas; ajusta o 
Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV; altera 
as Leis nos 8.248, de 23 de outubro de 1991, 8.387, de 
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30 de dezembro de 1991, 11.196, de 21 de novembro de 
2005, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.484, de 31 de 
maio de 2007, 11.488, de 15 de junho de 2007, 9.718, 
de 27 de novembro de 1998, 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, 11.948, de 16 de junho de 2009, 11.977, de 7 
de julho de 2009, 11.326, de 24 de julho de 2006, 
11.941, de 27 de maio de 2009, 5.615, de 13 de outubro 
de 1970, 9.126, de 10 de novembro de 1995, 11.110, de 
25 de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro de 1989, 
9.469, de 10 de julho de 1997, 12.029, de 15 de 
setembro de 2009, 12.189, de 12 de janeiro de 2010, 
11.442, de 5 de janeiro de 2007, 11.775, de 17 de 
setembro de 2008, os Decretos-Leis nos 9.295, de 27 de 
maio de 1946, 1.040, de 21 de outubro de 1969, e a 
Medida Provisória no 2.158-35, de 24 de agosto de 
2001; revoga as Leis nos 7.944, de 20 de dezembro de 
1989, 10.829, de 23 de dezembro de 2003, o Decreto-
Lei no423, de 21 de janeiro de 1969; revoga dispositivos 
das Leis nos 8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, de 
20 de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de junho de 1966, 
6.704, de 26 de outubro de 1979, 9.503, de 23 de 
setembro de 1997; e dá outras providências.

....................................................................................................................................................... 

Art. 24.  Sem prejuízo do disposto no art. 22 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, os
juros pagos ou creditados por fonte situada no Brasil à pessoa física ou jurídica, vinculada nos 
termos do art. 23 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, residente ou domiciliada no 
exterior, não constituída em país ou dependência com tributação favorecida ou sob regime 
fiscal privilegiado, somente serão dedutíveis, para fins de determinação do lucro real e da 
base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, quando se verifique 
constituírem despesa necessária à atividade, conforme definido pelo art. 47 da Lei no 4.506, 
de 30 de novembro de 1964, no período de apuração, atendendo aos seguintes requisitos: 

I - no caso de endividamento com pessoa jurídica vinculada no exterior que tenha participação 
societária na pessoa jurídica residente no Brasil, o valor do endividamento com a pessoa 
vinculada no exterior, verificado por ocasião da apropriação dos juros, não seja superior a 2 
(duas) vezes o valor da participação da vinculada no patrimônio líquido da pessoa jurídica 
residente no Brasil; 

II - no caso de endividamento com pessoa jurídica vinculada no exterior que não tenha 
participação societária na pessoa jurídica residente no Brasil, o valor do endividamento com a 
pessoa vinculada no exterior, verificado por ocasião da apropriação dos juros, não seja 
superior a 2 (duas) vezes o valor do patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no Brasil; 

III - em qualquer dos casos previstos nos incisos I e II, o valor do somatório dos 
endividamentos com pessoas vinculadas no exterior, verificado por ocasião da apropriação 
dos juros, não seja superior a 2 (duas) vezes o valor do somatório das participações de todas 
as vinculadas no patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no Brasil. 

§ 1o  Para efeito do cálculo do total de endividamento a que se refere o caput deste artigo, 
serão consideradas todas as formas e prazos de financiamento, independentemente de registro 
do contrato no Banco Central do Brasil. 

§ 2o  Aplica-se o disposto neste artigo às operações de endividamento de pessoa jurídica 
residente ou domiciliada no Brasil em que o avalista, fiador, procurador ou qualquer 
interveniente for pessoa vinculada. 
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§ 3o  Verificando-se excesso em relação aos limites fixados nos incisos I a III do caput deste 
artigo, o valor dos juros relativos ao excedente será considerado despesa não necessária à 
atividade da empresa, conforme definido pelo art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 
1964, e não dedutível para fins do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido. 

§ 4o  Os valores do endividamento e da participação da vinculada no patrimônio líquido, a 
que se refere este artigo, serão apurados pela média ponderada mensal. 

§ 5o  O disposto no inciso III do caput deste artigo não se aplica no caso de endividamento 
exclusivamente com pessoas vinculadas no exterior que não tenham participação societária na 
pessoa jurídica residente no Brasil. 

§ 6o  Na hipótese a que se refere o § 5o deste artigo, o somatório dos valores de 
endividamento com todas as vinculadas sem participação no capital da entidade no Brasil, 
verificado por ocasião da apropriação dos juros, não poderá ser superior a 2 (duas) vezes o 
valor do patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no Brasil. 

§ 7o  O disposto neste artigo não se aplica às operações de captação feitas no exterior por 
instituições de que trata o § 1o do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, para 
recursos captados no exterior e utilizados em operações de repasse, nos termos definidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

Art. 25.  Sem prejuízo do disposto no art. 22 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, os
juros pagos ou creditados por fonte situada no Brasil à pessoa física ou jurídica residente, 
domiciliada ou constituída no exterior, em país ou dependência com tributação favorecida ou 
sob regime fiscal privilegiado, nos termos dos arts. 24 e 24-A da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, somente serão dedutíveis, para fins de determinação do lucro real e da 
base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, quando se verifique 
constituírem despesa necessária à atividade, conforme definido pelo art. 47 da Lei nº 4.506, 
de 30 de novembro de 1964, no período de apuração, atendendo cumulativamente ao requisito 
de que o valor total do somatório dos endividamentos com todas as entidades situadas em país 
ou dependência com tributação favorecida ou sob regime fiscal privilegiado não seja superior 
a 30% (trinta por cento) do valor do patrimônio líquido da pessoa jurídica residente no Brasil. 

§ 1o  Para efeito do cálculo do total do endividamento a que se refere o caput deste artigo, 
serão consideradas todas as formas e prazos de financiamento, independentemente de registro 
do contrato no Banco Central do Brasil. 

§ 2o  Aplica-se o disposto neste artigo às operações de endividamento de pessoa jurídica 
residente ou domiciliada no Brasil em que o avalista, fiador, procurador ou qualquer 
interveniente for residente ou constituído em país ou dependência com tributação favorecida 
ou sob regime fiscal privilegiado. 

§ 3o  Verificando-se excesso em relação ao limite fixado no caput deste artigo, o valor dos 
juros relativos ao excedente será considerado despesa não necessária à atividade da empresa, 
conforme definido pelo art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964, e não dedutível 
para fins do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

§ 4o  Os valores do endividamento e do patrimônio líquido a que se refere este artigo serão 
apurados pela média ponderada mensal. 

§ 5o  O disposto neste artigo não se aplica às operações de captação feitas no exterior por 
instituições de que trata o § 1o do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, para 
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recursos captados no exterior e utilizados em operações de repasse, nos termos definidos pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

LEI Nº 12.375, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010.
Altera a Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003; 
transforma Funções Comissionadas Técnicas em cargos 
em comissão, criadas pela Medida Provisória no 2.229-
43, de 6 de setembro de 2001; altera a Medida 
Provisória no 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, e as 
Leis nos 8.460, de 17 de setembro de 1992, 12.024, de 27 
de agosto de 2009, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 
11.371, de 28 de novembro de 2006, 12.249, de 11 de 
junho de 2.010, 11.941, de 27 de maio de 2009, 8.685, 
de 20 de julho de 1993, 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, 3.890-A, de 25 de abril de 1961, 10.848, de 15 de 
março de 2004, 12.111, de 9 de dezembro de 2009, e 
11.526, de 4 de outubro de 2007; revoga dispositivo da 
Lei no8.162, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 
providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 5o  Os estabelecimentos industriais farão jus, até 31 de dezembro de 2014, a crédito 
presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI na aquisição de resíduos sólidos 
utilizados como matérias-primas ou produtos intermediários na fabricação de seus produtos.  
§ 1o  Para efeitos desta Lei, resíduos sólidos são os materiais, substâncias, objetos ou bens 
descartados resultantes de atividades humanas em sociedade.  

§ 2o  Cabe ao Poder Executivo definir, por código da Tabela de Incidência do IPI - TIPI, os 
materiais adquiridos como resíduos sólidos que darão direito ao crédito presumido de que 
trata o caput deste artigo. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011.
Institui o Regime Diferenciado de Contratações 
Públicas - RDC; altera a Lei no 10.683, de 28 de maio 
de 2003, que dispõe sobre a organização da 
Presidência da República e dos Ministérios, a 
legislação da Agência Nacional de Aviação Civil 
(Anac) e a legislação da Empresa Brasileira de 
Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 
Secretaria de Aviação Civil, cargos de Ministro de 
Estado, cargos em comissão e cargos de Controlador 
de Tráfego Aéreo; autoriza a contratação de 
controladores de tráfego aéreo temporários; altera as 
Leis nos 11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 
12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de janeiro de 
1992, 11.526, de 4 de outubro de 2007, 11.458, de 19 de 
março de 2007, e 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e 
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a Medida Provisória no 2.185-35, de 24 de agosto de 
2001; e revoga dispositivos da Lei no 9.649, de 27 de 
maio de 1998. 

.......................................................................................................................................................

Art. 63.  É instituído o Fundo Nacional de Aviação Civil - FNAC, de natureza contábil e 
financeira, vinculado à Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, para 
destinação dos recursos do sistema de aviação civil. (Incluído pela Lei nº 12.833, de 2013)

§ 1o São recursos do FNAC: (Redação dada pela Lei nº 12.648, de 2012)

I - os referentes ao adicional tarifário previsto no art. 1º da Lei nº 7.920, de 12 de dezembro de 
1989; (Incluído pela Lei nº 12.648, de 2012)

II - os referidos no art. 1º da Lei nº 9.825, de 23 de agosto de 1999; (Incluído pela Lei nº 
12.648, de 2012)

III - os valores devidos como contrapartida à União em razão das outorgas de infraestrutura 
aeroportuária; (Incluído pela Lei nº 12.648, de 2012)

IV - os rendimentos de suas aplicações financeiras; (Incluído pela Lei nº 12.833, de 2013)

V - os que lhe forem atribuídos para os fins de que trata o art. 63-A; e (Redação dada pela Lei 
nº 12.833, de 2013)

VI - outros que lhe forem atribuídos. (Incluído pela Lei nº 12.833, de 2013)

§ 2o  Os recursos do FNAC serão aplicados exclusivamente no desenvolvimento e fomento 
do setor de aviação civil e das infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil.      (Redação 
dada pela Lei nº 12.648, de 2012)

§ 3o  As despesas do FNAC correrão à conta de dotações orçamentárias específicas alocadas 
no orçamento geral da União, observados os limites anuais de movimentação e empenho e de 
pagamento. 

§ 4o  Deverão ser disponibilizadas, anualmente, pela Secretaria de Aviação Civil da 
Presidência da República, em seu sítio eletrônico, informações contábeis e financeiras, além 
de descrição dos resultados econômicos e sociais obtidos pelo FNAC. 

§ 5o  Os recursos do FNAC também poderão ser aplicados no desenvolvimento, na ampliação 
e na reestruturação de aeroportos concedidos, desde que tais ações não constituam obrigação 
do concessionário, conforme estabelecido no contrato de concessão, nos termos das normas 
expedidas pela Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC e pela Secretaria de Aviação 
Civil da Presidência da República - SAC, observadas as respectivas 
competências.       (Incluído pela Lei nº 12.648, de 2012)

§ 6o Os recursos do FNAC, enquanto não destinados às finalidades previstas no art. 63-A, 
ficarão depositados na Conta Única do Tesouro Nacional. (Incluído pela Lei nº 12.833, de 
2013)

Art. 63-A.  Os recursos do FNAC serão geridos e administrados pela Secretaria de Aviação 
Civil da Presidência da República ou, a seu critério, por instituição financeira pública federal, 
quando destinados à modernização, construção, ampliação ou reforma de aeródromos 
públicos. (Incluído pela Lei nº 12.833, de 2013)

§ 1o Para a consecução dos objetivos previstos no caput, a Secretaria de Aviação Civil da 
Presidência da República, diretamente ou, a seu critério, por intermédio de instituição 
financeira pública federal, realizará procedimento licitatório, podendo, em nome próprio ou 
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de terceiros, adquirir bens, contratar obras e serviços de engenharia e de técnicos 
especializados e utilizar-se do Regime Diferenciado de Contratações Públicas - 
RDC. (Incluído pela Lei nº 12.833, de 2013)

§ 2o Ato conjunto dos Ministros da Fazenda e da Secretaria de Aviação Civil da Presidência 
da República fixará a remuneração de instituição financeira que prestar serviços, na forma 
deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.833, de 2013)

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.485, DE 12 DE SETEMBRO DE 2011.
Dispõe sobre a comunicação audiovisual de acesso 
condicionado; altera a Medida Provisória no 2.228-1, 
de 6 de setembro de 2001, e as Leis nos 11.437, de 28 de 
dezembro de 2006, 5.070, de 7 de julho de 1966, 8.977, 
de 6 de janeiro de 1995, e 9.472, de 16 de julho de 
1997; e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 32.  A prestadora do serviço de acesso condicionado, em sua área de prestação, 
independentemente de tecnologia de distribuição empregada, deverá tornar disponíveis, sem 
quaisquer ônus ou custos adicionais para seus assinantes, em todos os pacotes ofertados, 
canais de programação de distribuição obrigatória para as seguintes destinações: 

I - canais destinados à distribuição integral e simultânea, sem inserção de qualquer 
informação, do sinal aberto e não codificado, transmitido em tecnologia analógica pelas 
geradoras locais de radiodifusão de sons e imagens, em qualquer faixa de frequências, nos 
limites territoriais da área de cobertura da concessão; 

II - um canal reservado para a Câmara dos Deputados, para a documentação dos seus 
trabalhos, especialmente a transmissão ao vivo das sessões; 

III - um canal reservado para o Senado Federal, para a documentação dos seus trabalhos, 
especialmente a transmissão ao vivo das sessões;  

IV - um canal reservado ao Supremo Tribunal Federal, para a divulgação dos atos do Poder 
Judiciário e dos serviços essenciais à Justiça; 

V - um canal reservado para a prestação de serviços de radiodifusão pública pelo Poder 
Executivo, a ser utilizado como instrumento de universalização dos direitos à informação, à 
comunicação, à educação e à cultura, bem como dos outros direitos humanos e sociais; 

VI - um canal reservado para a emissora oficial do Poder Executivo; 

VII - um canal educativo e cultural, organizado pelo Governo Federal e destinado para o 
desenvolvimento e aprimoramento, entre outros, do ensino a distância de alunos e capacitação 
de professores, assim como para a transmissão de produções culturais e programas regionais; 

VIII - um canal comunitário para utilização livre e compartilhada por entidades não 
governamentais e sem fins lucrativos; 

IX - um canal de cidadania, organizado pelo Governo Federal e destinado para a transmissão 
de programações das comunidades locais, para divulgação de atos, trabalhos, projetos, sessões 
e eventos dos poderes públicos federal, estadual e municipal; 
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X - um canal legislativo municipal/estadual, reservado para o uso compartilhado entre as 
Câmaras de Vereadores localizadas nos Municípios da área de prestação do serviço e a 
Assembleia Legislativa do respectivo Estado ou para uso da Câmara Legislativa do Distrito 
Federal, destinado para a divulgação dos trabalhos parlamentares, especialmente a 
transmissão ao vivo das sessões; 

XI - um canal universitário, reservado para o uso compartilhado entre as instituições de ensino 
superior localizadas no Município ou Municípios da área de prestação do serviço, devendo a 
reserva atender a seguinte ordem de precedência: 

a) universidades; 

b) centros universitários; 

c) demais instituições de ensino superior.  

§ 1o A programação dos canais previstos nos incisos II e III deste artigo poderá ser 
apresentada em um só canal, se assim o decidir a Mesa do Congresso Nacional.  

§ 2o  A cessão às distribuidoras das programações das geradoras de que trata o inciso I deste 
artigo será feita a título gratuito e obrigatório.  

§ 3o  A distribuidora do serviço de acesso condicionado não terá responsabilidade sobre o 
conteúdo da programação veiculada nos canais previstos neste artigo nem estará obrigada a 
fornecer infraestrutura para as atividades de produção, programação ou empacotamento.  

§ 4o  As programadoras dos canais de que tratam os incisos II a XI deste artigo deverão 
viabilizar, a suas expensas, a entrega dos sinais dos canais nas instalações indicadas pelas 
distribuidoras, nos termos e condições técnicas estabelecidos pela Anatel.  

§ 5o  Os canais previstos nos incisos II a XI deste artigo não terão caráter privado, sendo 
vedadas a veiculação remunerada de anúncios e outras práticas que configurem 
comercialização de seus intervalos, assim como a transmissão de publicidade comercial, 
ressalvados os casos de patrocínio de programas, eventos e projetos veiculados sob a forma de 
apoio cultural.  

§ 6o  Os canais de que trata este artigo deverão ser ofertados em bloco e em ordem numérica 
virtual sequencial, sendo vedado intercalá-los com outros canais de programações, respeitada 
a ordem de alocação dos canais no serviço de radiodifusão de sons e imagens, inclusive em 
tecnologia digital, de cada localidade.  

§ 7o  Em caso de inviabilidade técnica ou econômica, o interessado estará desobrigado do 
cumprimento do disposto no § 6o deste artigo e deverá comunicar o fato à Anatel, que deverá 
ou não aquiescer no prazo de 90 (noventa) dias do comunicado, sob pena de aceitação tácita 
mediante postura silente em função de decurso de prazo. 

§ 8o  Em casos de inviabilidade técnica ou econômica comprovada, a Anatel determinará a 
não obrigatoriedade da distribuição de parte ou da totalidade dos canais de que trata este 
artigo nos meios de distribuição considerados inapropriados para o transporte desses canais 
em parte ou na totalidade das localidades servidas pela distribuidora.  

§ 9o  Na hipótese da determinação da não obrigatoriedade da distribuição de parte dos canais 
de que trata este artigo, a Anatel disporá sobre quais canais de programação deverão ser 
ofertados pelas distribuidoras aos usuários, observando-se a isonomia entre os canais de que 
trata o inciso I deste artigo de uma mesma localidade, priorizando após as geradoras locais de 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 

Leg Cit parecer da MPV 656-2014.doc     FMSM 

conteúdo nacional ao menos um canal religioso em cada localidade, caso existente, na data da 
promulgação desta Lei.  

§ 10.  Ao distribuir os canais de que trata este artigo, a prestadora do serviço de acesso 
condicionado não poderá efetuar alterações de qualquer natureza nas programações desses 
canais.  

§ 11.  O disposto neste artigo não se aplica aos distribuidores que ofertarem apenas 
modalidades avulsas de conteúdo. 

§ 12.  A geradora local de radiodifusão de sons e imagens de caráter privado poderá, a seu 
critério, ofertar sua programação transmitida com tecnologia digital para as distribuidoras de 
forma isonômica e não discriminatória, nas condições comerciais pactuadas entre as partes e 
nos termos técnicos estabelecidos pela Anatel, ficando, na hipótese de pactuação, facultada à 
prestadora do serviço de acesso condicionado a descontinuidade da transmissão da 
programação com tecnologia analógica prevista no inciso I deste artigo.  

§ 13.  Caso não seja alcançado acordo quanto às condições comerciais de que trata o § 12, a 
geradora local de radiodifusão de sons e imagens de caráter privado poderá, a seu critério, 
exigir que sua programação transmitida com tecnologia digital seja distribuída gratuitamente 
na área de prestação do serviço de acesso condicionado, desde que a tecnologia de 
transmissão empregada pelo distribuidor e de recepção disponível pelo assinante assim o 
permitam, de acordo com critérios estabelecidos em regulamentação da Anatel.  

§ 14.  Na hipótese de que trata o § 13, a cessão da programação em tecnologia digital não 
ensejará pagamento por parte da distribuidora, que ficará desobrigada de ofertar aos 
assinantes a programação em tecnologia analógica. 

§ 15.  Equiparam-se às geradoras de que trata o inciso I deste artigo as retransmissoras 
habilitadas a operar em regiões de fronteira de desenvolvimento do País que realizarem 
inserções locais de programação e publicidade, inclusive as que operarem na Amazônia 
Legal.  

§ 16.  É facultado à geradora de radiodifusão que integre rede nacional proibir que seu sinal 
seja distribuído mediante serviço de acesso condicionado fora dos limites territoriais de sua 
área de concessão, bem como vedar que o sinal de outra geradora integrante da mesma rede 
seja distribuído mediante serviço de acesso condicionado nos limites territoriais alcançados 
pela transmissão de seus sinais via radiodifusão.  

§ 17.  Na distribuição dos canais de que trata este artigo, deverão ser observados os critérios 
de qualidade técnica estabelecidos pela Anatel, sendo que, para os canais de que trata o inciso 
I, é de exclusiva responsabilidade da prestadora do serviço de acesso condicionado a recepção 
do sinal das geradoras para sua distribuição aos assinantes. 

§ 18.  A Anatel regulamentará os critérios de compartilhamento do canal de que trata o inciso 
XI entre entidades de uma mesma área de prestação de serviço.  

§ 19.  A programação dos canais previstos nos incisos VIII e IX deste artigo poderá ser 
apresentada em um só canal, se assim o decidirem os responsáveis por esses canais.  

§ 20. A dispensa da obrigação de distribuição de canais nos casos previstos no § 8o deverá ser 
solicitada pela interessada à Anatel, que deverá se manifestar no prazo de 90 (noventa) dias 
do recebimento da solicitação, sob pena de aceitação tácita mediante postura silente em 
função de decurso de prazo.  
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§ 21.  Nas localidades onde não houver concessão para exploração do serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, caso o sinal de geradora ou retransmissora de radiodifusão de sons e 
imagens em tecnologia analógica alcance os limites territoriais dessa localidade, a 
distribuidora deverá distribuir esse sinal, vedada a distribuição de programação coincidente e 
observado o disposto nos §§ 7o a 9o e 16.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.546, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2011.
Institui o Regime Especial de Reintegração de Valores 
Tributários para as Empresas Exportadoras 
(Reintegra); dispõe sobre a redução do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) à indústria automotiva; 
altera a incidência das contribuições previdenciárias 
devidas pelas empresas que menciona; altera as Leis 
no 11.774, de 17 de setembro de 2008, no 11.033, de 21 
de dezembro de 2004, no 11.196, de 21 de novembro de 
2005, no 10.865, de 30 de abril de 2004, no 11.508, de 
20 de julho de 2007, no 7.291, de 19 de dezembro de 
1984, no 11.491, de 20 de junho de 2007, no 9.782, de 
26 de janeiro de 1999, e no 9.294, de 15 de julho de 
1996, e a Medida Provisória no 2.199-14, de 24 de 
agosto de 2001; revoga o art. 1o da Lei no 11.529, de 22 
de outubro de 2007, e o art. 6o do Decreto-Lei no 1.593, 
de 21 de dezembro de 1977, nos termos que especifica; 
e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 8o  Contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas canceladas e os 
descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1% (um por cento), em substituição às 
contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1991, as empresas que fabricam os produtos classificados na Tipi, aprovada pelo Decreto 
nº 7.660, de 23 de dezembro de 2011, nos códigos referidos no Anexo I. (Redação dada pela 
Lei nº 13.043, de 2014)

§ 3o  O disposto no caput também se aplica às empresas:  (Incluído pela Lei nº 12.715, de 
2012) (Produção de efeito)

I - de manutenção e reparação de aeronaves, motores, componentes e equipamentos 
correlatos; (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) (Produção de efeito)

II - de transporte aéreo de carga;  (Incluído pela Lei nº 12.715, de 2012) (Produção de efeito)

III - de transporte aéreo de passageiros regular;  (Incluído pela Lei nº 12.715, de 
2012) (Produção de efeito)

IV - de transporte marítimo de carga na navegação de cabotagem;  (Incluído pela Lei nº 
12.715, de 2012) (Produção de efeito)

V - de transporte marítimo de passageiros na navegação de cabotagem;  (Incluído pela Lei nº 
12.715, de 2012) (Produção de efeito)

VI - de transporte marítimo de carga na navegação de longo curso;  (Incluído pela Lei nº 
12.715, de 2012) (Produção de efeito)
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VII - de transporte marítimo de passageiros na navegação de longo curso; (Incluído pela Lei 
nº 12.715, de 2012) (Produção de efeito)

VIII - de transporte por navegação interior de carga;  (Incluído pela Lei nº 12.715, de 
2012) (Produção de efeito)

IX - de transporte por navegação interior de passageiros em linhas regulares; e  (Incluído pela 
Lei nº 12.715, de 2012)  (Produção de efeito)

X - de navegação de apoio marítimo e de apoio portuário.  (Incluído pela Lei nº 12.715, de 
2012) (Produção de efeito)

XI - de manutenção e reparação de embarcações;  (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)
(Vigência)

XII - de varejo que exercem as atividades listadas no Anexo II desta Lei; (Incluído pela Lei nº 
12.844, de 2013) (Vigência)

XIII - que realizam operações de carga, descarga e armazenagem de contêineres em portos 
organizados, enquadradas nas classes 5212-5 e 5231-1 da CNAE 2.0;  (Incluído pela Lei nº 
12.844, de 2013) (Vigência)

XIV - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.794, de 2013)  

XIV - de transporte rodoviário de cargas, enquadradas na classe  4930-2 da CNAE 
2.0; (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013) (Vigência)

XV - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.794, de 2013)  

XV - de transporte ferroviário de cargas, enquadradas na classe   4911-6 da CNAE 2.0; 
e (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013) (Vigência)

XVI - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.794, de 2013)  

XVI - jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens de que trata a Lei no 10.610, 
de 20 de dezembro de 2002, enquadradas nas classes 1811-3, 5811-5, 5812-3, 5813-1, 5822-
1, 5823-9, 6010-1, 6021-7 e 6319-4 da CNAE 2.0.  (Incluído pela Lei nº 12.844, de 2013)
(Vigência)

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.715, DE 17 DE SETEMBRO DE 2012

Altera a alíquota das contribuições previdenciárias 
sobre a folha de salários devidas pelas empresas que 
especifica; institui o Programa de Incentivo à Inovação 
Tecnológica e Adensamento da Cadeia Produtiva de 
Veículos Automotores, o Regime Especial de Tributação 
do Programa Nacional de Banda Larga para 
Implantação de Redes de Telecomunicações, o Regime 
Especial de Incentivo a Computadores para Uso 
Educacional, o Programa Nacional de Apoio à Atenção 
Oncológica e o Programa Nacional de Apoio à Atenção 
da Saúde da Pessoa com Deficiência; restabelece o 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 

Leg Cit parecer da MPV 656-2014.doc     FMSM 

Programa Um Computador por Aluno; altera o 
Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico 
da Indústria de Semicondutores, instituído pela Lei nº 
11.484, de 31 de maio de 2007; altera as Leis nos 
9.250, de 26 de dezembro de 1995, 11.033, de 21 de 
dezembro de 2004, 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 
10.865, de 30 de abril de 2004, 11.774, de 17 de 
setembro de 2008, 12.546, de 14 de dezembro de 2011, 
11.484, de 31 de maio de 2007, 10.637, de 30 de 
dezembro de 2002, 11.196, de 21 de novembro de 2005, 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, 9.532, de 10 de 
dezembro de 1997, 12.431, de 24 de junho de 2011, 
12.414, de 9 de junho de 2011, 8.666, de 21 de junho de 
1993, 10.925, de 23 de julho de 2004, os Decretos-Leis 
nos 1.455, de 7 de abril de 1976, 1.593, de 21 de 
dezembro de 1977, e a Medida Provisória nº 2.199-14, 
de 24 de agosto de 2001; e dá outras providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Apoio à Atenção Oncológica - PRONON, com 
a finalidade de captar e canalizar recursos para a prevenção e o combate ao câncer.     
(Regulamento)

Parágrafo único.  A prevenção e o combate ao câncer englobam, para os fins desta Lei, a 
promoção da informação, a pesquisa, o rastreamento, o diagnóstico, o tratamento, os cuidados 
paliativos e a reabilitação referentes às neoplasias malignas e afecções correlatas.  
....................................................................................................................................................... 

Art. 46.  A importação de mercadoria estrangeira não autorizada com fundamento na 
legislação de proteção ao meio ambiente, saúde, segurança pública ou em atendimento a 
controles sanitários, fitossanitários e zoossanitários obriga o importador, imediatamente após 
a ciência de que não será autorizada a importação, a destruir ou a devolver diretamente a 
mercadoria ao local onde originalmente foi embarcada, quando sua destruição no País não for 
autorizada pelo órgão competente.  

§ 1º  A obrigação referida no caput será do transportador internacional da mercadoria 
importada, na hipótese de mercadoria acobertada por conhecimento de carga à ordem ou 
consignada a pessoa inexistente ou com domicílio desconhecido no País.  

§ 2º  No caso de descumprimento da obrigação de destruir ou de devolver a mercadoria a que 
se referem o caput e o § 1º, a autoridade aduaneira, no prazo de 5 (cinco) dias da ciência de 
que não será autorizada a importação:  

I - determinará ao depositário ou ao operador portuário, a quem tenha sido confiada a 
mercadoria, que proceda à sua devolução ou destruição, ouvido o órgão competente a que se 
refere o caput, em 5 (cinco) dias úteis; e 

II - aplicará ao responsável, importador ou transportador internacional, multa no valor de R$ 
10,00 (dez reais) por quilograma.  

§ 3º  Na hipótese a que se refere o § 2º, o importador ou o transportador internacional, 
conforme o caso, fica obrigado a proceder à indenização civil do depositário ou operador 
portuário que devolver ao exterior ou destruir a mercadoria, pelas despesas incorridas.  

§ 4º  Na hipótese de autorização para destruição da mercadoria em território brasileiro, aplica-
se ainda ao responsável, importador ou transportador internacional, multa no valor de R$ 
10,00 (dez reais) por quilograma.  
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§ 5º  No caso de extravio das mercadorias, será aplicada ao responsável multa no valor de R$ 
30,00 (trinta reais) por quilograma.  

§ 6º  Na hipótese de descumprimento da determinação prevista no inciso I do § 2º pelo 
depositário ou operador portuário, aplica-se a sanção administrativa de suspensão da 
autorização para movimentação de cargas no recinto ou local, cabendo recurso com efeito 
meramente devolutivo. 

§ 7º  A suspensão a que se refere o § 6º produzirá efeitos até que seja efetuada a devolução ou 
destruição da mercadoria. 

§ 8º  Na hipótese de não ser destruída ou devolvida a mercadoria, no prazo de 60 (sessenta) 
dias da ciência a que se refere o § 2º ou da determinação a que se refere o inciso I do § 2º:  

I - será aplicada ao responsável pelo descumprimento da obrigação ou determinação multa no 
valor de R$ 20,00 (vinte reais) por quilograma, sem prejuízo das penalidades previstas nos §§ 
2º, 4º e 6º; e  

II - poderá a devolução ou destruição ser efetuada de ofício, recaindo todos os custos sobre o 
responsável pela infração, importador ou transportador internacional.  

§ 9º  O representante legal no País do transportador estrangeiro sujeita-se às obrigações 
previstas nos §§ 1º e 3º e responderá pelas multas e pelos ressarcimentos previstos neste 
artigo, quando lhe forem atribuídos. 

§ 10.  A apuração das infrações para efeito de aplicação das penalidades previstas neste artigo 
terá início com a lavratura do correspondente auto de infração por auditor-fiscal da Receita 
Federal do Brasil, observados o rito e as competências para julgamento estabelecidos: 

I - no Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, no caso das multas; e  

II - no art. 76 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, no caso da sanção 
administrativa. 

§ 11.  O disposto neste artigo não prejudica a aplicação de outras penalidades, nem a 
representação fiscal para fins penais, quando cabível. 

§ 12.  O Poder Executivo poderá regulamentar o disposto neste artigo e estabelecer casos em 
que a devolução ou destruição de ofício deva ocorrer antes do prazo a que se refere o § 8º.  

§ 13.  Para efeitos do disposto no § 9º, fica estabelecido que os agentes marítimos não se 
equiparam ao representante legal no País do transportador internacional.  
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.783, DE 11 DE JANEIRO DE 2013.
Dispõe sobre as concessões de geração, transmissão e 
distribuição de energia elétrica, sobre a redução dos 
encargos setoriais e sobre a modicidade tarifária; 
altera as Leis nos 10.438, de 26 de abril de 2002, 
12.111, de 9 de dezembro de 2009, 9.648, de 27 de maio 
de 1998, 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 10.848, 
de 15 de março de 2004; revoga dispositivo da Lei 
no 8.631, de 4 de março de 1993; e dá outras 
providências.

....................................................................................................................................................... 
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Art. 1o A partir de 12 de setembro de 2012, as concessões de geração de energia hidrelétrica 
alcançadas pelo art. 19 da Lei nº 9.074, de 7 de julho de 1995, poderão ser prorrogadas, a 
critério do poder concedente, uma única vez, pelo prazo de até 30 (trinta) anos, de forma a 
assegurar a continuidade, a eficiência da prestação do serviço e a modicidade tarifária.  

§ 1o A prorrogação de que trata este artigo dependerá da aceitação expressa das seguintes 
condições pelas concessionárias:  

I - remuneração por tarifa calculada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL para 
cada usina hidrelétrica;   

II - alocação de cotas de garantia física de energia e de potência da usina hidrelétrica às 
concessionárias e permissionárias de serviço público de distribuição de energia elétrica do 
Sistema Interligado Nacional - SIN, a ser definida pela Aneel, conforme regulamento do 
poder concedente;   

III - submissão aos padrões de qualidade do serviço fixados pela Aneel;  

IV - (VETADO); 

V - (VETADO).   

§ 2o A distribuição das cotas de que trata o inciso II do § 1o e respectiva remuneração 
obedecerão a critérios previstos em regulamento, devendo buscar o equilíbrio na redução das 
tarifas das concessionárias e permissionárias de distribuição do SIN.  

§ 3o As cotas de que trata o inciso II do § 1o serão revisadas periodicamente e a respectiva 
alocação às concessionárias e permissionárias de distribuição será formalizada mediante a 
celebração de contratos, conforme regulamento do poder concedente.  

§ 4o Os contratos de concessão e de cotas definirão as responsabilidades das partes e a 
alocação dos riscos decorrentes de sua atividade.  

§ 5o Nas prorrogações de que trata este artigo, os riscos hidrológicos, considerado o 
Mecanismo de Realocação de Energia - MRE, serão assumidos pelas concessionárias e 
permissionárias de distribuição do SIN, com direito de repasse à tarifa do consumidor final. 

§ 6o Caberá à Aneel disciplinar a realização de investimentos que serão considerados nas 
tarifas, com vistas a manter a qualidade e continuidade da prestação do serviço pelas usinas 
hidrelétricas, conforme regulamento do poder concedente.  

§ 7o O disposto neste artigo aplica-se às concessões de geração de energia hidrelétrica que, 
nos termos do art. 19 da Lei no 9.074, de 1995, foram ou não prorrogadas, ou que estejam 
com pedido de prorrogação em tramitação.  

§ 8o O disposto nesta Lei também se aplica às concessões de geração de energia hidrelétrica 
destinadas à produção independente ou à autoprodução, observado o disposto no art. 2o. 

§ 9o Vencido o prazo das concessões de geração hidrelétrica de potência igual ou inferior a 1 
MW (um megawatt), aplica-se o disposto no art. 8º da Lei nº 9.074, de 1995.

§ 10.  Excepcionalmente, parcela da garantia física vinculada ao atendimento dos contratos de 
fornecimento alcançados pelo art. 22 da Lei no 11.943, de 28 de maio de 2009, não será 
destinada à alocação de cotas de garantia física de energia e de potência de que trata o inciso 
II do § 1o, visando à equiparação com a redução média de tarifas das concessionárias de 
distribuição do SIN.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA DE COORDENAÇÃO LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

 

Leg Cit parecer da MPV 656-2014.doc     FMSM 

§ 11.  Na equiparação de que trata o § 10, deverá ser considerada a redução de encargos de 
que tratam os arts. 21, 23 e 24 desta Lei, de pagamento pelo uso do sistema de transmissão, e 
aquela decorrente da contratação de energia remunerada pela tarifa inicial de geração de que 
trata o art. 13 desta Lei.  

§ 12.  Caberá à Aneel a definição do procedimento de que tratam os §§ 10 e 11, conforme 
regulamento do poder concedente.  
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013.
Autoriza o pagamento de subvenção econômica aos 
produtores da safra 2011/2012 de cana-de-açúcar e de 
etanol que especifica e o financiamento da renovação e 
implantação de canaviais com equalização da taxa de 
juros; dispõe sobre os arranjos de pagamento e as 
instituições de pagamento integrantes do Sistema de 
Pagamentos Brasileiro (SPB); autoriza a União a 
emitir, sob a forma de colocação direta, em favor da 
Conta de Desenvolvimento Energético (CDE), títulos da 
dívida pública mobiliária federal; estabelece novas 
condições para as operações de crédito rural oriundas 
de, ou contratadas com, recursos do Fundo 
Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE); 
altera os prazos previstos nas Leis no 11.941, de 27 de 
maio de 2009, e no 12.249, de 11 de junho de 2010; 
autoriza a União a contratar o Banco do Brasil S.A. ou 
suas subsidiárias para atuar na gestão de recursos, 
obras e serviços de engenharia relacionados ao 
desenvolvimento de projetos, modernização, ampliação, 
construção ou reforma da rede integrada e 
especializada para atendimento da mulher em situação 
de violência; disciplina o documento digital no Sistema 
Financeiro Nacional; disciplina a transferência, no 
caso de falecimento, do direito de utilização privada de 
área pública por equipamentos urbanos do tipo 
quiosque, trailer, feira e banca de venda de jornais e de 
revistas; altera a incidência da Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins na cadeia de produção e 
comercialização da soja e de seus subprodutos; altera 
as Leis nos 12.666, de 14 de junho de 2012, 5.991, de 17 
de dezembro de 1973, 11.508, de 20 de julho de 2007, 
9.503, de 23 de setembro de 1997, 9.069, de 29 de junho 
de 1995, 10.865, de 30 de abril de 2004, 12.587, de 3 de 
janeiro de 2012, 10.826, de 22 de dezembro de 2003, 
10.925, de 23 de julho de 2004, 12.350, de 20 de 
dezembro de 2010, 4.870, de 1o de dezembro de 1965 e 
11.196, de 21 de novembro de 2005, e o Decreto 
no 70.235, de 6 de março de 1972; revoga dispositivos 
das Leis nos 10.865, de 30 de abril de 2004, 10.925, de 
23 de julho de 2004, 12.546, de 14 de dezembro de 
2011, e 4.870, de 1o de dezembro de 1965; e dá outras 
providências. 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 23.  Sem prejuízo do disposto na Lei no 12.682, de 9 de julho de 2012, nas operações e 
transações realizadas no sistema financeiro nacional, inclusive por meio de instrumentos 
regulados por lei específica, o documento digitalizado terá o mesmo valor legal que o 
documento que lhe deu origem, respeitadas as normas do Conselho Monetário Nacional.  

Parágrafo único.  As normas mencionadas no caput disporão sobre o conjunto de 
procedimentos e operações técnicas referentes a produção, classificação, tramitação, uso, 
avaliação, arquivamento, reprodução e acesso ao documento digitalizado e ao documento que 
lhe deu origem, observado o disposto nos arts. 7o a 10 da Lei no 8.159, de 8 de janeiro de 
1991, quando se tratar de documentos públicos. 
....................................................................................................................................................... 

Art. 40.  Os débitos para com a Fazenda Nacional relativos ao Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Jurídicas - IRPJ e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, decorrentes 
da aplicação do art. 74 da Medida Provisória no2.158-35, de 24 de agosto de 2001, relativos a 
fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2013, poderão ser:       (Redação dada pela 
Lei nº 12.973, de 2014)      (Vide)

I - pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, das 
multas isoladas, dos juros de mora e do valor do encargo legal; ou 

II - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações, sendo 20% (vinte por cento) de entrada 
e o restante em parcelas mensais, com redução de 80% (oitenta por cento) das multas de mora 
e de ofício, de 80% (oitenta por cento) das multas isoladas, de 50% (cinquenta por cento) dos 
juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal.      (Redação dada 
pela Lei nº 12.973, de 2014)

§ 1o  O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos, constituídos ou não, com 
exigibilidade suspensa ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo que em 
fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não 
integralmente quitado, ainda que excluído por falta de pagamento.  

§ 2o Para inclusão no parcelamento de que trata este artigo dos débitos que se encontram com 
exigibilidade suspensa nas hipóteses previstas nos incisos III a V do art. 151 da Lei no 5.172,
de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), o sujeito passivo deverá desistir 
expressamente e de forma irrevogável, total ou parcialmente, da impugnação ou do recurso 
interposto, ou da ação judicial proposta e, cumulativamente, renunciar a quaisquer alegações 
de direito sobre as quais se fundamentam os referidos processos administrativos e as ações 
judiciais. 

§ 3o  O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso na qual requer o restabelecimento 
de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, para fazer jus à inclusão dos 
débitos abrangidos pelos referidos parcelamentos no parcelamento de que trata este artigo, 
deverá desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a 
qual se funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com 
resolução do mérito, nos termos do inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), até o prazo final para adesão ao parcelamento.  

§ 4o  Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou parcelados nos termos 
deste artigo serão automaticamente convertidos em pagamento definitivo, aplicando-se as 
reduções previstas no caput ao saldo remanescente a ser pago ou parcelado. 

§ 5o  As reduções previstas no caput não serão cumulativas com quaisquer outras reduções 
admitidas em lei. 
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§ 6o  Na hipótese de anterior concessão de redução de multas ou de juros em percentuais 
diversos dos estabelecidos no caput, prevalecerão os percentuais nele referidos, aplicados 
sobre o saldo original das multas ou dos juros. 

§ 7o Os valores correspondentes a multas, de mora ou de ofício ou isoladas, a juros 
moratórios e até 30% (trinta por cento) do valor principal do tributo, inclusive relativos a 
débitos inscritos em dívida ativa e do restante a ser pago em parcelas mensais a que se refere 
o inciso II do caput, poderão ser liquidados com a utilização de créditos de prejuízo fiscal e de 
base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido próprios e de 
sociedades controladas ou coligadas, além das demais mencionadas no inciso II do § 8o deste 
artigo, em 31 de dezembro de 2011, domiciliadas no Brasil, desde que se mantenham nesta 
condição até a data da opção pelo parcelamento. (Redação dada pela Lei nº 12.995, de 2014)
....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

LEI Nº 12.973, DE 13 DE MAIO DE 2014.
Altera a legislação tributária federal relativa ao 
Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ, à 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, à 
Contribuição para o PIS/Pasep e à Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - Cofins; revoga o 
Regime Tributário de Transição - RTT, instituído pela 
Lei no 11.941, de 27 de maio de 2009; dispõe sobre a 
tributação da pessoa jurídica domiciliada no Brasil, 
com relação ao acréscimo patrimonial decorrente de 
participação em lucros auferidos no exterior por 
controladas e coligadas; altera o Decreto-Lei no 1.598, 
de 26 de dezembro de 1977 e as Leis nos 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 
8.981, de 20 de janeiro de 1995, 4.506, de 30 de 
novembro de 1964, 7.689, de 15 de dezembro de 1988, 
9.718, de 27 de novembro de 1998, 10.865, de 30 de 
abril de 2004, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, 12.865, de 9 de 
outubro de 2013, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
9.656, de 3 de junho de 1998, 9.826, de 23 de agosto de 
1999, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.893, de 13 de 
julho de 2004, 11.312, de 27 de junho de 2006, 11.941, 
de 27 de maio de 2009, 12.249, de 11 de junho de 2010, 
12.431, de 24 de junho de 2011, 12.716, de 21 de 
setembro de 2012, e 12.844, de 19 de julho de 2013; e 
dá outras providências. 

.......................................................................................................................................................

Art. 20.  Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, o saldo existente na contabilidade, na 
data da aquisição da participação societária, referente à mais-valia de que trata o inciso II 
do caput do art. 20 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, decorrente da 
aquisição de participação societária entre partes não dependentes, poderá ser considerado 
como integrante do custo do bem ou direito que lhe deu causa, para efeito de determinação de 
ganho ou perda de capital e do cômputo da depreciação, amortização ou exaustão. 

§ 1o Se o bem ou direito que deu causa ao valor de que trata o caput não houver sido 
transferido, na hipótese de cisão, para o patrimônio da sucessora, esta poderá, para efeitos de 
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apuração do lucro real, deduzir a referida importância em quotas fixas mensais e no prazo 
mínimo de 5 (cinco) anos contados da data do evento. 

§ 2o A dedutibilidade da despesa de depreciação, amortização ou exaustão está condicionada 
ao cumprimento da condição estabelecida no inciso III do caput do art. 13 da Lei no 9.249, de 
26 de dezembro de 1995. 

§ 3o O contribuinte não poderá utilizar o disposto neste artigo, quando: 

I - o laudo a que se refere o § 3o do art. 20 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 
1977, não for elaborado e tempestivamente protocolado ou registrado; ou 

II - os valores que compõem o saldo da mais-valia não puderem ser identificados em 
decorrência da não observância do disposto no § 3o do art. 37 ou no § 1o do art. 39 desta Lei. 

§ 4o O laudo de que trata o inciso I do § 3o será desconsiderado na hipótese em que os dados 
nele constantes apresentem comprovadamente vícios ou incorreções de caráter relevante. 

§ 5o A vedação prevista no inciso I do § 3o não se aplica para participações societárias 
adquiridas até 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme o art. 75, ou até 31 de 
dezembro de 2014, para os não optantes. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 22.  A pessoa jurídica que absorver patrimônio de outra, em virtude de incorporação, 
fusão ou cisão, na qual detinha participação societária adquirida com ágio por rentabilidade 
futura (goodwill) decorrente da aquisição de participação societária entre partes não 
dependentes, apurado segundo o disposto no inciso III do caput do art. 20 do Decreto-Lei 
no 1.598, de 26 de dezembro de 1977, poderá excluir para fins de apuração do lucro real dos 
períodos de apuração subsequentes o saldo do referido ágio existente na contabilidade na data 
da aquisição da participação societária, à razão de 1/60 (um sessenta avos), no máximo, para 
cada mês do período de apuração. 

§ 1o O contribuinte não poderá utilizar o disposto neste artigo, quando: 

I - o laudo a que se refere o § 3o do art. 20 do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 
1977, não for elaborado e tempestivamente protocolado ou registrado; 

II - os valores que compõem o saldo do ágio por rentabilidade futura (goodwill) não puderem 
ser identificados em decorrência da não observância do disposto no § 3o do art. 37 ou no § 
1o do art. 39 desta Lei. 

§ 2o O laudo de que trata o inciso I do § 1o será desconsiderado na hipótese em que os dados 
nele constantes apresentem comprovadamente vícios ou incorreções de caráter relevante. 

§ 3o A vedação prevista no inciso I do § 1o não se aplica para participações societárias 
adquiridas até 31 de dezembro de 2013, para os optantes conforme o art. 75, ou até 31 de 
dezembro de 2014, para os não optantes. 

.......................................................................................................................................................

Art. 25.  Para fins do disposto nos arts. 20 e 22, consideram-se partes dependentes quando: 

I - o adquirente e o alienante são controlados, direta ou indiretamente, pela mesma parte ou 
partes; 

II - existir relação de controle entre o adquirente e o alienante; 
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III - o alienante for sócio, titular, conselheiro ou administrador da pessoa jurídica adquirente; 

IV - o alienante for parente ou afim até o terceiro grau, cônjuge ou companheiro das pessoas 
relacionadas no inciso III; ou 

V - em decorrência de outras relações não descritas nos incisos I a IV, em que fique 
comprovada a dependência societária. 

Parágrafo único.  No caso de participação societária adquirida em estágios, a relação de 
dependência entre o(s) alienante(s) e o(s) adquirente(s) de que trata este artigo deve ser 
verificada no ato da primeira aquisição, desde que as condições do negócio estejam previstas 
no instrumento negocial. 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.043, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2014.
Dispõe sobre os fundos de índice de renda fixa, sobre a 
responsabilidade tributária na integralização de cotas 
de fundos ou clubes de investimento por meio da 
entrega de ativos financeiros, sobre a tributação das 
operações de empréstimos de ativos financeiros e sobre 
a isenção de imposto sobre a renda na alienação de 
ações de empresas pequenas e médias; prorroga o 
prazo de que trata a Lei no 12.431, de 24 de junho de 
2011; altera as Leis nos 10.179, de 6 de fevereiro de 
2001, 12.431, de 24 de junho de 2011, 9.718, de 27 de 
novembro de 1998, 10.637, de 30 de dezembro de 2002, 
10.833, de 29 de dezembro de 2003, 12.996, de 18 de 
junho de 2014, 11.941, de 27 de maio de 2009, 12.249, 
de 11 de junho de 2010, 10.522, de 19 de julho de 2002, 
12.546, de 14 de dezembro de 2011, 11.774, de 17 de 
setembro de 2008, 12.350, de 20 de dezembro de 2010, 
9.430, de 27 de dezembro de 1996, 11.977, de 7 de julho 
de 2009, 12.409, de 25 de maio de 2011, 5.895, de 19 de 
junho de 1973, 11.948, de 16 de junho de 2009, 12.380, 
de 10 de janeiro de 2011, 12.087, de 11 de novembro de 
2009, 12.712, de 30 de agosto de 2012, 12.096, de 24 de 
novembro de 2009, 11.079, de 30 de dezembro de 2004, 
11.488, de 15 de junho de 2007, 6.830, de 22 de 
setembro de 1980, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, 
11.196, de 21 de novembro de 2005, 10.147, de 21 de 
dezembro de 2000, 12.860, de 11 de setembro de 2013, 
9.393, de 19 de dezembro de 1996, 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, 12.598, de 21 de março de 2012, 
12.715, de 17 de setembro de 2012, 11.371, de 28 de 
novembro de 2006, 9.481, de 13 de agosto de 1997, 
12.688, de 18 de julho de 2012, 12.101, de 27 de 
novembro de 2009, 11.438, de 29 de dezembro de 2006, 
11.478, de 29 de maio de 2007, 12.973, de 13 de maio 
de 2014, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 9.782, de 
26 de janeiro de 1999, 11.972, de 6 de julho de 2009, 
5.991, de 17 de dezembro de 1973, 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, 9.514, de 20 de novembro de 1997, 
11.775, de 17 de setembro de 2008, 10.150, de 21 de 
dezembro de 2000, e 10.865, de 30 de abril de 2004, e o 
Decreto-Lei no 911, de 1o de outubro de 1969; revoga 
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dispositivos do Decreto-Lei no 1.569, de 8 de agosto de 
1977, das Leis nos 5.010, de 30 de maio de 1966, e 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Medida Provisória 
no 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto-Lei 
no 1.598, de 26 de dezembro de 1977; e dá outras 
providências. 

....................................................................................................................................................... 

Art. 33.  O contribuinte com parcelamento que contenha débitos de natureza tributária, 
vencidos até 31 de dezembro de 2013, perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB 
ou a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN poderá, mediante requerimento, utilizar 
créditos próprios de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL, apurados até 31 
de dezembro de 2013 e declarados até 30 de junho de 2014, para a quitação antecipada dos 
débitos parcelados. 

§ 1o Os créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL poderão ser 
utilizados, nos termos do caput, entre empresas controladora e controlada, de forma direta ou 
indireta, ou entre empresas que sejam controladas direta ou indiretamente por uma mesma 
empresa, em 31 de dezembro de 2013, domiciliadas no Brasil, desde que se mantenham nesta 
condição até a data da opção pela quitação antecipada. 
....................................................................................................................................................... 

Art. 42.  Os débitos com a Fazenda Nacional relativos ao Imposto sobre a Renda das Pessoas 
Jurídicas - IRPJ e à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL decorrentes do ganho 
de capital ocorrido até 31 de dezembro de 2008 pela alienação de ações que tenham sido 
originadas da conversão de títulos patrimoniais de associações civis sem fins lucrativos, 
poderão ser: 

I - pagos à vista com redução de 100% (cem por cento) das multas, de mora e de ofício, e de 
100% (cem por cento) dos juros de mora; 

II - parcelados em até 60 (sessenta) prestações, sendo 20% (vinte por cento) de entrada e o 
restante em parcelas mensais, com as mesmas reduções estabelecidas no inciso I. 

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se à totalidade dos débitos, constituídos ou não, com 
exigibilidade suspensa ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União, mesmo que em 
fase de execução fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento anterior não 
integralmente quitado, ainda que excluído por falta de pagamento. 

§ 2o Da totalidade dos débitos referidos no § 1o, serão deduzidos os valores eventualmente 
pagos. 

§ 3o Para usufruir dos benefícios previstos neste artigo, a pessoa jurídica deverá comprovar a 
desistência expressa e irrevogável de todas as ações judiciais que tenham por objeto os 
débitos que serão pagos ou parcelados na forma deste artigo e renunciar a qualquer alegação 
de direito sobre as quais se fundam as referidas ações. 

§ 4o Os percentuais de redução serão aplicados sobre o valor do débito atualizado à época do 
depósito e somente incidirão sobre o valor das multas de mora e de ofício, das multas 
isoladas, dos juros de mora e do encargo legal efetivamente depositado. 

§ 5o As reduções previstas no caput não serão cumulativas com quaisquer outras reduções 
admitidas em lei. 
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§ 6o Na hipótese de anterior concessão de redução de multas ou de juros em percentuais
diversos dos estabelecidos no caput, prevalecerão os percentuais nele referidos, aplicados 
sobre o saldo original das multas ou dos juros. 

§ 7o Enquanto não consolidada a dívida, em relação às parcelas mensais referidas no inciso II
do caput, o contribuinte deve calcular e recolher mensalmente o valor equivalente ao 
montante dos débitos objeto do parcelamento dividido pelo número de prestações pretendidas. 

§ 8o O pagamento ou pedido de parcelamento deverá ser efetuado até 29 de novembro de
2014 e independerá de apresentação de garantia, mantidas aquelas decorrentes de débitos 
transferidos de outras modalidades de parcelamento ou de execução fiscal. 

§ 9o Implicará imediata rescisão do parcelamento, com cancelamento dos benefícios
concedidos, a falta de pagamento: 

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou 

II - de até 2 (duas) prestações, estando pagas todas as demais ou estando vencida a última 
prestação do parcelamento. 

§ 10.  É considerada inadimplida a parcela parcialmente paga. 

§ 11.  Rescindido o parcelamento: 

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, restabelecendo-se os acréscimos 
legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores; 

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I as prestações pagas. 

§ 12.  Aplica-se ao parcelamento de que trata este artigo o disposto no caput e nos §§ 2o e
3o do art. 11, no art. 12, no caput do art. 13 e no inciso IX do caput do art. 14 da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002.

§ 13.  Ao parcelamento de que trata este artigo não se aplicam: 

I - o § 1o do art. 3o da Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000; e 

II - o § 10 do art. 1o da Lei no 10.684, de 30 de maio de 2003. 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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